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Denúncia de contrato de trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15304

Despacho (extrato) n.º 5784/2012:

Autorização para prestar trabalho na modalidade de horário acrescido . . . . . . . . . . . . . . . . .  15304

 Ministério da Educação e Ciência
Direção-Geral da Administração Escolar:

Declaração de retificação n.º 576/2012:

Retifica a publicação da classificação profissional da docente Maria da Luz Franco Monteiro 
Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15305

Direção Regional de Educação do Norte:

Aviso n.º 6034/2012:

Abertura de procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de um posto de 
trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
para a carreira e categoria de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15305

Aviso n.º 6035/2012:

Abertura de procedimento concursal para preenchimento de um posto de trabalho em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e cate-
goria de assistente operacional no Agrupamento de Escolas de Mogadouro . . . . . . . . . . . . .  15307

Direção Regional de Educação do Centro:

Aviso n.º 6036/2012:

Lista dos aposentados em 2011 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15308

Direção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo:

Anúncio n.º 9447/2012:

Provimento automático da assistente operacional Maria Silva Ribeiro no Agrupamento de 
Escolas Duarte Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15308

Aviso n.º 6037/2012:

Lista de antiguidade do pessoal docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15308

Aviso n.º 6038/2012:

Lista de antiguidade do pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15308

Declaração de retificação n.º 577/2012:

Retificação do número de vagas abertas a concurso para assistentes operacionais, para serviço 
de limpeza, a tempo parcial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15308

Direção Regional de Educação do Alentejo:

Aviso n.º 6039/2012:

Lista de pessoal que cessou funções, por motivo de aposentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15308

Despacho n.º 5785/2012:

Delegação de competências e responsabilidade pelas medidas organizativas dos exames 
nacionais na adjunta da diretora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15309

Despacho n.º 5786/2012:

Delegação de competências no subdiretor do Agrupamento Vertical de Escolas de Reguengos 
de Monsaraz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15309



Diário da República, 2.ª série — N.º 85 — 2 de maio de 2012 15271

 Ministério da Educação e Ciência e Município de Vimioso
Contrato n.º 259/2012:

Transferência de competências em matéria de educação com o Município de Vimioso  . . . .  15309

 Ministério da Solidariedade e da Segurança Social
Instituto da Segurança Social, I. P.:

Despacho n.º 5787/2012:

Delegação e subdelegação de competências do diretor de segurança social do Centro Dis-
trital de Bragança, do Instituto da Segurança Social, I. P., licenciado Martinho Eduardo do 
Nascimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15311

Despacho n.º 5788/2012:

Ratificação de competências no diretor de segurança social do Centro Distrital de Bragança 
do Instituto da Segurança Social, I. P., licenciado Martinho Eduardo do Nascimento . . . . . .  15314

Despacho n.º 5789/2012:

Subdelegação de competências da diretora da Unidade de Desenvolvimento Social do Centro 
Distrital de Leiria do ISS, licenciada Maria Lídia Vieira Santos Coelho Semião, na licenciada 
Helena Cristina Correia Pais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15314

PARTE D Tribunal Constitucional
Acórdão n.º 86/2012:

Julga diversos responsáveis financeiros e partidos políticos pela prática de contraordenações 
previstas na Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, e referentes às contas dos partidos políticos 
relativas ao ano de 2007  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15315

Acórdão n.º 140/2012:

Indefere os requerimentos apresentados pelo Partido Social Democrata, pelo CDS-Partido 
Popular e pelo Partido Comunista dos Trabalhadores Portugueses e confirma o despacho de 
13 de janeiro de 2012 que deferiu pedidos de pagamento em prestações . . . . . . . . . . . . . . . .  15326

 Tribunal de Contas
Declaração de retificação n.º 578/2012:

Retifica o aviso (extrato) n.º 5693/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 79, 
de 20 de abril de 2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15327

 Tribunal da Comarca do Alentejo Litoral
Anúncio n.º 9448/2012:

Declaração de insolvência de Laranjinha, L.da, no processo n.º 282/12.5T2STC . . . . . . . . . .  15327

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Alenquer
Anúncio n.º 9449/2012:

Despacho inicial incidente de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário nos 
autos de insolvência n.º 1851/11.6TBALQ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15328

 Tribunal da Comarca de Almodôvar
Anúncio n.º 9450/2012:

Despacho de encerramento do processo 62/10.2 TBADV insolvência em que é insolvente 
Babrila Comércio Fabrico de Batatas Fritas Panificação, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15328

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Amarante
Anúncio n.º 9451/2012:

Insolvência n.º 1968/07.1TBAMT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15328

 Tribunal da Comarca de Armamar
Anúncio (extrato) n.º 9452/2012:

Declaração de insolvência a correr termos no Tribunal Judicial de Armamar, sob o n.º 123/
11.0TBAMM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15328
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 Tribunal da Comarca do Baixo Vouga
Anúncio n.º 9453/2012:
Despacho inicial incidente de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário nos 
autos de insolvência de pessoa singular (apresentação) n.º 1796/11.0T2AVR . . . . . . . . . . . .  15329

Anúncio n.º 9454/2012:
Termo da administração pelo devedor nos autos de insolvência de pessoa coletiva (requerida) 
n.º 603/09.8T2AVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15329

Anúncio n.º 9455/2012:
Exoneração do passivo restante — processo n.º 1817/11.6T2AVR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15329

Anúncio n.º 9456/2012:
Declaração de insolvência no processo n.º 2419/11.2T2AVR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15329

Anúncio n.º 9457/2012:
Declaração de insolvência, processo n.º 405/12.4t2AVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15330

Anúncio n.º 9458/2012:
Sentença declaração insolvência — processo n.º 535/12.2T2AVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15330

Anúncio n.º 9459/2012:
Declaração de insolvência — processo n.º 684/12.7T2AVR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15331

Anúncio n.º 9460/2012:
Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 661/12.8T2AVR . . . . . . . . . . . . . . . .  15331

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.º 9461/2012:
Publicidade da assembleia de credores — insolvência n.º 416/12.0TBBCL . . . . . . . . . . . . .  15332

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.º 9462/2012:
Insolvência n.º 623/11.2TBBCL-F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15332

Anúncio n.º 9463/2012:
Insolvência n.º 3323/08.7TBBCL-F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15332

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.º 9464/2012:
Processo de insolvência n.º 3805/11.3TBBCL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15332

Anúncio n.º 9465/2012:
Processo de insolvência n.º 2074/11.0TBBCL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15333

Anúncio n.º 9466/2012:
Exoneração do passivo — processo n.º 81/12.4TBBCL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15333

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Barreiro
Anúncio n.º 9467/2012:
Despacho inicial de exoneração do passivo restante no processo de insolvência pessoa singular 
(apresentação) n.º 359/12.7TBBRR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15333

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Cascais
Anúncio n.º 9468/2012:
Julgamento das contas — artigo 64.º do CIRE — nos autos de prestação de contas do admi-
nistrador (CIRE) — processo n.º 4344/11.8TBCSC-C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15333

 Tribunal da Comarca de Castelo de Paiva
Anúncio n.º 9469/2012:
Homologação do plano de insolvência no processo n.º 291/11.1TBCPV . . . . . . . . . . . . . . . .  15334

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Chaves
Anúncio n.º 9470/2012:
Apresentação de contas — processo n.º 671/11.2TBCHV-E  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15334
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 5.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Coimbra
Anúncio n.º 9471/2012:
Insolvência n.º 1081/12.0TJCBR — publicidade da sentença de decretamento da insolvência 
e designada data para a assembleia de credores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15334

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da Covilhã
Anúncio n.º 9472/2012:
Publicitação da declaração de insolvência n.º 420/12.8TBCVL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15334

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Évora
Anúncio n.º 9473/2012:
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência 
n.º 631/12.6TBEVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15335

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Fafe
Anúncio n.º 9474/2012:
Prestação de contas — processo n.º2013/11.8TBFAF-C  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15335

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da Figueira da Foz
Anúncio n.º 9475/2012:
Insolvência de pessoa singular (apresentação) n.º 1592/11.4TBFIG  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15335

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Gondomar
Anúncio n.º 9476/2012:
Encerramento do processo n.º 119/12.5TBGDM — artigo 232.º do CIRE  . . . . . . . . . . . . . .  15336

Anúncio n.º 9477/2012:
Declaração de insolvência de pessoa singular com o n.º 1189/12.1TBGDM . . . . . . . . . . . . .  15336

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Gondomar
Anúncio n.º 9478/2012:
Publicidade da sentença no processo n.º 824/12.6TBGDM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15336

Anúncio n.º 9479/2012:
Despacho de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário no processo n.º 4112/
11.7TBGDM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15337

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 9480/2012:
Insolvência n.º 323/12.6TBGMR. Sentença de insolvência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15337

 Tribunal da Comarca da Grande Lisboa — Noroeste
Anúncio n.º 9481/2012:
Decisão de encerramento — processo n.º 18061/11.5T2SNT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15337

Anúncio n.º 9482/2012:
Publicação de sentença de insolvência — processo 6998/12.9T2SNT . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15337

Anúncio n.º 9483/2012:
Publicitação da assembleia de credores — processo n.º 2071/12.8T2SNT  . . . . . . . . . . . . . .  15338

 7.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 9484/2012:
Sentença de insolvência e designação de assembleia de credores nos autos de insolvência 
n.º 2239/12.7YXLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15338

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 9485/2012:
Sentença de insolvência no processo n.º 609/12.0TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15339
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 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 9486/2012:
Sentença de declaração de insolvência — processo n.º 404.12.6TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . .  15339

Anúncio n.º 9487/2012:
Sentença de declaração de insolvência — processo n.º 683.11.6TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . .  15339

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 9488/2012:
Sentença de insolvência no processo n.º 499/12.2TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15340

 4.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 9489/2012:
Sentença de insolvência proferida no processo n.º 119/12.5TYLSB  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15340

Anúncio n.º 9490/2012:
Despacho proferido no processo n.º 393/08.1TYLSB  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15341

Anúncio n.º 9491/2012:
Sentença de insolvência proferida no processo n.º 18698/11.2T2SNT . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15341

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Loulé
Anúncio n.º 9492/2012:
Convocatória de assembleia de credores no âmbito do processo de insolvência n.º 3017/10.3 
TBLLE, em que é insolvente Domus Land, Investimentos Imobiliários, S. A.  . . . . . . . . . . .  15341

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Lousada
Anúncio n.º 9493/2012:
Despacho inicial de exoneração passivo restante de Horácio Ferreira Ribeira Martins, 
NIF 188702750, e Maria Arminda da Silva Teixeira, NIF 179365835, nos autos de insol-
vência n.º 1741/11.2TBLSD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15342

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Lousada
Anúncio n.º 9494/2012:
Prestação de contas n.º 240/11.7TBLSD-E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15342

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca da Maia
Anúncio n.º 9495/2012:
Despacho inicial de nomeação de fiduciário e exoneração do passivo restante na insolvência 
de pessoa singular (apresentação) n.º 5064/11.9TBMAI  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15342

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses
Anúncio (extrato) n.º 9496/2012:
Publicidade da sentença e citação de credores e outros intervenientes — processo n.º 347/
12.3TBMCN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15342

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses
Anúncio (extrato) n.º 9497/2012:
Insolvência de Fábio Alberto Monteiro de Oliveira n.º 388/12.0TBMCN . . . . . . . . . . . . . . .  15343

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande
Anúncio n.º 9498/2012:
Sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência de pessoa co-
letiva (apresentação) com o processo n.º 573/12.5TBMGR, em que foi declarada insolvente 
Nova Padaria do Engenho, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15343

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Matosinhos
Anúncio n.º 9499/2012:
Sentença na insolvência n.º 1515.12.3TBMTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15344
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 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Matosinhos
Anúncio n.º 9500/2012:
Processo de insolvência n.º 7666/11.4TBMTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15344

 Tribunal da Comarca de Montemor-o-Velho
Anúncio n.º 9501/2012:
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência 
n.º 169/12.1TBMMV, em que são insolventes Vítor Manuel Rama Dourado e Maria Isabel 
Fernandes de Jesus  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15345

 Tribunal da Comarca da Nazaré
Anúncio n.º 9502/2012:
Sentença de declaração da insolvência de FIBRALCOA, L.da, no processo n.º 40/12.7TBNZR  15345

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Oeiras
Anúncio n.º 9503/2012:
Sentença de insolvência no processo n.º 2076/12.9TBOER . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15345

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira
Anúncio n.º 9504/2012:
Declaração de insolvência no processo n.º 469/12.0TBPFR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15346

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Paredes
Anúncio n.º 9505/2012:
Prestação de contas de administrador (CIRE) — processo n.º 1024/08.5TBPRD-N . . . . . . .  15346

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Ponta Delgada
Anúncio n.º 9506/2012:
Sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência pessoa singular 
(apresentação) n.º 705/12.3TBPDL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15347

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Ponte de Lima
Anúncio n.º 9507/2012:
Citação de credores na prestação de contas da insolvência de ELECTRIFREIXO — Instalações 
Eléctricas, L.da, no processo n.º 239/10.0TBPTL-F  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15347

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Portalegre
Anúncio n.º 9508/2012:
Declaração de insolvência no processo n.º 231/12.0TBPTG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15347

 Tribunal da Comarca da Póvoa de Lanhoso
Anúncio n.º 9509/2012:
Prestação de contas no processo n.º 532/11.5TBPVL-E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15348

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Santa Cruz
Anúncio n.º 9510/2012:
Convocatória para assembleia de credores — processo n.º 1527/11.4TBSCR . . . . . . . . . . . .  15348

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santo Tirso
Anúncio n.º 9511/2012:
Declaração de insolvência de José António Monteiro Pereira e de Fernanda Maria Bravo da 
Silva Lopes — processo n.º 5144/11.0TBSTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15348

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santo Tirso
Anúncio n.º 9512/2012:
Declaração de insolvência n.º 1499/12.8TBSTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15349
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Anúncio n.º 9513/2012:
Exoneração do passivo restante — processo n.º 3329/11.9TBSTS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15349

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santo Tirso
Anúncio n.º 9514/2012:
Insolvência pessoa coletiva (requerida) n.º 3631/11.0TBSTS; insolvente: Transportes Centrais 
do Minho, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15350

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santo Tirso
Anúncio n.º 9515/2012:
Encerramento do processo n.º 4997/11.7TBSTS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15350

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Seixal
Anúncio n.º 9516/2012:
Publicidade da sentença de declaração de insolvência de pessoa singular e convocação 
para a assembleia de credores, em que é insolvente Maria Clara Pinto Tavares no processo 
n.º 1806/12.3TBSXL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15350

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Seixal
Anúncio n.º 9517/2012:
Sentença, citação de credores e outros interessados e, convocatória da assembleia de credores, 
nos autos de insolvência n.º 610/12.3TBSXL, em que é insolvente Ruth Maria C. Fonseca 
Magalhães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15351

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Torres Vedras
Anúncio n.º 9518/2012:
Declaração de encerramento do processo proferido nos autos n.º 2665/11.9TBTVD  . . . . . .  15351

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vale de Cambra
Anúncio n.º 9519/2012:
Prestação de contas no processo de insolvência n.º 81/11.1TBVLC-D  . . . . . . . . . . . . . . . . .  15351

 1.º Juízo do Tribunal de Círculo e da Comarca de Valongo
Anúncio n.º 9520/2012:
Despacho a ordenar o cumprimento do artigo 64.º do CIRE — prestação de contas n.º 2498/
11.2TBVLG-F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15352

 2.º Juízo do Tribunal de Círculo e da Comarca de Valongo
Anúncio n.º 9521/2012:
Despacho de exoneração de passivo restante proferido no processo n.º 4107/11.0TBVLG . . .  15352

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo
Anúncio n.º 9522/2012:
Declaração de insolvência de Fábrica Cerâmica Vianagrés, L.da — processo n.º 892/12.0TBVCT  15352

Anúncio n.º 9523/2012:
Sentença de insolvência — processo n.º 1033/12.0TBVCT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15353

 Tribunal da Comarca de Vieira do Minho
Anúncio n.º 9524/2012:
Declaração de insolvência — processo n.º 361/11.6 TBVRM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15353

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila do Conde
Anúncio n.º 9525/2012:
Despacho inicial de exoneração de passivo restante e nomeação de fiduciário n.º 3058/11.3TBVCD  15354

Anúncio n.º 9526/2012:
Despacho inicial de exoneração de passivo restante e nomeação de fiduciário n.º 3029/11.0TBVCD  15354
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 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 9527/2012:

Insolvência n.º 1116/06.5TJVNF. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15354

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 9528/2012:

Declaração de insolvência proferida nos autos de insolvência de pessoa singular (apresentação) 
n.º 2770/12.4TBVNG, em que é insolvente Carlos Flávio Cunha Araújo Tavares . . . . . . . . .  15355

Anúncio n.º 9529/2012:

Admissão liminar do pedido de exoneração do passivo restante nos autos de insolvência de 
pessoa singular (apresentação) — processo n.º 10767/11.5TBVNG  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15355

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 9530/2012:

Declaração de insolvência no processo n.º 1544/12.7TBVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15356

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 9531/2012:

Proferido despacho de cessação antecipada da exoneração do passivo nos autos n.º 6528/
10.7TBVNG  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15356

 6.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 9532/2012:

Declaração de insolvência proferida nos autos n.º 3094/12.2TBVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15356

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 9533/2012:

Publicidade de sentença com caráter pleno nos autos de insolvência com o n.º 1089/
11.2TYVNG  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15357

Anúncio n.º 9534/2012:

Declaração de insolvência — processo n.º 948/11.7TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15357

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 9535/2012:

Insolvência de pessoa coletiva (apresentação) n.º 1128/11.7TYVNG  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15358

Anúncio n.º 9536/2012:

Processo n.º 249/12.3TYVNG — insolvência de pessoa coletiva (requerida) . . . . . . . . . . . .  15358

Anúncio n.º 9537/2012:

Insolvência de pessoa coletiva (apresentação) — processo n.º 248/12.5TYVNG . . . . . . . . .  15359

Anúncio n.º 9538/2012:

Insolvência de pessoa coletiva (apresentação) — processo n.º 402/12.0TYVNG . . . . . . . . .  15359

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 9539/2012:

Prestação de contas no processo n.º 860/09.0TYVNG-D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15359

PARTE E Universidade Aberta
Despacho (extrato) n.º 5790/2012:

Delegação de competências na vice-reitora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15360

 Universidade do Algarve
Despacho (extrato) n.º 5791/2012:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em período experimental, 
à Doutora Clara Maria Henrique Cordeiro, como professora auxiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15360
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 Universidade da Beira Interior
Declaração de retificação n.º 579/2012:

Retifica o despacho n.º 10975/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 170, de 
5 de setembro de 2011 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15360

Despacho (extrato) n.º 5792/2012:

Alteração do segundo ciclo conducente ao grau de mestre em Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15360

Despacho (extrato) n.º 5793/2012:

Alteração do 2.º ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Gestão de Unidades de 
Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15361

 Universidade Fernando Pessoa
Aviso n.º 6040/2012:

Júri das provas de doutoramento em Ciências da Informação, especialidade de Sistemas e 
Tecnologias da Informação, requeridas pelo mestre Joaquim José de Almeida Soares Gonçalves  15363

 Universidade de Lisboa
Despacho n.º 5794/2012:

Composição do conselho de gerência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15363

Despacho n.º 5795/2012:

Composição do conselho de gerência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15363

 Universidade do Minho
Aviso n.º 6041/2012:

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho — carreira/ca-
tegoria de técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15364

 Universidade Nova de Lisboa
Despacho (extrato) n.º 5796/2012:

Despacho de delegação de competências nos membros de gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15365

 Instituto Politécnico do Cávado e do Ave
Despacho n.º 5797/2012:

Plano de estudos conducente ao grau de licenciado em Gestão de Atividades Turísticas mi-
nistrado na Escola Superior de Gestão do Instituto Politécnico o Cávado e do Ave . . . . . . . .  15365

 Instituto Politécnico da Guarda
Despacho (extrato) n.º 5798/2012:

Regime de acumulação de funções de docentes da Escola Superior de Educação Comunicação 
e Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15368

 Instituto Politécnico do Porto
Despacho n.º 5799/2012:

Regulamento de Avaliação do ISEP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15368

 Instituto Politécnico de Setúbal
Aviso n.º 6042/2012:

Anulação do aviso n.º 5199/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 70, de 9 de 
abril de 2011, por ter sido publicado com inexatidão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15370

Aviso n.º 6043/2012:

Lista das transferências atribuídas pelo Instituto Politécnico de Setúbal no ano de 2011  . . .  15372

PARTE F Região Autónoma dos Açores
Secretaria Regional da Saúde:

Aviso n.º 24/2012/A:

Lista de candidatos admitidos e excluídos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15372
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PARTE G Centro Hospitalar de Leiria-Pombal, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 614/2012:
Acumulação de funções públicas da Dr.ª Maria Joaquina Marques Sanganha . . . . . . . . . . . .  15372

 Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 615/2012:
Acumulação de funções da enfermeira Mariana Pedras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15372

PARTE H Município da Amadora
Aviso n.º 6044/2012:
Designação de vários trabalhadores como assistentes operacionais no âmbito do apoio educativo  15373

Aviso n.º 6045/2012:
Designação de Nuno Miguel Santos Cunha como assistente operacional no âmbito da higiene 
e salubridade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15373

 Município de Arruda dos Vinhos
Aviso n.º 6046/2012:
Aposentação de Joaquim Pedro Carvalho Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15373

 Município de Castelo de Paiva
Aviso (extrato) n.º 6047/2012:
Celebração de contrato em funções públicas por tempo indeterminado nos termos do n.º 3 
do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro — Manuel Joaquim Pinto Moreira . . .  15373

Aviso (extrato) n.º 6048/2012:
Cessação da relação de emprego público/desligação do serviço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15373

 Município de Évora
Aviso n.º 6049/2012:
Consolidação definitiva da mobilidade na carreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15373

Aviso n.º 6050/2012:
Conclusão com sucesso de períodos experimentais na sequência da celebração de contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15373

 Município do Fundão
Aviso n.º 6051/2012:
Conclusão do período experimental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15374

Aviso n.º 6052/2012:
Conclusão do período experimental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15374

Aviso n.º 6053/2012:
Conclusão do período experimental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15374

Aviso n.º 6054/2012:
Exoneração de adjunto do presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15374

Despacho n.º 5800/2012:
Nomeação do comandante operacional municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15374

 Município de Gondomar
Aviso n.º 6055/2012:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, homologada referente ao pro-
cedimento a constante no aviso n.º 9856/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 83, de 29 de Abril de 2011 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15375

 Município de Loulé
Aviso n.º 6056/2012:
Licença sem remuneração de Nuno Colaço Canhita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15376
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Aviso n.º 6057/2012:

Licença sem remuneração de Vera Dulce Chaveiro Silva Madeira Campino . . . . . . . . . . . . .  15376

 Município de Loures
Aviso n.º 6058/2012:

Consolidação da mobilidade interna na categoria da técnica superior Maria Isabel Correia 
Maurício Ferreira de Aguilar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15376

Aviso n.º 6059/2012:

Renovação de comissão de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15376

 Município de Marco de Canaveses
Aviso (extrato) n.º 6060/2012:

Conclusão com sucesso do período experimental de Luís Filipe Bourbon de Pina Magalhães 
Carvalho, técnico superior (engenharia civil) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15376

 Município de Meda
Aviso n.º 6061/2012:

Anulação de procedimento concursal comum . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15376

Aviso n.º 6062/2012:

Anulação de procedimento concursal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15376

 Município da Moita
Aviso n.º 6063/2012:

Publicação da lista unitária de ordenação final referente ao procedimento concursal — um as-
sistente operacional — serralheiro mecânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15376

Aviso n.º 6064/2012:

Publicação da lista unitária de ordenação final do procedimento concursal, contratação de 
um assistente operacional — eletricista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15376

 Município de Montemor-o-Novo
Declaração de retificação n.º 580/2012:

Retificação do plano de intervenção em espaço rural no local da Rebola  . . . . . . . . . . . . . . .  15377

 Município de Nordeste
Edital n.º 419/2012:

Discussão pública da alteração do artigo 9.º do Regulamento de Apoio à Mobilidade e Inter-
câmbio Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15377

 Município de Olhão
Aviso n.º 6065/2012:

Renovação da comissão de serviço de pessoal dirigente e cessação de relação jurídica por 
motivo de aposentação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15377

 Município de Ovar
Aviso n.º 6066/2012:

Anulação de procedimentos concursais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15377

 Município de Santarém
Aviso n.º 6067/2012:

Projeto de regulamento de publicidade e ocupação do espaço público com mobiliário urbano  15378

Aviso n.º 6068/2012:

Projeto do regulamento do programa de apoio ao associativismo e agentes culturais no con-
celho de Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15387
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 Município de São João da Pesqueira
Edital n.º 420/2012:
Aprovação do Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos 
Comerciais e do Regulamento Municipal de Licenciamento do Exercício de Atividades . . .  15392

 Município de Vila Nova de Foz Coa
Aviso n.º 6069/2012:
Reintegração do técnico superior Aurélio Adriano Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15392

 Município de Vila Real de Santo António
Aviso (extrato) n.º 6070/2012:
Conclusão com sucesso do período experimental dos trabalhadores André Nunes Salgueiro 
e Alexandre Matias Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15392

 Município de Vila Viçosa
Aviso (extrato) n.º 6071/2012:
Renovação de designação em regime de substituição de cargos dirigentes . . . . . . . . . . . . . .  15392

Aviso (extrato) n.º 6072/2012:
Aposentação da trabalhadora Maria Joaquina Patacão Ventura Teixeira, com efeitos a 1 de 
abril de 2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15392

Edital n.º 421/2012:
Aprovação em definitivo do Regulamento de Apoio ao Associativismo, Desportivo, Cultural 
e Recreativo do Concelho de Vila Viçosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15392

 Freguesia da Ameixoeira
Aviso n.º 6073/2012:
Abertura de procedimento concursal comum por tempo indeterminado de um técnico superior  15392

 Freguesia de Couto de Cima
Edital n.º 422/2012:
Submissão a discussão pública do Projecto de Regulamento do Cemitério de Couto de 
Cima  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15394

 Freguesia de Lavos
Anúncio n.º 9540/2012:
Recrutamento concursal de dois postos de trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15395
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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extrato) n.º 5757/2012
Por despacho de 17 de abril de 2012 da Presidente da Assembleia da 

República, Maria da Assunção Esteves:
Licenciado Carlos Angelino Ferreira Madeira — nomeado, nos termos 

dos artigos 8.º e 10.º, n.º 1, da Lei de Organização e Funcionamento da 
Assembleia da República (LOFAR), republicada pela Lei n.º 28/2003, 
de 30 de julho, em conjunção com os artigos 3.º e 4.º do Decreto -Lei 
n.º 322/88, de 23 de setembro, para o cargo de Assessor do Gabinete 
da Presidente da Assembleia da República, com efeitos a partir de 17 
de abril de 2012.

23 de abril de 2012. — A Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho.
206015387 

 Despacho (extrato) n.º 5758/2012
Por despacho de 16 de abril de 2012 do presidente do Grupo Parla-

mentar do Partido Popular do CDS -PP:

Licenciada Camilla Kuckartz — exonerada, nos termos do n.º 6 do 
artigo 46.º da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da 
Assembleia da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de 
julho, do cargo de assistente parlamentar do quadro de pessoal de apoio 
do Grupo Parlamentar do Partido Popular do CDS -PP, com efeitos a 
partir do dia 6 de abril de 2012.

Licenciado João Pedro Meireles de Begonha — exonerado, nos 
termos do n.º 6 do artigo 46.º da Lei de Organização e Funciona-
mento dos Serviços da Assembleia da República, republicada pela 
Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, do cargo de assessor do Grupo 
Parlamentar do Partido Popular do CDS -PP, com efeitos a partir do 
dia 18 de abril de 2012.

23 de abril de 2012. — A Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho.
206017696 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 6019/2012
Torna -se público para os devidos efeitos que por despacho do Secretá-

rio de Estado da Presidência do Conselho de Ministros datado de 23 de 
março de 2012, foi concedida a Dâmaso António Pinto de Barros, licença 
especial ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, com efei-
tos a 23 de abril de 2012 e pelo período de um ano, para o exercício de 
funções públicas na Região Administrativa Especial de Macau.

20 de abril de 2012. — O Secretário -Geral, José Maria Belo de Sousa Rego.
6952012 

 Agência para a Modernização Administrativa, I. P.

Aviso n.º 6020/2012

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que ao abrigo do 
n.º 1 do artigo 286.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o assistente 
técnico Nuno Jorge Ribeiro Ventura requereu denúncia do contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com efeitos a 
14 de março de 2012.

26 de março de 2012. — O Diretor do Departamento de Administração 
Geral da AMA, I. P., João Ribeiro.

206012454 

 Direção-Geral das Autarquias Locais

Declaração (extrato) n.º 79/2012
Torna -se público que S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração Local e Reforma Administrativa, por despacho de 3 de abril de 2012, a 

pedido da Câmara Municipal de Alvaiázere, declarou a utilidade pública urgente da expropriação das parcelas a seguir referenciadas e identificadas 
na planta anexa: 

Parcela Proprietário(s) Outros interessados Área (m2)

Matriz (Freguesia de Alvaiázere)
N.º da descrição 
do registo predial

Rústico Urbano

A Luís Miguel Mendes Lagoa da Cunha  . . . . . . . . 540,42 1819 2890

B Lucindo da Silva Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Laura dos Santos Ferreira da Silva . . . . . . . . . . . 
Maria José Bonito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

67 268 2113
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 A expropriação destina -se à “Requalificação Urbana — Rua José 
Augusto Martins Rangel — Seiceira e Ligações”.

Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.º, 3.º, n.º 1, e 
15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 
18 de setembro, tem os fundamentos de facto e de direito expostos 
na Informação Técnica n.º I -000179 -2012, de 16 de março de 2012, 
da Direção -Geral das Autarquias Locais, e tem em consideração os 
documentos constantes do Processo n.º 13.050.11/DMAJ, daquela 
Direção -Geral.

19 de abril de 2012. — O Subdiretor-Geral, Paulo Mauritti. 

  
 206011466 

 Declaração (extrato) n.º 80/2012
Torna -se público que S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração 

Local e Reforma Administrativa, por despacho de 3 de abril de 2012, 
a pedido da Câmara Municipal de Alvaiázere, declarou a utilidade 
pública urgente da expropriação de uma parcela de terreno com 70 m2 
de área, a destacar do prédio rústico sito em Cabaços, freguesia de 
Pussos, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 2265 e descrito 
na Conservatória do Registo Predial sob o n.º 3079, propriedade de 

  
 206010704 

 Declaração (extrato) n.º 81/2012
Torna -se público que S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração 

Local e Reforma Administrativa, por despacho de 3 de abril de 2012, 
a pedido da Câmara Municipal de Chaves, declarou a utilidade pública 
urgente da expropriação da parcela a seguir referenciada e identificada 
na planta anexa: 

António de Almeida Correia e de Lucinda da Piedade Dias Marques, e 
identificada na planta anexa.

A expropriação destina -se à “Requalificação Urbana de Cabaços”.
Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.º, 3.º, n.º 1, e 

15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 
18 de setembro, tem os fundamentos de facto e de direito expostos 
na Informação Técnica n.º I -000149 -2012, de 7 de março de 2012, 
da Direção -Geral das Autarquias Locais, e tem em consideração os 
documentos constantes do Processo n.º 13.069.11/DMAJ, daquela 
Direção -Geral.

19 de abril de 2012. — O Subdiretor-Geral, Paulo Mauritti. 

N.º parcela Proprietário(s) Outros interessados
Área 

(metros 
quadrados)

Matriz (Freguesia de Samaiões)
N.º da descrição 
do registo predial

Rústico Urbano

1 Carmelinda Lisboa de Barros . . . . . . . . . . 
Imelda Lisboa de Barros . . . . . . . . . . . . . . 
Cristina Maria Lisboa de Barros . . . . . . . . 

709,80 1124 Omisso.
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 A expropriação destina -se ao “Alargamento do Caminho do Moinho 
Velho -Fonte”.

Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.º, 3.º, n.º 1, e 
15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 
18 de setembro, tem os fundamentos de facto e de direito expostos 
na Informação Técnica n.º I -000189 -2012, de 7 de março de 2012, 
da Direção -Geral das Autarquias Locais, e tem em consideração os 
documentos constantes do Processo n.º 13.059.11/DMAJ, daquela 
Direção -Geral.

19 de abril de 2012. — O Subdiretor-Geral, Paulo Mauritti. 

  
 206012195 

 Declaração n.º 82/2012
Torna -se público que o Secretário de Estado da Administração 

Local e Reforma Administrativa, por despacho de 3 de abril de 
2012, no exercício das competências previstas no n.º 1 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de novembro, e nos termos e 
para os efeitos previstos nos artigos 1.º, 2.º e 3.º, todos do mesmo 
decreto -lei, sob proposta da Câmara Municipal de Montemor -o-
-Velho, aprovou o mapa de identificação de parcela constante 
da IT I -000242 -2012, de 8 de março de 2012, da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, cuja expropriação, com caráter urgente, 
é necessária à construção dos equipamentos complementares do 
“CAR — Centro de Alto Rendimento — Pista de Atletismo e Pou-
sada da Juventude”, com os fundamentos de facto e de direito aí 
expostos e tendo em consideração os documentos constantes do 
processo n.º 13.009.10/DMAJ, daquela Direção -Geral, onde podem 
ser consultados. 
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 206012365 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 6021/2012
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro e por força do previsto no n.º 2 do artigo 73.º, o n.º 1 
do artigo 75.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 76.º, todos do Regime do 
CTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, declara -se 
que os trabalhadores Ana Cristina Jerónimo Candeias Guilhoto, Bruno 
da Cunha Costa, Bruno Miguel Andrade do Nascimento, Jorge Rafael 
Leal dos Santos e Vitorio Montenegro Pimenta Damas, concluíram 
com sucesso o período experimental na categoria de especialista de 
informática, do grau 1, nível 2 da carreira não revista de especialista de 
informática, conforme despacho de homologação de 29 de março de 2011 
do Diretor -Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira, operando -se a 
mudança de categoria para a categoria de especialista de informática, 
do grau 1, nível 2, escalão 1, índice 480.

20 de abril de 2012. — O Chefe de Divisão, em substituição, Manuel 
Pinheiro.

206010153 

 Direção-Geral do Orçamento

Despacho n.º 5759/2012
Considerando que o lugar de Diretor de Serviços de Assuntos Co-

munitários se encontra vago, ao abrigo do disposto no artigo 27.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação que lhe foi dada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, 
de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, e visando assegurar um 
melhor funcionamento dos serviços no sentido da prossecução das atri-
buições cometidas à Direção Geral do Orçamento, torna-se necessário 
proceder à nomeação de um dirigente para aquela unidade orgânica.

Considerando os requisitos legais e as competências exigidos para o 
lugar a prover, nomeio, em regime de substituição e com efeitos a 23 de 

abril de 2012, ao abrigo do disposto nos artigos 20.º, 26.ºA e 27.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro na redação conferida pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de agosto, o técnico superior, da carreira técnica superior, do mapa 
de pessoal do Departamento de Prospetiva e Planeamento e Relações 
Internacionais (DPP) do Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente 
e do Ordenamento, Carlos Manuel Inácio Figueiredo. O licenciado 
Carlos Manuel Inácio Figueiredo reúne os requisitos legais exigidos e 
possui competências adequadas ao exercício do referido cargo, conforme 
evidenciado na nota curricular anexa a este Despacho.

20 de abril de 2012. — A Diretora-Geral do Orçamento, Manuela 
Proença.

Nota curricular
Carlos Manuel Inácio Figueiredo é licenciado em Economia pelo 

Instituto Superior de Economia da Universidade Técnica de Lisboa, 
em 1974, e concluiu o Curso Avançado de Gestão Pública — CAGFEP 
realizado no Instituto Nacional de Administração em 2010.

Pertence ao quadro de pessoal do Departamento de Prospetiva e Pla-
neamento e Relações Internacionais (DPP) do Ministério da Agricultura, 
do Mar, do Ambiente e do Ordenamento, onde é assessor principal e tem 
desempenhado as funções de diretor de serviços da unidade orgânica 
de Prospetiva Estratégica.

É docente convidado do Instituto Superior de Ciências do Traba-
lho e da Empresa (ISCTE-IUL), onde tem lecionado as disciplinas 
de Economia Portuguesa, Análise Macroeconómica e Economia 
Monetária.

Exerceu outras funções de direção noutras instituições públicas, 
designadamente no Instituto de Conservação da Natureza e da Biodi-
versidade, I. P. (2008-2012) onde exerceu as funções de Vice-Presidente, 
no Instituto de financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (1998-2002), 
onde desempenhou as funções de Presidente do conselho de Admi-
nistração e no Fundo Internacional para o Desenvolvimento Agríco-
la (FIDA), agência financeira especializada da ONU, onde desempenhou 
as funções de representante de Portugal no Conselho de Governadores 
(1998 -2008).

Desempenhou ainda as funções de Presidente da Comissão de Coor-
denação da Região do Alentejo (CCRA) (1996-1997) e foi Diretor de 
Planeamento Estratégico na Empresa de Desenvolvimento e Infraestru-
turas de Alqueva, S. A. (1995-1996).

Tem igualmente experiência profissional no setor financeiro, pois 
desempenhou as funções de diretor coordenador numa entidade em-
presarial do setor bancário (1997-1998).

206006322 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
E DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Portaria n.º 191/2012
A construção de um complexo com Chancelaria, Centro Cultural 

e Residência Oficial, em Díli, República Democrática de Timor-
-Leste constitui uma prioridade da nossa política externa, como 
marco da presença portuguesa, da nossa língua e cultura, para 
além de uma adequada representação do Estado, essencial para o 
desenvolvimento das relações económicas e políticas com Timor-
-Leste, país com quem Portugal mantém, de há muito, excelentes 
relações de amizade.

Por Memorando de Entendimento assinado em 2008 a República 
Democrática de Timor -Leste obrigou -se a proceder ao registo 
a favor da República Portuguesa do direito de usufruto de um 
terreno com a área de 5066 m2, vago e livre de quaisquer ónus 
ou encargos, situado na Av. Governador Alves, Aldeia Manufiuk, 
suco Colmera, subscrito no Distrito de Vera Cruz, Díli, oferecido 
a Portugal em 2001.

O registo do usufruto do referido terreno já se encontra efetuado.
Importa, agora, sem mais demoras, passar à fase de conceção dos 

projetos para os referidos edifícios e construção da Chancelaria e Centro 
Cultural.

O valor dos referidos trabalhos orça em € 3 690 020,88 (três milhões 
seiscentos e noventa mil e vinte euros e oitenta e oito cêntimos) a serem 
pagos em três anos, 2012, 2013 e 2015, ficando o ano de 2014 sem 
encargos para não onerar os orçamentos sucessivos do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros.

Nos termos conjugados no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, no n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, e no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 
de julho, a abertura de procedimento carece de prévia autorização 
conferida através de portaria, uma vez que as respetivas despesas 
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irão dar lugar a um encargo orçamental em mais de um ano eco-
nómico.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças e pelo 

Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, o seguinte:
1 — Fica o Ministério dos Negócios Estrangeiros autorizado a assumir 

os encargos orçamentais decorrentes da contratação em causa, até ao 
montante global de € 3 690 020,88 (três milhões seiscentos e noventa 
mil e vinte euros e oitenta e oito cêntimos).

2 — Os encargos orçamentais resultantes do contrato não poderão 
exceder, em cada ano económico, as seguintes importâncias:

2012 — € 398 891,84 (trezentos e noventa e oito mil oitocentos e 
noventa e um euros e oitenta e quatro cêntimos);

2013 — € 2 405 922,70 (dois milhões quatrocentos e cinco mil e 
novecentos e vinte e dois euros e setenta cêntimos);

2014 — Sem encargos;
2015 — € 885 206,34 (oitocentos e oitenta e cinco mil e duzentos e 

seis euros e trinta e quatro cêntimos).

3 — Os encargos financeiros decorrentes da execução do contrato 
serão satisfeitos pelas verbas inscritas nos Projetos de Investimentos 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

4 — Fica o Ministério dos Negócios Estrangeiros autorizado, se tal 
se mostrar necessário, a transferir os eventuais saldos de 2012, 2013 e 
2015 para anos seguintes.

16 de abril de 2012. — O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor 
Louçã Rabaça Gaspar. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Paulo de Sacadura Cabral Portas.

6632012 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Declaração de retificação n.º 565/2012
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 72, de 11 de abril de 2012, o despacho (extrato) n.º 4973/2012, 
retifica -se que onde se lê «prazo de transferência para os serviços in-
ternos» deve ler -se «prazo de permanência em posto».

19 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206013256 

 Despacho (extrato) n.º 5760/2012
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangei-

ros, de 30 de março de 2012, nos termos e ao abrigo das disposições 
conjugadas dos n.os 5 e 7 do artigo 20.º e da alínea b) do n.º 4 do ar-
tigo 21.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, bem como 
do disposto na alínea c) do artigo 1.º do Despacho n.º 3748/2012, de 
14 de março, foi designada, em regime de comissão de serviço, para 
exercer o cargo de Chefe de Divisão de Relações Bilaterais I integrado 
na Direção de Serviços das Relações Bilaterais da Direção -Geral dos 
Assuntos Europeus do Ministério dos Negócios Estrangeiros, a Conse-
lheira de Embaixada — pessoal diplomático do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros — Fernanda Isabel Cadilhe Veiga Coelho, cujo currículo 
académico e profissional, que se anexa ao presente despacho, evidencia 
perfil adequado e demonstrativo da aptidão e da experiência profissional 
necessárias para o desempenho do cargo em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de fevereiro de 2012.

Sinopse curricular

Dados biográficos
Nome: Fernanda Isabel Cadilhe Veiga Coelho;
Data de Nascimento/Naturalidade: 15 de junho de 1972, em Póvoa 

de Varzim;
Habilitações académicas: licenciada em Relações Internacionais pela 

Universidade do Minho, Braga, em 1994;

Experiência profissional
Aprovada no concurso de admissão aos lugares de Adido de Embai-

xada, aberto em 27 de maio de 1995; Adida de Embaixada, na Secretaria 
de Estado, em 7 de março de 1996; Secretária de Embaixada em 28 de 

maio de 1997; Terceira -Secretária de Embaixada em 2 de março de 
1998; Na Embaixada de Portugal em Brasília em 31 de outubro de 2000; 
Segunda -Secretária de Embaixada em 7 de março de 2001; Primeira-
-Secretária de Embaixada em 7 de março de 2004; Cônsul de Portugal 
em New Bedford em 10 de setembro de 2005; Na Direção -Geral dos 
Assuntos Europeus, em 24 de agosto de 2009; Chefe de Divisão das 
Relações Bilaterais com os Estados Membros da União Europeia na 
Direção de Serviços dos Assuntos Institucionais e Relações Bilaterais 
da Direção -Geral dos Assuntos Europeus a 7 de dezembro de 2009; 
Conselheira de Embaixada em 20 de outubro de 2010.

19 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206012276 

 Despacho (extrato) n.º 5761/2012
1 — Por despacho do Secretário -Geral, de 28 de março de 2012, nos 

termos e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 6 do artigo 20.º 
do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, e da alínea a) do ar-
tigo 20.º do Decreto Regulamentar n.º 10/2012, de 19 de janeiro, bem 
como do disposto na alínea c) do artigo 1.º do Despacho n.º 3653/2012, 
de 13 de março, e ao abrigo do estatuído no n.º 1 do artigo 20.º, no n.º 9 
do artigo 21.º e na alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de 
abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, foi determinada a manutenção da 
comissão de serviço da licenciada Carla Teresa Marcelino Rodrigues 
no cargo de Chefe de Divisão de Vencimentos e Representações inte-
grado na Direção de Serviços de Recursos Humanos do Departamento 
Geral de Administração da Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, cujo currículo académico e profissional, que se anexa ao 
presente despacho, evidencia perfil adequado e demonstrativo da aptidão 
e da experiência profissional necessárias para o desempenho do cargo 
em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de março de 2012.

Sinopse curricular

Dados biográficos
Nome: Carla Teresa Marcelino Rodrigues;
Data de Nascimento/Naturalidade: 10 de Junho de 1970, natural de 

Leiria;
Habilitações académicas: Licenciada em Economia, no Instituto Su-

perior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa;

Experiência profissional
Desde setembro de 2008, Chefe de Divisão de Vencimentos e Abonos 

da Direção de Serviços de Recursos Humanos Departamento Geral de 
Administração da Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros;

De junho de 2007 a agosto de 2008, Chefe de Divisão de Gestão de 
Planeamento, Orçamento e Conta da Direção de Serviços de Planea-
mento, Orçamento e Conta do Departamento Geral de Administração da 
Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros (em regime 
de substituição);

De julho de 2006 a maio de 2007, técnica superior no Departamento 
Geral de Administração, do Ministério dos Negócios Estrangeiros, como 
coordenadora operacional da estrutura criada para concentrar a gestão 
e o acompanhamento técnico dos assuntos relativos à Presidência da 
União Europeia;

De julho de 2000 a junho de 2006, Técnica Superior, no Gabinete 
de Organização Planeamento e Avaliação, do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros:

Preparação do orçamento de Funcionamento e de PIDDAC, acom-
panhamento da respetiva execução orçamental;

Preparação do projeto de lei de Orçamento, do decreto -lei de exe-
cução orçamental bem como do relatório a apresentar à Assembleia da 
República, aquando da discussão do orçamento;

De janeiro de 1996 a junho de 2000, Técnica Superior, na Divisão 
de Auditoria Interna, do Instituto Nacional de Intervenção e Garantia 
Agrícola, do Ministério da Agricultura Desenvolvimento Rural e Pescas;

De junho de 1994 a janeiro de 1996, Técnica Superior, no Departa-
mento de Controlo e Apuramento de Contas, do Instituto Nacional de 
Intervenção e Garantia Agrícola do Ministério da Agricultura Desen-
volvimento Rural e Pescas.

19 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206012413 
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 Despacho (extrato) n.º 5762/2012
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 30 de março de 2012, nos termos e ao abrigo das disposições conju-
gadas dos n.os 5 e 7 do artigo 20.º e da alínea b) do n.º 4 do artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, bem como do disposto 
na alínea a) do artigo 1.º do Despacho n.º 3748/2012, de 14 de março, 
foi designada, em regime de comissão de serviço, para exercer o cargo 
de Chefe de Divisão de Assuntos Institucionais integrado na Direção 
de Serviços de Assuntos Institucionais da Direção -Geral dos Assuntos 
Europeus do Ministério dos Negócios Estrangeiros, a Primeira Secre-
tária de Embaixada — pessoal diplomático do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros — Ana Branco Rodrigues Leitão, cujo currículo académico 
e profissional, que se anexa ao presente despacho, evidencia perfil 
adequado e demonstrativo da aptidão e da experiência profissional 
necessárias para o desempenho do cargo em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de fevereiro de 2012.

Sinopse curricular

Dados biográficos
Nome: Ana Branco Rodrigues Leitão.
Data de Nascimento/Naturalidade: 4 de outubro de 1974, em Lisboa.
Habilitações académicas: licenciada em Direito pela Faculdade 

de Direito da Universidade de Lisboa; “Diplome d’Etudes Appro-
fondies en Droit Communautaire”, Colégio da Europa, Bruges.

Experiência profissional
Aprovada no concurso de admissão aos lugares de Adido de Em-

baixada, aberto em 31 de dezembro de 1998; Adida de Embaixada, 
em 6 de setembro de 1999; assessora do Secretário de Estado dos As-
suntos Europeus, em 6 de outubro de 1999; na Secretaria de Estado, 
em 11 de março de 2001; Terceira -Secretária de Embaixada, em 7 de 
setembro de 2001; assessora do Secretário de Estado dos Assuntos 
Europeus, em 1 de abril de 2003; na Embaixada em Paris, a 26 de julho 
de 2004; Segunda -Secretária de Embaixada em 7 de setembro de 2004; 
Primeira -Secretária de Embaixada, em 7 de setembro de 2007; chefe 
de divisão de Assuntos Institucionais, integrada na Direção de Serviços 
dos Assuntos Institucionais e Relações Bilaterais da Direção -Geral dos 
Assuntos Europeus, em 19 de dezembro de 2008; Cavaleiro da Ordem 
do Mérito, de França.

19 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206011977 

 Despacho (extrato) n.º 5763/2012
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 3 de abril de 2012, nos termos e ao abrigo das disposições conjuga-
das dos n.os 5 e 7 do artigo 20.º e da alínea b) do n.º 4 do artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, bem como do disposto 
na alínea d) do artigo 1.º do Despacho n.º 3443/2012, de 8 de março, foi 
designada, em regime de comissão de serviço, para exercer o cargo de 
Chefe de Divisão de Política Comum de Segurança e Defesa integrado na 
Direção de Serviços para os Assuntos de Segurança e Defesa da Direção-
-Geral de Política Externa do Ministério dos Negócios Estrangeiros, a 
Primeira Secretária de Embaixada — pessoal diplomático do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros — Cristina Isabel Domingos de Matos, cujo 
currículo académico e profissional, que se anexa ao presente despacho, 
evidencia perfil adequado e demonstrativo da aptidão e da experiência 
profissional necessárias para o desempenho do cargo em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de março de 2012.

Sinopse curricular

Dados biográficos
Nome: Cristina Isabel Domingos de Matos;
Data de Nascimento: 5 dezembro de 1973;
Habilitações académicas: Licenciada em Relações Internacionais 

pelo Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade 
Técnica de Lisboa;

Experiência profissional
Iniciou funções Ministério dos Negócios Estrangeiros em outubro 

de 1995, enquanto Assessora Técnica para as negociações do Acordo 
Luso -Espanhol sobre Recursos Hídricos.

Aprovada ao concurso de admissão aos lugares de Adido de Embai-
xada, aberto em 5 de junho de 1997; Adida de Embaixada na Secretaria 
de Estado, em 19 de fevereiro de 1998; Terceira -Secretária de Embaixada 
em 12 de maio de 1999, na Direção de Serviços da Europa, acompa-
nhando o relacionamento bilateral Luso -Espanhol; Adjunta no Gabinete 
do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, para os Assuntos 
Europeus e do Magrebe, de 2001 a 2002;

Na situação de equiparada a bolseira em 16 de fevereiro de 2002, na 
Universidade Taras Schevchenko de Kiev no curso de Língua e Cultura 
Russa; Na Embaixada de Portugal em Kiev em 17 de fevereiro de 2003; 
Segunda -Secretária de Embaixada no mesmo posto; Na Embaixada de 
Portugal em Paris em 7 de dezembro de 2005; Primeira -Secretária de 
Embaixada no mesmo posto até dezembro de 2007; Em Licença de 
acompanhamento de cônjuge de dezembro de 2007 a julho de 2010, 
em Nicósia, Chipre; Na Direção de Serviços de Segurança e Defesa 
em 15 de julho de 2010; Chefe da Divisão para a Política Comum de 
Segurança e Defesa da Direção de Serviços de Segurança e Defesa 
em fevereiro de 2011; Frequenta atualmente o Curso de Alto Nível 
“Konrad Adenauer” sobre a PCSD, ministrado pelo Colégio Europeu 
de Segurança e Defesa;

Dama da Ordem do Mérito Civil de Espanha;
19 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-

nistração, José Augusto Duarte.
206011409 

 Despacho (extrato) n.º 5764/2012
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros 

de 4 de abril de 2012, nos termos e ao abrigo das disposições conjuga-
das dos n.os 5 e 7 do artigo 20.º e da alínea b) do n.º 4 do artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, bem como do disposto 
na alínea l) do artigo 1.º do Despacho n.º 3443/2012, de 8 de março, foi 
designada, em regime de comissão de serviço, para exercer o cargo de 
Chefe de Divisão das Questões Pan -Africanas e da África Ocidental, 
Central e Oriental integrado na Direção de Serviços da África Subsa-
riana da Direção -Geral de Política Externa do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, a Primeira Secretária de Embaixada — pessoal diplomático 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros — Alexandra Isabel de Meester 
de Ravestein de la Croix Bilreiro, cujo currículo académico e profis-
sional, que se anexa ao presente despacho, evidencia perfil adequado e 
demonstrativo da aptidão e da experiência profissional necessárias para 
o desempenho do cargo em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de março de 2012.

Sinopse curricular
Dados biográficos:
Nome: Alexandra Isabel de Meester de Ravestein de la Croix Bilreiro;
Data de Nascimento/Naturalidade: 11 de dezembro de 1972.

Habilitações académicas:
Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de 

Lisboa, em 1995; “Master in European Community Law”, pelo Colégio 
da Europa, Bruges, em 1998.

Experiência profissional:
Aprovada no concurso de admissão aos lugares de Adido de Em-

baixada, aberto em 31 de dezembro de 1998; Adida de Embaixada, na 
Secretaria de Estado, em 6 de setembro de 1999; Terceira -Secretária 
de Embaixada, na Secretaria de Estado, em 6 de setembro de 2001; 
Assessora no Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Euro-
peus, em 23 de julho de 2004; Segunda -Secretária de Embaixada, em 
7 de setembro de 2004; Assessora no Gabinete do Secretário de Estado 
dos Assuntos Europeus, em 14 de março de 2005; na Representação 
Permanente de Portugal junto da União Europeia, em 4 de setembro de 
2006; Primeira -Secretária de Embaixada, em 7 de setembro de 2007; 
na Secretaria de Estado, em 6 de setembro de 2010.

19 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206009458 

 Despacho (extrato) n.º 5765/2012
1 — Por despacho do Secretário -Geral, de 5 de abril de 2012, nos 

termos e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 6 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, do artigo 15.º do Decreto 
Regulamentar n.º 12/2012, de 19 de janeiro, bem como do disposto 
na alínea f) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 1.º da Portaria n.º 32/2012, de 
31 de janeiro, e ao abrigo do estatuído no n.º 1 do artigo 20.º, no n.º 9 
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do artigo 21.º e no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com 
as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 
64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 
22 de dezembro, foi designada, em regime de substituição, para exercer 
o cargo de Diretora de Serviços das Questões Económicas e Financeiras 
integrado na Direção -Geral dos Assuntos Europeus do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, a licenciada Maria Rita Santos Rosa Carneiro de 
Brito, cujo currículo académico e profissional, que se anexa ao presente 
despacho, evidencia perfil adequado e demonstrativo da aptidão e da 
experiência profissional necessárias para o desempenho do cargo em 
que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de abril de 2012.

Sinopse curricular

Dados biográficos
Nome: Maria Rita Santos Rosa Carneiro de Brito.
Data de Nascimento/Naturalidade: 25 de maio de 1964, em Lisboa.

Habilitações académicas: Licenciada em Geografia e Planeamento 
Regional pela Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade 
Nova de Lisboa; DEA em Systémes Spatiaux et Aménagemente Regional 
pela Universidade de Estrasburgo.

Experiência profissional: Assistente estagiária e assistente convidada 
no Departamento de Geografia e Planeamento Regional da Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas, entre 1986 e 1993; técnica superior, na Se-
cretaria de Estado, em março de 1990; Chefe de Divisão da Coordenação 
das Intervenções na Direção -Geral do Desenvolvimento Regional, em 
maio de 1995; Chefe de Divisão na Direção de Serviços das Questões 
Económicas e Financeiras, da Direção -Geral dos Assuntos Comunitários, 
em dezembro de 1998; adjunta no Gabinete do Secretário de Estado dos 
Assuntos Europeus, em novembro de 2009; adjunta no gabinete do Se-
cretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Europeus, em junho de 2011.

19 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206011799 

 Despacho (extrato) n.º 5766/2012
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estran-

geiros, de 3 de abril de 2012, nos termos e ao abrigo das disposições 
conjugadas dos n.os 5 e 7 do artigo 20.º e da alínea b) do n.º 4 do ar-
tigo 21.º do Decreto-Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, bem como 
do disposto na alínea o) do artigo 1.º do Despacho n.º 3443/2012, de 
8 de março, foi designado, em regime de comissão de serviço, para 
exercer o cargo de Chefe de Divisão da América Latina e Caraíbas 
integrado na Direção de Serviços das Américas da Direção-Geral 
de Política Externa do Ministério dos Negócios Estrangeiros, o 
Primeiro Secretário de Embaixada — pessoal diplomático do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros — Carlos Alberto Maciel Ferreira, 
cujo currículo académico e profissional, que se anexa ao presente 
despacho, evidencia perfil adequado e demonstrativo da aptidão e 
da experiência profissional necessárias para o desempenho do cargo 
em que é investido.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de março de 2012.

Sinopse curricular
Dados biográficos
Nome: Carlos Alberto Maciel Ferreira;
Data de Nascimento/Naturalidade: 25 de outubro de 1972, em Pa-

ris;
Habilitações académicas: Licenciado em Bioquímica pela Faculdade 

de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
Experiência profissional
Aprovado no concurso de admissão aos lugares de Adido de Embai-

xada aberto em 5 de junho de 1997; Adido de Embaixada, na Secretaria 
de Estado, em 19 de fevereiro de 1998; missão extraordinária de serviço 
público, na Embaixada em Dakar, de 30 de julho a 20 de agosto de 
1998; observador eleitoral da UE, na Nigéria, de 12 de fevereiro a 6 de 
março de 1999; Terceiro-Secretário de Embaixada, em 12 de maio de 
1999; assessor no Gabinete do Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, em 9 de janeiro de 2001; na Embaixada em Rabat, em co-
missão de serviço, em 12 de junho de 2002; definitivamente no mesmo 
posto, em 6 de julho de 2002; Segundo-Secretário de Embaixada, em 
20 de fevereiro de 2003; Primeiro-Secretário de Embaixada, em 20 de 
fevereiro de 2006; na Embaixada em Moscovo, em 7 de outubro de 2006; 
na Secretaria de Estado, em 28 de setembro de 2009; Chefe de Divisão 

da América Latina e Caraíbas, na Direção de Serviços das Américas, 
em 7 de setembro de 2010.

19 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206011255 

 Despacho (extrato) n.º 5767/2012
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 17 de abril de 2012, nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 
do artigo 5.º e do artigo 44.º ambos do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 
de fevereiro, bem como do disposto na alínea j) do n.º 4 do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de outubro, mantido em vigor por 
força do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, 
foi determinado que o Terceiro -Secretário de Embaixada — pessoal 
diplomático do Ministério dos Negócios Estrangeiros — Hélder Filipe 
de Carvalho Joana, seja colocado na Representação Permanente de 
Portugal junto da União Europeia — REPER, em Bruxelas.

20 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206010778 

 Despacho (extrato) n.º 5768/2012
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 4 de abril de 2012, nos termos e ao abrigo das disposições conjugadas 
dos n.os 5 e 7 do artigo 20.º e da alínea b) do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, bem como do disposto na alínea q) 
do artigo 1.º do Despacho n.º 3443/2012, de 8 de março, foi designada, 
em regime de comissão de serviço, para exercer o cargo de Chefe de 
Divisão da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa integrado na 
Direção -Geral de Política Externa do Ministério dos Negócios Estrangei-
ros, a Conselheira de Embaixada — pessoal diplomático do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros — Maria de Fátima Esteves Gonzalez, cujo 
currículo académico e profissional, que se anexa ao presente despacho, 
evidencia perfil adequado e demonstrativo da aptidão e da experiência 
profissional necessárias para o desempenho do cargo em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de março de 2012.

Sinopse curricular

Dados biográficos
Nome: Maria de Fátima Esteves Gonzalez.
Data de Nascimento/Naturalidade: 22 de maio de 1961, em S. Ma-

mede (Matosinhos).
Habilitações académicas: licenciatura em Direito pela Universidade 

Clássica de Lisboa em dezembro de 1985.

Experiência profissional
Aprovada no concurso de admissão aos lugares de Adido de Embaixada, 

aberto em 24 de dezembro de 1988; Adida de Embaixada, na Secretaria de 
Estado, em 16 de fevereiro de 1990, desempenhando funções no Instituto 
de Cooperação Económica; adjunta de Direção na Direção -Geral de Coo-
peração, em 2 de janeiro de 1992; Terceira -Secretária de Embaixada, em 7 
de julho de 1992; na Embaixada em Maputo, em 20 de outubro de 1993; 
Cônsul -Geral em Milão, em 8 de setembro de 1997; Primeira -Secretária 
de Embaixada, em 2 de março de 1998; na Secretaria de Estado, em 24 
de agosto de 2001; Chefe de Divisão na Direção de Serviços de África 
Subsariana, da Direção -Geral de Relações Bilaterais, em 29 de agosto de 
2001; Conselheira de Embaixada, em 21 de junho de 2006; na Embaixada 
em Zagreb, em 27 de setembro de 2006; na Secretaria de Estado, em 21 de 
setembro de 2009; Chefe de Divisão na Direção de Serviços de Alargamento 
e Espaço Europeu da Direção -Geral dos Assuntos Europeus, na mesma data.

Oficial da Ordem do Infante D. Henrique.
20 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-

nistração, José Augusto Duarte.
206013426 

 Despacho (extrato) n.º 5769/2012
Por despacho do Secretário -Geral, de 12 de dezembro de 2011, con-

siderando que a licenciada Maria Antónia de Sampaio de Sousa Botelho 
Motta Carneiro completou três anos de comissão de serviço como Chefe 
de Divisão de Pescas, integrada na Direção de Serviços da Agricultura 
e das Pescas, cargo de direção intermédia de 2.º grau;

Considerando que, nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente dos 
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local 
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do Estado, a renovação da comissão de serviço dos titulares de cargos 
de direção intermédia depende da análise circunstanciada do respetivo 
desempenho e dos resultados obtidos, tendo como referência o relatório 
de demonstração das atividades prosseguidas e dos resultados obtidos;

Atendendo a que foi entregue o relatório dos resultados obtidos no 
exercício do respetivo cargo, conforme exigido no n.º 2 do artigo 23.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação;

Considerando o bom desempenho e os resultados obtidos constantes 
do respetivo relatório de atividades;

Nos termos do disposto no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de 
agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de abril, no 
n.º 6 do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de outubro, no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 207/2007, de 29 de maio, e de acordo com 
a alínea e) do artigo 1.º do Despacho n.º 10202/2008, de 8 de abril, que 
retificou o Despacho n.º 6881/2008, de 10 de março, que estabeleceu 
a estrutura orgânica flexível da Direção -Geral dos Assuntos Europeus:

1 — Foi renovada, pelo período de três anos, a comissão de serviço da 
licenciada Maria Antónia de Sampaio de Sousa Botelho Motta Carneiro 
para exercer o cargo de Chefe de Divisão de Pescas integrado na Direção 
de Serviços da Agricultura e das Pescas da Direção -Geral dos Assuntos 
Europeus do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — O referido despacho produz efeitos a 11 de setembro de 2011.
20 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-

nistração, José Augusto Duarte.
206013694 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Inspeção-Geral da Defesa Nacional

Aviso n.º 6022/2012
Nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de março, dá -se conhecimento que a lista de antiguidade do pessoal 
da carreira especial de inspeção da Inspeção -Geral da Defesa Nacional, 
reportada a 31 de dezembro de 2011, encontra -se afixada na sede desta 
Inspeção -Geral, para consulta dos interessados.

Conforme o disposto no n.º 1 do artigo 96.º do mencionado diploma 
legal, o prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data de publicação 
do presente aviso no Diário da República.

31 de março de 2012. — O Inspetor -Geral, Rogério Rodrigues.
206011555 

 Instituto de Ação Social das Forças Armadas

Despacho (extrato) n.º 5770/2012
Nos termos do disposto no artigo 37.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de fevereiro, e na sequência de procedimento concursal comum com 
vista à ocupação de nove postos de trabalho no mapa de pessoal do Instituto 
de Ação Social das Forças Armadas, I. P. na carreira de Técnico Diagnóstico e 
Terapêutica (Área de Técnico de Farmácia), categoria técnica 2.ª classe, aberto 
por Aviso n.º 11793/2011 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104 de 
30 de maio, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com Maria Fernanda Ferreira Marques, com efeitos a 1 de 
janeiro de 2012, ficando posicionada entre a 1.ª e 2.ª posição remunera-
tória e nível remuneratório entre o 11 e 15 da tabela remuneratória única 
aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro.

20 de abril de 2012. — O Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
Fernando Manuel Caetano da Silva.

206006541 

 Despacho (extrato) n.º 5771/2012
Nos termos do disposto no artigo 37.º, n.º 1, alínea b), da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, e na sequência de procedimento 
concursal comum com vista à ocupação de nove postos de trabalho no 
mapa de pessoal do Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P. 
na carreira de Técnico Diagnóstico e Terapêutica (Área de Die-
tista), categoria técnica 1.ª classe, aberto por Aviso n.º 11793/2011 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104 de 30 de maio, 
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com Telma Maria Rego Pinto Ribeiro Rupprecht, com 
efeitos a 9 de dezembro de 2011, ficando posicionada entre a 1.ª e 
2.ª posição remuneratória e nível remuneratório entre o 11 e 15 da 
tabela remuneratória única aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, 
de 31 de dezembro.

20 de abril de 2012. — O Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
Fernando Manuel Caetano da Silva.

206006485 

 Despacho (extrato) n.º 5772/2012
Nos termos do disposto no artigo 37.º, n.º 1, alínea b), da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e na sequência de procedimento 
concursal comum com vista à ocupação de dois postos de trabalho no 
mapa de pessoal do Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P. na 
carreira e categoria de técnico superior, aberto por Aviso n.º 11937/2011 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 106 de 01 de junho, 
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado: 

Nome Regime Carreira Categoria Posição remuneratória Nível remuneratório Data efeito

Ana Luísa Sousa Oliveira Fernandes CTFPTI Técnica Superior Técnica Superior Entre a 2.ª a 3.ª posição Entre 15 e 19 Nível 01/12/2011
Susana Isabel Tavares Matela  . . . CTFPTI Técnica Superior Técnica Superior Entre a 3.ª a 4.ª posição Entre 19 e 23 Nível 01/12/2011

 da tabela remuneratória única aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.
20 de abril de 2012. — O Chefe da Divisão de Recursos Humanos, Fernando Manuel Caetano da Silva.

206008997 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direção de Administração de Recursos Humanos

Declaração de retificação n.º 566/2012

Passagem à situação de reserva
Por ter saído com inexatidão o despacho n.º 3146/2012 no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 45, de 2 de março de 2012, a p. 7779, retifica -se 
que onde se lê «17884183» deve ler -se «17854183».

8 de março de 2012. — Por delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Diretor de Administração de Recursos Humanos, Henrique Augusto 
Fernandes de Melo Gomes, major -general.

206010186 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Polícia de Segurança Pública

Direção Nacional

Aviso n.º 6023/2012
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, 

alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 90/2008, de 30 de maio, e 
da Portaria n.º 230/2010, de 26 de abril, faz -se público que se encontra 
aberto, a partir desta data e por um período de 20 dias úteis, o concurso 
de admissão para a frequência do 1.º ano do Curso de Mestrado Integrado 
em Ciências Policiais, ministrado no Instituto Superior de Ciências 
Policiais e Segurança Interna, cujo número de vagas está fixado em 25, 
nos termos da Portaria n.º 879/2009, de 21 de setembro, e do Despa-
cho n.º 1352/2012/SEAP, de 13ABR2012, do Secretário de Estado da 
Administração Pública. O concurso é válido apenas para a admissão ao 
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1.º ano do Curso de Mestrado Integrado em Ciências Policiais, para o 
ano letivo 2012/2013.

2 — São condições gerais de admissão a concurso:
a) Ser cidadão português;
b) Ter menos de 21 anos em 31 de dezembro do ano em que se realiza 

o concurso;
c) Ter pelo menos 1,65 m de altura para os candidatos masculinos e 

1,60 m de altura para os candidatos femininos;
d) Ser titular de um curso de ensino secundário ou habilitação legal-

mente equivalente, ou demonstrar que se encontra inscrito e a concluí -lo 
nesse mesmo ano, até à data do encerramento do concurso;

e) Ter realizado as provas de ingresso fixadas para o estabelecimento/
curso, nos termos fixados pela Comissão Nacional de Acesso ao Ensino 
Superior, até à data do encerramento do concurso; e

f) Não ter sofrido sanção penal inibidora do exercício da função.

3 — São condições especiais de admissão para o pessoal com funções 
policiais da PSP:

a) Ter, até 31 de agosto do ano em que se realiza o concurso, pelo 
menos, dois anos de serviço efetivo após o seu ingresso na respetiva 
carreira;

b) Ter menos de 45 anos em 31 de dezembro do ano em que se efetue 
o concurso; e

c) Estar colocado na classe exemplar ou na 1.ª classe de comporta-
mento.

4 — Documentos para a candidatura a concurso.
4.1 — Os candidatos não pertencentes aos quadros da PSP devem 

apresentar:
a) Formulário solicitando a admissão ao concurso;
b) Certidão narrativa completa do registo de nascimento, original ou 

fotocópia autenticada, passada nos doze meses que antecedem a data 
de entrega;

c) Certidão do registo criminal, original ou fotocópia autenticada, 
passada nos três meses que antecedem a data de entrega;

d) Ficha ENES (documento comprovativo da titularidade do curso 
de ensino secundário e da respetiva classificação e das classificações 
obtidas nos exames nacionais do ensino secundário correspondentes às 
provas de ingresso exigidas), nos termos fixados pelo Regulamento do 
Concurso Nacional de Acesso e Ingresso no Ensino Superior Público, 
a apresentar oportunamente;

e) Documento comprovativo da inscrição nos exames nacionais do 
ensino secundário correspondentes às provas de ingresso exigidas, a 
apresentar oportunamente;

f) No caso de ser menor, declaração dos pais, ou de quem exercer o 
poder paternal, autorizando a candidatura ao concurso; e

g) Declaração do candidato comprovativa da sua robustez física e 
aptidão para prestar provas físicas.

4.2 — Estes documentos podem ser entregues no ISCPSI ou em 
qualquer unidade da PSP, podendo, também, ser enviados por cor-
reio registado, com aviso de receção, para a Rua 1.º de Maio, n.º 3, 
1349 -040 Lisboa, no período indicado no n.º 1 do presente aviso.

4.3 — Os candidatos pertencentes à PSP são dispensados de apresentar 
os documentos das alíneas b) e c), devendo os restantes documentos 
ser enviados através do serviço a que pertencem, acompanhados da 
nota de assentos.

5 — Provas de admissão.
5.1 — Na avaliação da capacidade para a frequência do curso minis-

trado no ISCPSI, para além da classificação final do ensino secundário e da 
classificação da prova de ingresso de Português, são fixados pré -requisitos 
de seleção de natureza funcional, com carácter eliminatório, que são:

a) Provas de aptidão física;
b) Inspeção médica; e
c) Provas de aptidão psicológica.

5.2 — Constitui pré -requisito de natureza vocacional, não elimina-
tório, a entrevista vocacional.

5.3 — Os pré -requisitos são os constantes na Portaria n.º 230/2010, 
de 26 de abril, sendo os candidatos notificados da data da sua realização 
no ISCPSI.

5.4 — A seriação dos candidatos é realizada pela ordem decrescente 
das respetivas notas de candidatura, na escala de 0 a 200, calculada 
através da seguinte fórmula:

NC = S × 0,5 + I × 0,45 + PS × 0,05
em que:

NC = nota de candidatura;
S = classificação final do ensino secundário — 50 %;

I = classificação da prova de ingresso — 45 %; e
PS = classificação do pré -requisito de seriação (entrevista) — 5 %.

5.5 — A lista de classificação final será afixada no ISCPSI.
6 — Serão excluídos do concurso os candidatos que:
a) Não satisfaçam alguma das condições de admissão fixadas nos 

n.os 2 e 3 do presente aviso;
b) Não apresentem todos os documentos previstos no n.º 4 do presente 

Aviso dentro dos prazos fixados;
c) Não se apresentem pontualmente no local da realização das pro-

vas;
d) Não satisfaçam os pré -requisitos de natureza funcional;
e) Tenham sido condenados em qualquer processo -crime ou processo 

disciplinar por factos a que, nos termos do Regulamento Disciplinar da 
PSP, corresponda a pena de aposentação compulsiva ou de demissão;

f) Sejam objetores de consciência; e
g) Não tenham obtido nota igual ou superior a 100 pontos nas provas 

de ingresso fixadas ou na classificação do ensino secundário.

7 — Constituição do júri do concurso:
Presidente — Intendente Ismael Pereira Gaspar Jorge
1.º Vogal — Intendente Hélder Valente Dias
2.º Vogal — Subintendente Sérgio Ricardo Costa Chagas Felguei-

ras
3.º Vogal — Comissário Pedro Miguel Marques Valente de Pinho
4.º Vogal — Subcomissário José Manuel de Mendonça Ramos

8 — Legislação aplicável ao concurso:
Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, alterado e republicado 

pelo Decreto -Lei n.º 90/2008, de 30 de maio, e Portaria n.º 230/2010, 
de 26 de abril.

20 de abril de 2012. — O Diretor do Instituto Superior de Ciências 
Policiais, Pedro José Lopes Clemente, superintendente.

206021989 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Declaração de retificação n.º 567/2012
Por ter saído inexata a publicação no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 200, de 18 de outubro de 2011, o despacho n.º 13992/2011, relati-
vamente à concessão do Estatuto de Igualdade de Direitos e Deveres 
previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a Repú-
blica Portuguesa e a República Federativa do Brasil, e nos termos dos 
artigos 15.º da Resolução da Assembleia da República n.º 83/2000, de 
14 de dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 154/2003, de 15 de julho, retifica -se que, onde se lê: 

Nome
Data
de

nascimento

Jeames Ferreira de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 -06 -1976

 deve ler -se: 

Nome
Data
de

nascimento

Jeames Ferreira de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 -06 -1979

 20 de abril de 2012. — Pelo Diretor Nacional, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Teresa Maria Carneiro de Andrade, inspetora 
superior.

206006444 

 Declaração de retificação n.º 568/2012
Por ter saído com inexactidão o despacho n.º 13568/2011, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 195, de 11 de outubro de 2011, 
relativamente à concessão do Estatuto de Igualdade de Direitos e De-
veres previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a 
República Portuguesa e a República Federativa do Brasil, e nos termos 
dos artigos 15.º da Resolução da Assembleia da República n.º 83/2000, 
de 14 de dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei 
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n.º 154/2003, de 15 de julho, retifica-se que onde se lê «Suelly Motta 
Balbino» deve ler-se «Suely Motta Balbino».

20 de abril de 2012. — Pelo Diretor Nacional, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Teresa Maria Carneiro de Andrade, inspetora 
superior.

206006355 

 Declaração de retificação n.º 569/2012
Por ter saído inexato o despacho n.º 13994/2011 no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 200, de 18 de outubro de 2011,, relativamente à con-
cessão do estatuto de igualdade de direitos e deveres previsto no Tratado 
de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Portuguesa e a 
República Federativa do Brasil, e nos termos do artigo 15.º da Resolução 
da Assembleia da República n.º 83/2000, de 14 de dezembro, conjugado 
com o n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 154/2003, de 15 de julho, 
retifica -se que onde se lê «Sheila Patricia Oliveira de Azevedo» deve 
ler -se «Sheyla Patricia Oliveira de Azevedo».

20 de abril de 2012. — Pelo Diretor Nacional, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Teresa Maria Carneiro de Andrade, inspetora 
superior.

206006339 

 Declaração de retificação n.º 570/2012
Por ter saído inexato o despacho n.º 14000/2011 no Diário da República, 

2.ª série, n.º 200, de 18 de outubro de 2011, relativamente à concessão do 
estatuto de igualdade de direitos e deveres previsto no Tratado de Amizade, 
Cooperação e Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa 
do Brasil, e nos termos do artigo 15.º da Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 83/2000, de 14 de dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 154/2003, de 15 de julho, retifica -se que onde se lê «Giovana 
Saraiva Neves de Sousa» deve ler -se «Giovana Saraiva Neves de Souza».

20 de abril de 2012. — Pelo Diretor Nacional, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Teresa Maria Carneiro de Andrade, inspetora 
superior.

206006299 

 Declaração de retificação n.º 571/2012
Por ter saído inexata a publicação no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 121, de 27 de junho de 2011, do despacho n.º 8624/2011, relati-
vamente à concessão do estatuto de igualdade de direitos e deveres 
previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a Repú-
blica Portuguesa e a República Federativa do Brasil, e nos termos do 
artigo 15.º da Resolução da Assembleia da República n.º 83/2000, de 
14 de dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 154/2003, de 15 de julho, retifica -se que onde se lê: 

Data
de nascimento

Jessica Melo de Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 -04 -1961

 deve ler -se: 
Data

de nascimento

Jessica Melo de Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 -4 -1991

 23 de abril de 2012. — Pelo Diretor Nacional, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Teresa Maria Carneiro de Andrade, inspetora 
superior.

206011944 

 Declaração de retificação n.º 572/2012
Por ter saído inexata a publicação no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 200, de 18 de outubro de 2011, do despacho n.º 14004/2011, rela-
tivamente à concessão do estatuto de igualdade de direitos e deveres 
previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a Repú-
blica Portuguesa e a República Federativa do Brasil, e nos termos do 
artigo 15.º da Resolução da Assembleia da República n.º 83/2000, de 
14 de dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 154/2003, de 15 de julho, retifica -se que onde se lê: 

Data
de nascimento

Antoniel Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 -05 -1980

 deve ler -se: 
Data

de nascimento

Antoniel Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 -5 -1980

 23 de abril de 2012. — Pelo Diretor Nacional, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Teresa Maria Carneiro de Andrade, inspetora 
superior.

206013515 

 Declaração de retificação n.º 573/2012
Por ter saído inexata a publicação no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 199, de 17 de outubro de 2011, do despacho n.º 13872/2011, relati-
vamente à concessão do estatuto de igualdade de direitos e deveres e de 
direitos políticos previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta 
entre a República Portuguesa e a República Federativa do Brasil, e nos 
termos dos artigos 15.º e 17.º da Resolução da Assembleia da República 
n.º 83/2000, de 14 de dezembro, conjugados com os artigos 2.º e 5.º 
do Decreto -Lei n.º 154/2003, de 15 de julho, retifica -se que onde se 
lê «Marleide Rodrigues Jotobá do Nascimento» deve ler -se «Marleide 
Rodrigues Jatobá do Nascimento».

23 de abril de 2012. — Pelo Diretor Nacional, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Teresa Maria Carneiro de Andrade, inspetora 
superior.

206013678 

 Declaração de retificação n.º 574/2012
Por ter saído com inexatidão o despacho n.º 13872/2011 (2.ª série), 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 199, de 17 de outubro 
de 2011, relativamente à concessão do Estatuto de Igualdade de Direi-
tos e Deveres e de Direitos Políticos previsto no Tratado de Amizade, 
Cooperação e Consulta entre a República Portuguesa e a República 
Federativa do Brasil, e nos termos dos artigos 15.º e 17.º da Resolução 
da Assembleia da República n.º 83/2000, de 14 de dezembro, conjugados 
com os artigos 2.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 154/2003, de 15 de julho, 
retifica-se que onde se lê «Alane Santos Morais» deve ler-se «Alane 
Santos Novais».

23 de abril de 2012. — Pelo Diretor Nacional, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Teresa Maria Carneiro de Andrade, inspetora 
superior.

206011474 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Aviso (extrato) n.º 6024/2012
Por despacho do Diretor do Centro de Estudos Judiciários, de 

24/04/2012, foi autorizada a abertura do seguinte procedimento:
O Centro de Estudos Judiciários pretende recrutar, mediante mobilidade 

interna, nos termos do disposto nos artigos 59.º a 63.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, um técnico de informática, da carreira (não revista) 
de técnico de informática, para a Divisão de Informática e Multimédia.

A) Caracterização da oferta:
Tipo de oferta: Mobilidade interna na carreira (não revista) de técnico 

de informática.
N.º de postos de trabalho: 1
Remuneração: A detida pelo trabalhador na categoria.
B) Caracterização do posto de trabalho:
Ao posto de trabalho correspondem funções na área de engenharia 

de software previstas no n.º 3 do artigo 3.º da Portaria n.º 358/2002, de 
3 de abril e, em concreto, para o exercício de funções de Web designer 
e de editor de imagem e vídeo pedindo -se, designadamente, autonomia 
técnica e experiência nas seguintes áreas:

a) Edição de imagem e vídeo;
b) Desenvolvimento em ambiente Web;
c) Gestão de conteúdos;
d) Apoio técnico aos utilizadores.

C) Requisitos de admissão:
Relação jurídica: trabalhadores que possuam uma relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado e que estejam inseridos na 
carreira não revista de técnico de informática.
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D) Perfil pretendido:
Conhecimentos ou experiência profissional comprovada na área de 

atividade do posto de trabalho;
Constitui condição preferencial de avaliação, experiência em Ope-

ração de tecnologias multimédia; Conhecimentos de ferramentas e 
tecnologias usadas em e -learning, boa capacidade de comunicação e 
relacionamento interpessoal.

E) Local de trabalho: Centro de Estudos Judiciários, no Largo do 
Limoeiro, 1149 -048 em Lisboa.

F) Prazo de apresentação das candidaturas: 10 dias úteis, contados a 
partir da data da publicação do presente aviso.

G) Formalização da candidatura:
Em requerimento dirigido ao Diretor do Centro de Estudos Judiciários, 

com a menção expressa da modalidade de relação jurídica que detém, a 
categoria, a remuneração que aufere, e ainda do contacto telefónico e do 
endereço de correio eletrónico disponíveis; Curriculum vitae profissional 
detalhado, datado e assinado, na área de atividade pretendida; Fotocópia 
dos documentos comprovativos das habilitações literárias.

H) Apresentação da candidatura:
A candidatura, identificada com a menção “Recrutamento por mo-

bilidade interna” deverá ser dirigida e enviada por correio para: Centro 
de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro, 1149 -048 Lisboa ou para o 
endereço de e -mail: recursos.humanos -dag@mail.cej.mj.pt

Contacto: Licínio Pereira — Tel.: 218845600
I) Seleção dos candidatos:
A seleção dos candidatos será efetuada com base na análise do curri-

culum vitae profissional, complementada com entrevista.
A presente oferta de emprego será igualmente publicitada em www.

bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação.
23 de abril de 2012. — A Diretora de Serviços, Maria Eufémia Fon-

seca.
206011417 

 Direção-Geral da Política de Justiça

Aviso n.º 6025/2012

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de 
dois postos de trabalho na categoria de Especialista de Informática 
do Grau 2, Nível 1, da carreira de Especialista de Informática, 
para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, do mapa de pessoal da Direção -Geral da 
Política de Justiça do Ministério da Justiça, para a área funcional 
da Divisão de Informática.
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º e seguintes da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual, no n.º 3 do 
artigo 4.º e no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril de 2011 (adiante 
designada por Portaria), e na Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 
faz -se público que, por despacho do Diretor -Geral da Política de Justiça, 
de 19 de abril de 2012, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para preenchimento de dois postos de 
trabalho na categoria de Especialista de Informática do Grau 2, Nível 1, 
da carreira de Especialista de Informática, para a constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal da Direção -Geral da Política de Justiça, para a área funcional 
da Divisão de Informática.

2 — Legislação aplicável — são aplicáveis ao presente procedimento 
concursal as disposições constantes do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 
de março, da Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril, da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, na sua redação atual, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e do Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido até à 
ocupação dos postos de trabalho, esgotando -se com o preenchimento 
dos mesmos, sem prejuízo das demais causas de cessação do procedi-
mento concursal.

4 — Para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria, 
declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio 
Organismo e, não tendo, ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua 
publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC).

5 — Local de Trabalho — Direção -Geral da Política de Justiça do 
Ministério da Justiça, sita na Avenida D. João II, n.º 1.08.01 E, Torre H, 
Pisos 2/3, 1990-097 Lisboa.

6 — Competência da Divisão de Informática — incumbe à Divisão 
de Informática o exercício das competências referidas nas alíneas g), h), 
i) e j) do artigo 3.º da Portaria n.º 513/2007, de 30 de abril, conforme o 
disposto no artigo 2.º do Despacho n.º 15355/2007, de 13 de julho.

6.1 — Caracterização dos postos de trabalho — os dois postos de tra-
balho a preencher correspondem ao exercício das funções da carreira de 
Especialista de Informática constantes da alínea c), do n.º 1 do artigo 2.º 
e do artigo 4.º da Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril.

6.2 — Perfil pretendido — os candidatos deverão possuir bons co-
nhecimentos de Sistemas de Informação em todas as etapas do seu 
desenvolvimento, e experiência nas tecnologias:

Microsoft.Net, C#, Java, SQL e T -SQL, HTML, Javascript.

6.3 — Será considerado fator preferencial conhecimentos e expe-
riência em:

ArcGis API for Microsoft Silverlight.

7 — Posicionamento remuneratório — na fase de negociação do po-
sicionamento remuneratório, aos candidatos aprovados no procedimento 
concursal, pode ser proposta, de acordo com o disposto no artigo 20.º 
da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro (que aprova o Orçamento do 
Estado para o ano de 2012), e nos artigos 24.º e 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro (que aprova o orçamento para o ano de 2011), rela-
tivos à proibição de valorizações remuneratórias e à determinação do 
posicionamento remuneratório, respetivamente:

a) A remuneração mensal fixada para a respetiva carreira e categoria, 
nos termos do disposto no Mapa I anexo ao Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de março;

b) A posição remuneratória a que corresponda uma remuneração 
igual ou imediatamente inferior à da sua categoria de origem, no caso de 
auferirem já remuneração superior à que resultaria da alínea anterior.

8 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos ao procedi-
mento concursal os candidatos que, até ao termo do prazo de entrega 
de candidaturas, satisfaçam, cumulativamente, os requisitos a seguir 
discriminados:

a) Sejam titulares de uma relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, nos termos do disposto 
no n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

b) Reúnam os requisitos gerais necessários para o exercício de funções 
públicas, nos termos do disposto no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro;

c) Estejam habilitados com Licenciatura no domínio da informática, 
não havendo lugar à possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

9 — Impedimentos de admissão — não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da Direção -Geral da 
Política de Justiça idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento concursal, de acordo com o disposto 
na alínea l), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante preenchimento, com letra legível, do formulário 
tipo de candidatura, de utilização obrigatória, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível na página 
eletrónica da Direção -Geral da Política de Justiça, em http://www.dgpj.
mj.pt/DGPJ/sections/sobredgpj/anexos/recrutamento -dgpj, e deverá ser 
dirigido à Presidente do Júri do procedimento concursal.

10.1 — A candidatura ao procedimento concursal poderá ser entregue 
pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos da Direção -Geral da 
Política de Justiça, sita na Avenida D. João II, n.º 1.08.01 E, Torre H, 
Pisos 2/3, 1990-097 Lisboa (das 9 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 mi-
nutos e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas) ou remetida por correio, 
registado com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação de candidaturas, para a morada mencionada no presente ponto.

10.2 — No presente procedimento concursal não são aceites candi-
daturas enviadas por correio eletrónico.

11 — O formulário tipo de candidatura, devidamente datado e assi-
nado, deverá ser acompanhado, obrigatoriamente, dos documentos a 
seguir discriminados:

a) Fotocópia simples do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
b) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, dele 

devendo constar a experiência profissional, designadamente as funções 
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que exerce e as que desempenhou anteriormente e correspondentes perío-
dos de duração, bem como a formação profissional detida, com indicação 
expressa das entidades promotoras, duração e respetivas datas;

c) Documentos comprovativos das habilitações literárias (fotocópias 
simples);

d) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração (fotocópias simples);

e) Documentos comprovativos de certificação adquirida na área in-
formática (fotocópia simples);

f) Declaração autenticada e atualizada emitida pelo organismo a que 
o candidato pertence, da qual conste, de maneira inequívoca, a modali-
dade de relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
a carreira e categoria de que seja titular, a indicação da posição e nível 
remuneratório, a antiguidade detida na carreira, na categoria e na Ad-
ministração Pública e informação referente à avaliação do desempenho 
relativa aos últimos três anos;

g) Declaração autenticada e atualizada emitida pelo organismo a 
que o candidato pertence, com a caracterização e descrição detalhada 
das atividades e tarefas inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, com vista à apreciação do conteúdo funcional.

11.1 — A não apresentação dos documentos a que se referem as alí-
neas b), c), f) e g) mencionados no ponto 11, determina a exclusão do 
candidato do procedimento concursal, nos termos da alínea a) do n.º 9 
do artigo 28.º da Portaria.

11.2 — A não apresentação dos documentos comprovativos a que se 
referem as alíneas d) e e) mencionados no ponto determina a sua não 
consideração para efeitos de avaliação curricular.

12 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

13 — Métodos de seleção — considerando o caráter urgente do pro-
cedimento, o previsível número elevado de candidaturas e a necessidade 
premente de repor a capacidade de resposta da Divisão de Informática 
no âmbito das atribuições que lhe estão cometidas, por grave carência de 
recursos humanos nas áreas a que respeita o presente recrutamento, são 
utilizados no procedimento concursal, ao abrigo do disposto no n.º 4 do 
artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o 
n.º 2 do artigo 6.º da Portaria, e no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de março, dois métodos de seleção obrigatórios, acrescidos de um 
método de seleção complementar, respetivamente a avaliação curricular, 
a prova de conhecimentos e a entrevista profissional de seleção.

13.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

13.2 — A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função.

13.3 — A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, terá a 
duração de 1 hora e 30 minutos, não sendo permitida a consulta de biblio-
grafia ou documentação, e incidirá sobre os temas do programa aprovado 
pelo Despacho Conjunto n.º 587/2003, de 13 de maio, conforme consta 
do anexo que faz parte integrante do presente Aviso.

13.4 — A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiencia profissional e os aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

13.5 — A ponderação para a valoração final da avaliação curricular 
é de 40 %, para a prova de conhecimentos é de 30 % e para a entrevista 
profissional de seleção é de 30 %.

13.6 — Em situações de igualdade de valoração, são utilizados os cri-
térios de ordenação preferencial constantes do artigo 35.º da Portaria.

13.7 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção ou 
fases, não lhe sendo aplicado os métodos de seleção ou fases seguintes, 
sendo ainda alvo de exclusão os candidatos que não compareçam a 
qualquer um dos métodos de seleção ou fases, para os quais tenham 
sido convocados.

14 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — Sistema de classificação final — as classificações serão ex-
pressas numa escala de 0 a 20 valores, sendo que a classificação final 
resultará da média aritmética das classificações obtidas em cada método 
de seleção.

16 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público da Direção -Geral da Política de Justiça 

e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação.

17 — Composição do Júri do procedimento concursal:
Presidente — Licenciada Maria João Gomes Morgado Costa, 

Subdiretora -Geral da Direção -Geral da Política de Justiça do Minis-
tério da Justiça;

1.º Vogal efetivo — Licenciado José Manuel Machado Cardoso, Chefe 
da Divisão de Informática da Direção -Geral da Política de Justiça do 
Ministério da Justiça;

2.º Vogal efetivo — Licenciada Ana Maria Vicente da Silva Horta, 
Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, em acumulação de fun-
ções da gestão corrente da Divisão de Recursos Humanos da Direção-
-Geral da Política de Justiça do Ministério da Justiça;

1.º Vogal suplente — Licenciada Maria Helena Louro dos Santos, 
técnica superior da Divisão de Recursos Humanos da Direção -Geral 
da Política de Justiça do Ministério da Justiça;

2.º Vogal suplente — Licenciado António Manuel Mendes de Al-
meida, Chefe da Divisão de Estatísticas da Justiça da Direção -Geral da 
Política de Justiça do Ministério da Justiça.

18 — A Presidente do Júri será substituída nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º Vogal efetivo.

19 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma 
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

19 de abril de 2012. — O Diretor -Geral da Política de Justiça do 
Ministério da Justiça, António Costa Moura.

ANEXO

Prova de conhecimentos
I — A prova de conhecimentos para preenchimento de dois postos 

de trabalho na categoria de Especialista de Informática do Grau 1, 
Nível 2, da carreira de Especialista de Informática, incidirá, total 
ou parcialmente, sobre os temas do programa aprovado pelo Des-
pacho Conjunto n.º 587/2003, de 13 de maio, conforme a seguir 
discriminado:

1 — Especialista de Informática:
1.1 — Planeamento e gestão de sistemas de informação;
1.2 — Gestão de recursos dos sistemas físicos instalados;
1.3 — Sistemas de gestão de bases de dados;
1.4 — Gestão de projetos informáticos;
1.5 — Administração de sítios na Internet e gestão de portais;
1.6 — Administração de sistemas de correio eletrónico;
1.7 — Redes de comunicação de dados;
1.8 — Sistemas operativos;
1.9 — Linguagem de programação;
1.10 — Segurança de sistemas, de dados e de redes de comunicação 

de dados;
1.11 — Qualidade na produção de software e dados;
1.12 — Os desafios da sociedade de informação.

Bibliografia proposta
Microsoft Transact -SQL The Definitive Guide de Geffrey Garbus;
Microsoft Sql Server 2008: T -sql Fundamentals de Itzik Bem -gan *;
Microsoft Sql Server 2008 Developer Edition de Robin Dawson *;
SQL — Structured Query Language (6.ª Edição Atualizada e Au-

mentada) de Luís Damas;
SQL Server 2008 Curso Completo de Alberto Magalhães;
C# 4.0 com Visual Studio 2010. Curso Completo de Henrique Lou-

reiro;
C# 4.0 de Hernâni Pedroso,Ricardo Figueira,Paulo Marques;
Fundamentos de Programação em Java 2 de vários autores;
Silverlight 4.0 de João Paulo Carreiro,Luís Abreu;
Smashing HTML 5. Técnicas para a Nova Geração da Web de Bill 

Sanders;
Data warehousing. Conceitos e Modelos de Carlos Pampulim Cal-

deira.
* Existe versão em português editada no Brasil.

206010542 
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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho normativo n.º 11/2012
O Programa de Intervenção do Turismo (PIT) foi criado através do 

despacho normativo n.º 20/2007, de 7 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 92, de 14 de maio de 2007, o qual foi objeto 
de alterações pelo despacho normativo n.º 9/2008, de 28 de dezembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 31, de 13 de fevereiro 
de 2008, pelo despacho normativo n.º 49/2008, de 15 de Setembro, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 185, de 24 de setembro de 
2008, pelo despacho normativo n.º 30/2009, de 18 de Agosto, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 25 de Agosto de 2009, e 
pelo despacho normativo n.º 15/2010, de 9 de Junho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 116, de 17 de junho de 2010.

Com a publicação do despacho normativo n.º 15/2010, de 9 de Junho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 17 de Junho de 
2010, foi criada uma nova linha de apoio do Programa de Intervenção 
do Turismo (PIT) — a Linha III do PIT — Criação e Requalificação de 
Centros de Congressos.

Esta terceira linha de apoio foi criada com o objetivo de fomentar 
as intervenções que, em coerência com o Plano Estratégico Nacional 
de Turismo (PENT) e evidenciando uma natureza estruturante e uma 
dinâmica competitiva no contexto dos produtos turísticos estratégicos 
reconhecidos nesse mesmo Plano, conduzissem à criação ou a requali-
ficação de centros de congressos, contribuindo para a consolidação do 
destino Portugal como destino de turismo de negócios.

Considerando a atual análise e reavaliação do PENT, em obediência 
a uma necessária adequação da estratégia de atuação definida para o 
crescimento sustentado do turismo nacional e o quadro do Programa 
do XIX Governo Constitucional; considerando que, decorrido mais de 
um ano desde a data da entrada em vigor do despacho normativo que 
aprova a criação da linha de apoio III do PIT, não foi, até ao momento, 
formalizada qualquer candidatura ou qualquer intenção de investimento 
com vista à criação e requalificação de centros de congressos; e conside-
rando que, cada vez mais importa reavaliar e redefinir a utilização dos 
recursos financeiros públicos, canalizando -os para investimentos que 
efetivamente contribuam para o crescimento da economia, entende -se 
adequado revogar a Linha III do PIT — Criação e Requalificação de 
Centros de Congressos.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 1.º e nas alíneas d) 
e e) do n.º 2 do artigo 4.º, todos do Decreto -Lei n.º 141/2007, de 27 de 
abril, e no exercício da competência que me foi delegada nos termos do 
despacho n.º 10353/2011, de 17 de agosto, do Ministro da Economia e 
do Emprego, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, de 
17 de agosto de 2011, determino o seguinte:

1 — É revogado o despacho normativo n.º 15/2010, de 9 de Junho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 17 de junho 
de 2010, apenas na parte referente à linha de apoio III do Programa de 
Intervenção do Turismo (PIT) — Criação e Requalificação de Centros 
de Congressos — criado pelo despacho normativo em causa, devendo, 
em consequência, considerar -se extinta a Linha III do PIT, mantendo -se 
em vigor a parte referente à prorrogação do prazo para apresentação 
de candidaturas às restantes linhas de financiamento do Programa de 
Intervenção do Turismo (PIT).

2 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua as-
sinatura e deve ser divulgado, de imediato pelo Turismo de Portugal, I. P. 
por todos os meios ao seu dispor.

19 de abril de 2012. — A Secretária de Estado do Turismo, Cecília 
Felgueiras de Meireles Graça.

206010689 

 Direção Regional da Economia do Norte

Édito n.º 233/2012
Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação que lhe é 
dada pelo Decreto-Lei n.º 446/76, de 5 de junho, pela Portaria n.º 344/89, 
de 13 de maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de junho e pelo Decreto-Lei 
n.º 101/2007, de 2 de abril, estará patente na Secretaria do Município de 
Alijó e na Direção Regional da Economia do Norte, Rua Direita do Viso, 
120, 4269-002 Porto, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, 
pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação deste édito no “Diário 
da República”, o projeto apresentado por EDP Distribuição — Energia, 

S. A., Direção de Rede e Clientes Norte, para o estabelecimento da 
LN Aérea a 30 KV, S. Mamede de Riba Tua — Quinta dos Rapazes, 
n.º 131/ALJ, na freguesia de São Mamede de Ribatua, concelho de Alijó, 
a que se refere o Processo n.º EPU/36413.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Direção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

2012-03-27. — A Diretora de Serviços de Energia, Georgina Maria 
de Campos Corujeira.

306005083 

 Édito n.º 234/2012
Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação que 
lhe é dada pelo Decreto-Lei n.º 446/76, de 5 de junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de junho e pelo 
Decreto-Lei n.º 101/2007, de 2 de abril, estará patente na Secretaria 
do Município de Marco de Canaveses e na Direção Regional da 
Economia do Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269-002 Porto, todos 
os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze 
dias, a contar da publicação deste édito no “Diário da República”, 
o projeto apresentado por EDP Distribuição — Energia, S. A., Dire-
ção de Rede e Clientes Norte, para o estabelecimento da LN Aérea 
a 15 KV, para o PT MCN 0334 Soalhães — Lavra, na freguesia de 
Soalhães, concelho de Marco de Canaveses, a que se refere o Pro-
cesso n.º EPU/36436.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Direção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

2012-04-03. — A Diretora de Serviços de Energia, Georgina Maria 
de Campos Corujeira.

306005334 

 Édito n.º 235/2012
Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação que 
lhe é dada pelo Decreto-Lei n.º 446/76, de 5 de junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de junho e pelo 
Decreto-Lei n.º 101/2007, de 2 de abril, estará patente na Secretaria do 
Município de Marco de Canaveses e na Direção Regional da Economia 
do Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269-002 Porto, todos os dias 
úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a 
contar da publicação deste édito no “Diário da República”, o projeto 
apresentado por EDP Distribuição — Energia, SA, Direção de Rede 
e Clientes Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, para 
o PT de MCN 0336 Várzea do Douro — Sebolido, na freguesia de 
Várzea do Douro, concelho de Marco de Canaveses, a que se refere 
o Processo n.º EPU/36435.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Direção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

2012-04-03. — A Diretora de Serviços de Energia, Georgina Maria 
de Campos Corujeira.

306005156 

 Édito n.º 236/2012
Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação que 
lhe é dada pelo Decreto-Lei n.º 446/76, de 5 de junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de junho e pelo 
Decreto-Lei n.º 101/2007, de 2 de abril, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de Celorico de Basto e na Direção Regional da 
Economia do Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269-002 Porto, todos 
os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze 
dias, a contar da publicação deste édito no “Diário da República”, o 
projeto apresentado por EDP Distribuição — Energia, SA, Direção de 
Rede e Clientes Norte, para o estabelecimento da LN Mista a 15 KV, 
do PT CBT 0184 — Britelo — Z. Ind. De Crespos, na freguesia de 
Britelo, concelho de Celorico de Basto, a que se refere o Processo 
n.º EPU/36323.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Direção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

2012-04-03. — A Diretora de Serviços de Energia, Georgina Maria 
de Campos Corujeira.

306005034 
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 Direção Regional da Economia do Centro

Édito n.º 237/2012
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela 
Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente nas secretarias das 
Câmaras Municipais de Figueiró dos Vinhos e Alvaiázere, e na Direção 
Regional da Economia do Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 
Coimbra, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo 
de quinze dias, a contar da publicação destes éditos no Diário da Repú-
blica, o projeto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., 
Direção de Rede e Clientes Tejo, para o estabelecimento de linha aérea 
a 15 KV com 1020 m de apoio 10 LAT para PT FVN 69 em Portelanos 
a PT AVZ 11; em Ferrarias, freguesias de Aguda e Maças de D. Maria, 
concelhos de Figueiró dos Vinhos e Alvaiázere, a que se refere o Pro-
cesso n.º 0161/10/2/169.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta Direção Regional ou nas Secretarias daquelas Câmaras 
Municipais, dentro do citado prazo.

19 de março de 2012. — O Diretor Regional, Francisco Braga.
306005415 

 Direção Regional da Economia 
de Lisboa e Vale do Tejo

Édito n.º 238/2012

Processo 171/10.6/801
Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19.º do Regula-

mento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 26852, de 30 de julho de 1936, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 446/76, 
de 5 de junho, e outros, estará patente na Direção Regional de Economia 
de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Estrada da Portela — Zambujal, Alfra-
gide, 2721 -858 Amadora, 2.º andar, tel. 214729500 e na Secretaria da 
Câmara Municipal de Caldas da Rainha, durante 15 dias, e nas horas de 
expediente, a contar da publicação destes éditos no Diário da República, 
o projeto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Di-
reção de Rede e Clientes Tejo a que se refere o processo em epígrafe, 
para o estabelecimento da seguinte instalação elétrica:

Linha Aérea, a 30 kV, para o PT CLD0140 — Casal da Coita (Rua 
das Cavadas), com 5116 m, com origem no apoio n.º 24 da LMT SE 
Turquel — Caldas da Rainha II e término no PT CLD0140, sita na 
freguesia de Santa Catarina, concelho de Caldas da Rainha.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta Direção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

7 de fevereiro de 2012. — O Diretor Regional, Ricardo Emílio.
306005731 

 Édito n.º 239/2012

Processo 171/10.1/1177
Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19.º do Regula-

mento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 26852, de 30 de julho de 1936, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 446/76, 
de 5 de junho, e outros, estará patente na Direção Regional de Econo-
mia de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Estrada da Portela — Zambujal, 
Alfragide, 2721 -858 Amadora, 2.º andar, tel. 214729500 e na Secretaria 
da Câmara Municipal de Alcobaça, durante 15 dias, e nas horas de ex-
pediente, a contar da publicação destes éditos no Diário da República, o 
projeto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Direção 
de Rede e Clientes Tejo a que se refere o processo em epígrafe, para o 
estabelecimento da seguinte instalação elétrica:

Remodelação da Linha Mista, a 30 kV, SE Turquel — Caldas da 
Rainha I (1.º Troço), Troço SE Turquel — Santa Catarina, com 5045 m, 
com origem na Subestação de Turquel e término no apoio n.º 25 (ex -26), 
sito nas freguesias de Turquel e Santa Catarina, concelhos de Alcobaça 
e Caldas da Rainha.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta Direção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

7 de fevereiro de 2012. — O Diretor Regional, Ricardo Emílio.
306005512 

 Direção Regional da Economia do Alentejo

Édito n.º 240/2012

Processo EPU n.º 12312
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Ourique e nesta Direção Regional, sita em Zona 
Industrial de Almeirim, 18, 7005 -639 Évora, com o telefone 266750450, 
fax 266743530, e -mail dre.alentejo@dreal.min -economia.pt, todos os 
dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a 
contar da publicação deste édito no “Diário da República”, o projeto 
apresentado pela EDP Distribuição -Energia, S. A. — Direção de Rede e 
Clientes Sul, para o estabelecimento de Linha aérea de MT a 30 kV (BJ30-
-23 -54), com 531,07 m, com origem no apoio n.º 196 da linha de MT 
a 30 kV SE Aljustrel -Odemira (BJ30 -23) e término no PTD -ORQ -142, 
PT do tipo aéreo -A, com 100 kVA/30 kV e rede de Baixa Tensão (RBT-
-ORQ -142) — Alameda, freguesia de Santa Luzia, concelho de Ourique, 
a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta Direção Regional da Economia ou na Secretaria daquele 
Município, dentro do citado prazo.

2012 -04 -05. — O Diretor de Serviços de Energia, Raul Mateus.
306005942 

 Édito n.º 241/2012

Processo EPU n.º 12307
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela 
Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria da Câ-
mara Municipal de Vidigueira e nesta Direção Regional, sita em Zona 
Industrial de Almeirim, 18, 7005 -639 Évora, com o telefone 266750450, 
fax 266743530, e -mail dre.alentejo@dreal.min -economia.pt, todos os 
dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a 
contar da publicação deste édito no “Diário da República”, o projeto 
apresentado pela EDP Distribuição -Energia, S. A. — Direção de Rede 
e Clientes Sul, para o estabelecimento de Linha mista a 30 kV (BJ30-
-41 -12 -14 -05 -09), com 2139,88 m, com origem no apoio n.º 21 da 
linha a 30 kV para Selmes e término na Estação Elevatória de Selmes, 
propriedade da EDIA, SA, freguesia de Selmes, concelho da Vidigueira, 
a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta Direção Regional da Economia ou na Secretaria daquele 
Município, dentro do citado prazo.

2012 -04 -05. — O Diretor de Serviços de Energia, Raul Mateus.
306005901 

 Direção Regional da Economia do Algarve

Édito n.º 242/2012

Processo EPU n.º 3699

Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Re-
gulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria do Município de 
Aljezur e nesta Direção Regional, sita em Rua Prof. António Pinheiro e 
Rosa, 8005 -546 Faro, com o telefone 289896600, fax 289896690, e -mail 
dre -algarve@drealg.min -economia.pt, todos os dias úteis, durante as 
horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projeto apresentado pela EDP 
Distribuição — Energia, S. A., para o estabelecimento de Linha Aérea a 
15 kV, FR15 -86 -10 Carrascalinho e Aldeia Nova 1 (substituição), com 
858.65 metros, a partir de apoio n.º 189 da linha aérea FR15 -86 Ode-
ceixe até ao PTD AJZ 029 Carrascalinho e Aldeia Nova 1; Linha Aérea 
a 15 kV, FR15 -86 -10 -1 Carvalhal (Nova origem), com 7.14 metros, a 
partir de apoio n.º 2 da linha aérea FR15 -86 -10 Carrascalinho e Aldeia 
Nova 1 até ao PTD AJZ 091 Carvalhal; a estabelecer entre Campo de 
Tiro e Vale Romão, freguesia de Aljezur, concelho de Aljezur, a que se 
refere o processo mencionado em epígrafe.
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Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta Direção Regional da Economia ou na Secretaria daquele 
Município, dentro do citado prazo.

27 -03 -2012. — O Diretor de Serviços de Energia, Carlos Mascote.
306005845 

 Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes Terrestres, I. P.

Deliberação n.º 611/2012
Considerando que o ponto i) da alínea b) do n.º 4 do artigo 2.º da 

Portaria n.º 41/2012, de 10 de fevereiro, que estabelece o regime de 
modulação do valor das taxas de portagem em determinadas situações, 
estabelece que por deliberação do conselho diretivo do IMTT, são esta-
belecidos os termos da certificação por parte dos fabricantes dos veículos 
das declarações atestando a classe de emissões dos veículos matricula-
dos antes de 1 de fevereiro de 2002, o Conselho Diretivo do Instituto 
da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., em reunião ordinária 
realizada em 12 de abril de 2012, ao abrigo do disposto na alínea h) do 
n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 147/2007, de 27 de abril, deliberou:

1 — Os fabricantes dos veículos cuja data da primeira matrícula seja 
anterior a 1 de fevereiro de 2002, que se inserem no âmbito da Portaria 
n.º 41/2012, de 10 de fevereiro, ou seus representantes legais, emitirão 
a pedido dos interessados, declaração atestando a classe de emissões 
“EURO” a que os veículos correspondem no âmbito da respetiva ho-
mologação de modelo.

2 — As classes de emissões a considerar são as correspondentes aos 
limites de emissões estabelecidos na regulamentação relativa às emissões 
poluentes dos veículos para efeitos de homologação, indicadas nomea-
damente do anexo I ao Decreto -Lei n.º 60/2010, de 8 de junho.

3 — O modelo de declaração é o constante do anexo à presente de-
liberação, devendo ser emitido em papel timbrado do fabricante ou seu 
representante legal, devidamente assinado e validado por carimbo, selo 
branco ou outro meio equivalente.

4 — Os fabricantes ou seus representantes legais devem remeter ao 
IMTT cópia do respetivo modelo de declaração bem como a indicação 
da identificação e assinatura(s) do(s) responsável(eis) pela sua assinatura.

5 — A presente deliberação produz efeitos após a data da sua pu-
blicação.

12 de abril de 2012. — O Conselho Diretivo: Carlos Alberto do 
Maio Correia, presidente — Maria Isabel de Jesus da Silva Marques 
Vicente, vice -presidente — Ana Isabel Silva Pereira de Miranda Vieira 
de Freitas, vogal.

ANEXO 

  
 206009117 

 Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.

Aviso n.º 6026/2012

Procedimento concursal para o preenchimento de dois postos
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior

na área funcional de apoio à gestão do mapa de pessoal do LNEC, I. P.
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de fevereiro, e dos números 1 a 3 do artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que, na sequência de deliberação, de 
2012 -03 -09, do Conselho Diretivo, se encontra aberto, pelo período de 
15 dias úteis, a contar da data da publicitação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum, para preenchimento de 
dois postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior na área 
funcional de apoio à gestão do mapa de pessoal do Laboratório Nacional 
de Engenharia Civil, I. P., na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado:

2 — O procedimento concursal destina -se a colmatar as necessi-
dades do serviço conforme disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1.do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, declara -se não estarem constituídas reservas de recru-
tamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente a inexistência 
de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, porquanto não 
foram ainda publicados quaisquer procedimentos nos termos dos arti-
gos 41.º e seguintes da referida Portaria.

4 — Caraterização dos postos de trabalho:
Aos postos de trabalhos a preencher correspondem as seguintes fun-

ções associadas com intervenções nas instalações existentes no campus 
do LNEC:

Refª C1 (1 posto de trabalho)
Efetuar estudos e projetos de obras de construção de novas instalações 

e ou de remodelação dos diversos edifícios do campus do laboratório, 
assim como preparar, organizar e superintender a sua construção, ma-
nutenção e reparação;

Efetuar estudos e projetos de redes interiores de abastecimento de 
água e de drenagem de águas residuais e pluviais, redes de incêndio 
e redes de gás, assim como preparar, organizar e superintender a sua 
construção, manutenção e reparação;

Efetuar estudos e projetos de obras de arruamentos e outros espaços 
exteriores, de redes exteriores de abastecimento de água e de drenagem 
de águas residuais e pluviais, e de mobiliário assim como preparar, orga-
nizar e superintender a sua construção, manutenção e reparação;

Colaborar e participar em equipas multidisciplinares para a elaboração 
de projetos para remodelação de instalações e ou novas instalações;

Apoiar tecnicamente a manutenção e a conservação das instalações 
dos diversos edifícios;

Preparar os elementos necessários para o lançamento de empreitadas, 
nomeadamente a elaboração de programas de concursos e cadernos 
de encargos (estimativas de custo, orçamentos, planos de trabalho e 
especificações das obras, indicando o tipo de materiais e outros equi-
pamentos necessários);

Emitir pareceres técnicos quando solicitados por outras unidades 
orgânicas;

Fiscalizar os trabalhos realizados por empreiteiros ou fornecedo-
res, promovendo a sua boa execução e cumprimento do caderno de 
encargos;

Proceder à receção qualitativa e quantitativa dos materiais e equipa-
mentos fornecidos;

Acompanhar a execução dos trabalhos nas instalações dos diversos 
edifícios do LNEC, efetuados pelos assistentes técnicos;

Supervisionar a instalação e manutenção de sinalética exterior e 
interior;

Planificar e dinamizar os contatos e intervenções dos empreiteiros 
e fornecedores, quer nos trabalhos de manutenção, quer nos de cons-
trução;

Planificar e coordenar a aquisição de materiais e equipamentos por 
meio de concursos;

Refª C2 (1 posto de trabalho)
Efetuar estudos e projetos de instalações elétricas de média, baixa e 

tensão reduzida (redes telefónicas), de novas instalações ou de remode-
lação dos diversos edifícios do campus do Laboratório;

Colaborar e participar em equipas multidisciplinares para a elaboração 
de projetos para remodelação de instalações e ou novas instalações;
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Acompanhar e gerir contratos de manutenção de equipamentos como 
sistemas automáticos de deteção de incêndios, elevadores e monta -cargas, 
barreiras de entrada de veículos na portaria do LNEC;

Acompanhar a execução dos trabalhos de instalações elétricas, quer 
efetuadas pelo pessoal eletricista do LNEC quer por pessoal de emprei-
tadas lançadas no exterior;

Efetuar vistorias às instalações elétricas dos diversos edifícios, e 
propor superiormente os trabalhos para a manutenção das instalações 
funcionais;

Preparar os elementos necessários para o lançamento de empreitadas, 
nomeadamente a elaboração de programas de concursos e cadernos 
de encargos (estimativas de custo, orçamentos, planos de trabalho e 
especificações das obras, indicando o tipo de materiais e outros equi-
pamentos necessários);

Supervisionar a manutenção, reabilitação e trabalhos conexos (in-
cluindo a conceção de instalações e dimensionamento de equipamentos) 
de sistemas AVAC, sistemas de refrigeração, sistemas e redes de ar 
comprimido e sistema de energia solar térmica;

5 — Local de trabalho: as funções serão exercidas nas instalações do 
LNEC, na Avenida do Brasil, n.º 101, 1700  -066 Lisboa.

6 — Posicionamento remuneratório: será objeto de negocia-
ção e é determinado de acordo com o disposto no artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, conjugado com o estabelecido nos n.os 1 e 2 artigo 26.º 
da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, mantida em vigor pelo n.º 1 
do artigo 20.º da Lei n.º 64 -A/2011, de 30 de dezembro.

7 — Requisitos de admissão: nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabe-
lecida com exceção dos trabalhadores abrangidos pelo artigo 40.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, mantido em vigor pelo artigo 20.º, n.º 1, 
da Lei n.º 64 -B/2011 (trabalhadores de órgãos e serviços das adminis-
trações regionais e autárquicas), e que até ao termo do prazo de entrega 
das candidaturas reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

7.1 — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008:
a) Nacionalidade portuguesa quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Habilitações literárias:
Refª C1 — Licenciatura em Engenharia Civil;
Refª C2 — Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica.

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento, nos termos do previsto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009

8 — Forma e local de apresentação da candidatura:
8.1 — A formalização das candidaturas é efetuada através do for-

mulário de candidatura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 
29 de abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
maio de 2009, disponível no site do LNEC, http://www.lnec.pt/recruta-
mento/concursos/Formulario_Candidatura.doc, devidamente preenchido, 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, datado e assinado, dele devendo 
constar designadamente as habilitações académicas, as funções que 
exerce e as que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de du-
ração e atividades relevantes, bem como a formação profissional detida, 
com indicação das entidades promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idóneo 
legalmente reconhecido para o efeito;

c) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, onde 
seja atestada a modalidade da relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, a carreira e categoria de 
que seja titular, o tempo de execução das atividades inerentes ao posto de 
trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para efeitos 
da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, bem como 
a posição e o nível remuneratório em que se encontra posicionado;

d) Avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior a 
3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da citada Portaria;

8.2 — A não entrega dos documentos referidos no ponto anterior 
determina a não admissão ao procedimento concursal;

8.3 — A não entrega dos comprovativos da formação profissional tem 
como consequência a sua não valoração em sede de avaliação curricular;

8.4 — Os candidatos pertencentes ao mapa de pessoal do LNEC ficam 
dispensados da apresentação dos documentos que alegarem constar 
e que constem do seu processo individual, bem como da declaração 
referida em 8.1. alínea c).

8.5 — A candidatura pode ser remetida através de correio registado, com 
aviso de receção, com a indicação exterior “Procedimento concursal para 
recrutamento de técnicos superiores na área funcional de apoio à gestão 
Refª C1 ou C2 para o endereço do LNEC — Avenida do Brasil, n.º 101, 
1700 -066 Lisboa, relevando como data de entrega a data do respetivo registo.

8.6 — Poderá também ser entregue pessoalmente no Setor de Arquivo 
e Expediente Geral do LNEC, no mesmo endereço, no período compre-
endido entre as 9:00 e as 12:30 e entre as 14:00 e as 17:30.

8.7 — Poderão igualmente ser aceites candidaturas enviadas por 
correio eletrónico, até ao termo do prazo, para o seguinte endereço 
recrutamento@lnec.pt.

9 — Métodos de seleção:
9.1 — Atenta a urgência do presente recrutamento, perante a neces-

sidade de repor a capacidade de intervenção e de resposta dos serviços, 
no âmbito de todas as suas competências, o procedimento decorrerá 
através da utilização faseada dos métodos de seleção, conforme previsto 
no artigo 8.º da Portaria 83 -A/2009.

9.2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, na 
nova redação introduzida pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, é adotado unica-
mente um dos métodos de seleção indicados na alínea a) dos n.os 1 e 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, ou seja, a prova de conhecimentos 
ou a avaliação curricular, consoante a situação em que se encontrem os 
candidatos nos termos descritos no ponto 10 deste aviso.

9.3 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, bem como do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
será ainda adotado o método de seleção facultativo de entrevista pro-
fissional de seleção.

10 — Consoante os casos, os métodos de seleção a utilizar serão os 
seguintes:

10.1 — Prova de conhecimentos (PC) e entrevista profissional de 
seleção (EPS) para os candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado integrados em carreira diferente e ou 
a executarem atividades diferentes das publicitadas, bem como para 
os candidatos que se encontrem em situação de mobilidade especial 
(SME) e reúnam os requisitos para poderem optar e optem por este 
método de seleção.

i) Prova de conhecimentos — visa avaliar os conhecimentos acadé-
micos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função.

ii) Entrevista profissional de seleção

10.2 — Avaliação curricular (AC) e entrevista profissional de seleção 
(EPS) para os candidatos que sejam titulares de categoria e se encon-
trem ou, tratando -se de candidatos colocados em SME, se tenham por 
último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o 
presente procedimento é publicitado.

i) Avaliação Curricular — visa avaliar as funções que os candidatos 
têm desempenhado na categoria e no cumprimento ou execução da 
atividade em causa e o nível de desempenho nelas alcançadas.

ii) Entrevista profissional de seleção
A entrevista profissional de seleção, em relação a todos os candidatos, 

visa avaliar de forma objetiva e sistemática a experiência profissional 
e aspetos comportamentais durante a interação estabelecida entre os 
entrevistadores e o entrevistado, nomeadamente as relacionadas com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

11 — Nos termos do n.º 4 do artigo 9.º da Portaria n.º 83 -A/2009, a 
prova de conhecimentos a realizar consistirá numa prova escrita, com 
consulta, de natureza teórica e de realização individual, com a duração 
máxima de 60 minutos, para avaliação dos conhecimentos técnicos 
em matérias de base no âmbito da habilitação académica exigida e das 
competências necessárias ao exercício da função.

11.1 — A bibliografia mínima aconselhada para a prova de conheci-
mentos consta do Anexo ao presente aviso.

A referida prova será de caráter eliminatório, sendo excluídos os 
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

12 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Prova de conhecimentos — é valorada de acordo com a escala de 

0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas;
b) Avaliação Curricular — é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 

com valoração até às centésimas;
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c) Entrevista profissional de seleção — é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

13 — A classificação final (CF), expressa de 0 a 20 pontos, resultará 
da seguinte fórmula:

a) Para os candidatos nas situações previstas em 10.1. do presente aviso:
CF = 0,7PC + 0,3 EPS

b) Para os candidatos nas situações previstas em 10.2. do presente aviso:
CF = 0,7AC + 0,3 EPS

14 — São excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer 
um dos métodos de seleção, bem como os que obtenham uma valora-
ção inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte, bem como os que obtenham 
uma valoração inferior a 9,5 valores na classificação final.

15 — Os candidatos excluídos serão, nos termos do n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, notificados por uma das formas previstas no 
n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência de interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

16 — As listas unitárias da ordenação final dos candidatos, após 
homologação, serão objeto de aviso a publicar na 2.ª série do Diário da 
República, afixadas em local visível e público das instalações do LNEC 
e disponibilizadas na sua página eletrónica, com o seguinte endereço: 
http://www.lnec.pt/recrutamento.

17 — Composição do júri de seleção, de acordo com o artigo 21.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009:

Refª C1 e C2
Presidente:
Carlos António de Oliveira Costa — diretor do Centro de Instrumen-

tação Científica;

Vogais Efetivos:
1.º Vogal: Manuel Francisco Camacho Baião — chefe do Núcleo de 

Tecnologia da Construção;
2.º Vogal: Pedro Filipe Puga da Fonseca Velo — técnico superior de 

recursos humanos.

Vogais suplentes:
1.º Vogal: José Luís Miranda Dias — investigador auxiliar do Núcleo 

de Tecnologia da Construção;
2.º Vogal: Maria de Lurdes Correia Lopes — técnica superior de 

recursos humanos.

Em cada concurso o presidente do júri será substituído nas suas faltas 
ou impedimentos pelo primeiro vogal efetivo.

18 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação”.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação 
no Diário da República, na página eletrónica do LNEC, e por extrato, 
no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

20 de abril de 2012. — A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, 
Ana Paula Seixas Morais.

ANEXO

Bibliografia aconselhada
Bibliografia no âmbito da habilitação académica exigida:
Refª C1 —
Decreto -Lei n.º 38 382, de 7 de agosto de 1951, e posteriores altera-

ções — Regulamento Geral das Edificações Urbanas (RGEU).
Decreto -Lei n.º 235/83, de 31 de maio — Regulamento de Segurança 

e Ações para Estruturas de Edifícios e Pontes (RSA).

Decreto -Lei n.º 349 -C/83, de 30 de julho — Regulamento de Estru-
turas de Betão Armado e Pré -esforçado (REBAP).

Henriques, F. — Humidade em paredes. 3.ª ed. Lisboa: LNEC, 2001. 
(Coleção Edifícios CED 1).

Lopes, J. G. — Anomalias em impermeabilizações de coberturas em 
terraço. 6.ª ed.. Lisboa: LNEC, 2006. (Informação Técnica Edifícios 
ITE 33).

Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto — Regulamento 
Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de 
Drenagem de Águas Residuais.

Refª C2
Portaria n.º 949 -A/2006 de 11 de setembro (/Regras Técnicas/ das 

Instalações Elétricas de Baixa Tensão);
Decreto Regulamentar n.º 90/84, de 26 de dezembro de 1984 (Regu-

lamento de Segurança de Redes de Distribuição de Baixa Tensão);
Manual ITED (2.ª edição — novembro de 2009);
Manual ITUR (infraestruturas de telecomunicações em loteamentos, 

urbanizações e conjuntos de edifícios);
Plano Nacional de Ação para a Eficiência Energética.
Regulamento das Caraterísticas de Comportamento Térmico dos 

Edifícios (RCCTE).
Decreto -Lei n.º 80/2006 de 4 de abril.
Regulamento dos Sistemas Energéticos de Climatização em Edifícios 

(RSECE). Decreto -Lei n.º 79/2006 de 4 de abril.

Para além da bibliografia mencionada, aconselha -se a seguinte bi-
bliografia comum a ambas as referências:

Decreto -Lei n.º 304/2007, de 24 de agosto: aprova a orgânica do 
Laboratório Nacional de Engenharia Civil;

Portaria n.º 979/2007, de 27 de agosto: aprova os estatutos do Labo-
ratório Nacional de Engenharia Civil;

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro: estabelece os regimes de vin-
culação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem 
funções públicas;

Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, estabelece os níveis 
da tabela remuneratória única correspondentes às posições remunerató-
rias das categorias das carreiras gerais de técnico superior, de assistente 
técnico e de assistente operacional;

Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, que aprova a tabela 
remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas;

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro: regulamenta a tramitação 
do procedimento concursal nos termos do n.º 2 do artigo 54.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR);

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro: estabelece o sistema integrado 
de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública;

Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro: aprova o Regime do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas;

Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro: aprova o Estatuto Disciplinar dos 
Trabalhadores que exercem Funções Públicas.

Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, Código dos Contratos 
Públicos (no âmbito de aquisição de bens, serviços e empreitadas).

206011766 

 Aviso n.º 6027/2012

Técnico Superior de Segurança, Higiene e Saúde
no Trabalho — Mobilidade Interna

Torna-se público que o Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P. 
(LNEC), pretende recrutar, em regime de mobilidade interna, um técnico 
superior com experiência em segurança, higiene e saúde no trabalho, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, com vista a exercer funções nas seguintes áreas de atividade:

a) Identificar e avaliar continuamente os riscos para a segurança e 
saúde do pessoal do LNEC;

b) Propor e implementar as medidas de segurança e higiene no trabalho;
c) Controlar os métodos e as condições de trabalho, incluindo a adoção 

de medidas especiais de segurança e proteção, no sentido de prevenir 
riscos e acidentes;

d) Promover a formação do pessoal no domínio da segurança, higiene 
e saúde no trabalho;

e) Assegurar a vigilância médica do pessoal em função dos riscos a 
que se encontra exposto no local de trabalho;

f) Assegurar que as entidades que executam trabalhos no LNEC 
adotem, na sua realização, as medidas de segurança, higiene e saúde 
previstas na lei.

Para o efeito, aceitam-se candidaturas, durante o prazo de 15 dias 
úteis, contados da data da publicação do presente aviso no Diário da 
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República, de indivíduos que possuam a mencionada categoria e relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida com a Administração Pública Central.

As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 
dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo do LNEC, acompanhado 
dos seguintes documentos:

Currículo detalhado;
Fotocópia simples do documento de habilitações académicas;
Declaração passada pelo Organismo onde exerce funções com indi-

cação do nível e posição remuneratória e relação jurídica de emprego 
público que possui.

As candidaturas deverão obrigatoriamente ser entregues em envelope 
fechado, devidamente identificado como “Candidatura para recrutamento 
de técnico superior de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho”, direta-
mente no Laboratório Nacional de Engenharia Civil, no Setor de Arquivo 
e Expediente Geral, sito na Avenida do Brasil, 101, 1700-066 Lisboa, 
ou enviadas por correio registado. Podem ainda ser enviadas por correio 
eletrónico até ao termo do prazo para: “recrutamento@lnec.pt”

23 de abril de 2012. — A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, 
Ana Paula Seixas Morais.

206012008 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 5773/2012
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de adjunto do meu 
gabinete o licenciado João Pedro Meireles de Begonha.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos a partir de 18 de abril de 2012.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

19 de abril de 2012. — A Ministra da Agricultura, do Mar, do Am-
biente e do Ordenamento do Território, Maria de Assunção Oliveira 
Cristas Machado da Graça.

Nota curricular
Nome: João Pedro Meireles de Begonha.
Data de nascimento/naturalidade: 8 de agosto de 1980, freguesia de 

Santo Ildefonso, concelho do Porto, distrito do Porto.
Formação Académica:
2009
Pós -Graduação em Análise Financeira pela Faculdade de Economia da 

Universidade do Porto (parceria entre o ISFEP — Instituto de Investiga-
ção e Serviços da Faculdade de Economia do Porto e a EGP — University 
of Porto Business School);

2004
Licenciatura em Gestão de Empresas pela Faculdade de Economia 

e Gestão, da Universidade Católica Portuguesa, Centro Regional do 
Porto, Pólo da Foz;

Formação Complementar
2003
Curso de Liderança e Tomada de Decisão, lecionado na Universidade 

Católica Portuguesa;

1999
Curso de Língua Inglesa, no Instituto de Línguas Cambridge School, 

tendo obtido o Certificate of Proficiency in English.

Experiência Profissional:
Junho 2011 -abril 2012
Assessor Parlamentar na área de orçamento, finanças e administração 

pública na Assembleia da República.

Abril 2010 -junho 2011

Assessor Parlamentar na área de assuntos económicos, inovação e 
energia na Assembleia da República.

Dezembro 2008 -julho 2009

Gestor Comercial na Pedro Arroja — Gestão de Patrimónios, S. A.

Janeiro 2007 -dezembro 2008

Gerente de Empresas no Banco Espírito Santo, S. A., no Centro de 
Empresas de Braga.

Março 2004 -dezembro 2006

Assistente Comercial no segmento de empresas no Banco Espírito 
Santo, S. A., no Centro de Empresas do Porto Norte (Maia), Guimarães 
e Vila Nova de Famalicão.

206010623 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro

Despacho n.º 5774/2012
Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 35.º do Decreto -Lei 

n.º 248/85 de 15 de julho, artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 353 -A/89 de 16 
de outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 393/90 
de 11 de dezembro, designo para exercer funções como minha secretária, 
a partir de 20 de fevereiro de 2012, a Técnica Superior, Raquel Sofia 
Ferreira Martins.

8 de março de 2012. — O Presidente, Joaquim Norberto Cardoso 
Pires da Silva.

206009603 

 Despacho n.º 5775/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se público que:
Na sequência de procedimento concursal comum para ocupação de 

posto de trabalho na carreira de Especialista de Informática e categoria 
de Especialista de Informática Grau 1, Nível 2, do mapa de pessoal da 
CCDRC, procedeu -se, à celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, sujeito a período experimental de 
180 dias, correspondente à duração determinada pela alínea c) do n.º 1 do 
artigo 76.º do RCTFP, conjugado com o n.º 2 da cláusula 6.ª do acordo 
coletivo de trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro e regulamento de 
extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de março, com o trabalhador, Fernando 
Nuno Moreira Bacelar, com efeitos a 14 de junho de 2011, auferindo 
a remuneração base correspondente ao escalão 1, índice 480 conforme 
estipula a Lei n.º 97/2001, de 26 de março.

Por despacho de 23 de março de 2012, do Senhor Presidente da 
CCDRC e nos termos do n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 73.º, com o n.º 1 do 
artigo 75.º com a alínea c) do n.º 1 do artigo 76.º, todos da lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, em conjugação com o n.º 2 da cláusula 6.ª do acordo 
coletivo de trabalho n.º 1/2009, de 24 de setembro e do regulamento de 
extensão n.º 1 -A/2010, de 1 de março, foi homologada a ata de apre-
ciação do relatório entregue pelo trabalhador Fernando Nuno Moreira 
Bacelar, que concluiu com sucesso, o período experimental na carreira 
de Especialista de Informática e categoria de Especialista de Informática 
Grau 1, Nível 2, tendo obtido a classificação final de 17,000 valores.

2 de abril de 2012. — O Presidente, Joaquim Norberto Cardoso 
Pires da Silva.

206009571 

 Despacho n.º 5776/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se público que:
Na sequência de procedimento concursal comum para ocupação 

de posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do 
mapa de pessoal da CCDRC, procedeu -se, à celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, sujeito a 
período experimental de 180 dias, correspondente à duração determi-
nada pela alínea c) do n.º 1 do artigo 76.º do RCTFP, conjugado com 
o n.º 2 da cláusula 6.ª do acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, de 28 
de setembro e regulamento de extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de março, 
com a trabalhadora, Filipa Rama de Albuquerque, com efeitos a 1 de 
setembro de 2011, auferindo a remuneração base correspondente à 
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2.ª posição remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 15 da 
tabela remuneratória única.

Por despacho de 26 de março de 2012, do Senhor Presidente da 
CCDRC e nos termos do n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 73.º, com o n.º 1 
do artigo 75.º com a alínea c) do n.º 1 do artigo 76.º, todos da lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, em conjugação com o n.º 2 da cláu-
sula 6.ª do acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, de 24 de setembro 
e do regulamento de extensão n.º 1 -A/2010, de 1 de março, foi ho-
mologada a ata de apreciação do relatório entregue pela trabalhadora 
Filipa Rama de Albuquerque, que concluiu com sucesso, o período 
experimental na carreira/categoria de técnico superior, tendo obtido 
a classificação final de 17,690 valores.

2 de abril de 2012. — O Presidente, Joaquim Norberto Cardoso 
Pires da Silva.

206009555 

 Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte

Direção de Serviços de Apoio e Gestão de Recursos

Despacho n.º 5777/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, torna-se público que, na sequên-
cia do procedimento interno de seleção para mudança de nível na Carreira 
de Técnico de Informática e Especialista de Informática, autorizado por 
Despacho de 09-11-10, do Sr. Diretor Regional de Agricultura e Pescas 
do Norte e relativo às referências a seguir indicadas, foram celebrados 
Contratos de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, 
com os trabalhadores infra, em virtude de ter ocorrido uma modificação 
da sua situação jurídico funcional.

A remuneração base é fixada nos termos do disposto no artigo 214.º 
do RCTFP, por se tratar de carreiras especiais, ainda não revistas. 

Nome Carreira Grau Nível

Referência 1:
Ana Paula Nunes Sousa Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico de Informática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3
Joaquim Silva Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico de Informática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3

Referência 2:
Fernanda Maria Bragança Guedes Machado . . . . . . . . . . . Especialista de Informática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
José António Vilela Fernandes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Especialista de Informática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2

Referência 3:
João Daniel Mota Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Especialista de Informática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
José Maria Gil Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Especialista de Informática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Paulo Jorge Cerqueira Tavares de B. Taveira  . . . . . . . . . . Especialista de Informática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2

 Os presentes contratos de trabalho produzem efeitos a 01-01-2010.
22 de março de 2012. — A Diretora de Serviços de Apoio e Gestão de Recursos, Adília Josefina Ribeiro Domingues.

206011141 

 Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo

Aviso n.º 6028/2012
Pelo meu despacho de 16 de abril de 2012, após anuência do IFAP, I. P., 

foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna na cate-
goria, do técnico superior João José Delgado Paulo Lopes, no mapa de 
pessoal da Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo, nos 
termos do disposto no artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro, alterado pelo artigo 35.º da Lei n.º 64 -A/2011, de 30 de dezembro, 
com efeitos a 1 de janeiro de 2012.

18 de abril de 2012. — O Diretor Regional, Francisco Maria Santos 
Murteira.

206012065 

 Despacho n.º 5778/2012
Atendendo ao atual contexto de transitoriedade da orgânica dos 

serviços e demais entidades do Ministério da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território e a necessidade de garantir, 
entretanto, o regular e normal funcionamento dos serviços, no uso das 
competências que me são conferidas pelo artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 
de dezembro, nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 27.º deste 
diploma legal, designo o técnico superior Luís Manuel Bico Moura 
Didelet, para exercer, em regime de substituição, o cargo de direção 
intermédia de 2.º grau — Delegado Regional de Agricultura e Pescas 
de Santiago de Cacém — unidade orgânica flexível a que se refere 
a alínea d) do n.º 1 do artigo 1.º da Portaria n.º 219 -Q/2007, de 28 
de fevereiro, em conjugação com o Despacho n.º 31109/2008, de 16 
de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 234, 
de 3 de dezembro.

O presente despacho produz efeitos a 4 de abril de 2012.
9 de abril de 2012. — O Diretor Regional, Francisco Maria Santos 

Murteira.

Nota Curricular
Identificação
Nome — Luís Manuel Bico Moura Didelet
Data de nascimento — 17 -09 -1952

Habilitações académicas
Licenciatura em Engenharia Agronómica

Formação Profissional
Releva -se da formação profissional:
Curso SIADAP 1 — CAF, 18 horas, 2009;
Curso FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública, 

120 horas, 2007;
Curso de Gestão por Objetivos e Avaliação do Desempenho, 21 ho-

ras, 2006;
Curso de Técnicas de Entrevista de Avaliação de Desempenho, 

15 horas, 2006;
Ação de formação sobre identificação laboratorial de Diabrotica 

virgifera, 2,30h, 2003;
Curso de Técnicos Conselheiros em PAC, 105 horas, 1996;
Curso de Formação no Âmbito do Regulamento (CEE) n.º 797/85, 1986;
Estágio prático do Curso de Formação de Extensionistas, 1983;
Curso de Formação de Extensionistas, 1983.

Experiência Profissional
2009 — Nomeado Delegado Regional de Agricultura e Pescas de San-

tiago do Cacém, em comissão de serviço, por despacho de 07 -01 -2009, 
do Diretor Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo.

2007 — Nomeado Delegado Regional de Agricultura e Pescas de 
Santiago do Cacém, em regime de substituição, por despacho de 5 -04, 
do Diretor Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo.

2006 — Nomeado responsável pelo Agrupamento de Zonas Agrárias 
do Alentejo Litoral, por despacho do Diretor Regional, de 20 -03.
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2003 — Nomeado representante da Zona Agrária de Alcácer do Sal, 
por despacho do Diretor Regional de 21 -04.

2001 — Nomeado responsável da Zona Agrária de Alcácer do Sal, 
por despacho do Diretor Regional de 21 -06.

1994 — Nomeado coordenador da área de Mercados e Garantia Agrí-
cola da Zona Agrária do Vale do Sado e do PAMAF.

1993 — Nomeado coordenador do Núcleo de Mercados e Garantia 
Agrícola da Zona Agrária de Alcácer do Sal.

1986 — Designado responsável pelo Setor de Crédito da Zona Agrária 
de Alcácer do Sal.

206011952 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5779/2012
Considerando que foi aprovada a nova Lei Orgânica do Ministério da 

Saúde, pelo Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro, e que, neste 
âmbito, a Secretaria -Geral deste Ministério foi objeto de reestruturação, 
concretizando a opção de reforçar as suas atribuições na área da respetiva 
missão nuclear, promovendo a melhor utilização dos seus recursos;

Considerando a entrada em vigor do Decreto Regulamentar n.º 23/2012, 
de 9 de fevereiro, diploma que estabelece a orgânica da Secretaria -Geral 
do Ministério da Saúde;

Considerando que a Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que al-
terou o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da 
Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterou as regras e procedimentos de 
recrutamento, seleção e provimento nos cargos de direção superior da 
Administração Pública;

Considerando ainda que a nova disciplina legal de recrutamento e 
seleção para cargos de direção superior se encontra ainda em fase de 
implementação, não estando, consequentemente, preenchidos todos os 
condicionalismos necessários à sua plena aplicação, sendo, no entanto, 
necessário e urgente assegurar o normal exercício destes cargos até à 
completa efetivação do novo regime jurídico;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro, e ainda do artigo 3.º 
do Decreto Regulamentar n.º 23/2012, de 9 de fevereiro, e nos termos 
do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 2.º, do n.º 1 do artigo 18.º e do n.os 1 
e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro:

1 — Designo, em regime de substituição, para exercer o cargo de 
secretária -geral do Ministério da Saúde a licenciada Sandra Paula Nunes 
Cavaca Saraiva de Almeida, cujo currículo académico e profissional, 
que se anexa ao presente despacho, evidencia a competência técnica, 
aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao exercício 
das respetivas funções.

2 — A presente designação produz efeitos a partir de 1 de março 
de 2012.

20 de abril de 2012. — O Ministro da Saúde, Paulo José de Ribeiro 
Moita de Macedo.

Súmula curricular
Identificação — Sandra Paula Nunes Cavaca Saraiva de Almeida, de 

nacionalidade portuguesa, nascida em 7 de maio de 1969.
Habilitações literárias e profissional:
Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas, ISCTE (Instituto 

Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa), concluída em 1992, 
com especialização na área de Finanças;

Pós -graduação em Gestão dos Serviços de Saúde, lecionada pelo 
INDEG — Escola de Gestão do ISCTE, concluída em junho de 2004;

Curso de Dirigentes Intermédios — FORGEP — Instituto Nacional 
de Administração.

Experiência profissional:
Desde junho de 2010 — secretária -geral -adjunta do Ministério da 

Saúde, responsável pelo pelouro financeiro e a área da comunicação e 
relações públicas. Desde julho de 2011 exercendo funções de secretária-
-geral em substituição, em virtude da saída do secretário -geral, sendo 
responsável por todo o planeamento e gestão;

Desde janeiro de 2007 a maio de 2010 — diretora de serviços de Ges-
tão de Recursos da Secretaria -Geral do Ministério da Saúde (organismo 

que sucedeu o Departamento de Modernização e Recursos da Saúde), 
que integrava ainda a Unidade Ministerial de Compras e a Unidade de 
Gestão Patrimonial;

Desde fevereiro de 2002 a dezembro de 2006 — diretora de serviços 
de Gestão de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais do Depar-
tamento de Modernização e Recursos da Saúde — Ministério da Saúde, 
com alocação de 40 postos de trabalho, com responsabilidade dos orça-
mentos dos membros do Governo e Departamento. Integrou a equipa de 
fusão do Departamento de Recursos Humanos e Secretaria -Geral;

De janeiro de 2000 a janeiro de 2002 — chefe de divisão de Gestão 
Financeira e Património na Direção -Geral de Viação;

De fevereiro a dezembro de 1999 — técnica superior do quadro de 
pessoal da Direção -Geral de Viação — Ministério da Administração 
Interna;

De setembro de 1995 a janeiro de 1999 — ingresso na carreira técnica 
superior da Direção -Geral do Orçamento na sequência de concurso 
público, colocada na Direção dos Serviços de Gestão Orçamental e 
Auditoria (trabalhos de auditoria em diversos organismos públicos com 
autonomia administrativa e financeira, no cumprimento de despachos 
do Secretário de Estado do Orçamento);

De 1992 a 1995 — após a conclusão da licenciatura — auditora na 
Ernst & Young, tendo sido promovida duas vezes e atingido a cate-
goria de sénior em 1995, passando a assumir a responsabilidade pela 
coordenação de equipas de trabalho. Principais empresas onde realizou 
trabalhos: BP Portuguesa, S. A., GDP — Gás de Portugal, S. A., Fábrica 
Nacional, S. A., SILVICAIMA, S. A., Renova, S. A., Linhas Aéreas de 
Moçambique;

De 1990 a 1992 — professora no ensino secundário da disciplina de 
Matemática, na Escola C+S de Vialonga, tendo lecionado em horário 
noturno, os 7.º , 8.º e 9.º anos de escolaridade.

Outras funções desempenhadas:
Membro da Comissão de Ética e Investigação Clínica;
Membro do Conselho de Coordenação de Gestão Patrimonial;
Participação em júris de concurso pessoal e aquisição de bens e 

serviços;
Participação em diversos grupos de trabalho no âmbito do Ministério 

da Saúde e da administração interna;
Presidente do conselho consultivo dos extintos Serviços Sociais do 

Ministério da Saúde;
Participação em representação do secretário -geral no Conselho Con-

sultivo do Parque da Saúde.

Formação profissional permanente — formação nas áreas de auditoria 
e controlo de gestão, contratação pública, contabilidade pública, recursos 
humanos e avaliação de desempenho.

206009547 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Deliberação n.º 612/2012
Por deliberação do Conselho Diretivo da ARSC, IP de 8 de março 

de 2012:
Na sequência do procedimento concursal comum para preenchimento 

de 1 posto de trabalho de Assistente Operacional, da carreira de Assis-
tente Operacional, autorizada a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado com Ilda Manuela Ferreira 
Correia Ginestal Albuquerque, na categoria de Assistente Operacional 
da carreira de Assistente Operacional, do mapa de pessoal do ACES 
Dão Lafões I da Administração Regional do Centro, IP, posicionado na 
1.ª/2.ª posições remuneratórias da tabela remuneratória única da carreira 
de Assistente Operacional, a que corresponde a remuneração de 487,46 €, 
com efeitos a 17 de abril de 2012.

23 de abril de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARSC, I. P., 
Dr. José Manuel Azenha Tereso.

206013897 

 Deliberação n.º 613/2012
Por deliberação do Conselho Diretivo da ARSC, IP de 1 de março 

de 2012:
Na sequência do procedimento concursal comum para preenchimento 

de 1 posto de trabalho de Assistente Operacional, da carreira de Assis-
tente Operacional, autorizada a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado com Ana Luísa Rodrigues 
Neves Anau, na categoria de Assistente Operacional da carreira de As-
sistente Operacional, do mapa de pessoal do ACES Dão Lafões III da 
Administração Regional do Centro, IP, posicionado na 1.ª/2.ª posições 
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remuneratórias da tabela remuneratória única da carreira de Assistente 
Operacional, a que corresponde a remuneração de 487,46 €, com efeitos 
a 17 de abril de 2012.

23 de abril de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARSC, I. P., 
Dr. José Manuel Azenha Tereso.

206014317 

 Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 6029/2012
Procedimento concursal de ingresso, tendo em vista o preenchimento 

de 16 postos de trabalho para a categoria de enfermeiro da carreira de 
enfermagem, na modalidade relação jurídica de emprego público, titulada 
por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
do Mapa de Pessoal da ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para o Agru-
pamento dos Centros de Saúde de Grande Lisboa II — Lisboa Oriental, 
aberto pelo Aviso N.º 15520/2010, na 2a Série do Diário da República, 
n.º 151, de 5 de agosto de 2010.

Lista de classificação final dos candidatos admitidos 

Nome Classificação

Maria Cibele Salgueiro Silva Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . 18,15
Maria Lúcia Gonçalves Faria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,88
Sara Alexandra Vilela Ferreira Ramos. . . . . . . . . . . . . . . 17,43
Ana Teresa Gordo da Costa Novo Vieira. . . . . . . . . . . . . 17,13
Helena Isabel Ribeiro Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,78
Félix Moreno Muñoz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,75
Rui Manuel Pereira Alves Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,70
Catarina Alexandra Marques Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . 16,40
Tânia Sofia Martins Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,35
Joana Margarida Moreira Marecos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,10
Hugo Augusto Monteiro Machado. . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,85
Liliana Raquel Pombal Domingues . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,85
Laura Maria Amaral Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,83
Paula João Sousa da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,75
Cassilda Isaura Lopes Seixas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50
Rodrigo Crespo dos Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,10
Cláudia Maria Rodrigues dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . 15,05
Ana Filipa Simões Lopes da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
Andreia Ribeiro Fernandes Pinto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,95
Mónica Filipa Silva Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,95
Maria Raquel Ferreira da Silva Fernandes Branquinho  . . . . 14,88
Isabel Patrícia Correia Cunha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,78
Carla Sofia Paiva Sequeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,65
Claudina Isabel Salgado Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,50
Mariana Pimentel Gonçalves Mota  . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,40
Elisabete Catarina Teixeira Fernandes. . . . . . . . . . . . . . . 14,35
Ana Sofia Lourenço Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,13
Sérgio Luís Roque Jorge  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,10
Ana Filipa Ferreira Martinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,98
Cláudia Sofia Pedro Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,95
Cláudia Isabel Borges Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,93
Vera Mónica Simões Neves Tavares  . . . . . . . . . . . . . . . . 13,90
Ana Catarina Sousa Morgado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,50
José João da Bica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,50
Ana Rute Mendes Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,25
Filipa Manuel dos Santos Aragão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,58
Natália Maria Leonardes dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . 12,55
Margarida Leonor Falcão de Almeida Metelo . . . . . . . . . 12,45
Deonilde Cláudia Peixoto de Sousa Pina. . . . . . . . . . . . . 12,35
Lúcia Maria Farinha Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,10
Cristina Maria Gomes de Macedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,05
Luís Henrique Afonso Choupina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,05
Ana Rita Lopes Duarte Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,98

Nome Classificação

Rita Filipa Barros Magalhães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,88
Tereza Garcia da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,70
Vânia Raquel Duarte Alves de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . 11,68
Maria Isabel Valente Caetano Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . 11,53
Carolin Beyer . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,50
Tiago Daniel Silva Pereira da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . 10,84
Mara Rute Gonçalves Alves Campos  . . . . . . . . . . . . . . . 10,80
Patrícia Alexandra Carvalho Martins. . . . . . . . . . . . . . . . 10,60
Paula Cristina Fernandes Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,60
Ângelo Marques Braz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,30
Cristina Maria Fernandes dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . 10,15
Tânia Alexandra Loureiro Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,13
Maria Graças Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,40
Raquel Patrícia Alves do Couto Bessa. . . . . . . . . . . . . . . 8,65
Ana Catarina Luís Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,70

 12 de abril de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Manuel de Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

206010761 

 Declaração de retificação n.º 575/2012
Por ter saído com inexatidão o despacho (extrato) n.º 3770/2012, 

respeitante à consolidação de mobilidade na categoria de TDT, do mapa 
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES da Grande Lisboa X — Cacém -Queluz, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 53, de 14 de março de 2012, retifica -se 
que onde se lê «Ângela Cristina Correia de Brito, técnica especialista 
da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica» deve ler -se «Ângela 
Cristina Correia de Brito, técnica especialista de 1.ª classe da carreira 
técnica de diagnóstico e terapêutica».

9 de abril de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís Manuel 
Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

206010064 

 Despacho (extrato) n.º 5780/2012
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo da Administração Re-

gional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 23/03/2012:
Autorizada a consolidação da mobilidade interna às enfermeiras abaixo 

mencionadas, do mapa de pessoal do HPP Hospital de Cascais, para o 
Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa XI — Cascais, nos 
termos do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

Ilda Maria Nunes
Isabel Cristina Rocha Lemos Mota
Isabel Maria Fernandes Mendes Guimas
Maria Isabel Zuquete Pinto Elyseu Coimbra
Maria Lucília Gonçalves Rodrigues Afonso
Maria Manuela Gouveia Rebelo
Paula Amélia Centeno Cavaleiro de Oliveira
12 de abril de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo da 

ARSLVT, I. P., Dr. Luís Manuel Paiva Gomes Cunha Ribeiro.
206011344 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Aviso n.º 6030/2012
Nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1 e n.º 2, do artigo 37.º, da 

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, torna -se público que por delibe-
ração do Conselho Diretivo, e na sequência do procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 17202/2010, publicado no Diário da República, com 
o n.º 169, 2.ª série de 31 de agosto de 2010, foi autorizada a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para ocupação de postos de trabalho da carreira especial de enfermagem, 
do mapa de pessoal desta ARS, nos seguintes termos: 

Local Nome Carreira Categoria Nível
Remuneratório Efeitos

ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . Ana Raquel Mendes Pereira. . . . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . Ana Sofia Cruz Gonçalves. . . . . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Central I  . . . . . . Andreia Sofia Marques Fernandes. . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . Cármen Filipa Inácio dos Santos Serol  . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
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Local Nome Carreira Categoria Nível
Remuneratório Efeitos

ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . Cátia Isabel Messias Rosa Parreira  . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . Cátia Vanessa Jaques Moura  . . . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Central II  . . . . . Gisela Margarida Coelho Lopes  . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Central I  . . . . . . Inês Anjinho do Polme Cortes . . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . Jorge Miguel Baião Mestre  . . . . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Central II  . . . . . José Luís Caetano Flamínio . . . . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . Letícia Violeta G. de Sousa Justino . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . Marina Manuela Gonçalves dos Santos. . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Central I  . . . . . . Marta Sofia Salvador Perico Piteira Félix. . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Central I  . . . . . . Sara Catarina Ribeiro Martins . . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . Sílvia Alexandra da Silva Cunha . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Central II  . . . . . Sílvia Juliana da Silva Oliveira  . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Central II  . . . . . Sofia Cristina Almeida Batista. . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Central II  . . . . . Susana Cristina das Neves Garcia Serra. . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . Susana Isabel C. Baltazar Caixinha . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Central I  . . . . . . Telma Maria Lázaro Caeiro . . . . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . Valentyna Romashchuk  . . . . . . . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . Vítor Hugo Ferreira Gomes . . . . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -02 -2012
ACES Alentejo Central II  . . . . . Elisabete Cristina Gomes Saiote  . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -03 -2012
ACES Alentejo Central II  . . . . . Maria José C. Dias Rodrigues dos Santos. . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -03 -2012
ACES Alentejo Central II  . . . . . Sónia Teresa Barroso Machado  . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -03 -2012
ACES Alentejo Central II  . . . . . Vera Mónica Carvalho Cabeça Branca  . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -03 -2012
ACES Alentejo Central II  . . . . . Ângela de Araújo Barros Coelho . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -04 -2012
ACES Alentejo Central I  . . . . . . Cármen Cristina Costa Pereira. . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -04 -2012
ACES Alentejo Central II  . . . . . Daniela Filipa Gomes Esteves . . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -04 -2012
ACES Alentejo Central I  . . . . . . Hélder Domingos da Costa Adriano  . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -04 -2012
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . José Daniel Quaresma Madeira . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -04 -2012
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . Liliana Filipa Simões Galvão. . . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -04 -2012
ACES Alentejo Central II  . . . . . Pedro Henrique Gonçalves Fonseca  . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -04 -2012
ACES Alentejo Central II  . . . . . Sónia Cristina Silva Maiorgas . . . . . . . . . . Enfermagem Enfermeiro Inferior a 15 01 -04 -2012

 20 de abril de 2012. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Alexandra Ângelo Ribeiro Marques. 
 206009352 

 Aviso n.º 6031/2012
Nos termos do disposto no n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, e após homologação pelo Presidente do Conselho Dire-
tivo da Administração Regional de Saúde do Alentejo, por despacho de 
16 de abril de 2012, torna -se pública a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos aprovados e das exclusões ocorridas no decurso da apli-
cação dos métodos de seleção ao procedimento concursal comum, para 
preenchimento de um posto de trabalho da categoria de técnico superior, 
área de engenharia eletrotécnica, da carreira técnica superior, do Mapa de 
Pessoal da Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., visando o 
exercício de funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, e conforme aviso n.º 19793/2010 (ref.2), publi-
cado em Diário da República, 2.ª série, n.º 195 de 7 de outubro de 2010.

Lista Unitária de Ordenação Final 

Nome do candidato Classificação
final

Martinho António Ramos Cocheira . . . . . . . . . . . . . . . 16,860

 Após a publicação do presente aviso no Diário da República, a men-
cionada lista é afixada na sede da Administração Regional de Saúde do 

 Aviso n.º 6032/2012
Nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1 e n.º 2, do artigo 37.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, torna -se público que por 
deliberação do Conselho Diretivo de 21/02/2012, e na sequência do 
procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 19800/2010 (ref.2), 
publicado no Diário da República, com o n.º 195, 2.ª série de 7 de 
outubro de 2010, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação de 
posto de trabalho da carreira de Técnico Superior, área do Gabinete 
do Cidadão, do mapa de pessoal desta ARS, com efeitos a 1 de março 
de 2012, nos seguintes termos: 

Alentejo, I. P., sita no Largo do Paraíso, 1, em Évora, e publicitada na 
página eletrónica deste Instituto, em www.arsalentejo.min -saude.pt, 
nos termos do n.º 3, do artigo 30.º, da mesma Portaria, por remissão do 
n.º 5, do citado artigo 36.º

Da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser inter-
posto recurso nos termos do artigo 39.º, da referida Portaria, devendo 
o mesmo ser apresentado ao Sr. Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS do Alentejo, I. P.

20 de abril de 2012. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Alexan-
dra Ângelo Ribeiro Marques.

206009271 

Local Nome Carreira Categoria Posição
Remuneratória

Nível
Remuneratório

Serviços Centrais . . . . . . . . . . . . . . . . Cármen da Encarnação Banha Martins  . . . . . . . . . TS TS 2.ª 15

TS — Técnico Superior

 20 de abril de 2012. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Alexandra Ângelo Ribeiro Marques.
206009417 

 Aviso n.º 6033/2012

Nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1 e n.º 2, do artigo 37.º, 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, torna -se público que por 

deliberação do Conselho Diretivo de 12/01/2012, e na sequência 
do procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 19786/2010, pu-
blicado no Diário da República, com o n.º 195, 2.ª série de 7 de 
outubro de 2010, foi autorizada a celebração de contrato de traba-
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lho em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação 
de postos de trabalho da carreira de Assistente Técnico, do mapa 

de pessoal desta ARS, com efeitos a 1 de fevereiro de 2012, nos 
seguintes termos: 

Local Nome Carreira Categoria Posição
remuneratória

Nível
remuneratório

ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Alexandra Isabel Aurora da Conceição Serôdio  . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Alice de Jesus Alfaiate Nina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Ana Ângelo Calado Marujo Gualdino   . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . . . . Ana Cristina Pederneira dos Reis  . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Ana Luísa Balixa Sacristão Abade Lopes  . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Andreia Filipa Barreiros Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Carla Alexandra Cunha Leal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Carla Patrícia Galego Estalagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Carlos Miguel de Matos Caldeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . . . . Deolinda Maria Vilhena Lopes Cândido Matos. . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . . . . Dora Beatriz Pederneira dos Reis  . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . . . . Dora Sofia Lourinha Sequeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT Entre 1.ª e 2.ª Entre 5 e 7 
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Edite Cristina Solano Morais Farola  . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Fátima de Jesus Chibante Camões Pinheiro  . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Felicidade de Jesus Piteira Galvão Fernandes . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Fernanda Maria de Carvalho Caeiro Dionísio . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Flávia Sofia Sécio Barreto Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Helena Isabel Fialho Varela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Hugo Alexandre Caleiro Rosado . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . . . . Inocência José Bigotes do Reguengo. . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Isa Alexandra Vital Ruivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Jorge Manuel Parreira Nunes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . . . . Maria Amélia Mestre Honório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Maria André Delfim Pires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Maria da Glória Respeita Canelhas Panasco . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . . . . Maria da Graça Espada Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Maria Estrela Grilo Aldeagas Mira  . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . . . . Maria Helena Cavaca Basílio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Maria Helena Nazário Cota Casqueiro  . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Marisa Isabel Parrado Pratas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . . . . Marisa Neves Leal Cavalinhos Bento  . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Mavilde Maria Ramalho Coelho dos Santos . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Milena Isabel Fonseca Catita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Patrícia Caleiro da Costa Moreira Bispo . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central I  . . . . . . . . . Paula Isabel Catarino Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Rita Alexandra Neto dos Santos Caeiro. . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . . . . Rita Isabel Bráz dos Santos Afonso Araújo . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Rodrigo Luís Simões Moreira Leitão  . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Litoral. . . . . . . . . . . Rui Jorge Soares Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Rute Alexandra Batista dos Santos Cardoso  . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5
ACES Alentejo Central II  . . . . . . . . Sónia Cristina Moleiro Varela Ferreira  . . . . . . . . . . . . . AT AT 1.ª 5

AT — Assistente Técnica

 20 de abril de 2012. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Alexandra Ângelo Ribeiro Marques.
206009377 

 Despacho (extrato) n.º 5781/2012
Por despacho da Senhora Dra. Paula Ribeiro Marques, na qualidade 

de Vogal do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do 
Alentejo, I. P., proferido em 30/03/2012, foi autorizada, com eficácia 
retroativa nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 128.º do CPA, o 
pedido de equiparação a bolseiro da enfermeira Susana Cristina Salgueiro 
Castor Capucho, para frequência do Curso de Enfermagem Comunitária, 
na Escola Superior de Enfermagem de Saúde de São João de Deus em 
Évora, durante o período compreendido entre 06 -02 -2012 a 11 -06 -2012. 
Durante as pausas, férias escolares ou outras, deverá apresentar -se ao 
serviço para prestação do trabalho normal semanal.

20 de abril de 2012 — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Alexandra 
Ângelo Ribeiro Marques.

206009166 

 Direção-Geral da Saúde

Despacho (extrato) n.º 5782/2012

Termo de período experimental
Para efeitos do n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fe-

vereiro, conjugado com os artigos 73.º a 78.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, da Cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1 -A/2009, 
de 28 de setembro, e do Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010, de 1 

de março, declaro a conclusão com sucesso do período experimental da 
técnica superior Teresa Maria Alves Fernandes, tendo obtido a Avaliação 
Final de 18 (dezoito) valores.

26 de março de 2012. — O Diretor -Geral, Francisco George.
206010356 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Despacho (extrato) n.º 5783/2012
Por meu despacho de 3 de abril de 2012, Rita Margarida Sousa Al-

meida, com a categoria de técnica de 1.ª classe da carreira técnica de 
diagnóstico e terapêutica, profissão de análises clínicas e saúde pública, 
do Mapa de Pessoal deste Instituto — autorizada a exoneração, com 
efeitos à data do despacho.

16 de abril de 2012. — O Presidente do INSA, I. P., Prof. Doutor José 
Pereira Miguel.

206010575 

 Despacho (extrato) n.º 5784/2012
Por despacho de 2 de abril de 2012,

Glória de Fátima Cardoso Silva Isidro, assessor da carreira dos 
técnicos superiores de saúde, ramo de genética, — autorizada a pres-
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tar trabalho na modalidade de horário acrescido, com efeitos a 1 de 
abril de 2012.

16 de abril de 2012. — O Presidente do INSA, I. P., Prof. Doutor José 
Pereira Miguel.

206011044 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral da Administração Escolar

Declaração de retificação n.º 576/2012
Considera-se sem efeito a publicação do despacho n.º 2863/2012, 

de 15 de fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, 
de 28 de fevereiro de 2012, que procedeu à repetição da publicação da 
classificação profissional da docente Maria da Luz Franco Monteiro 
Moreira. Para efeitos de homologação da classificação profissional da 
docente, ao abrigo do despacho n.º 10151/2009, de 2 de abril, e do des-
pacho n.º 4037/2010, de 1 de março, deverá ser considerado o despacho 
n.º 2147/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 
14 de fevereiro de 2012.

18 de abril de 2012. — O Diretor-Geral, Mário Agostinho Alves 
Pereira.

206011117 

 Direção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas de Loureiro

Aviso n.º 6034/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para carreira e cate-
goria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por despacho da 
Diretora do Agrupamento de Escolas de Loureiro, de 17/04/2012, no 
uso das competências que lhe foram delegadas por despacho do Se-
nhor Diretor -Geral da Administração Escolar proferido em 05/04/2012, 
publicado em 13/04/2012 no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, 
página 13408, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, o procedi-
mento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho 
da carreira e categoria de assistente operacional deste Agrupamento 
de Escolas, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi proce-
dido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e para os efeitos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo 
a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, mas também de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da 

competência do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato 
a termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005/2006, 
2006/2007, 2007/2008 e 2008/2009 nos agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Loureiro, sita em 
Loureiro — Oliveira de Azeméis.

6 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a con-
curso caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizados 
nas seguintes referências:

6.1 — Ref.ª A — Um posto de trabalho, que se caracteriza por ati-
vidades inerentes às de auxiliar de ação educativa, correspondendo ao 
exercício de funções de natureza executiva de apoio geral, competindo-
-lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório 
será efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, excetuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
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b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 
onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletró-
nico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), 
em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou 
junto dos serviços de administração escolar do Agrupamento de Escolas 
de Loureiro, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas 
instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada 
no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, 
dirigidas à Diretora deste Agrupamento de Escolas.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma 
inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, quando exista, 
bem como da carreira e da categoria de que seja titular, da posição, nível 
remuneratório e remuneração base que detém, com descrição detalhada 
das funções, atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de 
trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada 
com informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções neste Agrupamento de 
Escolas, estão dispensados da apresentação dos documentos comprovati-
vos dos factos indicados no currículo, desde que, expressamente, refiram 
que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual, 
nesses casos, o júri do concurso solicitará oficiosamente os mesmos ao 
respetivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção:
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, caso não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.

13.3 — Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 

necessárias ao exercício das funções descritas no n.º 6 do presente Aviso. 
Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão até às centésimas.

13.3.1 — A prova de conhecimentos será uma prova escrita, com 
perguntas de escolha múltipla, sem consulta, com a duração de 60 mi-
nutos.

13.3.2 — A Prova de conhecimentos abordará os seguintes temas:
1) Competências do Assistente Operacional;
2) Direitos e deveres do Assistente Operacional;
3) Higiene e Segurança no Trabalho;
4) Funcionamento geral de uma escola.

13.3.3 — Bibliografia adequada para a preparação dos temas:
Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro;
Lei n.º 66 -B/2007 de 28 de dezembro;
Decreto -Lei n.º 3/2008 de 7 de janeiro;
Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro;
Lei n.º 38/2010 de 2 de setembro;
Lei n.º 46/86 de 14 de outubro alterada pela Lei n.º 115/97 de 19 de 

setembro e Lei n.º 49/2005 de 31 de agosto;
Despacho n.º 5106 -A/2012 de 12 de abril;
Lei n.º 85/2009 de 27 de agosto;
Lei n.º 102/2009 de 10 de setembro;
Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de novembro.

13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente 
Aviso. Será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo 
conter uma ou mais fases.

13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

[VF = 75 % × (PC) + 25 % × (AP)]
ou

[VF = 75 % × (AC) + 25 % × (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte 
forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.
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13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri:
Presidente: Maria Fátima Andrade Silva, Encarregada de Coordenação 

do Pessoal Auxiliar de Ação Educativa, em regime de substituição;
Vogais efetivos: Rosalina Manuela Fonseca Resende, Chefe de Servi-

ços de Administração Escolar, em regime de substituição, e Ana Paula 
Rodrigues Silva Valente, Adjunta da Direção;

Vogais suplentes: Ana Paula Soares Rodrigues Pires Valente, As-
sistente Operacional, e Carla Marisa Neves Sousa Duarte, Assistente 
Operacional.

14.1 — A presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos 
do Agrupamento de Escolas de Loureiro.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação da Diretora do Agrupamento de Escolas de Loureiro, é afixada 
nas respetivas instalações em local visível e público e disponibilizada 
na página eletrónica deste Agrupamento de Escolas, sendo ainda pu-
blicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diário 
da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agrupa-
mento de Escolas, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

20 de abril de 2012. — A Diretora, Isabel Maria Terra de Pinho.
206006696 

 Agrupamento de Escolas de Mogadouro

Aviso n.º 6035/2012
1 — Nos termos do disposto no artigo 14 do Decreto-Lei n.º 125/2011 

de 29 de dezembro, no Decreto Regulamentar n.º 25/2012, de 17 de 
fevereiro e nos artigos 35.º e 37.º do código do Procedimento Admi-
nistrativo, atento ao disposto nos n.os 2 e 3 do artigos 50.º e 55.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas pelo 
artigo 15.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril e pelo artigo 33.º da Lei 
n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro e de acordo com a autorização con-
cedida por despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 9 de março de 2012, torna-se público que se encontra aberto 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso, o procedimento concursal para preenchimento de 1 posto 
de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado para a carreira e categoria de assistente operacional, 
em conformidade com as disposições contidas na Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de fevereiro e na Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145-A/2011 de 6 de abril.

2 — Local de trabalho — Agrupamento de Escolas de Mogadouro.
3 — O posto de trabalho correspondente ao exercício de funções 

de apoio geral, desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo 
estabelecimento de educação ou de ensino e pelo trabalho que, em 
comum, nele deve ser efetuado, competindo-lhe designadamente, as 
seguintes atribuições;

a) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento da escola com vista a asse-
gurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
g) Receber e transmitir mensagens;
h) Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcio-

namento da reprografia;
i) Exercer tarefas de apoio aos serviços de ação social escolar, assim 

como tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de 
laboratórios e bibliotecas escolares;

j) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efetuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas;

k) Efetuar no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

l) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.

4 — A remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição 
remuneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única da categoria de 
assistente operacional 485,00 €.

5 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais previstos artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, conversão internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

6 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoria-
mente, mediante preenchimento de formulário próprio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção-Geral da Administração e Emprego 
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Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt ou no Agrupamento de Es-
colas de Mogadouro.

7 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae, detalhado, devidamente datado e assinado;
Contrato de trabalho que comprove a relação jurídica de emprego 

público (fotocópia).

8 — Os candidatos que exerçam funções neste Agrupamento estão 
dispensados dos documentos indicados no curriculum, desde que ex-
pressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu 
processo individual, nesse caso o júri do concurso solicitará oficiosa-
mente os mesmos aos serviços administrativos.

8.1 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro e para 
efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

Métodos de seleção:
As ponderações a utilizar são as seguintes:
A — Avaliação Curricular (AC) — 60 %
(AC) visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a 

habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância 
da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exer-
cidas e avaliação do desempenho obtida. Para tal serão considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, e que obrigatoriamente são os seguintes: Habilitação Acadé-
mica de Base ou Curso equiparado, Experiencia Profissional, Formação 
Profissional e Avaliação de Desempenho. Será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores com valorização às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
elementos a avaliar de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HAB + 4 (EP) 2 (FP) + AD
8

B — Entrevista Profissional (EPS) — 40 %.

9 — O Júri do concurso designado por, Despacho n.º 38 de 18/04/2012, 
do Sr. Diretor do Agrupamento de Escolas de Mogadouro é formado 
pelos seguintes membros: 

Nome Cargo

Maria Irene da Costa Louçano. . . . . . . . . . . Presidente.
Aida da Conceição Sardinha Rodrigues  . . . 1.º Vogal efetivo.
Maria da Conceição R. F. Fresco . . . . . . . . . 2.º Vogal efetivo.
Maria da Conceição Neves Varandas. . . . . . 1.º Vogal suplente.
Mário Manuel Ribeiro Grave. . . . . . . . . . . . 1.º Vogal suplente.

 20 de abril de 2012. — O Diretor, José Maria Preto.
206009758 

 Direção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Aveiro

Aviso n.º 6036/2012
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 37 da Lei n.º 12-A/2008 de 

27 de fevereiro, faz-se pública a lista nominativa do Pessoal Docente que 
cessou funções por motivo de Aposentação no período de 1 de janeiro 
a 31 de dezembro de 2011. 

Nome Categoria Índice
vencimento

M.ª Luísa Farela Neves Cerqueira Mo-
reirinhas.

Professor  . . . . 340

José Manuel Bernardes Teixeira  . . . . . Professor  . . . . 340
Maria Fátima Fernandes Banaco Amaral 

Tavares.
Professora. . . . 299

Maria Edite Dias Neves . . . . . . . . . . . . Professora. . . . 340
Maria Filomena Alves Santos Matos . . . Professora. . . . 299

Nome Categoria Índice
vencimento

Maria Delfina Costa Routar . . . . . . . . . Professora. . . . 340
Maria Cristina Rodrigues Lourenço. . . Professora. . . . 340

 20 de abril de 2012. — O Diretor, Carlos Alberto Ventura Magalhães.
206006833 

 Direção Regional de Educação de Lisboa 
e Vale do Tejo

Agrupamento de Escolas Duarte Lopes

Anúncio n.º 9447/2012
Nos termos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

fevereiro, torna-se público que foi autorizado, por despacho de 13/01/2012 
da Senhora Subdiretora-Geral dos Recursos Humanos da Educação, o 
provimento automático previsto no n.º 9 do artigo 12.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de dezembro, com as alterações constantes na Lei n.º 11/2008, 
de 20 de fevereiro, o provimento automático da assistente operacio-
nal Maria Silva Ribeiro, no Agrupamento de Escolas Duarte Lopes.

20 de abril de 2012. — O Diretor, José Eduardo de Melo Relvas 
Ramalho.

206006469 

 Escola Secundária Professor Herculano de Carvalho

Aviso n.º 6037/2012
Nos termos do disposto do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/1999, de 31 de março, torna -se pública a lista de antiguidade do 
pessoal docente da Escola Secundária Professor Herculano de Carvalho, 
reportada a 31 de agosto de 2011.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República, para reclamação.

16 de março de 2012. — O Diretor, António Rodrigo Pinto da Cruz.
205882726 

 Aviso n.º 6038/2012
Nos termos do disposto do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/1999, de 31 de março, torna -se pública a lista de antiguidade 
do pessoal não docente da Escola Secundária Professor Herculano de 
Carvalho, reportada a 31 de dezembro de 2011.

O pessoal dispõe de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso 
no Diário da República, para reclamação.

19 de março de 2012. — O Diretor, António Rodrigo Pinto da Cruz.
205887205 

 Escola Secundária de Santa Maria

Declaração de retificação n.º 577/2012
Por ter saído com inexatidão o aviso n.º 4953/2012, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 65, de 30 de março de 2012, relativo 
à contratação de assistentes operacionais para os serviços de limpeza, 
em regime de tempo parcial, retifica -se que onde se lê «Número de 
Trabalhadores: 6» deve ler -se «Número de trabalhadores: 8.».

20 de abril de 2012. — A Diretora, Maria de Lourdes Cabral de 
Mendonça.

206004281 

 Direção Regional de Educação do Alentejo

Escola Secundária com 3.º Ciclo D. Manuel I

Aviso n.º 6039/2012
Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 251.º e 

artigo 254.º do anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e em 
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cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se pública a lista de pessoal que 

cessou funções, por motivo de aposentação, no período compreendido 
entre 1 de janeiro de 2010 e 31 de dezembro de 2011: 

Nome Categoria Grupo
(código) Data de cessação

Ana Maria Raimundo B.J. Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assist.Técnica  . . . . . .  - 26 -10 -2010
António Joaquim Freitas Jorge  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor  . . . . . . . . . . 430 29 -06 -2010
Nelly Brigitte Ivone Leliévre.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora. . . . . . . . . . 300 22 -12 -2010
António Custódio Lindeza Vieira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor  . . . . . . . . . . 400 21 -09 -2011
Emídio José Galo Roberto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor  . . . . . . . . . . 530 21 -03 -2011
José António Rosado Baptista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor  . . . . . . . . . . 620 30 -12 -2011
José Cabral Pinto de Oliveira.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor  . . . . . . . . . . 530 07 -11 -2011
José Inácio Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor  . . . . . . . . . . 620 01 -07 -2011
Manuel António Azedo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor  . . . . . . . . . . 430 25 -11 -2011
Maria Angélica Figueira Azedo.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora. . . . . . . . . . 430 10 -10 -2011
Maria Fátima Cortez T.e Sousa Prazeres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora. . . . . . . . . . 300 20 -12 -2011
Maria José Matos da Costa Mendonça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora. . . . . . . . . . 500 27 -09 -2011
Maria Luísa Guerreiro Tomás Casola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora. . . . . . . . . . 530 18 -10 -2011
Maria Teresa Rodrigues C.A. Anastácio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora. . . . . . . . . . 300 24 -10 -2011

 23 de março de 2012. — A Diretora, Maria José Jesus dos Santos Chagas.
206005212 

 Despacho n.º 5785/2012
Por meu despacho, ao abrigo e nos termos previstos nos artigos 35.º, 

36.º e 41.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, 
de 31 de janeiro, Acórdão TC n.º 118/97, de 24 de abril e Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, bem como do n.º 7, do artigo 20.º, do 
Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, delego, na Adjunta da Dire-
tora da Escola Secundária com 3.º Ciclo D. Manuel I, Helena Cristina 
Figueiredo de Matos, a responsabilidade pelas medidas organizativas 
necessárias à efetivação dos Exames Nacionais e Exames de Equiva-
lência à Frequência, no ano letivo 2011-2012.

5 de abril de 2012. — A Diretora, Maria José de Jesus Santos Chagas.
206007935 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Reguengos de Monsaraz

Despacho n.º 5786/2012
Rui Paulo Ramalho Amendoeira, diretor do Agrupamento Verti-

cal de Escolas de Reguengos de Monsaraz, ao abrigo da alínea b) do 
artigo 44.º do Código de Procedimento Administrativo, delego no subdi-
retor,  António Manuel Calixto Matias, a responsabilidade pelas medidas 
organizativas inerentes à aplicação das provas de aferição nas escolas do 
Agrupamento Vertical de Escolas de Reguengos de Monsaraz, conforme 
ponto 4.2 da Norma PAEB/JNE/2012.

5 de abril de 2012. — O Diretor, Rui Paulo Ramalho Amendoeira.
206007198 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA 
E MUNICÍPIO DE VIMIOSO

Contrato n.º 259/2012

Transferência de competências para os municípios 
em matéria de educação

O Decreto -Lei n.º 144/2008, de 28 de julho, que estabelece o novo 
quadro de transferência de atribuições e competências para os municípios 
em matéria de educação, determina que esta transferência depende da 
existência de carta educativa e da celebração de contratos de execução 
entre o Ministério da Educação e Ciência e cada um dos municípios.

Tais contratos têm por objetivo a identificação das condições em 
concreto que, nos diversos domínios em causa, asseguram o efetivo 
exercício das atribuições e competências, agora transferidas, por parte 
de cada município.

Assim, dando cumprimento ao referido diploma, em especial ao 
determinado no seu artigo 12.º, entre o Ministério da Educação e Ciên-
cia, representado pelo Ministro da Educação e Ciência, Nuno Paulo de 
Sousa Arrobas Crato, e o Município de Vimioso, neste ato representado 
pelo Presidente do Município de Vimioso, José Baptista Rodrigues, é 

subscrito e reciprocamente aceite o presente contrato, o qual se rege nos 
termos e cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

1 — O presente contrato define as condições de transferência, para 
o Município, das atribuições a que se referem as alíneas a), c) e d) do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho, designadamente 
nos seguintes domínios:

a) Pessoal não docente das escolas básicas e da educação pré-
-escolar;

b) Atividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo do ensino 
básico;

c) Gestão do parque escolar nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico;

Cláusula 2.ª
Gestão do pessoal não docente

1 — O pessoal não docente identificado nas listagens do Anexo 1 é 
transferido, a partir da data de produção de efeitos do presente contrato, 
para o Município, que assumirá a competência da respetiva gestão.

2 — Estas listagens têm em conta a situação profissional de cada 
trabalhador, o rácio definido na Portaria a que se refere o n.º 3 do ar-
tigo 4.º do Decreto -Lei n.º 144/2008, para o ensino básico, bem como 
as necessidades relativas à educação pré -escolar e às atividades de 
enriquecimento curricular promovidas pelo Município.

3 — Sem prejuízo do disposto no Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril, que aprovou o novo regime de autonomia, administração e gestão 
das escolas, relativamente a esse pessoal, o Município passa a exercer as 
competências de recrutamento, afetação, colocação, remuneração, homo-
logação da avaliação do desempenho, poder disciplinar para aplicação 
de pena superior a multa e decisão de recursos hierárquicos.

4 — A partir do dia 01/09/2012, o Ministério da Educação e Ciência 
transfere para o Município o montante relativo aos vencimentos base 
e encargos sociais dos funcionários constantes da listagem em anexo, 
através das dotações inscritas no seu orçamento para pagamento dos 
encargos globais com aquele pessoal.

5 — Os encargos sociais referidos na cláusula anterior incluem, 
designadamente, os encargos com a Caixa Geral de Aposentações e 
Segurança Social.

6 — A situação dos funcionários relativamente à ADSE mantém -se, 
correndo os respetivos encargos por conta da Administração Central.

7 — Os encargos que resultarem de progressões obrigatórias ou 
outros encargos resultantes da lei, serão oportunamente definidos e 
transferidos.

8 — São transferidas, de igual modo, as verbas correspondentes aos 
encargos relativos ao acordo de cooperação para a educação Pré -Escolar 
celebrado com o Município.

9 — Em 2013 as verbas a transferir serão atualizadas nos termos 
equivalentes à variação prevista para as remunerações da função pública.

10 — O pessoal não docente transferido mantém o direito ao vínculo, 
à carreira, à categoria, ao escalão e ao índice detido à data da entrada em 
vigor do Decreto -Lei n.º 144/2008, bem como ao regime de mobilidade 
geral para quaisquer serviços ou organismos da administração central 
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ou local e ao regime de mobilidade especial por solicitação, prevista no 
n.º 5 do artigo 11.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro.

Clausula 3.ª
Atividades de enriquecimento curricular

1 — O Município assume a competência de implementação das Ati-
vidades de Enriquecimento Curricular no 1.º ciclo do ensino básico, 
constantes no Anexo 2, sem prejuízo da responsabilidade que cabe ao 
Ministério da Educação e Ciência relativamente à tutela pedagógica, 
orientações programáticas e definição do perfil de formação e habili-
tações dos professores.

2 — O Ministério da Educação e Ciência transfere para o Muni-
cípio o montante de € 25.462,50 através das dotações inscritas no 
seu orçamento para pagamento dos encargos globais com aquelas 
atividades, em função do número de alunos inscritos nos estabele-
cimentos de ensino.

3 — Em 2013 a transferência dos recursos para pagamento das des-
pesas a que se refere a presente cláusula será atualizada nos termos 
equivalentes à inflação prevista.

Cláusula 4.ª
Gestão do parque escolar

1 — Tendo em conta que a Carta Educativa Municipal já foi apro-
vada, são transferidas para o Município as competências de construção 
e ampliação, das escolas básicas nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 144/2008.

2 — São igualmente objeto de transferência, sem prejuízo do disposto 
no artigo 56.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31.12, as competências relativas 
à manutenção e apetrechamento das escolas básicas, de acordo com 
o estabelecido nos quadros do Anexo 3, já consensualizados entre o 
Ministério da Educação e Ciência e o Município.

3 — Para os efeitos relativos à manutenção e apetrechamento, o Mi-
nistério da Educação e Ciência transfere para o Município o montante de 
€ 20.000 através das dotações inscritas no seu orçamento para pagamento 
dos encargos globais com aquelas competências.

4 — Em 2013 as verbas a transferir serão atualizadas nos termos 
equivalentes à inflação prevista.

5 — O contratualizado nesta cláusula não prejudica os concursos pú-
blicos, já abertos pelo Ministério da Educação e Ciência, que se destinem 
à construção, ampliação, substituição, manutenção ou apetrechamento 
das escolas básicas e identificados no Anexo 3.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento e controlo da execução do contrato

1 — Com a produção de efeitos deste contrato é constituída uma 
comissão de acompanhamento e controlo do contrato composta por um 
representante do Ministério da Educação e Ciência, que coordenará, 
um representante do Município e um representante do conjunto dos 
agrupamentos de escolas do concelho.

2 — A comissão referida no número anterior deve apresentar às partes 
contratantes relatórios anuais sobre o grau de execução do contrato, bem 
assim como sugestões e propostas para a respetiva atualização.

Cláusula 6.ª
Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informa-
ção recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do contrato.

2 — O incumprimento das obrigações previstas neste contrato 
determina a retenção do duodécimo das transferências do Fundo 
Social Municipal em valor correspondente até à regularização da 
situação.

3 — Nos casos em que o município não realize despesa elegível de 
montante pelo menos igual às transferências financeiras consignadas 
a um fim específico, efetuadas nos termos do presente contrato e da 
legislação que o suporta, no ano subsequente é -lhe deduzida à verba a 
que teria direito ao abrigo do Fundo Social Municipal, a diferença entre 
a receita deste e a despesa correspondente.

4 — Nos casos em que o município não assegure o exercício das 
competências e atribuições transferidas e que são objeto deste contrato, 
pode o Ministério da Educação e Ciência assegurar, a título supletivo, 
as referidas competências.

Cláusula 7.ª
Atualização do contrato

Por proposta fundamentada de qualquer uma das partes e aceite pela 
outra, e com base nos relatórios produzidos pela comissão de acompa-
nhamento referida na cláusula 6.ª, o presente contrato pode ser alterado 
ou atualizado no final do seu primeiro ano de vigência, ou no final dos 
anos seguintes.

Cláusula 8.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produzirá os seus efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2012.

Cláusula 9.ª
Publicação do contrato

O presente contrato e respetivos anexos, que dele fazem parte inte-
grante, são publicados no Diário da República. O mesmo procedimento 
será tomado para as alterações e atualizações que venham a ocorrer.

Depois de lido e aprovado vai o presente contrato ser assinado pelas 
partes.

19 de abril de 2012. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato. — O Presidente do Município, José 
Baptista Rodrigues.

ANEXO 1

Pessoal não docente a transferir
1 — Lista de pessoal não docente com relação laboral ao ME, ao 

Município e às escolas, em exercício de funções em 1 de setembro de 
2011 nos estabelecimentos de educação e ensino do município. 

Estabelecimento de ensino Nome do funcionário ou agente
Entidade

e tipo
de vínculo 

laboral atual
Carreira Categoria Escalão 

Índice

Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Irene da Glória Afonso Ferreira . . . . Quadro Chefe Serv. Adm. Es-
colar.

6.ª/24

Agrupamento de Vimioso  . . . . . . José Manuel Miranda. . . . . . . . . . . . Quadro Assistente Técnico . . . . Assistente Técnico . . . . 4.ª/9
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Maria Amélia Galhardo Afonso Ven-

tura.
Quadro Assistente Técnico . . . . Assistente Técnico . . . . 7.ª/12

Agrupamento de Vimioso  . . . . . . António Pires Fernandes  . . . . . . . . . Quadro Assistente Técnico . . . . Assistente Técnico . . . . 1.ª/5
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Maria Aquilina Meirinhos Fernandes Quadro Assistente Técnico . . . . Assistente Técnico . . . . 6.ª/11
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Maria de Fátima Tomé Reino. . . . . . CITTI Assistente Técnico . . . . Assistente Técnico . . . . 1.ª/5
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Maria Amélia Jacoto  . . . . . . . . . . . . CITTI Assistente Técnico . . . . Assistente Técnico . . . . 1.ª/5
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Narciso Augusto Alves da Veiga  . . . Quadro Assistente Operacional Coordenador Operacio-

nal.
7.ª/7

Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Ana Cristina Fernandes Bernardo Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 2.ª/2
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . António Henrique Falcão Freire  . . . Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 2.ª/2
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Arminda da Conceição Ferreira Mo-

rais João.
Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 3.ª/3

Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Aurora Maria Falcão Vicente. . . . . . Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 3.ª/3
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Estabelecimento de ensino Nome do funcionário ou agente
Entidade

e tipo
de vínculo 

laboral atual
Carreira Categoria Escalão 

Índice

Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Catarina Maria Correia Carvalho Pinto Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 1.ª/1
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Élia Maria Cardoso Timóteo  . . . . . . CITTI Assistente Operacional Assistente Operacional 1.ª/1
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Elisa da Conceição Martins Fernandes Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 6.ª/6
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Helena Neves Alves . . . . . . . . . . . . . Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 2.ª/2
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Isabel Maria Alves Fernandes  . . . . . Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 2.ª/2
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Joaquina Ataíde Gonçalves Lopes. . . . Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 2.ª/2
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Leónida de Lurdes Preto Hilário . . . . Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 3.ª/3
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Maria da Glória Pires Alves da Silva Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 8.ª/8
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Maria Dárida Gonçalves Lourenço 

Martins.
Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 2.ª/2

Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Maria de Jesus R. Lopes Pires Ferreira Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 6.ª/6
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Maria Felizbela de Castro Miguel  . . . Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 1.ª/1
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Maria Fernanda Gonçalves da Cruz 

Izeda.
Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 4.ª/4

Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Maria Isabel Rodrigues Antão . . . . . Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 4.ª/4
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Miguel Andrade Asseiro Ochoa . . . . Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 2.ª/2
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Paula Maria Alves Amado Moreira Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 2.ª/2
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Maria Margarida Carneiro Moreira Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 5.ª/5
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Rosa Maria Moreira Teixeira . . . . . . Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 4.ª/4
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Maria Antónia Pires . . . . . . . . . . . . . Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 4.ª/4
Agrupamento de Vimioso  . . . . . . Alexandra Isabel Higino Afonso 

Fernandes.
Quadro Assistente Operacional Assistente Operacional 1.ª/1

 2 — Quadro de referência de pessoal não docente a transferir para o 
concelho, tomando por base os estabelecimentos de educação e ensino, 
tendo em conta os rácios definidos.

Total do concelho de Vimioso:
Pessoal não docente:
Existentes (em funções):
Pessoal auxiliar — 24
Pessoal administrativo — 7

Necessários (Rácio definido):
Pessoal auxiliar — 26
Pessoal administrativo — 5
Nota. — As transferências financeiras previstas na cláusula 2.ª com 

o pessoal não docente integram as verbas necessárias ao número de 
unidades em falta identificadas no quadro acima.

ANEXO 2

Atividades de enriquecimento curricular

(1.º ciclo do Ensino Básico)
Nota de encargos financeiros globais a transferir, por tipo de AEC, 

para o município
Total de alunos — 97
Valor a transferir — €25.462,50
Nota. — A autarquia deve garantir a oferta de atividades de en-

riquecimento curricular a todos os alunos do concelho a tempo 
integral.

ANEXO 3

Construção, manutenção e apetrechamento 
das escolas básicas

Lista de escolas dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico a transferir
Escola Básica de Vimioso

Nota. — A DREN compromete -se a delegar no Município a capaci-
dade de concorrer aos fundos comunitários com a comparticipação do 
Ministério da Educação e Ciência.

206006055 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE 
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Bragança

Despacho n.º 5787/2012

Delegação e subdelegação de competências do Diretor de Segu-
rança Social do Centro Distrital de Bragança, do Instituto da 
Segurança Social. I. P., Licenciado Martinho Eduardo do Nas-
cimento.
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código de Procedi-

mento Administrativo, e no uso dos poderes que me são conferidos pelo 
artigo 28.º dos Estatutos do Instituto da Segurança Social, I. P. aprovados 
pela Portaria 638/2007, de 30 de maio, com a redação introduzida pelas 
Portaria n.º 1460 -A/2009, de 31 de dezembro e Portaria n.º 1329 -B/2010, 
de 30 de dezembro, e dos que me foram delegados pelo Conselho Di-
retivo do Instituto da Segurança Social, I. P., através da Deliberação 
n.º 2331/2011, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 244, 
de 21 de dezembro, delego e subdelego, sem prejuízo dos poderes de 
avocação, com a faculdade de poderem subdelegar:

1 — Na Diretora da Unidade de Desenvolvimento Social do Centro 
Distrital de Bragança, Licenciada Maria Idalina Alves de Brito, a com-
petência para a prática dos seguintes atos:

1.1 — Competências específicas em matéria de segurança social, 
desde que precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, 
sejam observados os pressupostos, os condicionalismos legais, os regu-
lamentos aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Diretivo:

1.1.1 — Proceder à organização dos processos de licenciamento das 
atividades de apoio social, propor a concessão de licenças de funciona-
mento e autorizações provisórias de funcionamento e ainda acompanhar 
o funcionamento de estabelecimentos com fins lucrativos;

1.1.2 — Emitir declarações comprovativas da situação e natureza 
jurídica das IPSS, do respetivo registo e da concessão de licenciamento 
aos estabelecimentos privados de apoio social sedeados na área geográ-
fica do Centro Distrital;

1.1.3 — Representar o Centro Distrital na negociação de acordos 
de cooperação com IPSS ou equiparadas, desde que autorizados pelo 
Diretor de Segurança Social;

1.1.4 — Desenvolver as ações necessárias ao exercício da ação tutelar 
do Instituto da Segurança Social, I. P., no acompanhamento do cumpri-
mento das regras da cooperação;
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1.1.5 — Colaborar nas ações inspetivas e fiscalizadores do cumpri-
mento dos direitos e obrigações das IPSS e de outras entidades privadas 
que exerçam apoio social;

1.1.6 — Instruir e dar parecer sobre os processos de registo das 
IPSS;

1.1.7 — Proceder ao estudo e levantamento de necessidades de criação 
de equipamentos sociais;

1.1.8 — Instruir os processos de reclamação efetuados no livro ver-
melho das IPSS;

1.1.9 — Autorizar o pagamento de apoios complementares aos be-
neficiários de rendimento social de inserção até ao limite máximo de 
€ 750,00, referentes a um único processamento, e até € 350,00 men-
sais;

1.1.10 — Autorizar o pagamento de alojamento e rendas de casa para 
pessoas e famílias em situações de desalojamento e de emergência social, 
até ao limite máximo de € 450,00;

1.1.11 — Conceder subsídios eventuais de precariedade económica 
até ao montante de € 450 referentes a um único processamento e de 
€ 250,00 mensais, durante o limite máximo de um ano, quando de ca-
ráter regular;

1.1.12 — Atribuir subsídios de acolhimento, apoio social, integração e 
de viagem a nacionais deslocados em Portugal, em situação de carência e 
acumulação de fatores de desvantagem, até ao montante de € 450,00;

1.1.13 — Conceder subsídios mensais até ao montante de € 125,00 
a cidadãos portadores de deficiência, candidatos a asilo, desalojados e 
outras situações que se lhes possam equiparar, cujo prazo é limitado à 
atribuição de pensões dos regimes de segurança social ou à sua inte-
gração socioprofissional;

1.1.14 — Atribuir subsídios para aquisição de ajudas técnicas até ao 
limite máximo de € 750,00;

1.1.15 — Proceder ao estudo, análise e seleção dos processos de fa-
mílias de acolhimento para pessoas idosas e adultas com deficiência;

1.1.16 — Despachar os pedidos de admissão ou de colocação de ido-
sos ou pessoas adultas com deficiência, nas famílias de acolhimento;

1.1.17 — Celebrar contratos com as famílias de acolhimento para 
idosos e adultos com deficiência e autorizar o pagamento dos montantes 
relativos à prestação de serviços e manutenção do acolhimento de acordo 
com a legislação em vigor;

1.1.18 — Autorizar o pagamento dos apoios previstos no âmbito da 
promoção e proteção das crianças e jovens em risco, até ao montante de 
€ 450,00 referentes a um único processamento e de € 250,00 mensais, 
quando de caráter regular;

1.1.19 — Proceder ao estudo, análise e seleção dos processos de 
famílias de acolhimento de crianças e jovens;

1.1.20 — Celebrar contratos com amas e famílias de acolhimento 
para crianças e jovens e autorizar o pagamento dos montantes relativos 
à retribuição, prestação de serviços, manutenção do acolhimento e 
despesas extraordinárias;

1.1.21 — Autorizar o pagamento de subsídios de retribuição, de ali-
mentação e de manutenção às amas, de acordo com a legislação em 
vigor;

1.1.22 — Despachar os pedidos de admissão ou de colocação de crian-
ças em amas e em famílias de acolhimento para crianças e jovens;

1.1.23 — Instruir, organizar e decidir sobre os processos de candi-
datos a adotantes, bem como efetuar o acompanhamento de crianças e 
de famílias em fase de integração;

1.1.24 — Decidir sobre a confiança administrativa de entrega de 
menor a candidato à adoção ou à continuação da permanência a seu 
cargo;

1.1.25 — Desenvolver as ações necessárias ao exercício das com-
petências legais em matéria de apoio a menores em risco, de adoção 
e de apoio aos tribunais, nos processos tutelar cível e de promoção e 
proteção;

1.1.26 — Autorizar os atos necessários aos cuidados de saúde, viagens 
e permanências dos utentes fora dos estabelecimentos ou de famílias de 
acolhimento, bem como as despesas inerentes e o respetivo pagamento, 
até ao montante de € 450,00, por cliente;

1.1.27 — Designar os representantes do Instituto da Segurança 
Social, I. P. nos Núcleos Locais de Inserção (NLI) bem como noutras 
estruturas locais de ação social;

1.1.28 — Autorizar o pagamento de despesas aprovadas superiormente 
em Orçamento/ Programa;

1.1.29 — Designar os representantes do Instituto da Segurança 
Social, I. P. na Equipa de Coordenação Local da Rede Nacional de 
Cuidados Continuados Integrados;

1.1.30 — Promover a criação e dinamizar projetos de incidência 
comunitária, em articulação com outros serviços e entidades, bem como 
integrar os Conselhos Locais de Ação Social e Rede Social;

1.1.31 — Designar os colaboradores da Unidade para representação 
do serviço em comissões e grupos de trabalho, ao nível municipal ou 
inframunicipal, cujo âmbito seja de ação social;

1.1.32 — Visar o pagamento de despesas através dos planos de te-
souraria, no âmbito de projetos e programas nacionais;

1.1.33 — Emitir declarações para efeitos de isenção de pagamento das 
taxas moderadoras pelos utentes do serviço nacional de saúde;

1.1.34 — Praticar os atos necessários à resolução dos problemas 
relacionados com pessoas colocadas pelos tribunais à responsabilidade 
do Centro Distrital;

1.1.35 — Emitir declarações respeitantes às matérias integradas na 
Unidade de Desenvolvimento Social.

1.2 — Relativamente ao Centro de Educação Especial, praticar os 
seguintes atos específicos:

1.2.1 — Decidir sobre admissões, saídas e transferência de utentes;
1.2.2 — Adequação ao funcionamento dos serviços dos horários de 

trabalho previamente autorizados;
1.2.3 — Emissão de declarações e certidões aos utentes, relativas a 

situações perante o estabelecimento
2 — No Diretor da Unidade de Identificação, Qualificação e Con-

tribuições, do Centro Distrital de Bragança Licenciado Álvaro Afonso 
Lopes, a competência para a prática dos seguintes atos:

2.1 — Competências especificas, desde que precedendo o indispensá-
vel e prévio cabimento orçamental, sejam observados os pressupostos, 
os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do Conselho Diretivo:

2.1.1 — Decidir sobre os processos de inscrição de pessoas singulares 
e de pessoas coletivas ou equiparadas no Sistema Público de Segurança 
Social, para efeitos de enquadramento nos regimes de Segurança Social, 
vinculação e relação contributiva dos beneficiários e contribuintes da 
Segurança Social;

2.1.2 — Decidir sobre as base de incidência e taxas contributivas 
a aplicar em matéria de regimes de Segurança Social, assegurando os 
procedimentos inerentes a essa determinação ou alteração;

2.1.3 — Decidir sobre os processos de incentivo ao emprego e quais-
quer outros com reflexo na isenção ou redução de taxas contributivas ou 
dispensa do pagamento de contribuições à Segurança Social, bem como 
processos de situações de pré -reforma ou similares;

2.1.4 — Despachar os processos de trabalhadores deslocados no 
estrangeiro no âmbito da aplicação de regulamentos e convenções in-
ternacionais, e assegurar, no âmbito das relações internacionais.

2.1.5 — Tratar toda a informação no âmbito das relações internacio-
nais, assegurando a organização do processo de verificação de direitos 
e as ações necessárias ao processamento de benefícios, decidindo sobre 
os mesmos, bem como garantir o fornecimento dos dados às entidades 
competentes;

2.1.6 — Validar o registo de remunerações e demais dados e elementos 
constantes das declarações de remunerações, designadamente no que 
respeita a equivalências e bonificações do tempo de serviço;

2.1.7 — Decidir sobre os processos de seguro social voluntário, de 
pagamentos retroativos de contribuições prescritas e de bonificações, 
contagem de tempo de serviço e acréscimo às carreiras contributivas 
dos beneficiários, nos termos legais aplicáveis;

2.1.8 — Instruir e decidir os pedidos de restituição de contribuições 
e quotizações indevidamente pagas;

2.1.9 — Requerer, sempre que o contribuinte apresente uma situa-
ção contributiva devedora e sejam identificados bens em seu nome, a 
constituição de hipotecas legais a fim de garantir a cobrança coerciva 
das dívidas à Segurança Social e praticar os atos prévios e acessórios 
indispensáveis a essa constituição, a exceção das que se inserem no 
âmbito do processo executivo fiscal;

2.1.10 — Decidir as reclamações dos contribuintes, incluindo as 
deduzidas em processo executivo, emitindo os respetivos extratos de 
dívida;

2.1.11 — Reclamar os créditos da Segurança Social em sede de 
quaisquer processos jurídicos, nomeadamente, processos de falência 
e insolvência, de execução e natureza fiscal, cível e laboral e requerer, 
na qualidade de credor, a declaração de insolvência;

2.1.12 — Promover e proceder à identificação das pessoas singulares e 
pessoas coletivas que se relacionem com o sistema de Segurança Social, 
garantindo a atualização dos respetivos dados;

2.1.13 — Promover e proceder à inscrição ou anulação de inscrição 
de pessoas singulares e ao registo de pessoas coletivas ou equiparadas, 
para efeitos de enquadramento nos regimes de Segurança Social,

vinculação e relação contributiva dos beneficiários e contribuintes 
da Segurança Social.

2.1.14 — Organizar processos de verificação de aptidão para o traba-
lho, nos enquadramentos em que tal requisito seja exigido;

2.1.15 — Assegurar a gestão de remunerações e promover as ações 
necessárias à validação e registo das remunerações declaradas, bem 
como adotar os procedimentos para correção das mesmas, sempre que 
detetadas anomalias.

2.1.16 — Detetar períodos de sobreposição de remunerações ou quais-
quer outras anomalias e providenciar pela sua regularização;
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2.1.17 — Detetar e apreciar omissões ou anomalias salariais dos 
beneficiários e proceder ao seu adequado tratamento;

2.1.18 — Apreciar reclamações sobre remunerações omitidas ou 
declaradas incorretamente pelos contribuintes e elaborar, oficiosamente, 
sempre que necessário, as respetivas declarações de remunerações.

2.1.19 — Controlar a situação dos membros dos órgãos estatutários, 
quanto ao enquadramento no respetivo regime de Segurança Social e à 
base de incidência contributiva;

2.1.20 — Assegurar os procedimentos relativos à relação contributiva 
dos beneficiários do sistema de Segurança Social, ao registo das respeti-
vas carreiras contributivas, bem como instruir e decidir os procedimentos 
administrativos para pagamento de contribuições prescritas;

2.1.21 — Elaborar as participações das infrações de natureza con-
traordenacional bem como notícias crime, para remessa aos serviços 
competentes, relativamente a ações e omissões dos contribuintes que 
indiciem a prática de eventuais ilícitos criminais, designadamente, crimes 
contra a segurança social;

2.1.22 — Prestar, com observância dos condicionalismos e limites 
legais, informação relativa aos elementos de identificação e carreira 
contributiva de beneficiários e contribuintes;

2.1.23 — Proceder à transferência de beneficiários;
2.1.24 — Assegurar e controlar a cobrança das contribuições da Se-

gurança Social;
2.1.25 — Acompanhar e atender os contribuintes, com vista ao cum-

primento das obrigações contributivas;
2.1.26 — Gerir as contas — correntes dos contribuintes;
2.1.27 — Acompanhar os contribuintes no âmbito de atuação do 

“Gestor do Contribuinte”;
2.1.28 — Identificar desvios significativos no cumprimento das obri-

gações contributivas, de forma a atuar atempadamente em situações de 
incumprimento;

2.1.29 — Emitir extratos de contas — correntes;
2.1.30 — Emitir as declarações de situação contributiva regularizada 

dos contribuintes cuja sede seja o distrito de Coimbra e certificar as 
situações de incumprimento perante a lei;

2.1.31 — Emitir certidões e declarações relativas às matérias do 
âmbito de atuação da Unidade de Identificação, Qualificação e Con-
tribuições;

2.1.32 — Emitir os documentos necessários à reclamação de créditos 
da Segurança Social em quaisquer processos judiciais;

2.1.33 — Participar ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social (IGFSS) as dívidas que não tenham sido objeto de regularização 
voluntária, para efeitos de cobrança coerciva;

2.1.34 — Acompanhar os processos executivos a correr termos nos 
serviços de finanças;

2.1.35 — Avaliar as situações de incumprimento e propor, em arti-
culação com o IGFSS, as medidas adequadas à regularização da sua 
situação contributiva;

2.1.36 — Propor planos de regularização de dívida à Segurança So-
cial;

2.1.37 — Assegurar o acompanhamento do cumprimento dos acordos 
de pagamento prestacional de dívida à Segurança Social, celebrados no 
âmbito dos processos extraordinários de regularização, promovendo a 
sua rescisão em caso de incumprimento;

2.1.38 — Acompanhar processos de insolvência ou recuperação de 
empresas e assegurar a representação da Segurança Social nas comis-
sões de credores.

2.1.39 — Articular com o IGFSS no que respeita às matérias da sua 
competência;

2.1.40 — Movimentar contas bancárias juntamente com a Diretor ou 
dirigente a quem tenha sido conferida essa competência.

3 — Na Diretora da Unidade de Prestações e Atendimento, do Centro 
Distrital de Bragança Licenciada, Catarina d`Aires Pacheco Domingues, 
a competência para a prática dos seguintes atos:

3.1 — Competências específicas em matéria de segurança social, 
desde que precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, 
sejam observados os pressupostos, os condicionalismos legais, os regu-
lamentos aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Diretivo:

3.1.1 — Autorizar as despesas com transportes em ambulâncias para 
a realização de exames médicos;

3.1.2 — Autorizar as comparticipações devidas aos beneficiários pela 
participação dos médicos nas comissões de recurso e de reavaliação;

3.1.3 — Autorizar o reembolso de despesas efetuadas com o funcio-
namento das comissões de recurso;

3.1.4 — Autorizar as despesas com a realização de relatórios e pare-
ceres médicos no âmbito do SVI;

3.1.5 — Autorizar as despesas relativas aos elementos auxiliares de 
diagnóstico e de exames médicos necessários à avaliação da incapa-
cidade;

3.1.6 — Elaborar participação de infrações de natureza contraorde-
nacional em matéria de segurança social, bem como das situações que 
indiciem crime contra a segurança social;

3.1.7 — Decidir sobre o processamento das prestações da competência 
do centro distrital;

3.1.8 — Organizar os processos e decidir sobre a atribuição de pres-
tações do Rendimento Social de Inserção, Complemento Solidário para 
Idosos e de outras prestações do subsistema de solidariedade;

3.1.9 — Organizar os processos e decidir sobre a atribuição, suspensão 
e cessação das prestações familiares e de deficiência;

3.1.10 — Organizar os processos e decidir sobre a atribuição do 
subsídio de doença;

3.1.11 — Organizar os processos e decidir sobre a atribuição das 
prestações compensatórias de subsídio de férias, de Natal e outros de 
natureza análoga;

3.1.12 — Organizar os processos e decidir sobre a atribuição, suspen-
são e cessação dos subsídios de maternidade, paternidade e adoção;

3.1.13 — Organizar os processos e decidir sobre a atribuição, sus-
pensão e cessação das prestações de desemprego, incluindo o subsídio 
social de desemprego;

3.1.14 — Organizar e decidir sobre os processos de atribuição de 
outras prestações e ou compensações pecuniárias relacionadas com a 
suspensão ou cessação de contratos de trabalho;

3.1.15 — Tratar as reclamações dos cidadãos referentes ao atendimento 
e identificar e implementar ações de melhoria delas decorrentes;

3.1.16 — Praticar todos os demais atos necessários à prossecução 
das competências da unidade previstas na deliberação n.º 184/2007 do 
Conselho Diretivo.

4 — No Diretor do Núcleo Administrativo e Financeiro, do Centro 
Distrital de Bragança, Licenciado Luís Miguel da Paz Gonçalves, a 
competência para a prática dos seguintes atos:

4.1 — Competências específicas em matéria de segurança social, 
desde que precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, 
sejam observados os pressupostos, os condicionalismos legais, os regu-
lamentos aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Diretivo:

4.1.1 — Autorizar o pagamento em prestações de benefícios indevi-
damente recebidos, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 133/88, de 20 de abril;

4.1.2 — Gerir os recursos financeiros e patrimoniais que estejam 
afetos ao centro distrital, em articulação com os competentes serviços 
centrais;

4.1.3 — Autorizar a realização de despesas com a locação, aquisição 
de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas necessárias 
para o funcionamento dos serviços do centro distrital até ao limite de 
€ 2 000;

4.1.4 — Autorizar a requisição de guias de transporte;
4.1.5 — Autorizar a realização de despesas de transporte, de reparação 

de viaturas e com a aquisição de peças, combustíveis e lubrificantes até 
ao limite, em cada caso, de € 2000,00;

4.1.6 — Autorizar as despesas com fundos fixos até ao limite máximo 
que lhes for fixado Conselho Diretivo;

4.1.7 — Autorizar o abate de material de utilização permanente afeto 
ao respetivo centro distrital cujo valor patrimonial não exceda o valor 
de € 10 000;

4.1.8 — Efetuar recebimentos e pagamentos, em conformidade com 
as autorizações e orientações recebidas dos serviços centrais;

4.1.9 — Assegurar as ligações com as instituições de crédito, pre-
viamente autorizadas;

4.1.10 — Anular débitos considerados indevidos ou relativos a si-
tuações em que não é possível a anulação dos atos administrativos da 
sua concessão;

4.1.11 — Visar as autorizações e documentos de receita e de despesa, 
designadamente, as autorizações de pagamento e as ordens de recebi-
mento extraídas do sistema de informação financeira;

4.1.12 — Movimentar as contas bancárias, conjuntamente com a 
minha assinatura, ou, em conjunto, com a assinatura do dirigente ou 
colaborador a quem tenha sido conferida essa competência;

4.1.13 — Autorizar o pagamento das multas, preparos e custas judi-
ciais nos processos e ações judiciais em que a representação do ISS, I. P. 
seja assegurada pelo centro distrital.

5 — Na Diretora do Núcleo de Apoio à Gestão, do Centro Distrital 
de Bragança, Licenciada Maria de Fátima Mateus Fidalgo Barreira, a 
competência para a prática dos seguintes atos:

5.1 — Competências específicas, desde que, precedendo o indispen-
sável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os condiciona-
lismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas do 
Conselho Diretivo:

5.1.1 — Assinar declarações no âmbito da área da respetiva com-
petência;



15314  Diário da República, 2.ª série — N.º 85 — 2 de maio de 2012 

5.1.2 — Emitir certidões respeitantes a processos pendentes no Núcleo 
de Apoio à Gestão, sempre que os interessados tenham um interesse 
legítimo ou direto;

5.1.3 — Emitir certidões e declarações relacionadas com a situação 
jurídica dos funcionários;

5.1.4 — Solicitar a verificação domiciliária da doença e realização 
de juntas médicas, nos termos da lei aplicável;

5.1.5 — Despachar os processos de tratamento ambulatório, consultas 
médicas ou exames complementares de diagnóstico;

5.1.6 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
5.1.7 — Autorizar o pagamento de ajudas de custo relativas a des-

locações em serviço devidamente autorizadas, à exceção das relativas 
aos dirigentes dos Centros Distritais;

5.1.8 — Apreciar e Instruir processos de contraordenações;
5.1.9 — Deferir e indeferir os requerimentos de proteção jurídica 

da competência do Centro Distrital de Bragança, nos termos da Lei 
n.º 34/2004, de 29 de julho, alterada e republicada pela Lei n.º 47/2007, 
de 28 de agosto;

5.1.9.1 — Apreciar os recursos de impugnação interpostos em con-
formidade com o artigo 27.º n.º 1 e 3, da referida lei, mantendo ou 
revogando o despacho proferido;

5.1.9.2 — Remeter ao tribunal competente o processo administrativo, 
nos termos do artigo 27.º n.º 3, da lei supra;

5.1.9.3 — Requerer a quaisquer entidades informações adicionais 
relevantes para a instrução e decisão dos pedidos de proteção jurídica;

5.1.9.4 — Assinar todo o expediente relativo a estes processos, nome-
adamente para os requerentes ou seus representantes, tribunais, Ordem 
dos Advogados e Câmara dos Solicitadores;

5.1.9.5 — Cancelar a proteção jurídica concedida, nos termos do 
artigo 10.º daquele diploma legal.

6 — A todos os dirigentes mencionados nos pontos anteriores, no 
âmbito da Unidade ou Núcleo que dirigem, as competências genéricas 
para:

6.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento da Unidade ou Núcleo, 
incluindo a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao 
Presidente da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos 
titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras 
entidades de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, sal-
vaguardando situações de mero expediente ou de natureza urgente;

6.2 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respetivas altera-
ções, bem como a acumulação parcial com as do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço, do pessoal afeto à sua 
Unidade/Núcleo;

6.3 — Autorizar férias anteriores à aprovação do plano anual e o gozo 
de férias interpoladas, do pessoal afeto à sua Unidade/Núcleo;

6.4 — Autorizar a mobilidade do pessoal no âmbito da área de inter-
venção da Unidade/Núcleo;

6.5 — Despachar os pedidos de justificação de faltas ou ausências 
dos colaboradores sob a sua dependência;

6.6 — Autorizar as deslocações em serviço pelo desempenho de 
funções ao pessoal afeto à Unidade/Núcleo;

6.7 — Autorizar a comparência do pessoal respetivo perante os Tribu-
nais ou outras entidades oficiais, quando devidamente requisitados;

6.8 — Autorizar a realização e o pagamento das despesas inerentes às 
deslocações, designadamente as ajudas de custo e o reembolso das des-
pesas de transporte a que haja lugar, nos termos da legislação aplicável, 
desde que obtido o indispensável e prévio cabimento orçamental.

O presente Despacho é de aplicação imediata, ficando desde já ratifi-
cados todos os atos praticados pelos delegados no âmbito das matérias 
e dos poderes nele conferidos, nos termos do artigo 137.º do Código de 
Procedimento Administrativo.

18 de abril de 2012. — O Diretor de Segurança Social, Martinho 
Eduardo do Nascimento.

206015768 

 Despacho n.º 5788/2012

Ratificação de competências Diretor de Segurança Social
do Centro Distrital de Bragança, do Instituto da Segurança
Social. I. P., Licenciado Martinho Eduardo do Nascimento

Nos termos do diposto no artigo 137.º do Código de Procedimento 
Administrativo, e no uso dos poderes que me são conferidos pelo 
artigo 28.º dos Estatutos do Instituto da Segurança Social, I. P. apro-
vados pela Portaria 638/2007, de 30 de maio, com a redação intro-
duzida pelas Portaria n.º 1460 -A/2009, de 31 de dezembro e Portaria 
n.º 1329 -B/2010, de 30 de dezembro, e dos que me foram delegados 
pelo Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P., através 

 Centro Distrital de Leiria

Despacho n.º 5789/2012

Subdelegação de competências da Diretora da Unidade de Desenvol-
vimento Social do Centro Distrital de Leiria do ISS, Licenciada 
Maria Lídia Vieira Santos Coelho Semião, na Licenciada Helena 
Cristina Correia Pais.

Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo e no uso das competências que me foram 
delegadas e subdelegadas pela Diretora de Segurança Social do Centro 
Distrital de Leiria, através do Despacho n.º 3010/2012, publicado no 
Diário da República, 2.ª Série, n.º 43, de 29 de fevereiro, subdelego, sem 
faculdade de subdelegação, na Diretora do Estabelecimento Integrado 
Centro Infantil de Mira d´Aire “O Pinguim”, Licenciada Helena Cristina 
Correia Pais, a competência para:

1 — Em matéria de recursos humanos, desde que, precedendo o 
indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas sobre a matéria, no âmbito do Estabelecimento Integrado, 
praticar os seguintes atos:

1.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respetivas alterações, 
dentro dos limites legais e por conveniência do serviço;

1.2 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

1.3 — Despachar os pedidos de justificação de faltas dos trabalhadores 
sob a sua dependência;

1.4 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos das 
faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores;

1.5 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de dispensa 
para consultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;

1.6 — Autorizar as deslocações em serviço em território nacional 
impostas pelo desempenho de funções do pessoal afeto ao Estabeleci-
mento Integrado Centro Infantil de Mira d´Aire;

1.7 — Autorizar a comparência dos trabalhadores sob a sua depen-
dência perante os Tribunais ou outras entidades, quando devidamente 
requisitados;

1.8 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente do Estabelecimento, com exceção da que for dirigida 
a Tribunais, Presidente da República, à Assembleia da República, aos 
titulares dos Gabinetes dos Membros do Governo, Secretarias de Estado, 
Direções-Gerais, Institutos Públicos, Presidentes das Autarquias Locais, 
Instituições Particulares de Solidariedade Social, Conselho Diretivo do 
ISS e Diretores dos Centros Distritais, salvaguardando as situações de 
mero expediente ou de natureza urgente;

2 — Em matéria de gestão do Estabelecimento integrado, desde que, 
precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam ob-
servados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as 
orientações técnicas do Conselho Diretivo:

2.1 — Autorizar as admissões, saídas e transferências de utentes;
2.2 — Fixar o montante das comparticipações devidas pelos utentes 

ou respetivos familiares, referentes à frequência do estabelecimento, 
nos termos da legislação em vigor;

2.3 — Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens de 
consumo corrente e reparações, até ao montante de 250,00€ desde que 
estas despesas não excedam a dotação mensal do fundo de maneio;

2.4 — Visar os documentos de despesa referentes ao estabelecimento 
integrado;

A presente subdelegação de competências é de aplicação imediata, 
considerando-se expressamente ratificados todos os atos praticados até 
à presente data que se insiram no âmbito das matérias por ela abrangi-
das, ao abrigo do disposto no artigo 137.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

29 de fevereiro de 2012. — A Diretora da Unidade de Desenvolvi-
mento Social, Maria Lídia Vieira Santos Coelho Semião.

206021834 

da Deliberação n.º 2331/2011, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 244, de 21 de dezembro, ratifico todos os atos prati-
cados pelo Licenciado Orlando Seixas Vaqueiro, durante o período 
comprendido entre 03 de novembro de 2011 e 31 de dezembro de 
2011, na qualidade de então Diretor Adjunto do Centro Distrital de 
Bragança, no âmbito das matérias e dos poderes decorrentes das 
minhas competências próprias ou delegadas,

18 de abril de 2012. — O Diretor de Segurança Social, Martinho 
Eduardo do Nascimento.

206012024 
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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 86/2012

Processo n.º 15/CPP

Ata
Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e doze, achando -se 

presentes o Conselheiro Presidente Rui Manuel Gens de Moura Ramos 
e os Conselheiros Gil Manuel Gonçalves Gomes Galvão, João Eduardo 
Cura Mariano Esteves, Ana Maria Guerra Martins, Catarina Teresa 
Rola Sarmento e Castro, Joaquim José Coelho de Sousa Ribeiro, Vítor 
Manuel Gonçalves Gomes, Carlos José Belo Pamplona de Oliveira, 
Maria Lúcia Amaral, José da Cunha Barbosa, Maria João da Silva 
Baila Madeira Antunes, e Carlos Alberto Fernandes Cadilha, foram os 
presentes autos trazidos à conferência, para apreciação. Após debate e 
votação, foi ditado pelo Conselheiro Vice -Presidente, por delegação do 
Conselheiro Presidente, o seguinte:

I — Relatório. — 1 — O Tribunal Constitucional, pelo Acórdão 
n.º 498/2010 e de acordo com o disposto no artigo 32.º da Lei Orgâ-
nica n.º 2/2005, de 10 de janeiro, julgou prestadas as contas de 2007 
do Partido Democrático do Atlântico e, embora com as ilegalidades e 
irregularidades aí identificadas, as contas daquele ano dos seguintes 
partidos: Bloco de Esquerda (B.E.), CDS — Partido Popular (CDS -PP), 
Nova Democracia (PND), Partido Comunista dos Trabalhadores Portu-
gueses (PCTP -MRPP), Partido Comunista Português (PCP), Partido da 
Terra (MPT), Partido Ecologista “Os Verdes” (PEV), Partido Humanista 
(PH), Partido Nacional Renovador (PNR), Partido Operário de Unidade 
Socialista (POUS), Partido Popular Monárquico (PPM), Partido Social-
-Democrata (PPD/PSD), Partido Socialista (PS) e Partido Socialista 
Revolucionário (PSR).

2 — Reconhecendo o Acórdão a existência de situações de violação 
dos deveres estatuídos na Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, foi notifi-
cado o Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 43.º, n.º 3, 
da Lei Orgânica n.º 2/2005, para promover “o que entender quanto à 
eventual aplicação das sanções previstas nos artigos 28.º e seguintes da 
Lei n.º 19/2003, de 20 de junho”.

3 — Na sequência, o Ministério Público verificando que o Partido So-
cialista Revolucionário foi entretanto extinto pelo Acórdão n.º 140/2008 
e que é jurisprudência do Tribunal que a extinção, supervenientemente 
ocorrida, de um partido extingue também a respetiva responsabilidade 
contraordenacional (Acórdãos n.os 455/2006, 551/2006, 294/2009 e 
198/2010), absteve -se de promover a aplicação de coima àquele partido, 
embora promova a sua aplicação ao responsável pessoal. Em relação 
aos restantes partidos cujas contas apresentavam ilegalidades e irregu-
laridades e aos respetivos responsáveis financeiros — “dirigentes que 
pessoalmente participem na infração”, conforme se afirma no n.º 2 
do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003  -, o Ministério Público promoveu, 
nos termos do n.º 4 do artigo 32.º da Lei Orgânica n.º 2/2005, que, de 
acordo com os n.os 1 e 2 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, se aplique 
coima sancionatória das ilegalidades e irregularidades especificadas no 
Acórdão n.º 498/2010, de seguida sumariamente enunciadas:

3.1 — Bloco de Esquerda (B.E.) e responsável financeiro Rogério 
Paulo Moreira:

Incerteza sobre as receitas e despesas do referendo sobre a interrupção 
voluntária da gravidez;

Não apresentação, com rigor, do grau de exigibilidade dos emprés-
timos bancários obtidos;

Sobreavaliação do ativo — duplicação de registo de reembolso 
de IVA;

Sobreavaliação do passivo — duplicação de registo de coima.

3.2 — CDS — Partido Popular (CDS -PP) e responsável financeiro 
João Rodrigo Pinho de Almeida:

Nem toda a atividade do Partido se encontra refletida nas demons-
trações financeiras;

Irregularidades na variação de saldos de contas entre 2006 e 2007;
Deficiências de suporte documental;
Saldos bancários não refletidos nas contas;
Incerteza quanto à correção do cálculo do limite da subvenção estatal;
Recibos de 2007 com numeração inferior a outros contabilizados 

em 2006;

Não apresentação, com rigor, do grau de exigibilidade dos emprés-
timos bancários obtidos;

Subavaliação do prejuízo, em resultado de correções relativas a exer-
cícios anteriores;

Donativos não depositados em conta bancária exclusivamente des-
tinada a esse efeito;

Impossibilidade de confirmar a origem das receitas;
Receitas em numerário.

3.3 — Nova Democracia (PND) e responsável financeiro José Manuel 
Barão das Neves:

Subavaliação do passivo — omissão de coimas aplicadas pelo Tri-
bunal Constitucional;

Deficiências de suporte documental;
Sobreavaliação de custos e proveitos decorrentes do incorreto registo 

do IVA a recuperar;
Donativos não depositados em conta bancária exclusivamente des-

tinada a esse efeito.

3.4 — Partido Comunista dos Trabalhadores Portugueses (PCTP/
MRPP) e responsável financeiro Domingos António Caeiro Bulhão:

Subavaliação do passivo — omissão de coimas aplicadas pelo Tri-
bunal Constitucional;

Deficiências de suporte documental;
Incerteza quanto ao registo integral das despesas;
Incerteza quanto ao saldo de caixa;
Empolamento de custos e proveitos decorrentes de não terem sido 

anuladas, no processo de integração das contas das campanhas, as con-
tribuições do Partido;

Impossibilidade de confirmar a origem das receitas.

3.5 — Partido Comunista Português (PCP) e membros do Secre-
tariado do Comité Central Alexandre Miguel Pereira Araújo, Albano 
Freire Nunes, Francisco José de Almeida Lopes, Jerónimo Carvalho 
de Sousa, José António Garcia Capucho, Jorge Manuel Ferreira Cor-
deiro, Luísa Maria Paulo Araújo, Maria Manuela Mendes Cruz Ber-
nardino, Maria Manuela Pinto Ângelo Santos, Rui Jorge de Assunção 
Fernandes:

Nem toda a atividade do Partido se encontra refletida nas demons-
trações financeiras;

Valores em dívida a filiados;
Impossibilidade de confirmar a origem de receitas;
Deficiências de suporte documental;
Incerteza quanto ao registo integral das receitas;
Impossibilidade de verificar o cumprimento do limite para pagamentos 

em numerário;
Irregularidades na variação de saldos de contas entre 2006 e 2007;
Desrespeito pelo princípio da especialização dos exercícios;
Desrespeito dos critérios de valorimetria previstos no Plano Oficial 

de Contas;
Impossibilidade de reconciliar o inventário do imobilizado corpóreo 

com a contabilidade;
Impossibilidade de avaliar a correção das amortizações do exercício;
Incerteza quanto a saldos constantes do balanço;
Deficiências de registo e identificação de atividades de angariação 

de fundos;
Impossibilidade de verificar o cumprimento do limite anual da an-

gariação de fundos;
Incerteza quanto à razoabilidade dos proveitos por serviços prestados;
Receitas em numerário.

3.6 — Partido da Terra (MPT) e membros da Comissão Política Na-
cional Paulo António Rodrigues de Noronha Trancoso, Albano Luís Pena 
Lemos Pires, António Manuel de Freitas Arruda, Alberto José Correia 
Mesquita, Luís Filipe Carloto Marques, Manuel Ferreira dos Santos, 
Maria Natália Ferreira Guimarães:

Irregularidades na variação de saldos de contas entre 2006 e 2007;
Deficiências de suporte documental;
Incerteza quanto ao registo integral das despesas;
Incerteza quanto ao saldo de caixa;
Sobreavaliação de proveitos e resultado.
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3.7 — Partido Ecologista “Os Verdes” (PEV) e responsável financeiro 
José Luís Teixeira Ferreira:

Impossibilidade de confirmar que toda a atividade se encontra re-
fletida nas contas;

Irregularidades na variação de saldos de contas entre 2006 e 2007;
Incerteza sobre as receitas e despesas do referendo sobre a interrupção 

voluntária da gravidez;
Impossibilidade de confirmar a origem das receitas;
Receitas em numerário.

3.8 — Partido Humanista (PH) e membros do Conselho Nacional 
Luís Filipe Brito da Silva Guerra, Maria Alice Mouta Ribeiro, Manuel 
da Silva Gonçalves Afonso, Ana Maria Teixeira Pinto, Pedro Maria 
Fontes da Cruz Braga:

Nem toda a atividade do Partido se encontra refletida nas demons-
trações financeiras;

Deficiências no processo de prestação de contas
Deficiências de suporte documental;
Valores em dívida a filiados;
Donativos depositados em mais do que uma conta bancária.

3.9 — Partido Nacional Renovador (PNR) e membros da Comissão 
Política Nacional/Comissão Diretiva Nacional José de Almeida e Vas-
concelos Pinto Coelho, Pedro Manuel Lopes Frade, Pedro Domingos 
da Graça Marques, José Fernando Freire Henriques, Vasco Mamede 
Leitão:

Nem toda a atividade do Partido se encontra refletida nas demons-
trações financeiras;

Deficiências de suporte documental;
Incerteza quanto a saldos constantes do balanço;
Deficiências no processo de prestação de contas;
Impossibilidade de confirmar a natureza das receitas do Partido;
Impossibilidade de confirmar que as despesas foram liquidadas através 

das contas bancárias;
Despesas e recebimentos revelados nas contas bancárias e não refle-

tidos nas contas anuais;
Donativos não depositados em conta bancária exclusivamente des-

tinada a esse efeito;
Impossibilidade de confirmar a origem das receitas.

3.10 — Partido Operário de Unidade Socialista (POUS) e responsável 
financeiro Carlos Alberto Araújo Melo:

Incerteza sobre as receitas e despesas do referendo sobre a interrupção 
voluntária da gravidez.

3.11 — Partido Popular Monárquico (PPM) e responsável financeiro 
Armando Carlos Correia Soares Ferreira:

Incerteza sobre as receitas e despesas do referendo sobre a interrupção 
voluntária da gravidez;

Deficiências no processo de prestação de contas;
Incerteza quanto ao saldo Bancos e ao registo integral de proveitos 

e custos.

3.12 — Partido Social Democrata (PPD/PSD) e responsável financeiro 
José Ribau Esteves:

Nem toda a atividade do Partido se encontra refletida nas demons-
trações financeiras;

Irregularidades na variação de saldos de contas entre 2006 e 2007;
Saldos bancários não refletidos nas contas;
Não apresentação, com rigor, do grau de exigibilidade dos emprés-

timos bancários obtidos;
Incerteza quanto a saldos constantes do balanço;
Empolamento de custos e proveitos decorrentes de não terem sido 

anuladas, no processo de integração das contas das campanhas, as con-
tribuições do Partido;

Desrespeito pelo princípio da especialização dos exercícios;
Desrespeito dos critérios de valorimetria previstos no Plano Oficial 

de Contas;
Impossibilidade de reconciliar o inventário do imobilizado corpóreo 

com a contabilidade;
Divergência de €177.061,00 entre “amortizações acumuladas” e “ma-

pas de amortização;
Sobreavaliação dos resultados transitados, subavaliação do prejuízo.

3.13 — Partido Socialista (PS) e membros da Comissão Nacional 
de Fiscalização Económica e Financeira António Domingues Azevedo, 
Mário Neto Reis Lourenço, Ana Paula Laureano Noivo, José Manuel 

Serra Andrade, Isilda Maria P. Santos Varges Gomes, António José 
Ribeiro Braz, Carlos António Silva Monteiro:

Nem toda a atividade do Partido se encontra refletida nas demons-
trações financeiras;

Irregularidades na variação de saldos de contas entre 2006 e 2007;
Incerteza quanto à correção do cálculo do limite da subvenção estatal;
Saldos bancários não refletidos nas contas;
Desrespeito pelo princípio da especialização dos exercícios;
Incerteza quanto à regularização das verbas atribuídas pela sede às 

federações;
Inclusão de subvenções e custos de grupos parlamentares;
Impossibilidade de confirmar a origem de receitas.

3.14 — Responsável financeiro do Partido Socialista Revolucionário 
(PSR) José António Formosinho de Palhares Falcão:

Deficiências no processo de prestação de contas;
Donativos não depositados em conta bancária exclusivamente des-

tinada a esse efeito.

4 — Nos termos da promoção do Ministério Público (doravante, 
Promoção), as ilegalidades e irregularidades identificadas, punidas 
contraordenacionalmente nos termos do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, 
foram cometidas e vêm imputadas não só aos partidos, mas também aos 
respetivos responsáveis financeiros. Neste último caso, o Ministério 
Público considerou que estes se encontravam investidos num dever de 
garante, cabendo -lhes “no exercício dos seus poderes, implementar e 
dinamizar, no interior das estruturas partidárias, fórmulas procedimen-
tais e mecanismos de responsabilização interna, de modo a tornar mais 
difíceis as condições que comprometam o cumprimento das obrigações 
que oneram os partidos” sendo “os mesmos contra -ordenacionalmente 
responsáveis, nos termos previstos na Lei n.º 19/2003, não apenas nas 
hipóteses em que, por acções suas, tiverem originado directamente o 
resultado anti -jurídico, mas, também, quando tiverem contribuído, 
por omissão, causal ou co -causal, para a produção de tal resultado. 
Por outro lado, tanto os partidos políticos, como os seus responsáveis 
financeiros, são supostos conhecer as obrigações e os deveres que, 
para eles, decorrem da Lei n.º 19/2003, de 20/6, visto que o seu in-
cumprimento é expressamente sancionado, nomeadamente, nos arts. 
28.º e 29.º dessa mesma lei Por isso, o incumprimento dos deveres e 
obrigações aí consagrados, terá, na ausência de motivos justificativos, 
de lhes ser imputado a título de dolo, quer aos partidos, quer ainda 
aos seus dirigentes com responsabilidade na elaboração e entrega das 
contas partidárias”.

5 — À Promoção não responderam o B.E., o PCTP/MRPP, o MPT, o 
PNR, o PPM e os respetivos responsáveis financeiros, os responsáveis 
financeiros do PEV, do POUS e do PCP, nem Manuel da Silva Gonçalves 
Afonso, do PH, e Mário Neto Reis Lourenço e Carlos António Silva 
Monteiro, do PS. Os demais responderam, em geral, que, se infrações 
cometeram, atuaram sem dolo e, em especial, nos termos que, em relação 
a cada um deles, serão adiante referidos.

6 — Foram ainda ouvidas, por escrito, por não se ter antevisto ne-
cessária a forma presencial de audição, as testemunhas indicadas pelo 
PH, pelo PPD/PSD, por Luís Filipe Brito da Silva Guerra, por Maria 
Alice Mouta Ribeiro, por Ana Maria Teixeira Pinto, por Pedro Maria 
Fontes da Cruz Braga e por José Ribau Esteves, as quais, em geral e no 
essencial, confirmaram o que por aqueles foi alegado e atestaram o seu 
esforço para cumprir integralmente as obrigações legais.

II — Fundamentação. — 7 — Questões gerais. — Antes da análise 
das diferentes contraordenações em especial, pelas quais o Ministério 
Público promove a aplicação de coimas, importa considerar algumas 
questões gerais. Vejamos.

7.1 — Uma primeira questão é colocada pelo Partido Humanista 
e respeita à eventual inconstitucionalidade de normas que atribuem 
a competência sancionatória dos partidos políticos e dos respetivos 
responsáveis financeiros ao Tribunal Constitucional (artigos 23.º e 33.º 
da Lei n.º 19/2003 e do n.º 3 do artigo 103.º -A da Lei n.º 28/82), por 
alegada violação das garantias de defesa dos arguidos, nomeadamente do 
artigo 32.º, n.os 2, 5 e 10, da Constituição da República Portuguesa, uma 
vez que a sanção a ser aplicada o é com base nas infrações previamente 
definidas pelo mesmo Tribunal. E daqui, no entender do Partido Huma-
nista, decorreria a consequente ilegalidade do presente procedimento 
contraordenacional.

Não tem razão o Partido Humanista. Na verdade, sobre este te-
ma — competência sancionatória do Tribunal Constitucional relativa-
mente a partidos políticos e seus responsáveis financeiros — o Tribunal 
já se pronunciou em diversos Acórdãos, nomeadamente nos n.os 557/2006, 
86/2008, 170/2009, 474/2009 e 643/2009, para cuja fundamentação se 
remete, sempre concluindo no sentido da não inconstitucionalidade 
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das normas em causa, destacando -se, agora, apenas o seguinte, retirado 
daquele último Acórdão:

«[...]o arguido sustenta a inconstitucionalidade do próprio regime 
jurídico que atribui à entidade que inicia o processo e que entende 
existir incumprimento o poder para, a final, proceder ao julgamento 
do mesmo incumprimento, quer relativamente aos partidos, quer aos 
seus dirigentes, por violação dos n.º s 2 e 5 do artigo 32.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, do princípio do contraditório e da 
estrutura acusatória do processo.

Argumentação idêntica foi ponderada já no Acórdão n.º 474/09.
Respondendo à acusação de que o processo de fiscalização das con-

tas das campanhas eleitorais, tal como o previsto no artigo 103.º - A 
da LTC, apresenta uma estrutura de tipo e lógica inquisitória que 
compromete a independência e a imparcialidade do Tribunal com-
petente para o julgamento, obrigando a reequacionar o problema 
da viabilidade constitucional da irrecorribilidade do Acórdão do 
Plenário e a concluir pela respectiva inconstitucionalidade, escreveu-
-se ali o seguinte:

‘Segundo consensualmente descrito na doutrina, o processo de 
estrutura inquisitória caracteriza -se por ser um processo «em que 
ao juiz [...] compete simultaneamente inquirir, acusar e julgar; em 
que a ele pertence o domínio discricionário do processo, quer no seu 
se (promoção processual), quer no seu como (objecto processual e 
consequente fixação do thema probandum e do thema decidendum), 
quer na sua concreta tramitação» (Figueiredo Dias, Direito Proces-
sual Penal, 1974, pgs.61 -62). Ora, de nenhuma destas características 
participa o processo instaurado ao abrigo do disposto nos artigos 
35.º e ss. da Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de Janeiro. Conforme se 
escreveu no Acórdão ora questionado, «no seguimento da caracteri-
zação que incidiu já sobre a tramitação do tipo de processo em causa 
(ponto 14.), pode dizer -se que o mesmo, instaurado que foi ao abrigo 
do disposto nos arts. 35.º e ss. da Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de 
Janeiro, encontra -se adstrito a uma dupla finalidade: a verificação 
da regularidade e da legalidade das contas das campanhas eleitorais 
e o apuramento, em momento subsequente, consequente e sempre 
eventual, da responsabilidade contra -ordenacional pelas infracções 
que lhes possam estar associadas.’

Desenvolvendo tal constatação na direcção exigida pela resposta 
ao problema colocado, acrescentar -se -á agora que a circunstância de 
ambas as referidas finalidades se realizarem através da intervenção do 
plenário do Tribunal Constitucional não faz esquecer que entre um e 
outro dos momentos que lhes correspondem tem lugar a obrigatória 
intervenção do Ministério Público e que apenas nos casos em que 
este, de acordo com a sua própria apreciação do caso, promova a 
aplicação de coima contra determinadas entidades singulares e ou 
colectivas com base na imputação dos factos que considere indiciados 
é que se segue, relativamente às entidades visadas, o apuramento 
judicial dos pressupostos da responsabilidade contra -ordenacional 
imputada, sempre dentro dos limites temáticos previamente definidos 
no despacho de promoção.

Quer isto significar que o tribunal ao qual compete o julgamento das 
contra -ordenações imputadas, ainda que haja verificado, em anterior 
momento, a regularidade e a legalidade das contas da campanha elei-
toral, não é titular de qualquer poder de iniciativa no plano da prosse-
cução processual — e por isso não lhe pertence o se do processo —, 
nem dispõe de qualquer faculdade de fixação oficiosa do respectivo 
objecto — e por isso não lhe pertence o como do processo —, antes se 
limitando a julgar sob acção processual do Ministério Público e dentro 
dos limites colocados pelo despacho através do qual é promovida a 
aplicação de coima, definindo este o thema probandum e o thema 
decidendum no caso».

Tal como ali se apontou, também aqui se concluirá que a circunstância 
de o plenário do Tribunal Constitucional se pronunciar previamente 
sobre a regularidade e a legalidade das contas da campanha eleitoral não 
suporta a caracterização como inquisitória da estrutura do processo, nem 
permite configurar qualquer violação da estrutura acusatória do processo 
susceptível de o colocar em conflito com a Constituição.

De resto, consideradas as normas paramétricas invocadas pelo arguido 
como fundamento para a reivindicada condenação constitucional do 
sistema, não deixará de se fazer aqui notar que, conforme resulta da 
jurisprudência deste Tribunal (Acórdão n.º 581/2004) e adiante melhor 
se explicitará, ‘a garantia constitucional dos direitos de audiência e de 
defesa em processo contra -ordenacional (n.º 10 do artigo 32.º da Cons-
tituição) não pode comportar a consagração de um princípio da estrutura 
acusatória do processo idêntico ao que a Constituição reserva, no n.º 5 
do artigo 32.º, para o «processo criminal’.»

Não procedem, portanto, nem as alegadas inconstitucionalidades 
das normas questionadas, nem a consequente ilegalidade do presente 
procedimento contraordenacional.

7.2 — Outra questão respeita aos factos dados por verificados no Acór-
dão n.º 498/2010 e constantes da Promoção. Tais factos concretizam dois 
tipos de situações: o incumprimento de específicos deveres, de distinta 
natureza, impostos pela Lei n.º 19/2003 e outras situações em que, não 
se verificando a violação desses deveres, ocorrem, contudo, deficiên-
cias ou insuficiências de organização contabilística que comprometem 
a fiabilidade das contas apresentadas, impedindo o conhecimento da 
real situação financeira e patrimonial dos partidos e não possibilitando 
a verificação do cumprimento das obrigações a que eles estão legal-
mente adstritos. Estes factos consubstanciam irregularidades que podem 
atentar contra o dever genérico de organização contabilística que a Lei 
n.º 19/2003 consagra no n.º 1 do seu artigo 12.º (Regime contabilístico) 
e, como tal, não podem deixar de ser sancionados como violação de tal 
dever, como, aliás, se afirmou já no Acórdão n.º 198/2010, sendo, assim, 
improcedentes os pontos de vista diversos.

7.3 — Conforme se afirmou no Acórdão n.º 455/2006, cabe também 
referir a “particular estrutura da norma sancionatória, que actua por re-
missão geral para o incumprimento das obrigações (positivas) elencadas 
nos diversos artigos do Capítulo II [...], respeitante ao financiamento 
dos partidos. Significa isto que o «[...] facto ilícito e censurável que 
preench[e] um tipo legal no qual se comine uma coima» (artigo 1.º 
do Decreto -Lei n.º 433/82), se obtém sempre por associação de duas 
normas: a propriamente sancionatória [...] e a (as) que, definindo (pela 
positiva) o comportamento devido, contêm implicitamente a definição do 
comportamento proibido. A sanção, como decorre da própria norma que 
a estabelece [...], refere -se não a cada irregularidade ou a cada incum-
primento, mas sim à globalidade dos comportamentos integradores de 
incumprimento. Funcionam, assim, esses diversos comportamentos como 
modalidades distintas (e cumulativas) de preenchimento do tipo contra-
-ordenacional”, constante, hoje, do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003.

7.4 — Nos presentes autos está igualmente em causa a responsa-
bilidade contraordenacional dos dirigentes dos partidos políticos que 
pessoalmente participem na infração, uma vez que, nos termos do dis-
posto no n.º 2 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, também eles respondem 
contraordenacionalmente pela mesma. A este propósito, o Tribunal 
já afirmou (Acórdão n.º 198/2010) que os dirigentes partidários res-
ponsabilizáveis são aquelas pessoas que exerceram, no período em 
causa, “funções de direcção no Partido, individualmente ou enquanto 
membros de um órgão colegial, neles se incluindo os dirigentes das 
estruturas descentralizadas ou autónomas”, sendo que “uma vez que 
se trata de matéria atinente à organização interna dos partidos, só por 
via dos respectivos estatutos é que se pode apurar quem são as pes-
soas com funções de direcção”. Por outro lado, acrescentou -se ainda, 
“importa considerar que só pode ser imputada responsabilidade contra-
-ordenacional aos dirigentes «que tenham participado pessoalmente» nas 
infracções verificadas relativamente às contas dos partidos. Assim, tal 
responsabilidade fica limitada aos dirigentes com responsabilidades no 
âmbito da elaboração, fiscalização e aprovação das contas do partidos, 
pois só esses podem ter tido participação pessoal no incumprimento das 
obrigações impostas aos partidos em matéria de financiamento e organi-
zação contabilística, devendo, também aqui, recorrer -se aos estatutos de 
cada Partido para verificar a quem foram atribuídas competências nesse 
domínio”. Com efeito, sobre estes dirigentes recai o dever de garantir 
o cumprimento das obrigações impostas aos partidos em matéria de 
financiamento e organização contabilística. Trata -se de um dever de 
garante, pelo que, como tal, compete a tais dirigentes, no exercício dos 
seus poderes, desenvolver, no interior das estruturas partidárias, fórmulas 
procedimentais e mecanismos de responsabilização interna, de modo 
a tornar mais difíceis as condições que comprometam o cumprimento 
das obrigações que oneram os partidos. Deste modo, os dirigentes em 
causa são contra -ordenacionalmente responsáveis, nos termos previstos 
na Lei n.º 19/2003, não apenas nas hipóteses em que, por acções suas, 
tiverem originado directamente o resultado antijurídico, mas, também, 
quando tiverem contribuído, por omissão, causal ou co -causal, para a 
produção de tal resultado.”

Nesta matéria, porém, como se afirmou no Acórdão n.º 301/11, “a 
própria lei estabelece um mecanismo de identificação dos responsáveis 
partidários, primariamente dependente de indicação, pelos próprios 
partidos, dos indivíduos a quem tenha sido deferida a responsabilidade 
última pela fidedignidade das contas partidárias. Ou seja, aqueles a quem 
se imponha, em especial, o dever de garante acima referido. [...] Quanto 
às contas anuais, o n.º 1 do referido artigo 18.º da Lei Orgânica n.º 2/2005 
estatui que “anualmente, os partidos políticos apresentam ao Tribunal 
Constitucional [...] as respectivas contas, devendo, no ano anterior, co-
municar à Entidade o seu responsável, quer seja pessoa singular ou órgão 
interno do partido” [...]. Ou seja, todos os anos, os partidos têm o dever de 
comunicar à ECFP quem são os responsáveis pela elaboração e entrega 
das contas. Em suma, os partidos devem, no quadro das competências 
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estabelecidas pelos respetivos estatutos, identificar quem, em relação às 
contas anuais, assuma a responsabilidade que é conferida, no caso das 
campanhas eleitorais, com as necessárias adaptações, aos mandatários 
financeiros. Na ausência de resposta, impõe -se apurar, perante os esta-
tutos partidários, qual ou quais sejam os órgãos ou dirigentes sujeitos, 
em especial, ao cumprimento do aludido dever de garante.

7.5 — Por último, em maior ou menor medida, é contestado que, 
subjetivamente, os factos possam ser imputados a título de dolo e ou 
que houvesse consciência da ilicitude dos mesmos, tal como se afirma 
na Promoção. Frequentemente, porém, essa conclusão assenta num 
deficiente entendimento do exato significado do conceito de dolo em 
matéria de responsabilidade contraordenacional ou, então, atribui à falta 
de consciência da ilicitude do facto consequências que ela não tem. De 
facto, sendo isento de dúvida que as infrações contraordenacionais às 
regras sobre o financiamento dos partidos e apresentação das respetivas 
contas são estruturalmente dolosas, é, por outro lado, igualmente seguro 
que a responsabilidade contraordenacional é compatível com qualquer 
forma de dolo — direto, necessário ou eventual. E duas conclusões se 
impõem: a de que, em geral, mas também no que se refere às contra-
ordenações ora em causa, o dolo não pressupõe ou implica qualquer 
“intenção” especial, como, aliás, o Tribunal já teve ocasião de afirmar 
por mais do que uma vez (por exemplo, no Acórdão n.º 474/09) e a 
de que a falta de consciência da ilicitude do facto, quando censurável, 
apenas pode conduzir a uma atenuação especial da coima (artigo 9.º, 
n.º 1, do RGCO).

8 — As contraordenações em especial. — Resolvidas as denominadas 
questões “gerais”, passemos à análise, em especial, das contraordenações 
constantes da Promoção.

8.1 — A responsabilidade contraordenacional do Bloco de Esquerda 
(B.E.) e do responsável financeiro, Rogério Paulo Moreira:

Vem promovida a aplicação de coimas ao B.E. e ao seu Tesoureiro 
Rogério Paulo Moreira pelo incumprimento do dever de organização 
contabilística a que se refere o artigo 12.º da Lei n.º 19/2003, uma vez 
que, conforme se decidiu no Acórdão n.º 498/2010:

i) As contas revelam uma divergência de €3.811,00 entre os valores 
reportados à CNE e os reconhecidos nas contas anuais em relação a 
receitas e despesas relacionadas com o referendo sobre a Interrupção 
Voluntária da Gravidez (IVG);

ii) Há falta de rigor em relação ao grau de exigibilidade dos emprés-
timos bancários, já que um empréstimo de €500.000,00, integralmente 
apresentado como dívida de curto prazo, deveria ter €400.000,00 clas-
sificados como passivo de médio e longo prazo;

iii) Há um registo em duplicado do pedido de reembolso de €12.461,00 
de IVA da campanha das eleições para a Câmara Municipal de Lisboa; e

iv) Há um registo em duplicado da coima de €11.241,00, aplicada pelo 
Tribunal Constitucional em relação à prestação de contas das eleições 
legislativas de 2005.

Nem o Partido nem o seu responsável financeiro responderam.
Na ausência de resposta, resulta dos autos que se confirmam as vio-

lações do artigo 12.º, sancionadas contraordenacionalmente pelo ar-
tigo 29.º, n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

No mais, considera o Tribunal que todos os factos em que se con-
substanciam as ilegalidades e irregularidades verificadas e passíveis de 
sanção devem ser imputados ao Partido e ao seu responsável financeiro 
Rogério Paulo Moreira a título de dolo. Como o Tribunal já afirmou em 
situações equivalentes (Acórdão n.º 77/2011), está sempre em causa o 
cumprimento de regras específicas relativas ao financiamento e apresen-
tação de contas dos partidos políticos que estes e os seus responsáveis 
financeiros não podem, em consciência, deixar de conhecer, pelo que o 
incumprimento dos deveres que para eles decorrem da Lei n.º 19/2003 
deve, na ausência de motivos justificativos, que neste caso não foram 
apresentados, ser -lhes imputado a título de dolo.

8.2 — A responsabilidade contraordenacional do CDS — Partido 
Popular (CDS -PP) e do responsável financeiro, João Rodrigo Pinho 
de Almeida:

A) Vem promovida a aplicação de coimas ao CDS -PP e ao seu respon-
sável financeiro, João Rodrigo Pinho de Almeida, pelo incumprimento 
do dever de organização contabilística, constante do artigo 12.º da Lei 
n.º 19/2003, já que, conforme se decidiu no Acórdão n.º 498/2010:

i) As demonstrações financeiras não refletem a totalidade das ati-
vidades do Partido, nomeadamente porque não é possível efetuar a 
validação dos saldos das reconciliações das contas bancárias do BES e 
do BPI e porque juros de empréstimos contraídos e receitas e despesas 
do referendo sobre a IVG não estão integradas nas contas;

ii) Há irregularidades na variação de saldos de contas entre 2006 e 
2007, uma vez que, nas contas de 2007, consta ter sido efetuada a regu-
larização de €77.226,00, relacionado com valores referentes à campanha 

autárquica de 2005, sem que o Partido tenha conseguido esclarecer, por 
insuficiência de elementos, a natureza e decomposição destas verbas. 
Por sua vez, na rubrica “edifícios e outras construções”, foi registado 
um prédio em Mafamude, que corresponde a um outro prédio, de Vila 
Nova de Gaia, já registado. Por outro lado, não foi possível apurar se 
existiam, em 31 de dezembro de 2007, dívidas em mora ao Estado ou 
à segurança social e respetivos montantes, o que conduz à impossibili-
dade de verificação da real situação financeira e patrimonial do Partido. 
Finalmente, os encargos financeiros registados na demonstração de 
resultados e o prejuízo do exercício estão subavaliados num montante 
que se não consegue quantificar, por força da inadequada contabilização 
de juros de livranças;

iii) Há diversas despesas com deficiências no suporte documental, 
nomeadamente: despesas suportadas por talão de compra sem validade 
fiscal; inexistência de documento de suporte para despesas registadas 
nas rubricas “Deslocações e Estadas” e inexistência de documento de 
suporte a despesas registadas na rubrica “Publicidade”.

iv) Existem contas bancárias não refletidas nas demonstrações fi-
nanceiras;

v) Não foi possível concluir se as despesas de campanhas eleitorais 
foram apresentadas à Assembleia da República com ou sem IVA incluído, 
e, consequentemente, se o limite da subvenção pública foi corretamente 
calculado;

vi) Há recibos de 2007 com numeração inferior a recibos contabili-
zados em 2006, impossibilitando garantir que todas as receitas foram 
registadas, recebidas e depositadas;

vii) Todas as dívidas a instituições de crédito foram classificadas 
como passivo de médio e longo prazo, quando uma parcela do passivo 
deveria ser classificada como exigível a curto prazo;

viii) Há subavaliação, em €19.975,00, do prejuízo do exercício de 
2007 (por contrapartida de uma sobreavaliação dos capitais próprios 
negativos em 1 de janeiro de 2007) provocada por regularizações de 
saldos em balanço transitados de exercícios anteriores que careciam de 
justificação, relacionadas com as Eleições Autárquicas de 2005, com 
saldos iniciais da estrutura da Região Autónoma da Madeira e com 
saldos de órgãos autónomos e outros.

O Partido, em relação às alíneas a que respondeu (não o fez quanto 
às quinta e sexta), recuperou, no essencial, o que havia dito em sede de 
auditoria, sendo certo que tal argumentação foi já apreciada no Acórdão 
n.º 498/10, que considerou verificada, em todos estes pontos, a violação 
do dever de organização contabilística. Há, no entanto, em relação à 
alínea iv), que considerar que a imputação em causa se encontra consu-
mida pela constante da alínea i), na medida em que aí se concluiu que 
as demonstrações financeiras não refletem a totalidade das atividades do 
Partido, pelo que também não incluírem determinadas contas bancárias 
nada acrescenta a esta conclusão. Por outro lado, quanto à alínea v) e 
não obstante o que ficou decidido no Acórdão n.º 498/2010, uma vez 
que não se apurou, no contexto dos presentes autos, que o limite pre-
visto no n.º 4 do artigo 18.º da Lei n.º 19/2003 tenha sido efetivamente 
ultrapassado — e é esse o facto que, em última instância, a lei visa 
evitar  -, é de considerar que improcede a imputação. Quanto ao resto, 
apenas se acrescentará que a imputação sobre a classificação das dívi-
das bancárias (vii) procede, já que o anexo não encontrado nos autos 
e que voltou a ser remetido confirma a incorreta classificação de todas 
as dívidas como sendo de médio e longo prazo. Por outro lado, relati-
vamente à violação constante da alínea viii), o Partido reiterou o facto 
de a atual direção e o responsável financeiro só terem iniciado funções 
no segundo semestre de 2007, pelo que lhes escapa o controlo anterior 
a essa data. Ora, a responsabilidade do Partido é independente da que 
cabe ao seu responsável financeiro e permanece intocada, sejam quais 
forem os responsáveis pessoais. Além disso, devendo as contas ter sido 
entregues até 31 de maio de 2008, obviamente cabe a quem iniciou fun-
ções no segundo semestre de 2007 a responsabilidade pela sua correção. 
Confirmam -se, assim, com exceção das alíneas iv) e v), as imputadas 
violações do artigo 12.º da Lei n.º 19/2003, contraordenacionalmente 
sancionadas pelo artigo 29.º, n.os 1 e 2, da mesma lei.

B) Vem também promovida a aplicação de coimas por existirem es-
truturas do Partido, nomeadamente do Porto, Setúbal e Mirandela, que 
utilizam uma única conta bancária, nela depositando todas as receitas, 
em violação do disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 19/2003.

Na ausência de resposta, resulta dos autos que se confirma a violação 
imputada, que é sancionada contraordenacionalmente nos termos do 
artigo 29.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 19/2003.

C) Vem finalmente promovida a aplicação de coimas por existirem 
receitas de donativos sem suporte documental que permita identificar a 
sua origem, nomeadamente o caso de um pagamento à Federação dos 
Trabalhadores Democratas Cristãos, e por existirem quatro donativos, 
em numerário, de valor superior a 25 % do SMMN, tudo em violação 
do n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 19/2003. O Partido não respondeu à 
primeira imputação e, quanto à segunda, juntou, agora, a identificação, 
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como filiados, dos doadores. Tal facto não elimina, porém, nem a viola-
ção imputada nem a responsabilidade contraordenacional. Na verdade, 
o n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 19/2003 impede que, acima de 25 % do 
salário mínimo nacional, existam quaisquer receitas dos partidos que 
não sejam obrigatoriamente tituladas por cheque ou outro meio bancá-
rio, de tal modo que se possa determinar, sem qualquer dúvida, qual a 
conta bancária na qual tal receita — donativo, contribuição de filiado ou 
outra  -, teve origem. Ora, no caso, está demonstrado que as receitas em 
causa não satisfazem tal exigência. Confirmam -se, assim, as violações 
imputadas, que são sancionadas contraordenacionalmente nos termos 
do artigo 29.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 19/2003.

No mais, considera o Tribunal que todos os factos em que se con-
substanciam as ilegalidades e irregularidades verificadas e passíveis de 
sanção devem ser imputados ao Partido e ao seu responsável financeiro, 
João Rodrigo Pinho de Almeida, a título de dolo. Como o Tribunal já 
afirmou em situações equivalentes (Acórdão n.º 77/2011), está sempre 
em causa o cumprimento de regras específicas relativas ao financia-
mento e apresentação de contas dos partidos políticos que estes e os 
seus responsáveis financeiros não podem, em consciência, deixar de 
conhecer, pelo que o incumprimento dos deveres que para eles decorrem 
da Lei n.º 19/2003 deve, na ausência de motivos justificativos, ser -lhes 
imputado a título de dolo.

8.3 — A responsabilidade contraordenacional do PND e do respon-
sável financeiro, José Manuel Barão das Neves:

A) Vem promovida a aplicação de coimas ao PND e ao seu respon-
sável financeiro, José Manuel Barão das Neves, pelo incumprimento do 
dever de organização contabilística a que se refere o artigo 12.º da Lei 
n.º 19/2003, já que, conforme se decidiu no Acórdão n.º 498/2010:

i) O resultado se encontra sobreavaliado em €9.645,00, pois o Partido 
apenas regista como custos as coimas aplicadas pelo Tribunal quando 
são pagas e não quando são fixadas;

ii) Há deficiências de suporte documental de diversas despesas, no-
meadamente dos custos com rendas pagas, com a cedência de salas, com 
material de escritório e com deslocações e estadas;

iii) O Partido faz um registo do IVA pago, de tal modo que se ve-
rifica uma sobrevalorização de custos no exercício em que o IVA é 
suportado e uma sobrevalorização de proveitos no exercício em que o 
IVA é reembolsado.

Na ausência de resposta, resulta dos autos que se confirmam as vio-
lações do artigo 12.º, sancionadas contraordenacionalmente pelo ar-
tigo 29.º, n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

B) Mais se imputa ao PND e ao seu responsável financeiro a violação 
do disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 19/2003, uma vez que há 
€33.875,00 de donativos angariados que não foram depositados numa 
conta bancária exclusivamente destinada a esse efeito.

Na ausência de resposta, resulta dos autos que se confirma a vio-
lação do artigo 7.º, n.º 2, sancionada contraordenacionalmente pelo 
artigo 29.º, n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

No mais, considera o Tribunal que todos os factos em que se con-
substanciam as ilegalidades e irregularidades supra verificadas devem 
ser imputados ao Partido e ao seu responsável financeiro, José Manuel 
Barão das Neves, a título de dolo. Como o Tribunal já afirmou em 
situações equivalentes (Acórdão n.º 77/2011), está sempre em causa o 
cumprimento de regras específicas relativas ao financiamento e apresen-
tação de contas dos partidos políticos que estes e os seus responsáveis 
financeiros não podem, em consciência, deixar de conhecer, pelo que o 
incumprimento dos deveres que para eles decorrem da Lei n.º 19/2003 
deve, na ausência de motivos justificativos, ser -lhes imputado a título 
de dolo.

8.4 — A responsabilidade contraordenacional do PCTP/MRPP e do 
responsável financeiro, Domingos António Caeiro Bulhão:

A) Vem promovida a aplicação de coimas ao PCTP/MRPP e ao 
seu responsável financeiro, Domingos António Caeiro Bulhão, por 
violação do dever de organização contabilística a que se refere o ar-
tigo 12.º da Lei n.º 19/2003, porquanto, conforme se decidiu no Acórdão 
n.º 498/2010:

i) O Partido não registou uma das coimas aplicadas, que está a ser 
paga em prestações;

ii) Há despesas e receitas que não estão suportadas documentalmente 
de forma adequada. Assim, há €3.727,00 de despesas de caixa e €390,00 
de despesas de publicidade e propaganda sem documentos de suporte, 
bem como despesas com deslocações e estadas sem a identificação do 
Partido. E nas receitas, não são emitidos recibos em relação às quotas 
cobradas;

iii) Há custos de eletricidade, água e telecomunicações não registados 
em alguns períodos e registados em duplicado noutros períodos;

iv) Não há documentação de suporte e controlo sobre o saldo de 
caixa de € 7.565,00;

v) Existe uma dupla consideração das contribuições do Partido para 
a campanha eleitoral para a Câmara Municipal de Lisboa (€3.500,00), 
resultante da integração das contas da campanha nas contas anuais. Além 
disso, estas incluem €10.779,00 de custos relativos à dita campanha, 
sendo certo que, de acordo com as contas da campanha, os custos foram 
de € 7.279,00.

Na ausência de resposta, resulta dos autos que se confirmam as vio-
lações do artigo 12.º, sancionadas contraordenacionalmente pelo ar-
tigo 29.º, n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

B) Vem também promovida a aplicação de coimas por não ter sido 
possível confirmar a origem de €1.837,50 de receitas, em violação do 
n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 19/2003.

Na ausência de resposta, resulta dos autos que se confirma a violação 
do artigo 3.º, sancionada contraordenacionalmente pelo artigo 29.º, n.os 1 
e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

No mais, considera o Tribunal que todos os factos em que se con-
substanciam as ilegalidades e irregularidades supra verificadas devem 
ser imputados ao Partido e ao seu responsável financeiro, Domingos 
António Caeiro Bulhão, a título de dolo. Como o Tribunal já afirmou 
em situações equivalentes (Acórdão n.º 77/2011), está sempre em causa 
o cumprimento de regras específicas relativas ao financiamento e apre-
sentação de contas dos partidos políticos que estes e os seus responsáveis 
financeiros não podem, em consciência, deixar de conhecer, pelo que o 
incumprimento dos deveres que para eles decorrem da Lei n.º 19/2003 
deve, na ausência de motivos justificativos, ser -lhes imputado a título 
de dolo.

8.5 — A responsabilidade contraordenacional do PCP e dos responsá-
veis financeiros, membros do Secretariado do Comité Central, Alexandre 
Miguel Pereira Araújo, Albano Freire Nunes, Francisco José de Almeida 
Lopes, Jerónimo Carvalho de Sousa, José António Garcia Capucho, Jorge 
Manuel Ferreira Cordeiro, Luísa Maria Paulo Araújo, Maria Manuela 
Mendes Cruz Bernardino, Maria Manuela Simão Pinto Ângelo Santos 
e Rui Jorge de Assunção Fernandes:

Uma questão prévia respeita à Promoção contra os responsáveis 
financeiros. O Ministério Público promoveu a aplicação de coimas a 
todos os membros do Secretariado do Comité Central do PCP, uma vez 
que havia sido comunicado à ECFP ser este órgão o responsável pela 
elaboração e envio das contas. Acontece, porém, que o próprio Partido 
veio indicar a este Tribunal como únicos responsáveis pelas contas 
Alexandre Miguel Pereira Araújo e Maria Manuela Simão Pinto Ângelo 
Santos, membros daquele órgão, que não o contestaram, pelo que, como 
se decidiu no Acórdão n.º 301/2011, reproduzindo o que fora dito no 
Acórdão n.º 198/2010 em relação ao responsável financeiro do PCTP/
MRPP, se aceita tal delegação, pelo que se responsabilizarão somente 
esses dois membros, devendo os restantes ser absolvidos.

A) Vem promovida a aplicação de coimas ao PCP e aos responsáveis 
financeiros por violação do dever de organização contabilística a que 
se refere o artigo 12.º da Lei n.º 19/2003, uma vez que, conforme se 
decidiu no Acórdão n.º 498/2010:

i) As demonstrações financeiras não refletem a totalidade das ativi-
dades do Partido. Por um lado, não integram as contas das campanhas 
eleitorais da Madeira, das intercalares para a Câmara Municipal de 
Lisboa e do referendo sobre a IVG. Por outro, há ações partidárias 
cujas receitas e ou despesas não foram refletidas nas contas, incerteza 
quanto à integração de todas as receitas devido à complexidade da or-
ganização contabilística e à ausência de suporte documental, incerteza 
quanto à origem, natureza, recuperabilidade, exigibilidade e eventual 
regularização de diversas contas de natureza devedora e credora, falta 
de controlo efetivo sobre o património imobiliário, registos, nas rubricas 
de “proveitos e ganhos extraordinários” e de “custos e perdas extraor-
dinárias”, de valores significativos relativos a correções de exercícios 
anteriores, inexistência de reconciliações para todas as contas bancárias, 
diferenças não justificadas nas reconciliações existentes e controlos de 
caixa inadequados;

ii) Há valores em dívida a filiados, pendentes de eventual regula-
rização, sem confirmação da contraparte nem indicação do prazo de 
pagamento;

iii) Existem situações que não permitem concluir sobre a origem das 
receitas registadas nas rubricas “quotizações” (€891.549,00), “outras 
contribuições de filiados do Partido” (€1.639.924,00) e “contribuições 
dos representantes eleitos” (€2.093.762,00);

iv) Há despesas não suportadas documentalmente de forma apro-
priada;

v) Há situações que não permitem concluir que todas as receitas se 
encontram refletidas nas contas. Por outro lado, não foi possível con-
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firmar que a todas as quantias recebidas corresponde “um recibo que 
identifica o autor da entrega, o número do cheque e o Banco”.

vi) Continua por esclarecer a situação decorrente da existência de 
uma conta de “caixa” que apresentava, em 31 de dezembro de 2007, 
um saldo de €673.904,00, sendo legítimo admitir que a mesma terá 
sido também utilizada para efetuar pagamentos. Ora, esta circunstância, 
conjugada com o facto de ter havido ações cujos custos não foram, por 
lapso reconhecido pelo PCP, incluídos nas contas, conduz à impossi-
bilidade de confirmar o cumprimento do limite constante do artigo 9.º 
da Lei n.º 19/2003;

vii) As contas anuais não contêm elementos indispensáveis para que 
se conheça a verdadeira situação financeira e patrimonial, dado que as 
demonstrações financeiras não apresentam comparativos com o ano 
anterior nem foi entregue o anexo ao balanço e à demonstração dos 
resultados, com notas explicativas;

viii) Não foi respeitado o princípio da especialização dos exercícios;
ix) Há património imobiliário registado a valores de mercado e não 

ao custo de aquisição;
x) Embora haja inventário do imobilizado corpóreo, constituído no 

essencial por património imobiliário, este não se encontra devidamente 
valorizado e reconciliado com a contabilidade;

xi) Há impossibilidade de avaliar a correção das amortizações do 
exercício, por falta do inventário do imobilizado corpóreo integralmente 
valorizado e reconciliado com a contabilidade;

xii) Há valores em diversas contas de natureza devedora e credora, 
nas rubricas “existências”, “fornecedores”, “outros devedores” e “ou-
tros credores”, sobre os quais há incerteza quanto à origem, natureza, 
recuperabilidade, exigibilidade e eventual regularização.

xiii) Há divergências entre os montantes das receitas e despesas 
constantes dos mapas de angariação de fundos e os constantes das 
demonstrações financeiras que, tendo sido corrigidas, não foram objeto 
de reconciliação com os valores anteriores;

xiv) Há variações não explicadas nos custos da atividade de angaria-
ção de fundos, não se conhecendo os critérios de imputação dos custos 
correntes a essas atividades e os controlos para garantir que os custos 
imputados a certas iniciativas foram, efetivamente, consumidos por 
estas, não sendo possível verificar o cumprimento do limite anual de 
angariação de fundos;

xv) Não foram facultados os contratos ou a documentação relevante 
que permitisse fundamentar os valores faturados e verificar se os ser-
viços prestados e debitados pela “DOR Festa do Avante” não foram 
pagos por preços manifestamente superiores aos respetivos valores de 
mercado, contrariando o disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 8.º da 
Lei n.º 19/2003.

O Partido não respondeu às imputações constantes das primeiras seis 
alíneas. Em relação aos pontos vii) e viii), recuperou o que havia dito em 
sede de auditoria, sendo certo que tal argumentação foi já apreciada no 
Acórdão n.º 498/10, que considerou verificada, em todos estes pontos, 
a violação do dever de organização contabilística. Quanto às matérias 
das alíneas ix), x) e xi), o PCP alega que existe aqui a promoção de 
condenação pela violação do mesmo dever com base na mesma situação 
factual. Mas não é assim. Na alínea ix), a violação do dever é causada pelo 
desrespeito dos princípios contabilísticos e dos critérios de valorimetria; 
na x), é -o pela falta de valorização e reconciliação com a contabilidade, 
o que impede concluir com certeza sobre a veracidade das contas; na xi) 
está em causa a impossibilidade de avaliar a correção das amortizações 
do exercício. Em relação aos pontos xii) e xiii), a resposta pretende que a 
Promoção “assenta claramente numa «incerteza» e não num efetivo apu-
ramento de factualidade sancionável” ou em “meras dúvidas”. Também 
não é, contudo, assim: o dever genérico de organização contabilística 
implica a ausência de incerteza relativamente às contas, as quais devem 
“explicar -se por si”. Quando tal não sucede, cabe aos partidos esclarecer 
e afastar as incertezas que as contas, por sua causa, suscitam. A ausência 
desse esclarecimento, exclusivamente dependente do Partido, com a 
consequente manutenção da incerteza acarreta, por si só, a violação 
daquele dever, aliás já verificada no Acórdão n.º 498/10. Finalmente, 
em relação às alíneas xiv) e xv), a resposta do PCP, nomeadamente 
afirmando que “é o mentor e organizador da «Festa do Avante» pelo 
que a prestação de serviços pela Festa, realiza -se mediante contratos 
concensuais [sic], não exigidos legalmente, sendo que os critérios usados 
no cálculo das imputações são objetivos, porque assentam nas regras 
do mercado e na inflação, e nessa base tais critérios foram explicados e 
aplicados pelo PCP em obediência ao dever de organização contabilís-
tica”, nenhuma justificação traz que permita afastar a responsabilidade 
pela violação do dever de organização contabilística, já verificada no 
Acórdão n.º 498/10. Assim, confirmam -se as violações do artigo 12.º, 
sancionadas contraordenacionalmente pelo artigo 29.º, n.os 1 e 2, todos 
da Lei n.º 19/2003.

B) Vem igualmente promovida a aplicação de coimas pela violação 
do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 19/2003, já que, analisado o “mapa 

de atividades de angariações de fundos”, se constatou que o total de 
receitas obtidas em numerário, com exceção das receitas obtidas na 
“Festa do Avante”, ascendera a €60.762,00 (sendo certo que, de acordo 
com a informação disponibilizada pelo Partido, as receitas da “Festa do 
Avante” são maioritariamente realizadas em numerário), o que excede 
largamente o limite imposto pelo n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 19/2003 
(€20.150,00).

Na ausência de resposta, resulta dos autos que se confirma a violação 
do artigo 3.º, sancionada contraordenacionalmente pelo artigo 29.º, n.os 1 
e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

No mais, considera o Tribunal que todos os factos em que se con-
substanciam as ilegalidades e irregularidades supra verificadas devem 
ser imputados ao Partido e aos seus responsáveis financeiros, Alexandre 
Miguel Pereira Araújo e Maria Manuela Simão Pinto Ângelo Santos, a 
título de dolo. Como o Tribunal já afirmou em situações equivalentes 
(Acórdão n.º 77/2011), está sempre em causa o cumprimento de regras 
específicas relativas ao financiamento e apresentação de contas dos parti-
dos políticos que estes e os seus responsáveis financeiros não podem, em 
consciência, deixar de conhecer, pelo que o incumprimento dos deveres 
que para eles decorrem da Lei n.º 19/2003 deve, na ausência de motivos 
justificativos, ser -lhes imputado a título de dolo.

8.6 — A responsabilidade contraordenacional do MPT e dos responsá-
veis financeiros Paulo António Rodrigues de Noronha Trancoso, Albano 
Luís Pena Lemos Pires, António Manuel de Freitas Arruda, Alberto José 
Correia Mesquita, Luís Filipe Carloto Marques, Manuel Ferreira dos 
Santos e Maria Natália Ferreira Guimarães:

A) O Ministério Público promove a aplicação de coimas ao MPT e 
respetivos responsáveis financeiros, pelo Partido indicados, por vio-
lação do dever de organização contabilística consagrado no artigo 12.
º da Lei n.º 19/2003, uma vez que, conforme se decidiu no Acórdão 
n.º 498/2010:

i) Não foram esclarecidas, inviabilizando a verificação da veracidade 
das contas apresentadas, as irregularidades na variação de saldos de 
contas entre 2006 e 2007;

ii) Há custos e proveitos não suportados documentalmente de forma 
adequada. Em concreto, não há documentos de suporte adequados 
para algumas rubricas, nomeadamente despesas de representação 
e despesas com deslocações e estadas. Acresce que alguns valores 
registados a débito de caixa (€2.360,00) e os saldos de diversos deve-
dores (€5.231,00) podem referir -se a custos não verificados por falta 
de documento de suporte. Quanto aos proveitos, verificou -se que não 
são emitidos recibos em relação às quotas, donativos e contribuições 
de representantes eleitos.

iii) Não há informação que permita superar a incerteza de saber se o 
saldo de €5.042,00, constante da rubrica “outros devedores” e respei-
tante a entidades da Madeira, não deveria estar reflectido em “custos 
do exercício”;

iv) Inexiste documentação de suporte e controlo sobre o saldo de caixa 
de €2.361,00, indiciando -se que esse saldo corresponde a despesas pagas, 
que, por não terem sido apresentados documentos de suporte, não estão 
registadas, como deveriam, nas contas de custos;

v) A rubrica “acréscimo de proveitos” tem um saldo de €13.961,00, 
referente à estimativa da subvenção estatal respeitante às eleições le-
gislativas regionais da Madeira, a qual não foi anulada quando efeti-
vamente recebida e registada, pelo que há aí uma sobreavaliação de 
€13.961,00.

Na ausência de resposta, resulta dos autos que se confirmam as vio-
lações do artigo 12.º, sancionadas contraordenacionalmente pelo ar-
tigo 29.º, n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

No mais, considera o Tribunal que todos os factos em que se con-
substanciam as ilegalidades e irregularidades supra verificadas devem 
ser imputados ao Partido e aos seus responsáveis financeiros Paulo 
António Rodrigues de Noronha Trancoso, Albano Luís Pena Lemos 
Pires, António Manuel de Freitas Arruda, Alberto José Correia Mes-
quita, Luís Filipe Carloto Marques, Manuel Ferreira dos Santos e 
Maria Natália Ferreira Guimarães, a título de dolo. Como o Tribunal 
já afirmou em situações equivalentes (Acórdão n.º 77/2011), está 
sempre em causa o cumprimento de regras específicas relativas ao 
financiamento e apresentação de contas dos partidos políticos que 
estes e os seus responsáveis financeiros não podem, em consciência, 
deixar de conhecer, pelo que o incumprimento dos deveres que para 
eles decorrem da Lei n.º 19/2003 deve, na ausência de motivos justi-
ficativos, ser -lhes imputado a título de dolo.

8.7 — A responsabilidade contraordenacional do PEV e do respon-
sável financeiro, José Luís Teixeira Ferreira:

A) Vem promovida a aplicação de coimas ao PEV e ao seu responsável 
financeiro, José Luís Teixeira Ferreira, por incumprimento do dever de 



Diário da República, 2.ª série — N.º 85 — 2 de maio de 2012  15321

organização contabilística consagrado no artigo 12.º da Lei n.º 19/2003, 
já que, conforme se decidiu no Acórdão n.º 498/2010, existem:

i) Situações anómalas e de falta de informação impossibilitando 
concluir que toda a atividade corrente se encontra integral e adequada-
mente refletida nas demonstrações financeiras, uma vez que o anexo 
à informação financeira não responde integralmente às exigências do 
atual POC;

ii) Irregularidades, como variações de custos, inexistência de folhas 
de caixa, saldos das caixas de Santarém, Ecolojovem e de moeda es-
trangeira sem qualquer registo desde 2004 e, na rubrica de eletricidade, 
documentos relativos a instalações utilizadas pelo PEV no Porto, que 
se não encontram em seu nome;

iii) Divergências na contabilização de receitas e despesas: nas con-
tas anuais, as receitas e despesas do referendo sobre a IVG atingem 
€23.749,00 e €2.443,00, respetivamente, enquanto, segundo a CNE, 
tais receitas e despesas são de €27.135,04 e €27.116,83, respetivamente.

O Partido responde recuperando o que havia dito em sede de auditoria, 
sendo certo que tal argumentação foi já apreciada no Acórdão n.º 498/10, 
que considerou verificada, em todos estes pontos, a violação do dever de 
organização contabilística. Confirmam -se, assim, as imputadas violações 
do artigo 12.º da Lei n.º 19/2003, contraordenacionalmente sancionadas 
pelo artigo 29.º, n.os 1 e 2, da mesma lei.

B) Vem também promovida a aplicação de coimas pela violação do 
n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 19/2003, porquanto:

i) A documentação de suporte para a generalidade da receita das 
rubricas “contribuições de filiados” (€1.626,00) e “representantes elei-
tos” (€46.869,00) não permite que a sua origem seja identificada. Há, 
ainda, duas transferências provenientes da Câmara Municipal de Lisboa, 
(recibos n.º 1795 e n.º 1825), que se apurou tratar de “contribuições 
de representantes eleitos que tinham dado ordem para que a Câmara 
transferisse directamente os valores a que tinha direito, que eram seus, 
para o PEV”, sem que, todavia, se consiga identificar os dadores de 
ordem da transferência;

ii) Há donativos em numerário de valor superior a 25 % do SMMN.

Em relação à alínea i), o Partido responde recuperando, no essencial, 
o que havia dito em sede de auditoria e que já foi apreciado no Acórdão 
n.º 498/10, que considerou verificada a violação do n.º 2 do artigo 3.º 
da Lei n.º 19/2003. Junta também cópia dos recibos n.os 1795 e 1825 e 
cópia de um ofício dirigido à Caixa Geral de Depósito, não logrando, 
contudo, identificar a origem daquelas receitas. Já quanto à alínea ii), 
responde o Partido que “efectivamente houve um lapso ao qual fomos 
alheios. Só tivemos conhecimento do depósito de Euros 300,00 em 
numerário quando a cópia do talão de depósito nos foi entregue pelo 
donatário. Já tentámos junto da Entidade bancária, Caixa Geral de 
Depósitos, que na Conta de Donativos não sejam permitidos depósitos 
em numerário mas não obtivemos a concordância da mesma”, o que, 
no entender do Tribunal[, independentemente de saber se é legítimo 
que uma entidade bancária, que aceita abrir uma conta de donativos de 
um partido político, não faça a gestão dessa conta nos termos da lei], 
afasta o dolo e faz improceder a imputação. Em qualquer caso, subsiste 
a imputação da alínea i), pelo que se confirma a violação do artigo 3.º da 
Lei n.º 19/2003, contraordenacionalmente sancionada pelo artigo 29.º, 
n.os 1 e 2, da mesma lei.

No mais, considera o Tribunal que todos os factos em que se consubs-
tanciam as ilegalidades e irregularidades supra verificadas devem ser 
imputados ao Partido e ao seu responsável financeiro, José Luís Teixeira 
Ferreira, a título de dolo. Como o Tribunal já afirmou em situações equi-
valentes (Acórdão n.º 77/2011), está sempre em causa o cumprimento de 
regras específicas relativas ao financiamento e apresentação de contas 
dos partidos políticos que estes e os seus responsáveis financeiros não 
podem, em consciência, deixar de conhecer, pelo que o incumprimento 
dos deveres que para eles decorrem da Lei n.º 19/2003 deve, na ausência 
de motivos justificativos, ser -lhes imputado a título de dolo.

8.8 — A responsabilidade contraordenacional do PH e respetivos 
responsáveis financeiros Luís Filipe Brito da Silva Guerra, Maria Alice 
Mouta Ribeiro, Manuel da Silva Gonçalves Afonso, Ana Maria Teixeira 
Pinto e Pedro Maria Fontes da Cruz Braga:

Uma questão prévia respeita à Promoção contra os responsáveis 
financeiros. O Ministério Público promoveu a aplicação de coimas a 
todos os membros do Conselho Nacional do PH, uma vez que o Partido 
não havia comunicado à ECFP quais os responsáveis pela elaboração 
e envio das contas. Acontece, porém, que, mais tarde, o próprio PH, 
visados e testemunhas, bem como os documentos juntos, indicam como 
único responsável pelas contas o então Secretário -Geral. Assim, como 
se decidiu no Acórdão n.º 301/2011, reproduzindo o que fora dito no 
Acórdão n.º 198/2010 em relação ao responsável financeiro do PCTP/
MRPP, aceita -se tal delegação, pelo que se responsabilizará apenas o 

então Secretário -Geral, Luís Filipe Brito da Silva Guerra, devendo os 
restantes ser absolvidos.

A) O Ministério Público promove a aplicação de coimas ao PH e 
responsáveis financeiros por violação do dever de organização conta-
bilística constante do artigo 12.º da Lei n.º 12/2003, já que, conforme 
se decidiu no Acórdão n.º 498/2010:

i) Nem toda a atividade se encontra integral e adequadamente refletida 
nas demonstrações financeiras, nomeadamente, as receitas (€239,40) 
e despesas (€238,40) relativas à campanha do referendo sobre a IVG;

ii) No balanço do PH, que não apresenta comparativos com o ano 
anterior, o total do ativo não corresponde ao total do passivo e capital 
próprio e não foi apresentado o anexo ao balanço e à demonstração 
dos resultados;

iii) Há custos e proveitos não suportados documentalmente de forma 
adequada, designadamente em relação a rendas pagas, para as quais não 
existem recibos emitidos pelo proprietário das instalações, e a donativos 
recebidos, para os quais não são emitidos recibos pelo Partido;

iv) Não se conhecem as condições de reembolso, remuneração e 
pagamento dos valores em dívida para com filiados.

Em relação à alínea i), o Partido respondeu dizendo que a “[...] não 
inclusão nas contas anuais do PH decorreu de mero lapso inconsciente, 
dado não ser claro que isso devesse ter sido feito, face ao regime de 
prestação de contas da campanha do referendo e à origem das suas 
receitas”. A explicação apresentada revela que nada de “inconsciente” 
houve na atuação do Partido, já que este tinha bem presente o “regime de 
prestação de contas da campanha do referendo”, que, todavia, entendia 
não ser claro. Trata -se, então, de uma errada interpretação desse regime, 
interpretação essa que, de resto, nenhum apoio encontra na lei. Ao invés, 
é medianamente claro que quaisquer despesas e receitas que ocorram no 
âmbito de uma campanha em que um partido esteja envolvido, nunca 
poderão deixar de constar das contas partidárias do ano em causa. Logo, o 
PH não podia ignorar que estava obrigado a refletir as despesas e receitas 
da campanha de tal referendo nas demonstrações financeiras de 2007. E, 
conforme se referiu em 6.5., a falta de consciência da ilicitude do facto 
não afasta o dolo. Quanto à alínea ii), o Partido admite a irregularidade 
mas imputa -a a erro informático e, entendendo tratar -se de simples erro 
de escrita, o qual seria retificável a todo o tempo, junta agora o docu-
mento corrigido. O Partido diz ainda ter enviado o anexo ao balanço 
em momento posterior ao da apresentação das contas e que não prestou 
os esclarecimentos necessários por não ter sido aceite a prorrogação do 
prazo para prestação de esclarecimentos. Esta argumentação, contudo, 
não procede: o alegado, mas não demonstrado, erro informático afeta 
um ponto essencial das contas apresentadas, não podendo as diferen-
ças assinaladas ser consideradas um mero erro de escrita. De resto, o 
cumprimento do dever de organização contabilística implica também 
que o Partido verifique as correção das próprias contas que apresenta. E 
também não colhe o argumento da não prorrogação do prazo, já que o PH, 
tal como os restantes partidos, tem de enviar a documentação exigível 
dentro dos prazos de que dispõe para o efeito. Assim, não permitindo 
a resposta às alíneas i) e ii) afastar a responsabilidade pela violação do 
dever de organização contabilística, confirmam -se aquelas violações 
do artigo 12.º, sancionadas contraordenacionalmente pelo artigo 29.º, 
n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003. Já quanto ao ponto iii) — em que os 
recibos de donativos não foram pedidos pela auditora e os recibos das 
rendas só posteriormente foram obtidos do senhorio, sendo agora juntos 
 -, entende o Tribunal que não procede a imputação. O mesmo sucedendo 
em relação ao ponto iv), já que se conclui, agora, estarmos perante a 
mesma situação que foi objeto de pronúncia nos Acórdãos n.os 70/2009 
e 515/2009, onde se considerou que não procedia a violação que, nesta 
parte, vinha imputada.

B) Mais promove o Ministério Público a condenação do PH e dos 
responsáveis financeiros pela violação do n.º 2 do artigo 7.º da Lei 
n.º 19/2003, por se ter constatado que €3.231,00 de donativos não foram 
depositados numa conta bancária exclusivamente destinada a esse efeito, 
mas sim em duas contas bancárias. O Partido respondeu recuperando, 
no essencial o que dissera relativamente à imputação de que, no ano de 
2006, €4.467,00 de donativos não teriam sido depositados numa conta 
bancária exclusivamente destinada a esse efeito, questão julgada no 
Acórdão n.º 515/2009.

Acontece, porém, que a situação aí julgada é, objetivamente, diversa 
da verificada, para 2007, no Acórdão n.º 498/2010. Em relação a 2006, 
julgou -se no Acórdão n.º 515/2009 que não havia infração quando todas 
as receitas, exclusivamente provenientes de donativos, foram depositadas 
numa única conta, também utilizada, a débito, para fazer pagamentos. 
Em relação a 2007, no Acórdão n.º 498/2010, o que ficou verificado foi a 
violação do n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 19/2003, pois os donativos foram 
depositados em duas contas bancárias diferentes. Ora, entende o Tribunal 
que não é legalmente admissível, para um mesmo partido, a multiplicação 
de contas bancárias destinadas a receber donativos. Confirma -se, assim, a 
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violação daquele n.º 2 do artigo 7.º, sancionada contraordenacionalmente 
pelo artigo 29.º, n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

No mais, considera o Tribunal que todos os factos em que se con-
substanciam as ilegalidades e irregularidades supra verificadas devem 
ser imputados ao Partido e ao seu responsável financeiro, Luís Filipe 
Brito da Silva Guerra, a título de dolo. Como o Tribunal já afirmou em 
situações equivalentes (Acórdão n.º 77/2011), está sempre em causa o 
cumprimento de regras específicas relativas ao financiamento e apresen-
tação de contas dos partidos políticos que estes e os seus responsáveis 
financeiros não podem, em consciência, deixar de conhecer, pelo que o 
incumprimento dos deveres que para eles decorrem da Lei n.º 19/2003 
deve, na ausência de motivos justificativos, ser -lhes imputado a título 
de dolo.

8.9 — A responsabilidade contraordenacional do PNR e dos res-
ponsáveis financeiros, membros da Comissão Diretiva Nacional, José 
de Almeida e Vasconcelos Pinto Coelho, Pedro Manuel Lopes Frade, 
Pedro Domingos da Graça Marques, José Fernando Freire Henriques e 
Vasco Mamede Leitão:

Uma questão prévia respeita à Promoção contra os responsáveis 
financeiros. Na ausência de comunicação do Partido sobre quem era 
responsável, o Ministério Público promoveu a aplicação de coimas a 
todos os membros da Comissão Diretiva Nacional. No entanto, conforme 
se referiu em 7.4, não cumprindo o Partido o dever de comunicar à 
ECFP qual o(s) responsável(eis) pela elaboração das contas anuais, o 
apuramento de qual ou quais sejam os órgãos ou dirigentes sujeitos, em 
especial, ao cumprimento do dever de garante ali aludido, deve proceder 
da análise dos respetivos Estatutos. No caso, dispõe o n.º 8 do artigo 13.º 
dos Estatutos do PNR que, além de outras competências, “o Secretário-
-Geral [...] é responsável pela apresentação das contas anuais [...]”. Re-
sulta assim dos Estatutos que, estando em causa a fiabilidade e correção 
das contas, era sobre o Secretário -Geral que recaía, em especial, o dever 
de garante imposto por lei na sua elaboração, pelo que o julgamento 
se fará apenas em relação ao então Secretário -Geral, Pedro Domingos 
da Graça Marques, afastando -se, assim, a responsabilidade dos demais 
dirigentes que a Promoção visava e que devem ser absolvidos.

A) Vem promovida a aplicação de coimas ao PNR e aos responsáveis 
financeiros pela violação do dever de organização contabilística consa-
grado no artigo 12.º da Lei n.º 19/2003, porquanto, conforme se decidiu 
no Acórdão n.º 498/2010:

i) Nem toda a atividade do Partido se encontra refletida nas demons-
trações financeiras, nomeadamente delas não constam as contas da 
campanha eleitoral para a Câmara Municipal de Lisboa, e há situações 
de impossibilidade de confirmação do registo de despesas;

ii) Há situações de insuficiente ou inadequado suporte documental 
(registo de fatura de €326,70 em nome do Presidente, registo de uma 
despesa de €496,10 efetuado com base no Aviso de Pagamento e re-
gisto de €605,00 de despesa cujo documento de suporte foi a cópia do 
cheque);

iii) Existem contas com saldos de natureza devedora e credora nas 
rubricas “caixa” (€149,00), “outros credores” (€21.276,00) e “acréscimos 
de custos” (€14.101,00), sobre os quais existe incerteza quanto à origem, 
natureza, recuperabilidade, exigibilidade e eventual regularização;

iv) Há deficiências no processo de prestação de contas, designada-
mente: falta de reconciliações bancárias; não disponibilização de extratos 
bancários; falta do comprovativo de que duas contas bancárias tenham 
sido encerradas; falta do contrato de arrendamento das instalações da 
sede; omissão da lista de ações de propaganda política realizadas, bem 
como da lista dos meios nelas utilizados; omissão de apresentação do 
mapa de ações de angariação de fundos e da lista de donativos; omissão 
da declaração substitutiva do inventário anual do património;

v) Não foi possível confirmar a natureza de receitas próprias registadas 
na rubrica “proveitos suplementares”, uma vez que €8.353,00 de receitas 
da atividade corrente se encontram registadas na rubrica “proveitos 
suplementares”, subconta “quotas” e, nessa mesma conta, foi efetuado 
o registo de donativos;

vi) Não foi possível verificar se €1.200,64 de despesas foram pagas 
através das contas bancárias,

vii) Não foi possível verificar se €2.939,40 de despesas, pagas através 
de contas bancárias, foram refletidas nas contas anuais. E, também não 
foi possível verificar se €2.398,86 de receitas foram refletidas nessas 
mesmas contas. Por tudo, as despesas e receitas encontram -se subava-
liadas naqueles montantes e, consequentemente, o prejuízo do exercício 
está subavaliado em €540,54.

Na ausência de resposta, resulta dos autos que, com exceção da impu-
tação da alínea vii), que se deve considerar absorvida pela da alínea i), 
se confirmam as violações do artigo 12.º, sancionadas contraordenacio-
nalmente pelo artigo 29.º, n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

B) Vem também promovida a aplicação de coimas pela violação do 
n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 19/2003, por existirem €3.875,00 de dona-
tivos, que não foram depositados numa conta bancária exclusivamente 
destinada a esse fim.

Na ausência de resposta, resulta dos autos que se confirma a violação 
do artigo 7.º, n.º 2, sancionada contraordenacionalmente pelo artigo 29.º, 
n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

C) Vem finalmente promovida a aplicação de coimas pelo incum-
primento do artigo 3.º, n.º 2, da Lei n.º 19/2003, já que há €970,00 de 
receitas, registadas na rubrica “proveitos suplementares”, cuja origem 
não foi possível determinar.

Na ausência de resposta, resulta dos autos que se confirma a vio-
lação do artigo 3.º, n.º 2, sancionada contra -ordenacionalmente pelo 
artigo 29.º, n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

No mais, considera o Tribunal que todos os factos em que se consubs-
tanciam as ilegalidades e irregularidades supra verificadas devem ser 
imputados ao Partido e ao seu responsável financeiro Pedro Domingos 
da Graça Marques a título de dolo. Como o Tribunal já afirmou em 
situações equivalentes (Acórdão n.º 77/2011), está sempre em causa o 
cumprimento de regras específicas relativas ao financiamento e apresen-
tação de contas dos partidos políticos que estes e os seus responsáveis 
financeiros não podem, em consciência, deixar de conhecer, pelo que o 
incumprimento dos deveres que para eles decorrem da Lei n.º 19/2003 
deve, na ausência de motivos justificativos, ser -lhes imputado a título 
de dolo.

8.10 — A responsabilidade contraordenacional do POUS e do seu 
responsável financeiro, Carlos Alberto Araújo Melo:

Promove o Ministério Público a aplicação de coimas ao POUS e ao 
seu responsável financeiro pela violação do dever de organização con-
tabilística constante do artigo 12.º da Lei n.º 19/2003, por se constatar 
que, no Relatório da CNE, as receitas e despesas do referendo sobre a 
IVG totalizam, respetivamente, €500,00 e €472,41, enquanto nas contas 
anuais são, respetivamente, de €150,00 e €472,41. O Partido esclareceu 
que €350,00 desses €500,00 provêm de uma transferência do próprio 
Partido, pelo que esse valor já estava contabilizado como “proveitos” 
à data da abertura da conta do referendo e junta cópias dos extratos 
bancários, que comprovam os movimentos, e do cheque utilizado, o que 
conduz à improcedência da imputação e, consequentemente, à absolvição 
do POUS e seu responsável financeiro.

8.11 — A responsabilidade contra -ordenacional do PPM e do respon-
sável financeiro, Armando Carlos Correia Soares Ferreira

Uma questão prévia respeita à Promoção contra o responsável finan-
ceiro do PPM. Na verdade, é do conhecimento do Tribunal, por constar 
do processo n.º 446/10 (17/CPP), que Armando Carlos Correia Soares 
Ferreira faleceu no dia 6 de julho de 2011. Da conjugação do artigo 32.º 
do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, com o n.º 1 do artigo 127.º 
do Código Penal, resulta que a responsabilidade contraordenacional se 
extingue pela morte do agente, pelo que mais não resta do que declarar 
extinto o procedimento contra ele desencadeado.

A) Promove o Ministério Público a aplicação de coimas ao PPM e 
ao seu responsável financeiro pela violação do dever de organização 
contabilística consagrado no artigo 12.º da Lei n.º 19/2003, uma vez 
que, conforme se decidiu no Acórdão n.º 498/2010:

i) Há discrepância entre as verbas constantes das contas do referendo 
sobre a IVG (€145,67 de receitas e ausência de despesas) e as contas 
anuais (€100,67 de receitas e €45,00 despesas);

ii) Há deficiências no processo de prestação de contas, já que o valor 
da lista de donativos totaliza €957,00, mas, nas contas anuais, encontra-
-se registado o montante de €1.280,00;

iii) É impossível confirmar que todos os custos e proveitos, bem 
como todos os movimentos bancários identificados, estão refletidos 
nas contas anuais. Assim, e a título de mero exemplo, verifica -se que a 
análise da reconciliação bancária de uma conta à ordem no BPI revela 
€1.089,00 de movimentos em aberto no Banco não considerados nas 
“demonstrações financeiras” e €861,00 de movimentos registados na 
contabilidade não considerados pelo Banco;

Na ausência de resposta, resulta dos autos que se confirmam as vio-
lações do artigo 12.º, sancionadas contraordenacionalmente pelo ar-
tigo 29.º, n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

No mais, considera o Tribunal que todos os factos em que se consubs-
tanciam as ilegalidades e irregularidades supra verificadas devem ser 
imputados ao Partido a título de dolo. Como o Tribunal já afirmou em 
situações equivalentes (Acórdão n.º 77/2011), está sempre em causa o 
cumprimento de regras específicas relativas ao financiamento e apresen-
tação de contas dos partidos políticos que estes e os seus responsáveis 
financeiros não podem, em consciência, deixar de conhecer, pelo que o 
incumprimento dos deveres que para eles decorrem da Lei n.º 19/2003 
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deve, na ausência de motivos justificativos, ser -lhes imputado a título 
de dolo.

8.12 — A responsabilidade contraordenacional do PPD/PSD e do 
responsável financeiro, José Ribau Esteves:

A) Vem promovida a aplicação de coimas ao PPD/PSD e ao seu res-
ponsável financeiro, José Ribau Esteves, pelo incumprimento do dever 
de organização contabilística, constante do artigo 12.º da Lei n.º 19/2003, 
por se verificar que, conforme se decidiu no Acórdão n.º 498/2010:

i) As demonstrações financeiras não refletem a totalidade das ati-
vidades do Partido, nomeadamente porque há estruturas locais que 
revelam dificuldades de reporte, não existe software de controlo de 
saldos por antiguidade, existe, na estrutura regional na Madeira, um 
saldo de caixa de €108.000,00, cuja validação não foi possível obter e 
as contas da campanha eleitoral da Madeira, não foram integradas nas 
contas anuais;

ii) Há irregularidades na variação de saldos entre 2006 e 2007, no-
meadamente porque: parte significativa dos saldos registados na rubrica 
“outros devedores” transitam de anos anteriores e ou existe sobre eles 
uma incerteza quanto à natureza e recuperação; houve um ajustamento 
de €33.295,00 relacionado com esta rubrica; existe uma inadequada 
contabilização de despesas; não existe qualquer detalhe sobre a com-
posição da rubrica “existências”; há uma sobreavaliação do ativo e uma 
correspondente subavaliação do passivo e um deficiente controlo sobre 
os vários fundos de “caixa” e o funcionamento das estruturas locais;

iii) Há saldos bancários não refletido nas contas;
iv) Há falta de rigor na apresentação do grau de exigibilidade dos 

empréstimos bancários já que a totalidade está classificada como passivo 
de médio e longo prazo, quando uma parte deveria ter sido classificada 
como exigível a curto prazo;

v) Existe incerteza quanto à origem, natureza, recuperabilidade, exigi-
bilidade e eventual posterior regularização, relativamente a saldos de na-
tureza devedora e credora em várias rubricas, nomeadamente nas rubricas 
“outros devedores” (€696.752,00), “resultados transitados — estruturas” 
( -€293.396,00) e “fornecedores” (€127.000,00);

vi) Existe uma dupla consideração das contribuições do Partido para as 
campanhas eleitorais para a Câmara Municipal de Lisboa (€527.374,00), 
para a Câmara Municipal de Vendas Novas (€1.444,00) e para a cam-
panha do referendo sobre a IVG (€55.986,00), resultante da integração 
das contas dessas campanhas nas contas anuais;

vii) Há violação do princípio da especialização dos exercícios, pois 
foram identificados custos de um exercício anterior, registados na con-
tabilidade em exercícios posteriores;

viii) Há desrespeito dos princípios contabilísticos e dos critérios de 
valorimetria, previstos no POC, para o registo de imobiliário, sendo 
utilizados, de forma indiferente, o custo de aquisição, o valor da escritura 
ou o valor patrimonial;

ix) O inventário do imobilizado corpóreo valorizado não está conci-
liado com a contabilidade;

x) Há divergência de €177.061,00 entre as “amortizações acumuladas” 
registadas e os “mapas de amortização”, respeitantes à Madeira;

xi) As demonstrações financeiras incluem custos de exercícios an-
teriores (€26.068,00) e não incluem custos de 2007 (€26.275,00), daí 
resultando as correspondentes subavaliação do passivo e sobreavaliação 
dos resultados transitados, bem como uma subavaliação do prejuízo 
(€207,00).

O Partido e o seu responsável financeiro não ofereceram respostas 
específicas sobre estes pontos, com exceção da alínea viii), para a qual 
recuperam, no essencial, o afirmado em sede de auditoria, sendo certo 
que tal argumentação já foi apreciada no Acórdão n.º 498/10, que consi-
derou verificada, em todos estes pontos, a violação do dever de organi-
zação contabilística. Em qualquer caso, além de referir que a imputação 
constante da alínea iii) é absorvida pela da alínea i), resta apenas aditar 
uma breve nota quanto à imputabilidade das infrações que respeitam 
às estruturas regionais ou distritais do Partido a que o PPD/PSD faz 
alusão na sua resposta e à qual este Tribunal já respondeu em Acórdãos 
anteriores (Acórdãos n.os 198/2010 e 301/2011) relativamente à Estrutura 
Regional da Madeira. Nesse âmbito, porque o que então se disse é, uma 
vez mais, inteiramente transponível para os presentes autos, há que 
remeter para tais Acórdãos, reiterando -se, em síntese, que, “do ponto de 
vista partidário, o PPD/PSD é sempre responsável pelas contas de todo 
o universo das suas estruturas”. Assim, considerada a resposta, resulta 
dos autos que, com exceção da imputação da alínea iii), se confirmam 
as violações do artigo 12.º, sancionadas contraordenacionalmente pelo 
artigo 29.º, n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

No mais, considera o Tribunal que todos os factos em que se con-
substanciam as ilegalidades e irregularidades supra verificadas devem 
ser imputados ao Partido e ao seu responsável financeiro, José Ribau 
Esteves, a título de dolo. Como o Tribunal já afirmou em situações equi-

valentes (Acórdão n.º 77/2011), está sempre em causa o cumprimento de 
regras específicas relativas ao financiamento e apresentação de contas 
dos partidos políticos que estes e os seus responsáveis financeiros não 
podem, em consciência, deixar de conhecer, pelo que o incumprimento 
dos deveres que para eles decorrem da Lei n.º 19/2003 deve, na ausência 
de motivos justificativos, ser -lhes imputado a título de dolo.

8.13 — A responsabilidade contraordenacional do PS e dos responsá-
veis financeiros, membros da Comissão Nacional de Fiscalização Eco-
nómica e Financeira, António Domingues Azevedo, Ana Paula Laureano 
Noivo, José Manuel Serra Andrade, Isilda Maria Prazeres Santos Varges 
Gomes, António José Ribeiro Braz e Carlos António Silva Monteiro:

A) Vem promovida a aplicação de coimas ao PS e aos seus respon-
sáveis financeiros, pelo incumprimento do dever de organização con-
tabilística, constante do artigo 12.º da Lei n.º 19/2003, por se verificar 
que, conforme se decidiu no Acórdão n.º 498/2010:

i) As demonstrações financeiras não refletem a totalidade das ativida-
des do Partido, nomeadamente porque há ações partidárias cujas receitas 
e ou despesas associadas aos meios utilizados não foram refletidas nas 
contas, existem cinco contas bancárias com saldos em aberto e que se 
não encontram refletidas nas contas e verifica -se uma impossibilidade 
de afirmar que todas as rendas de edifícios arrendados constam das 
contas;

ii) Há irregularidades na variação de saldos de contas entre 2006 e 
2007 não sendo possível esclarecer: os montantes das receitas e despe-
sas correspondentes à rubrica “outras campanhas”; o registo tardio da 
“angariação de fundos” na secção de Barcelos, referente à campanha 
autárquica de 2005 e a regularização tardia de saldos registados na rubrica 
de “outros acréscimos de custos”, no âmbito da mesma campanha;

iii) Há incerteza quanto à correta determinação do limite da subven-
ção estatal;

iv) Há saldos em aberto de cinco contas bancárias não refletidos nas 
contas;

v) Há violação do princípio da especialização dos exercícios, no-
meadamente porque o Balanço apresenta, nas rubricas “transferência de 
fundos” do ativo e do passivo, saldos constituídos por transferências de 
verbas entre a sede e as diversas estruturas, pendentes de regularização. 
Por outro lado, em 2007 foram feitas correções relativas a pagamentos 
efetuados em exercícios anteriores;

vi) Existe incerteza quanto à regularização das verbas atribuídas pela 
sede às federações já que o montante total das diferenças reconciliadas 
(€75.755,00) não corresponde à diferença que se apura através dos saldos 
contabilísticos (€18.276,00), nem todos os movimentos apresentados 
nas reconciliações têm uma descrição clara quanto à sua natureza e 
alguns movimentos pendentes de regularização apresentam alguma 
antiguidade;

vii) As demonstrações financeiras incluem custos e proveitos referen-
tes às subvenções recebidas pelos grupos parlamentares.

O Partido respondeu ao ponto i) recuperando, no essencial, o que havia 
dito em sede de auditoria e alegando que, relativamente à existência de 
cinco saldos bancários não refletidos nas contas, a Sede Nacional não 
tinha conhecimento da existência destas contas, as quais não foram 
autorizadas pelo Partido. Esta argumentação, porém, não procede, dado 
que a existência de contas do Partido, ainda que abertas por estruturas 
locais, não pode deixar de ser da inteira responsabilidade do Partido. 
Relativamente à alínea ii), respondeu alegando, no essencial, que as 
irregularidades descritas se referem à inscrição de montantes de receitas 
e despesas referentes às Campanhas Autárquicas Intercalares e como 
tal, sendo relativas a campanhas eleitorais, não podem ser apreciadas 
no âmbito das contas do Partido pois há uma distinção entre financia-
mento dos partidos políticos e financiamento das campanhas, sendo que 
a campanha em causa já viu as contas apreciadas pelo Tribunal, que 
não poderá apreciar de novo os mesmos factos e, consequentemente, 
não poderá aplicar qualquer coima. A argumentação do PS, no entanto, 
apenas procede quanto ao registo tardio da “angariação de fundos” na 
secção de Barcelos, referente à campanha autárquica de 2005 e à regu-
larização tardia de saldos registados na rubrica de “outros acréscimos 
de custos”, no âmbito da mesma campanha, mas não já quanto à rubrica 
“outras campanhas”. Na verdade, neste caso, o Acórdão n.º 498/2010 
verificou que não foi possível esclarecer quais os montantes de receitas 
e despesas a que se referia tal rubrica, problema que afeta as contas 
anuais do Partido e não já a regularidade ou irregularidade das contas 
de campanhas eleitorais. À imputação da alínea iii) o Partido respondeu 
alegando que qualquer incerteza na determinação do limite da subven-
ção estatal decorre da lei, que apenas permite a restituição de IVA das 
despesas que visam difundir a mensagem política, e da interpretação 
restritiva que a Administração Fiscal faz deste normativo. Ora, tendo 
em consideração o tipo de imputação em causa e que não se trata, neste 
contexto, de qualquer ultrapassagem do limite previsto no n.º 4 do 



15324  Diário da República, 2.ª série — N.º 85 — 2 de maio de 2012 

artigo 18.º da Lei n.º 19/2003, entende o Tribunal, em face da resposta, 
que é de considerar afastado o dolo e que, portanto, a imputação não 
procede. Quanto à alínea iv), o Partido respondeu que esta imputação já 
foi promovida com a matéria da alínea i), pelo que não deve ser apre-
ciada novamente. E tem razão, pelo que o Tribunal a não apreciará de 
novo. Relativamente à alínea v), o Partido respondeu que a imputação 
em causa já foi promovida na alínea i), pelo que não deve ser aqui rea-
preciada. Mas neste ponto sem razão. Os factos referidos em i) servem 
para ilustrar, entre outros, que as contas não refletem integralmente 
as atividades do Partido, enquanto, na presente alínea, corroboram a 
demonstração de que não foi respeitado o princípio da especialização 
dos exercícios. No que diz respeito à alínea vi), o Partido recupera, in-
tegralmente, o que havia dito em sede de auditoria, sendo certo que tal 
argumentação foi já apreciada no Acórdão n.º 498/10, que considerou 
verificada, em todos estes pontos, a violação do dever de organização 
contabilística. Finalmente, sobre a alínea vii), o Partido respondeu que 
a alteração efetuada pelo Lei n.º 55/2010, de 24 de Dezembro, à lei 
de Financiamento dos Partidos Políticos demonstra que não se trata 
de uma forma de financiamento proibido e que, de qualquer modo, a 
inclusão do montante das subvenções como proveito dos partidos não 
obsta ao conhecimento da situação financeira e patrimonial nem impede 
que se verifique o cumprimento das obrigações de financiamento. Não 
procede, todavia, a argumentação. Em qualquer caso, a introdução, nas 
contas anuais de 2007 dos partidos políticos, de subvenções e despesas 
de grupos parlamentares como receitas e despesas desses partidos, com 
a consequente confusão de receitas e despesas, sempre violará o dever 
de organização contabilística, já que, como é jurisprudência firme deste 
Tribunal desde o Acórdão n.º 376/2005, posteriormente reiterada nos 
Acórdãos n.os 26/2009, 515/2009, 498/2010 e 394/2011, que, nessas 
subvenções, não estão em causa financiamentos aos partidos qua tale, 
isto é financiamentos afetos à realização dos seus fins próprios, mas sim 
subvenções geneticamente fundadas no exercício da atividade parlamen-
tar, de onde resulta não só a sua justificação constituinte mas também 
o limite material último à respetiva disposição por parte de partidos e 
grupos parlamentares beneficiários.

Assim, ponderadas as respostas, resulta dos autos que, com exceção 
das imputações constantes das alíneas iii) e iv), se verificam as violações 
do artigo 12.º imputadas, sancionadas contraordenacionalmente pelo 
artigo 29.º, n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003.´

B) Vem também promovida a aplicação de coimas pois existem re-
ceitas cuja documentação de suporte não permite identificar a sua ori-
gem, em violação do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 19/2003. 
Em causa estão, nomeadamente, o pagamento de quotas através de 
Multibanco, as contribuições de eleitos de Braga, tituladas por um 
cheque único emitido pelo Município, um donativo de €4.500,00 e as 
angariações de fundos no âmbito da campanha eleitoral para a Câmara 
Municipal de Lisboa. O Partido respondeu recuperando o argumento 
de que respeitando a imputação a contas de campanhas eleitorais não 
poderá ser a conduta apreciada de novo.

Não é, porem, inteiramente assim. De facto, excluindo os pagamentos 
através de Multibanco, que permitem a identificação da origem, e as 
angariações de fundos da campanha eleitoral para a Câmara Municipal 
de Lisboa, que já foram objeto de julgamento, permanecem as contri-
buições de eleitos de Braga, tituladas por um cheque único emitido pelo 
Município, e um donativo de €4.500,00, cuja origem não foi possível 
determinar. Ora, estas situações traduzem violação do disposto no n.º 2 
do artigo 3.º, sancionada contraordenacionalmente nos termos do ar-
tigo 29.º, n.os 1 e 2, todos da Lei n.º 19/2003.

No mais, considera o Tribunal que os factos em que se consubs-
tanciam as ilegalidades e irregularidades supra verificadas devem ser 
imputados ao Partido e aos seus responsáveis financeiros, membros da 
Comissão Nacional de Fiscalização Económica e Financeira, António 
Domingues Azevedo, Ana Paula Laureano Noivo, José Manuel Serra 
Andrade, Isilda Maria Prazeres Santos Varges Gomes, António José 
Ribeiro Braz e Carlos António Silva Monteiro, a título de dolo. Como 
o Tribunal já afirmou em situações equivalentes (Acórdão n.º 77/2011), 
está sempre em causa o cumprimento de regras específicas relativas ao 
financiamento e apresentação de contas dos partidos políticos que estes 
e os seus responsáveis financeiros não podem, em consciência, deixar de 
conhecer, pelo que o incumprimento dos deveres que para eles decorrem 
da Lei n.º 19/2003 deve, na ausência de motivos justificativos, ser -lhes 
imputado a título de dolo.

8.14 — A responsabilidade contraordenacional do responsável finan-
ceiro do PSR, José António Formosinho de Palhares Falcão:

A) Vem promovida a aplicação de coima a José António Formosinho 
de Palhares Falcão, responsável financeiro do extinto PSR, por violação 
do dever de organização contabilística constante do artigo 12.º da Lei 
n.º 19/2003, uma vez que não é possível verificar a composição do saldo 
da rubrica “fornecedores” (€176,00).

B) Vem também promovida a aplicação de coima por violação do n.º 2 
do artigo 7.º da Lei n.º 19/2003, uma vez que €8.672,88 de donativos 
não foram depositados em conta bancária exclusivamente destinada a 
esse efeito.

Na ausência de resposta, resulta dos autos que se verificam as imputa-
das violações dos artigos 7.º e 12.º, sancionadas contraordenacionalmente 
pelo artigo 29.º, n.º 2, todos da Lei n.º 19/2003.

No mais, considera o Tribunal que os factos em que se consubstanciam 
as irregularidades e ilegalidades supra verificadas devem ser imputados 
a José António Formosinho de Palhares Falcão, a título de dolo. Como 
o Tribunal já afirmou em situações equivalentes (Acórdão n.º 77/2011), 
está sempre em causa o cumprimento de regras específicas relativas ao 
financiamento e apresentação de contas dos partidos políticos que estes 
e os seus responsáveis financeiros não podem, em consciência, deixar de 
conhecer, pelo que o incumprimento dos deveres que para eles decorrem 
da Lei n.º 19/2003 deve, na ausência de motivos justificativos, que neste 
caso não foram apresentados, ser -lhes imputado a título de dolo.

9 — Das consequências jurídicas da contraordenação
9.1 — Nos termos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 29.º da Lei 

n.º 19/2003, as coimas aplicáveis aos agentes das contraordenações 
supra verificadas são as seguintes:

i) Os partidos políticos que não cumprirem as obrigações impostas 
no capítulo II são punidos com coima que varia entre 10 e 400 salários 
mínimos mensais nacionais (SMMN), além da perda a favor do Estado 
dos valores ilegalmente recebidos;

ii) Os dirigentes dos partidos políticos que pessoalmente participem 
na infração são punidos com coima que varia entre 5 e 200 SMMN.

Por sua vez, de acordo com o disposto no artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 397/2007, de 31 de dezembro, o valor da remuneração mínima mensal 
nacional vigente no ano de 2008, ano do cumprimento da obrigação da 
entrega das contas, ascendia a €426,00. Da conjugação das referidas 
normas resulta que:

i) A coima a aplicar aos partidos políticos oscila entre €4.260,00 e 
€170.400,00;

ii) A coima a aplicar aos dirigentes dos partidos oscila entre €2.130,00 
e €85.200,00.

A determinação da medida concreta das coimas dentro destas molduras 
legais seguirá o critério previsto no artigo 18.º do RGCO, ou seja, será 
feita em função da gravidade da contraordenação, da culpa, da situação 
económica do agente (o que implica atentar na dimensão dos partidos, 
refletida nas respetivas contas anuais e no facto de receberem ou não 
subvenção estatal) e do benefício que este haja retirado da prática da 
contraordenação. A este propósito há que ter especialmente em conta, 
como o Tribunal referiu em situações anteriores, não apenas que os 
incumprimentos verificados são de diversa índole (abrangendo, designa-
damente, o deficiente tratamento contabilístico de receitas e despesas, o 
percebimento de receitas por formas não consentidas pela lei, a deficiente 
comprovação de receitas e despesas, etc.), mas também que o incumpri-
mento de cada dever por parte de cada um dos agentes das infrações pode 
ser mais ou menos grave (dependendo, designadamente, de ser maior ou 
menor o número de violações de deveres em causa, etc.).

9.2 — Assim sendo, considera -se que a demonstrada prática da con-
traordenação prevista e punida pelo artigo 29.º da Lei n.º 19/2003 deve 
ser sancionada nos seguintes termos:

9.2.1 — Ao B.E., estando em causa o incumprimento do dever de 
organização contabilística, por incerteza quanto à razoabilidade e integra-
lidade das receitas e despesas relativas ao referendo sobre a interrupção 
voluntária da gravidez, falta de rigor em relação ao grau de exigibilidade 
dos empréstimos bancários obtidos, registo em duplicado do reembolso 
de IVA e registo em duplicado de coima aplicada pelo Tribunal Cons-
titucional, a coima a aplicar, tendo em conta tudo o que ficou exarado, 
deve ser fixada em €12.000,00.

Ao responsável financeiro do B.E., Rogério Paulo Moreira, estando 
em causa os mesmos factos, a coima adequada deve ser fixada em 
€2.600,00.

9.2.2 — Ao CDS -PP, estando em causa o incumprimento do dever 
de organização contabilística — por as demonstrações financeiras não 
refletirem a totalidade das atividades do Partido, irregularidades na 
variação de saldos, deficiências no suporte documental de diversas 
despesas, impossibilidade de garantir que todas as receitas foram regis-
tadas, recebidas e depositadas, falta de rigor na apresentação do grau de 
exigibilidade dos empréstimos bancários e subavaliação do prejuízo  -, a 
violação do artigo 7.º, n.º 2, da Lei n.º 19/2003, por existirem depósitos 
de donativos em conta não destinada exclusivamente a esse efeito, e a 
violação do artigo 3.º, n.º 2, da mesma lei, por existirem donativos sem 
identificação da origem e donativos em numerário de valor superior 
a 25 % do SMMN, a coima a aplicar deve ser fixada em €60.000,00.
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Ao responsável financeiro do CDS -PP, João Rodrigo Pinho de Al-
meida, uma vez que estão em causa os mesmos factos, a coima adequada 
deve ser fixada em €3.500,00.

9.2.3 — Ao PND, estando em causa o incumprimento do dever de 
organização contabilística — por subavaliação do passivo resultante da 
omissão de coimas aplicadas pelo Tribunal Constitucional, deficiências 
no suporte documental de despesas e sobreavaliação de custos e proveitos 
decorrentes do incorreto registo do IVA a recuperar — e a violação do 
artigo 7.º, n.º 2, da Lei n.º 19/2003, por existirem donativos depositados 
em conta bancária não destinada exclusivamente a esse efeito, a coima 
a aplicar deve ser fixada em €7.000,00.

Ao responsável financeiro do PND, José Barão das Neves, uma vez 
que estão em causa os mesmos factos, a coima adequada deve ser fixada 
em €2.500,00.

9.2.4 — Ao PCTP/MRPP, estando em causa o incumprimento do 
dever de organização contabilística — por subavaliação do passivo 
resultante da omissão de coimas aplicadas pelo Tribunal Constitucional, 
deficiências no suporte documental de despesas e receitas, incerteza 
quanto ao registo integral das despesas, incerteza quanto ao saldo de 
caixa e empolamento de custos e proveitos  -, e a violação do artigo 3.º, 
n.º 2, da Lei n.º 19/2003, por impossibilidade de confirmar a origem de 
receitas, a coima a aplicar deve ser fixada em €9.000,00.

Ao responsável financeiro do PCTP/MRPP, Domingos António Caeiro 
Bulhão, uma vez que estão em causa os mesmos factos, a coima adequada 
deve ser fixada em €2.700,00.

9.2.5 — Ao PCP, estando em causa o incumprimento do dever de 
organização contabilística — por as demonstrações financeiras não re-
fletirem toda a atividade do Partido, impossibilidade de controlar valores 
em dívida a filiados, impossibilidade de confirmar origem de receitas, 
deficiências no suporte documental de despesas, incerteza quanto ao 
registo integral de receitas, impossibilidade de verificar o cumprimento 
do limite para pagamentos em numerário, irregularidades na variação 
de saldos de contas, não observação do princípio da especialização dos 
exercícios, desrespeito dos critérios de valorimetria previstos no POC, 
impossibilidade de reconciliar o inventário do imobilizado corpóreo com 
a contabilidade, insuficiente controlo sobre as amortizações do exercício, 
incerteza quanto a saldos constantes do balanço, deficiências no registo 
e identificação de atividades de angariação de fundos, impossibilidade 
de verificar o cumprimento do limite anual da angariação de fundos, e 
incerteza quanto à razoabilidade dos proveitos por serviços prestados 
 -, e a violação do artigo 3.º da Lei n.º 19/2003, pela ultrapassagem do 
limite das receitas em numerário, a coima a aplicar deve ser fixada em 
€75.000,00

Aos responsáveis financeiros do PCP, Alexandre Miguel Pereira 
Araújo e Maria Manuela Pinto Ângelo Santos, uma vez que estão em 
causa os mesmos factos, a coima adequada deve ser fixada em €4.000,00, 
por cada um.

9.2.6 — Ao MPT, estando em causa o incumprimento do dever de 
organização contabilística por irregularidades na variação de saldos, 
deficiências no suporte documental de receitas e despesas, incerteza 
quanto ao registo integral das despesas, incerteza quanto ao saldo de 
caixa e sobreavaliação dos proveitos, a coima a aplicar deve ser fixada 
em €8.000,00.

Aos responsáveis financeiros do MPT, membros da Comissão Política 
Nacional, Paulo António Rodrigues de Noronha Trancoso, Albano Luís 
Pena Lemos Pires, António Manuel de Freitas Arruda, Alberto José 
Correia Mesquita, Luís Filipe Carloto Marques, Manuel Ferreira dos 
Santos e Maria Natália Ferreira Guimarães, uma vez que estão em causa 
os mesmos factos, a coima adequada deve ser fixada em €2.600,00, 
por cada um.

9.2.7 — Ao PEV, estando em causa o incumprimento do dever de 
organização contabilística — por impossibilidade de confirmar que as 
demonstrações financeiras refletem toda a atividade do Partido, irre-
gularidades na variação de saldos e incerteza quanto à razoabilidade 
e integralidade das receitas e despesas relativos ao referendo sobre a 
interrupção voluntária da gravidez  -, e a violação do artigo 3.º da Lei 
n.º 19/2003, por impossibilidade de confirmar a origem de receitas e pela 
existência de donativos em numerário, superiores a 25 % do SMMN, a 
coima a aplicar deve ser fixada em €12.000,00.

Ao responsável financeiro do PEV, José Luís Teixeira Ferreira, uma 
vez que estão em causa os mesmos factos, a coima adequada deve ser 
fixada em €2.800,00.

9.2.8 — Ao PH, estando em causa o incumprimento do dever de 
organização contabilística — por as demonstrações financeiras não 
refletirem integralmente a atividade do Partido e por deficiências no 
processo de prestação de contas  -, e a violação do artigo 7.º, n.º 2, da 
Lei n.º 19/2003, por existirem donativos depositados em mais do que 
uma conta, a coima a aplicar deve ser fixada em €5.000,00.

Ao responsável financeiro do PH, Luís Filipe Brito da Silva Guerra, 
uma vez que estão em causa os mesmos factos, a coima adequada deve 
ser fixada em €2.300,00.

9.2.9 — Ao PNR, estando em causa o incumprimento do dever de 
organização contabilística — por as demonstrações financeiras não 
refletirem a integralidade da atividade do Partido, deficiências no su-
porte documental de despesas, incerteza quanto a saldos constantes do 
balanço, deficiências no processo de prestação de contas, impossibilidade 
de confirmar a natureza de receitas do Partido e impossibilidade de 
confirmar que as despesas foram liquidadas através de contas bancárias 
 -, a violação do artigo 7.º, n.º 2, da Lei n.º 19/2003, pela existência de 
donativos não depositados em conta bancária destinada exclusivamente 
a esse efeito, e a violação do artigo 3.º, n.º 2, da Lei n.º 19/2003, pela 
impossibilidade de confirmar a origem de receitas, a coima a aplicar 
deve ser fixada em €10.000,00.

Ao responsável financeiro do PNR, o Secretário -Geral Pedro Domin-
gos da Graça Marques, uma vez que estão em causa os mesmos factos, 
a coima adequada deve ser fixada em €2.800,00.

9.2.10 — Ao PPM, estando em causa o incumprimento do dever 
de organização contabilística — por incerteza quanto à razoabilidade 
e integralidade das receitas e despesas relativas ao referendo sobre a 
interrupção voluntária da gravidez, deficiências no processo de prestação 
de contas e impossibilidade de confirmar que todos os custos e proveitos, 
bem como todos os movimentos bancários, estão refletidos nas contas 
 -, a coima a aplicar deve ser fixada em €5.000,00.

9.2.11 — Ao PPD/PSD, estando em causa o incumprimento do dever 
de organização contabilística por as demonstrações financeiras não 
refletirem integralmente a atividade do Partido, irregularidades na va-
riação de saldos, não apresentação, com rigor, do grau de exigibilidade 
dos empréstimos bancários, incerteza quanto a saldos constantes do 
balanço, empolamento dos custos e proveitos decorrentes de não terem 
sido anuladas, no processo de integração das contas das campanhas, as 
contribuições do Partido, violação do princípio da especialização dos 
exercícios, desrespeito dos critérios de valorimetria do Plano Oficial 
de Contas, impossibilidade de reconciliar o inventário do imobilizado 
corpóreo com a contabilidade, divergência entre “amortizações acumula-
das” e “mapas de amortização” e, por fim, sobreavaliação de resultados 
transitados e subavaliação do prejuízo, a coima a aplicar deve ser fixada 
em €65.000,00.

Ao responsável financeiro do PPD/PSD, José Ribau Esteves, uma 
vez que estão em causa os mesmos factos, a coima adequada deve ser 
fixada em €3.600,00.

9.2.12 — Ao PS, estando em causa o incumprimento do dever de 
organização contabilística — por as demonstrações financeiras não refle-
tirem integralmente a atividade do Partido, irregularidades na variação de 
saldos, violação do princípio da especialização dos exercícios, incerteza 
quanto à regularização das verbas atribuídas pela sede às federações e 
pela sobreavaliação de proveitos e custos por inclusão de subvenções 
e custos de grupos parlamentares  -, e a violação do artigo 3.º, n.º 2, da 
Lei n.º 19/2003, pela impossibilidade de confirmar a origem de receitas, 
a coima a aplicar deve ser fixada em €45.000,00.

Aos responsáveis financeiros do PS, membros da Comissão Nacional 
de Fiscalização Económica e Financeira, António Domingues Azevedo, 
Ana Paula Laureano Noivo, José Manuel Serra Andrade, Isilda Maria 
Prazeres Santos Varges Gomes, António José Ribeiro Braz e Carlos 
António Silva Monteiro, uma vez que estão em causa os mesmos factos, 
a coima adequada deve ser fixada em €3.000,00, por cada um.

9.2.13 — Ao responsável financeiro do PSR, José António Formosi-
nho de Palhares Falcão, estando em causa o incumprimento do dever de 
organização contabilística por deficiências no processo de prestação de 
contas e a violação do artigo 7.º, n.º 2, da Lei n.º 19/2003, pela existência 
de donativos não depositados em conta bancária destinada exclusiva-
mente a esse efeito, a coima adequada deve ser fixada em €2.200,00.

III — Decisão. — Nos termos e pelos fundamentos expostos, o Tri-
bunal Constitucional decide:

a) Declarar extinto o procedimento instaurado contra Armando Carlos 
Correia Soares Ferreira;

b) Absolver o Partido Operário de Unidade Socialista (POUS) e Al-
bano Freire Nunes, Francisco José de Almeida Lopes, Jerónimo Carvalho 
de Sousa, José António Garcia Capucho, Jorge Manuel Ferreira Cordeiro, 
Luísa Maria Paulo Araújo, Maria Manuela Mendes Cruz Bernardino, 
Rui Jorge de Assunção Fernandes, Maria Alice Mouta Ribeiro, Manuel 
da Silva Gonçalves Afonso, Ana Maria Teixeira Pinto, Pedro Maria 
Fontes da Cruz Braga, José de Almeida e Vasconcelos Pinto Coelho, 
Pedro Manuel Lopes Frade, José Fernando Freire Henriques, Vasco 
Mamede Leitão e Carlos Alberto Araújo Melo das infrações que lhes 
vinham imputadas;

c) Condenar o Bloco de Esquerda (B.E.), pela prática da contraor-
denação prevista no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na coima 
de €12.000,00;

d) Condenar o responsável financeiro do B.E., Rogério Paulo Moreira, 
pela prática da contraordenação prevista no n.º 2 do artigo 29.º da Lei 
n.º 19/2003, na coima de €2.600,00;
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e) Condenar o CDS — Partido Popular (CDS -PP), pela prática da 
contraordenação prevista no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na 
coima de €60.000,00;

f) Condenar o responsável financeiro do CDS -PP, João Rodrigo Pi-
nho de Almeida, pela prática da contraordenação prevista no n.º 2 do 
artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na coima de €3.500,00;

g) Condenar a Nova Democracia (PND), pela prática da contraor-
denação prevista no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na coima 
de €7.000,00;

h) Condenar o responsável financeiro do PND, José Barão das Neves, 
pela prática da contraordenação prevista no n.º 2 do artigo 29.º da Lei 
n.º 19/2003, na coima de €2.500,00;

i) Condenar o Partido Comunista dos Trabalhadores Portugueses 
(PCTP -MRPP), pela prática da contraordenação prevista no n.º 1 do 
artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na coima de €9.000,00;

j) Condenar o responsável financeiro do PCTP -MRPP, Domingos 
António Caeiro Bulhão, pela prática da contraordenação prevista no 
n.º 2 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na coima de €2.700,00;

k) Condenar o Partido Comunista Português (PCP) pela prática da 
contraordenação prevista no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na 
coima de €75.000,00;

l) Condenar cada um dos responsáveis financeiros do PCP, Alexandre 
Miguel Pereira Araújo e Maria Manuela Simão Pinto Ângelo Santos, 
pela prática da contraordenação prevista no n.º 2 do artigo 29.º da Lei 
n.º 19/2003, na coima de €4.000,00;

m) Condenar o Partido da Terra (MPT), pela prática da contraorde-
nação prevista no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na coima de 
€8.000,00;

n) Condenar cada um dos responsáveis financeiros do MPT, Paulo 
António Rodrigues de Noronha Trancoso, Albano Luís Pena Lemos 
Pires, António Manuel de Freitas Arruda, Alberto José Correia Mes-
quita, Luís Filipe Carloto Marques, Manuel Ferreira dos Santos e 
Maria Natália Ferreira Guimarães, pela prática da contraordenação 
prevista no n.º 2 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na coima de 
€2.600,00;

o) Condenar o Partido Ecologista “Os Verdes” (PEV), pela prática 
da contraordenação prevista no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, 
na coima de €12.000,00;

p) Condenar o responsável financeiro do PEV, José Luís Teixeira 
Ferreira, pela prática da contraordenação prevista no n.º 2 do artigo 29.º 
da Lei n.º 19/2003, na coima de €2.800,00;

q) Condenar o Partido Humanista (PH), pela prática da contraorde-
nação prevista no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na coima de 
€5.000,00;

r) Condenar o responsável financeiro do PH, Luís Filipe Brito da Silva 
Guerra, pela prática da contraordenação prevista no n.º 2 do artigo 29.º 
da Lei n.º 19/2003, na coima de €2.300,00;

s) Condenar o Partido Nacional Renovador (PNR), pela prática da 
contraordenação prevista no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na 
coima de €10.000,00;

t) Condenar o responsável financeiro do PNR, Pedro Domingos da 
Graça Marques, pela prática da contra -ordenação prevista no n.º 2 do 
artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na coima de €2.800,00;

u) Condenar o Partido Popular Monárquico (PPM), pela prática da 
contra -ordenação prevista no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na 
coima de €5.000,00;

v) Condenar o Partido Social Democrata (PPD/PSD), pela prática da 
contraordenação prevista no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na 
coima de €65.000,00;

w) Condenar o responsável financeiro do PPD/PSD, José Ribau Es-
teves, pela prática da contraordenação prevista no n.º 2 do artigo 29.º 
da Lei n.º 19/2003, na coima de €3.600,00;

x) Condenar o Partido Socialista (PS), pela prática da contraorde-
nação prevista no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na coima de 
€45.000,00;

y) Condenar cada um dos responsáveis financeiros do PS, António 
Domingues Azevedo, Mário Neto Reis Lourenço, Ana Paula Laureano 
Noivo, José Manuel Serra Andrade, Isilda Maria Prazeres Santos Varges 
Gomes, António José Ribeiro Braz e Carlos António Silva Monteiro, 
pela prática da contraordenação prevista no n.º 2 do artigo 29.º da Lei 
n.º 19/2003, na coima de €3.000,00;

z) Condenar o responsável financeiro do PSR, José António Formo-
sinho de Palhares Falcão, pela prática da contraordenação prevista no 
n.º 2 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na coima de €2.200,00.

Lisboa, 15 de fevereiro de 2012. — Gil Galvão — João Cura 
Mariano — Ana Maria Guerra Martins — Catarina Sarmento e Cas-
tro — Joaquim de Sousa Ribeiro — Vítor Gomes — Carlos Pamplona 
de Oliveira — Maria Lúcia Amaral — J. Cunha Barbosa — Maria João 
Antunes — Carlos Fernandes Cadilha — Rui Manuel Moura Ramos.

205976905 

 Acórdão n.º 140/2012

Proc. n.º 14/CPP

Ata
Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e doze, achando -se 

presentes o Conselheiro Presidente Rui Manuel Gens de Moura Ramos 
e os Conselheiros Gil Manuel Gonçalves Gomes Galvão, João Eduardo 
Cura Mariano Esteves, Ana Maria Guerra Martins, Catarina Teresa Rola 
Sarmento e Castro, Joaquim José Coelho de Sousa Ribeiro, Vítor Manuel 
Gonçalves Gomes, Carlos José Belo Pamplona de Oliveira, Maria Lúcia 
Amaral, Maria João da Silva Baila Madeira Antunes e Carlos Alberto 
Fernandes Cadilha, foram trazidos à conferência os presentes autos 
de apreciação das contas dos partidos políticos do ano de 2006. Após 
debate e votação, foi, pelo Conselheiro Vice -Presidente, por delegação 
do Conselheiro Presidente, nos termos do artigo 39.º, n.º 2, da lei do 
Tribunal Constitucional, ditado o seguinte:

I — Relatório
1 — Notificados do Acórdão n.º 301/2011, vieram o Partido Social 

Democrata (PPD/PSD), o CDS -Partido Popular (CDS -PP) e o Partido 
Comunista dos Trabalhadores Portugueses (PCTP -MRPP) requerer o 
pagamento em prestações das coimas aplicadas.

2 — Em 13 de janeiro de 2012, o Conselheiro Vice -Presidente 
proferiu a seguinte decisão: “O Partido Social Democrata (PPD/PSD), 
a quem foi aplicada uma coima de €65.000,00, o CDS -Partido Po-
pular (CDS -PP), a quem foi aplicada uma coima de €60.000,00, e o 
Partido Comunista dos Trabalhadores Portugueses (PCTP -MRPP), a 
quem foi aplicada uma coima de €6.500,00, requereram igualmente o 
pagamento em prestações, solicitando o PPD/PSD que o pagamento 
fosse efetuado em 10 prestações e o CDS -PP e o PCTP -MRPP em 24. 
Acontece, porém, que estes três partidos não só não invocam qualquer 
facto que fundamente a sua necessidade de efetuarem o pagamento 
em prestações — e, concretamente, naquele número de prestações  -, 
mas também receberam, em 2011, a subvenção pública anual para 
financiamento dos partidos políticos prevista no artigo 5.º da Lei 
n.º 19/2003, de 20 de Junho, tendo o PPD/PSD percebido cerca de 
€5,5 milhões, o CDS -PP cerca de €1,8 milhões e o PCTP/MRPP cerca 
de €165 mil, montantes que, no essencial, se manterão (ou, nalguns 
casos, porventura aumentarão) em 2012. Assim, entendendo -se que 
não há justificação para autorizar o pagamento das coimas tal como 
foi requerido, autoriza -se contudo o pagamento em 2 (duas) presta-
ções mensais, de €32.500,00 cada, da coima aplicada ao PPD/PSD; 
o pagamento em 4 prestações mensais, de €15.000,00 cada, da coima 
aplicada ao CDS -PP; e o pagamento em 7 prestações mensais, sendo 
6 de €1.000,00 cada e a última de €500,00, da coima aplicada ao 
PCTP -MRPP. Notifique.”

3 — Notificada a decisão, veio o PPD/PSD dizer o seguinte: “No segui-
mento dos vossos ofícios supracitados, vem o Partido Social Democrata 
solicitar, com o objectivo de evitar maior impacto na gestão de tesouraria 
para o próximo trimestre, que o deferimento desse Tribunal para liquidação 
da coima aplicada em assunto em duas prestações, possa passar a quatro 
sucessivas e de igual valor.” Por seu turno, o CDS -PP veio requerer: “[...] 
O CDS -PP foi entretanto notificado pelo Tribunal Constitucional para 
proceder ao pagamento da coima aplicada em 4 prestações de €15.000. 
Porém, o Partido recebe a subvenção pública no regime de duodécimos, 
pelo que gere os seus compromissos, nomeadamente com terceiros, com 
base directa na sua dotação orçamental mensal e não anual. Ora, a sub-
venção foi alvo de uma redução substancial de 10 % a partir de Janeiro de 
2010, o que condiciona a sua situação de tesouraria face aos compromissos 
anteriormente assumidos (de curto, médio e longo prazo). Por outro lado, o 
pagamento mensal de €15.000 implica um esforço mensal acumulado com 
o pagamento das multas (2005/2006) de mais de 10 % do seu orçamento 
mensal nos termos da subvenção. Logo, estaríamos perante uma redução 
total de mais de 20 %, o que penalizaria de forma desproporcional a sua 
situação de tesouraria e, também, a de terceiros. Assim, solicita que se 
proceda a uma justa adequação mediante o pagamento em 12 prestações 
apenas, no valor de €5.000 cada.” Finalmente o MRPP/PCTP veio expor 
e requerer o seguinte: “[...]1. É certo que o PCTP/MRPP não invocou um 
fundamento em especial para o último pedido de pagamento da coima em 
apreço no número de 24 prestações que a lei lhe faculta. 2. Mas também 
não é menos verdade que, em relação às coimas de que tem sido vítima na 
esmagadora maioria dos anos anteriores, tanto nas contas anuais como nas 
referentes às das campanhas eleitorais, o ora requerente sempre viu defe-
rido o requerimento para pagamento daquelas coimas no número máximo 
de prestações legalmente estabelecido, sem ter, contudo, invocado qualquer 
motivo em particular. 3. Isto porque seria suposto ser do conhecimento 
do Tribunal Constitucional que impende já sobre o ora requerente a obri-
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gação de pagamento de um montante mensal significativo de prestações 
relativas às coimas de que foi objecto, obrigação essa cujo cumprimento 
se torna difícil assegurar, mesmo encontrando -se a receber subvenção 
pública. 4. Atentas estas circunstâncias e porque não é justo que se adopte 
o critério de determinar o número de prestações em função do montante 
das subvenções, não se distinguindo entre partidos parlamentares e extra-
-parlamentares, requer -se a Vossa Excelência se digne ampliar, no mínimo 
para o dobro, as prestações para pagamento da coima aqui em apreço.”

4 — Decididos os requerimentos de pagamento a prestações por 
despacho do Conselheiro Vice -Presidente, entende o Tribunal que a 
apresentação de novos requerimentos sobre a mesma exata questão já 
anteriormente decidida consubstancia uma reclamação daquele mesmo 
despacho, pelo que vêm os autos à conferência para decisão, com dis-
pensa de vistos, dada a simplicidade da questão.

II — Fundamentos
5 — As coimas em causa visam sancionar ilegalidades e irregulari-

dades praticadas pelos partidos políticos, devendo, em princípio, ser 
liquidadas integralmente após a condenação. A lei permite, contudo, que 
o tribunal autorize o pagamento dessas coimas a prestações. Ora, foi 
precisamente isso que aconteceu. O Tribunal, ponderando os diversos 
interesses em presença, entendeu deferir o pagamento em duas prestações 
da coima do PPD/PSD, em quatro prestações da coima do CDS -PP e 
em sete prestações da coima do MRPP/PCTP.

Vem agora o PPD/PSD, com o “objectivo de evitar maior impacto na 
gestão de tesouraria para o próximo trimestre”, requerer que o pagamento 
se faça em quatro prestações. O CDS -PP, uma vez que o pagamento em 
quatro prestações “penalizaria de forma desproporcional a sua situação de 
tesouraria”, requer que o mesmo se faça em doze prestações e o MRPP/
PCTP, alegando que “impende já sobre o ora requerente a obrigação de 
pagamento de um montante mensal significativo de prestações relativas 
às coimas de que foi objecto”, solicita que sejam ampliadas, “no mínimo 
para o dobro, as prestações para pagamento da coima”.

Nada justifica, porém, que assim se decida. Na verdade, por um lado, 
as coimas têm natureza sancionatória e, consequentemente, é natural que, 
de algum modo, tenham impacto ou penalizem a situação de tesouraria 
daqueles que foram condenados. Por outro lado, não se vislumbra que os 
partidos em causa não possam efetuar o pagamento das coimas nos ter-
mos decididos no despacho de 13 de janeiro de 2012. Na verdade, não só 
todos eles apresentaram resultados líquidos positivos nas últimas contas 
conhecidas do Tribunal (€454.710,00 o PPD/PSD, €450.885,58 o CDS-
-PP e €85.916,61 o MRPP/PCTP), mas também, além de outras receitas 
que estes partidos naturalmente não deixarão de ter, são -lhes atribuídas 
subvenções públicas que, em 2012, atingem mensalmente €511.006,17 
para o PPD/PSD, €154.753,49 para o CDS -PP e €14.817,480 para o 
MRPP/PCTP. Ora, sendo certo que não há que determinar o número 
de prestações em função do montante das subvenções, não é, todavia, 
indiferente a sua existência para efeitos de determinação da capacidade 
de pagamento dos partidos em causa.

III — Decisão
Nestes termos, decide -se indeferir os requerimentos apresentados pelo 

Partido Social Democrata, pelo CDS — Partido Popular e pelo Partido 
Comunista dos Trabalhadores Portugueses, confirmando -se o despacho 
de 13 de janeiro de 2012.

Lisboa, 13 de março de 2012. — Gil Galvão — João Cura Maria-
no — Ana Maria Guerra Martins — Catarina Sarmento e Castro — Jo-
aquim de Sousa Ribeiro — Vítor Gomes — Carlos Pamplona de Olivei-
ra — Maria Lúcia Amaral — Maria João Antunes — Carlos Fernandes 
Cadilha — Rui Manuel Moura Ramos.

206010997 

 TRIBUNAL DE CONTAS

Direção-Geral

Declaração de retificação n.º 578/2012
Por se ter verificado que o aviso (extrato) n.º 5693/2012 foi publicado 

com inexatidão no Diário da República, 2.ª série, n.º 79, de 20 de abril 
de 2012, serve a presente declaração para proceder à sua retificação.

Assim, onde se lê «com referência a 31 de dezembro de 2012» deve 
ler -se «com referência a 31 de dezembro de 2011».

20 de abril de 2012. — A Subdiretora -Geral, Márcia Vala.
206011222 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO ALENTEJO LITORAL

Juízo de Média e Pequena Instância Cível
de Santiago do Cacém

Anúncio n.º 9448/2012

Processo n.º 282/12.5T2STC — Insolvência pessoa coletiva 
(apresentação) — Referência: 3170343

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
Na Comarca do Alentejo Litoral, Santiago do Cacém — Juízo Média e 

Peq. Inst. Cível de Santiago do Cacém, no dia 16 -04 -2012, pelas 12H55, 
foi proferida sentença de declaração de insolvência do devedor:

Laranjinha, L.da, NIF 500649782, Endereço: Zona Industrial Ligeira 
2, 109, 7520 -309 Sines, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
João Pinto Aveiro, Gerente, estado civil: Casado (regime: Desco-

nhecido), nascido(a) em 11 -08 -1939, freguesia de Mértola [Mértola], 
nacional de Portugal, BI 277444, Endereço: Rua Deputado António dos 
Santos Silva, 8, R/c, 7520 -197 Sines.

Idaleciano Pinto Aveiro, Endereço: Rua Deputado António Santos 
Silva, 8, 1.º, 7520 -197 Sines

Rui Jorge da Silva Pinto Aveiro, nascido(a) em 23 -02 -1969, 
NIF 184792738, BI 8218883, Endereço: Rua Deputado António Santos 
Silva, n.º 7, 1.º B, 7520 -197 Sines.

a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respetivo domicílio.
João José de Oliveira Cruz Barbosa Castelhano, Endereço: Rua Simões 

de Castro, 147 -A, 1.º C, Coimbra, 3000 -388 Coimbra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -07 -2012, pelas 13:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

A Assembleia ora convocada poderá também destinar -se a ouvir os 
credores e a devedora sobre o encerramento do processo, nos termos 
do disposto no artigo 232.º do Código da Insolvência e Recuperação 



15328  Diário da República, 2.ª série — N.º 85 — 2 de maio de 2012 

de Empresas, caso à data designada o Sr. Administrador de Insolvência 
verifique a insuficiência da massa insolvente para satisfação das custas 
do processo e restantes dívidas da massa.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua re-
partição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

17 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Milene Bolas Prudente. — 
O Oficial de Justiça, Maria Teresa Santos Pedroso.

305991809 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALENQUER
Anúncio n.º 9449/2012

Processo: 1851/11.6TBALQ — Insolvência de pessoa
singular (apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Paulo Manuel da Silva Duarte, NIF — 213793563, Endereço: Ur-
banização Quinta do Visconde, Lote 15, R/c Dt.º, Cadafais, 2580 -132 
Cadafais.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Sr. Administrador 
de Insolvência: José da Cruz Marques, Endereço: Rua Padre António 
Vieira, N.º 5 — 3.º, 1070 -194 Lisboa.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

28 -03 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Afonso Dinis Nunes. — O Ofi-
cial de Justiça, Cristina Rabaça.

305963467 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMODÔVAR

Anúncio n.º 9450/2012

Processo 62/10.2TBADV — Insolvência pessoa coletiva
Insolvente: Babrila Comércio Fabricação de Batatas Fritas Panifica-

ção L.da, NIF — 503476625, Endereço: Estrada de S. Barnabé, Lote 2, 
Cantenilhas, 7700 -201 Almodôvar

Administrador de insolvência: Luís Manuel Iglésias Fortes Rodrigues, 
Endereço: Rua Dr. Emiliano da Costa, n.º 89 -A, Faro, 8000 -329 Faro

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por ter sido 
realizado o rateio final e efetuados os pagamentos devidos.

28 -03 -2012. — A Juíza de Direito. — Dr.ª Maria do Rosário Coelho 
Fonseca. — O Oficial de Justiça, Paula Brito.

305984924 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Anúncio n.º 9451/2012

Processo n.º 1968/07.1TBAMT — Insolvência pessoa coletiva 
(Requerida) — N/Referência: 2869722

Requerente: FINIFOLHAS — Comércio de Folhas de Madeira, L.da, 
e outro(s).

Insolvente: Interface — Indústria de Carpintaria, L.da, e outro(s).

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Interface — Indústria de Carpintaria, L.da, NIF 507318625, 

Endereço: Zona Industrial de Figueiro, Santa Cristina, 4600 Amarante.
Ad. de Insolvência: Dr.ª Daniela Fernandes, Endereço: Praça do Bom 

Sucesso, 61, Trade Center, 5.º, Sala 507, 4150 -146 Porto.
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada pelo paga-

mento aos credores.
Efeitos do encerramento: Artigo 233.º do CIRE.
10 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Ana Gabriela Freitas. — O Oficial 

de Justiça, Virgínia Teixeira da Cunha Campos Cerqueira.
305967971 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ARMAMAR

Anúncio (extrato) n.º 9452/2012

Processo: 123/11.0TBAMM — Insolvência pessoa singular
Requerente: José António Rodrigues Sabino e Alcina Paula Gomes 

Cassiano Sabino Insolvente: Manuel António Cardoso de Carvalho e 
Maria Clara Benedito Carvalho.

No Tribunal Judicial de Armamar, Secção Única, no dia 10 -04 -2012, 
às 19:00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência dos 
devedores: Manuel António Cardoso de Carvalho, Casado, Endereço: 
Goujoim, 5110 -616 Armamar e Maria Clara da Fonseca Benedito Carva-
lho, Casado, Endereço: Goujoim, 5110 -616 Armamar, com domicílio na 
morada indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeado Dr. Rui 
Dias da Silva, Endereço: Rua Major Leopoldo da Silva, 24 — 1.º Dtº, 
3510 -123 Viseu. Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as 
prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores 
do insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador da 
insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem 
Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com ca-
ráter limitado. Para citação dos credores e demais interessados correm 
éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados 
de tudo o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos 
foi fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve 
ser apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador 
da insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital 
n.º 2 artigo 128.º do CIRE, acompanhado dos documentos probatórios 
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de que disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reco-
nhecido por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no 
processo de insolvência n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE. Do requerimento 
de reclamação de créditos deve constar n.º 1, artigo 128.º do CIRE: a 
proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital e 
de juros. As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia 
e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável. É designado o dia 11 -06 -2012, pelas 
14:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores de 
apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito. Da presente sentença pode ser inter-
posto recurso, no prazo de 15 dias artigo 42.º do CIRE, e ou deduzidos 
embargos, no prazo de 5 dias artigo 40.º e 42 do CIRE.Com a petição 
de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova de que o 
embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas arro-
ladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º 
do Código de Processo Civil n.º 2 do artigo 25.º do CIRE. Ficam ainda 
advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos 
só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as 
férias judiciais n.º 1 do artigo 9.º do CIRE. Terminando o prazo em dia 
que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o 
primeiro dia útil seguinte.

11 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Isabel Jalles 
Monteiro Sousa. — O Oficial de Justiça, Ofélia Melo.

305981343 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Secretaria dos Juízos de Aveiro

Anúncio n.º 9453/2012

Processo: Insolvência pessoa singular (Apresentação)
n.º 1796/11.0T2AVR

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Agostinho José Moreira Ferreira, NIF — 232098204, 
BI — 12121646, Endereço: R. Nossa Senhora das Dores, Fr. J, N.º 14, 
Barroca — Branca, 3850 -503 Branca ALB.

Insolvente: Maria Elisabete Silva Ferreira, NIF — 229013341, 
BI — 12186665, Endereço: Rua N. Senhora Dores, Fração J — N.º 14 
Barroca, Branca, 3850 -503 Albergaria -a -Velha.

Administrador da Insolvência: António Coimbra Rodrigues, Endereço: 
Praça do Município, N.º 8, Sala 1d, 3750 -111 Águeda.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: António Coimbra Ro-
drigues, Endereço: Praça do Município, N.º 8, Sala 1d, 3750 -111 Águeda.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao trânsito em 
julgado do mencionado despacho), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendi-
mentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

15 de março de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de 
Nóbrega dos Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Carla 
Maria Afonso Martins.

305875428 

 Anúncio n.º 9454/2012

Processo: Insolvência pessoa coletiva (Requerida)
n.º 603/09.8T2AVR

Publicidade do termo da administração pelo Devedor
nos autos de Insolvência acima identificados

Na Comarca do Baixo Vouga, Juízo do Comércio de Aveiro, foi 
proferido despacho de não -homologação do Plano de Insolvência e 
termo da administração da insolvência supra identificada pela devedora: 
Solco Europe — Fabrico de Painéis Solares, L.da, NIF — 506927466, 
Endereço: Parque Industrial Vale da Lage, Pav. 7, 3850 -185 Albergaria 
A Velha, com sede na morada indicada.

Os autos prosseguem a sua tramitação nos termos gerais, ficando 
a administração da insolvência entregue ao administrador já nome-
ado, adiante identificado, indicando -se o respetivo domicílio: António 
Coimbra Rodrigues, Endereço: Praça do Município, N.º 8, Sala 1d, 
3750 -111 Águeda.

15 de março de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de 
Nóbrega dos Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Carla 
Maria Afonso Martins.

305876984 

 Juízo de Comércio de Aveiro

Anúncio n.º 9455/2012

Processo: 1817/11.6T2AVR

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
N/Referência: 14416894
Insolvente: Carlos Jorge Almeida Marques
Data: 29-03-2012
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Carlos Jorge Almeida Marques, nascido(a) em 28-11-1978, 
NIF — 214619028, Segurança social — 11166413824, Endereço: Rua 
Ferreira Gordo, N.º 9, 1.º Esq.º, Fração D, 3830-000 Ílhavo. Adminis-
tradora da Insolvência: Dr(a). Joana Cunha Dias, Endereço: Largo do 
Cruzeiro, 54, Fermentelos, 3750-424 Fermentelos.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, em 28/03/2012, foi proferido despacho inicial no incidente 
de exoneração do passivo restante. Para exercer as funções de fiduciário 
foi nomeado: Maria Joana da Cunha Dias Flores de Andrade, Endereço: 
Largo do Cruzeiro, 54, Fermentelos, 3750-424 Fermentelos.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao transito em 
julgado desta decisão), o devedor fica obrigado a: Não ocultar ou 
dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qualquer título, 
e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos e 
património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado; 
Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem mo-
tivo legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando 
desempregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego 
para que seja apto; Entregar imediatamente ao fiduciário, quando 
por si recebida, a parte dos seus rendimentos objeto de cessão; In-
formar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, 
sobre as diligências realizadas para a obtenção de emprego; Não 
fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não ser 
através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

29-03-2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de Nóbrega dos 
Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Carla Fortes.

305951924 

 Anúncio n.º 9456/2012

Processo: 2419/11.2T2AVR — Insolvência pessoa
coletiva (Requerida)

Requerente: Civipartes Comércio de Peças e Equipamentos, S. A.
Insolvente: Transportadora Rebelo Teixeira, L.da
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Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

Na Comarca do Baixo Vouga, Juízo do Comércio de Aveiro, no dia 
11 -04 -2012, às 11:57h, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora:

Transportadora Rebelo Teixeira, L.da, NIF — 506171841, Endereço: 
Travessa das Quintas, N.º 217, Macinhata do Vouga, 3750 -593 Águeda, 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dra. Carla Daniela Fernandes Peres, Endereço: Praça do Bom Sucesso, 
61, Trade Center — 5.º  - Sala 507, 4150 -146 Porto.

São administradores da devedora/insolvente:
António José Teixeira, NIF — 159504333, Endereço: Rua do Valinho, 

Macinhata do Vouga, 3750 -588 Águeda.
Maria de Fátima Silva Rebelo Teixeira, NIF — 159504767, Endereço: 

Rua do Valinho, Macinhata do Vouga, 3750 -588 Águeda, a quem é fixado 
domicílio nas moradas indicadas.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com caráter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

12 de abril de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de 
Nóbrega dos Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Isabel 
Monteiro.

305975788 

 Anúncio n.º 9457/2012

Processo: 405/12.4T2AVR
Insolvência pessoa coletiva (Requerida)

Requerente: Sónia Alexandra Teixeira da Silva Seixo
Insolvente: Engimaque — Material Cerâmico, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 

no dia 11 -04 -2012, pelas 10:42H, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es): Engimaque — Material Cerâmico, 
L.da, NIF 504166921, Endereço: Zona Industrial de Oiã, Oiã, 3770 
Oliveira do Bairro, com sede na morada indicada. São administradores 
do devedor: Joaquim da Silva Seixo, NIF 109270886, Endereço: Rua 
Fausto Sampaio, Lote 10, 1.º Esq., 3780 Anadia, António Miguel Alferes 
Seabra Teixeira, NIF 172645565, BI 7811168, Endereço: Rua Dessudas, 
S/n, Fração B), Oiã, 3770 -059 Oiã, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s). Para Administrador da Insolvência é nome-
ada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respetivo domicílio: 
Dr.ª Cláudia Sousa Soares, Endereço: Rua D. Afonso Henriques, 564, 
2.º Dtº Frente, 4435 -006 Rio Tinto. Ficam advertidos os devedores do 
insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão ser 
feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. 
Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de qua-
lificação da insolvência com caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).
Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias. 
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 

25 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresen-
tado ou remetido por via postal registada ao administrador da insol-
vência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A 
proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 
e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia 
e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável. É designado o dia 13 -06 -2012, pelas 
14:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores de 
apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito. É facultada a participação de até 
três elementos da Comissão de Trabalhadores ou, na falta desta, de até 
três representantes dos trabalhadores por estes designados (n.º 6 do 
Artigo 72.º do CIRE). Da presente sentença pode ser interposto recurso, 
no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no 
prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, 
devem ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante 
disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo 
número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código 
de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda adver-
tidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos 
só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as 
férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em 
dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para 
o primeiro dia útil seguinte.

Informação/Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). 
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

12 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de Nóbrega dos 
Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Carla Fortes.

305982697 

 Anúncio n.º 9458/2012

Insolvência Pessoa singular (Apresentação)
Processo n.º 535/12.2T2AVR

Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 
no dia 30 -03 -2012, às 11:33 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Paulo Jorge Gomes da Silva, Desconhecida ou sem Profissão, estado 
civil: Solteiro (regime: Solteiro), nascido(a) em 20 -11 -1974, freguesia 
de Oiã [Oliveira do Bairro], nacional de Portugal, NIF — 216450756, 
BI — 12698503, Endereço: Rua Vila Nova, n.º 78, Palhaça, 3770 -357 
Palhaça, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr(a). Joana Cunha Dias, Endereço: Largo do Cruzeiro, 54, Fermen-
telos, 3750 -424 Fermentelos

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea-
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do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -06 -2012, pelas 14:15 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

16 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de Nóbrega 
dos Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Paulo Sérgio 
Soares da Rocha.

305983741 

 Anúncio n.º 9459/2012

Processo: 684/12.7T2AVR

Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

N/Referência: 14575782
Insolvente: Apoteose Sonora II — Sistemas de Comunicação & Se-

gurança, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos 
de Insolvência acima identificados

Na Comarca do Baixo Vouga, Juízo do Comércio de Aveiro, no dia 
18 -04 -2012, às 16:08h, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora:

Apoteose Sonora II — Sistemas de Comunicação & Segurança, L.da, 
NIF 509572510, Endereço: Rua do Recreio Artístico, Loja 19, Glória, 
3810 -155 Aveiro, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respetivo domicílio. Dr. Rui Nunes Dias 
da Silva, Endereço: Rua Major Leopoldo da Silva, n.º 24 — 1.º Dto., 
3510 -123 Viseu.

É administrador da devedora/insolvente:
Paulo Sérgio Fernandes Menano, NIF — 206360991, Endereço: Rua 

1.º de maio, 28, R/c Dtº, 3830 -568 Gafanha da Nazaré, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com caráter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de Nóbrega dos 
Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Isabel Monteiro.

306000766 

 Anúncio n.º 9460/2012

Insolvência Pessoa singular (Apresentação)
processo n.º 661/12.8T2AVR

Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 
no dia 17 -04 -2012, às 18:35 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Vítor Manuel da Costa Loureiro, estado civil: Desconhecido, 
NIF 187214964, Endereço: Rua 1.º de maio, n.º 46, 1.º Esquerdo, Ga-
fanha da Nazaré, 3830 -568 Gafanha da Nazaré

Paula Cristina Mónica Moreira, estado civil: Desconhecido, Endereço: 
Rua 1.º de maio, n.º 46, 1.º Esquerdo, Gafanha da Nazaré, 3830 -568 
Gafanha da Nazaré,

com domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respetivo domicílio.
Vera Lúcia Ladeira Rodrigues, Endereço: Rua Luís de Camões, Car-

valhais, 3780 -476 Moita

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE)].

Para citação dos credores e demais interessados, correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto 
da garantia e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -06 -2012, pelas 14:15 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
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vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

19 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de Nóbrega 
dos Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Paulo Sérgio 
Soares da Rocha.

305998281 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 9461/2012

Processo: 416/12.0TBBCL

Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)
Insolvente: Têxteis Luís Simões, S. A., NIF 500921830, Endereço: 

Lugar da Igreja, Apartado 121, Manhente, 4750 -558 Barcelos.
Administrador da Insolvência: Luís Augusto Moreira Gomes, Ende-

reço: Rua D. Afonso Henriques, 2688, Sala N, Apartado 2062 — Águas 
Santas, 4429 -909 Maia.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 30 -05 -2012, pelas 14:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores, com vista à apreciação 
e votação do plano de recuperação da empresa.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Referência: 7096709
16/04/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula da Cruz Pereira. — 

O Oficial de Justiça, José Manuel Borges Sampaio.
305988497 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 9462/2012

Processo: 623/11.2TBBCL -F
Prestação de contas administrador (CIRE)

A Dr(a). Magda Cerqueira, Juíza de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a/o insolvente Loucartex — Soc. Malhas e Con-
feções, L.da, NIF 501872884, Endereço: Travessa 1.º de maio, Pav. 2 e 
3 -Apartado 400, Coios, 4754 -909 Goios/bcl, notificados para no prazo 
de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a 
contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do 
CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

13 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Magda Cerqueira. — O Oficial 
de Justiça, Armando Jorge Franco da Cunha.

305979846 

 Anúncio n.º 9463/2012

Processo: 3323/08.7TBBCL -F

Prestação de contas administrador (CIRE)
N/Referência: 7107580.
Data: 20 -04 -2012.
Administrador Insolvência: Francisco José Areias Duarte.

Insolvente: Têxtil F. Torres — Tinturaria e Acabamentos III, S. A. 
e outro(s).

A Dr(a). Magda Cerqueira, Juíza de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a insolvente Têxtil F. Torres — Tinturaria e Aca-
bamentos III, S. A., Endereço: Rua de Santa Marta, N.º 87 — Arcozelo, 
4750 -189 Barcelos, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo adminis-
trador da insolvência (Artigo 64.º n1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

20 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Magda Cerqueira. — O Ofi-
cial de Justiça, Miguel Miranda.

306011928 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 9464/2012

Processo: 3805/11.3TBBCL — Insolvência
de pessoa singular (Apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Maria dos Prazeres Campos Martins, nascido(a) em 
21-04-1970, NIF — 197296114, Endereço: Travessa da Fontela, 47, 
Viatodos, 4775-263 Barcelos.

Administradora de Insolvência: Maria Evangelina de Sousa Barbosa, 
Endereço: Rua Dr. J. A. P. P. Machado, 213, 1.º, S. 4, Barcelos, 4750-
309 Barcelos.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Maria Evangelina de Sousa Barbosa, Endereço: Rua. Dr. José António 

Pereira Peixoto Machado, Sala 4 — Quinta do Aparício, 4750-309 Barcelos.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Maria dos Prazeres Campos Martins, nascido(a) em 
21-04-1970, NIF — 197296114, Endereço: Travessa da Fontela, 47, 
Viatodos, 4775-263 Barcelos.

Administradora de Insolvência: Maria Evangelina de Sousa Barbosa, Ende-
reço: Rua Dr. J. A. P. P. Machado, 213, 1.º, S. 4, Barcelos, 4750-309 Barcelos.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente para satisfação das custas do processo e 
demais dívidas da massa insolvente

Efeitos do encerramento: os previstos no artigos 233.º e 234.º do 
CIRE.

16-4-2012. — O Juiz de Direito, Dr. Carlos Jorge Serrano Alves. —
O Oficial de Justiça, Domingos Pereira.

305987395 
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 Anúncio n.º 9465/2012

Processo: 2074/11.0TBBCL

Insolvência pessoa singular (Requerida)
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Maria Cecília da Silva Pinto, nascido(a) em 01 -04 -1959, 
NIF 190752165, BI 3713247, Endereço: Rua Dr. Abel Varzim, Bloco 
27 — 3.º Esq., Urbanização S. José, 4750 -253 Barcelos

Administradora de Insolvência:
Maria Evangelina de Sousa Barbosa, Endereço: Rua. Dr. José Antó-

nio Pereira Peixoto Machado, Sala 4 — Quinta do Aparício, 4750 -309 
Barcelos

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Maria Evangelina de Sousa Barbosa, Endereço: Rua. Dr. José Antó-

nio Pereira Peixoto Machado, Sala 4 — Quinta do Aparício, 4750 -309 
Barcelos

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

N/Referência: 7084725
16 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Carlos Jorge Serrano Alves. — 

O Oficial de Justiça, Domingos Pereira.
305987492 

 Anúncio n.º 9466/2012

Processo n.º 81/12.4TBBCL — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Insolvente: Alexandrina Augusta Azevedo Fernandes
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Alexandrina Augusta Azevedo Fernandes, estado civil: Desconhecido 
(regime: Desconhecido), NIF — 152659889, Endereço: Rua do Gião, 
N.º 27, Arcozelo, 4750-000 Barcelos

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: O administrador 
Dr. Francisco Duarte, NIF 200017560, Rua Fernando de Magalhães, 
n.º 368, 1.º Apartado 51, 4750-290 Barcelos.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-

rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

18 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Martins. — O 
Oficial de Justiça, Noémia Viamonte.

305993948 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO BARREIRO

Anúncio n.º 9467/2012

Processo: 359/12.7TBBRR
Insolvência pessoa singular (apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolventes: Carlos Francisco Serra Trole, estado civil: Casado (re-
gime: Comunhão de adquiridos), NIF — 145574865, Endereço: Praceta 
Soeiro Pereira Gomes, N.º 23, 1.º Dt.º, 2835 -404 Lavradio e

Carla Maria Pereira Serôdio Trole, estado civil: Casado (regime: 
Comunhão de adquiridos), NIF — 211241962, Endereço: Praceta Soeiro 
Pereira Gomes, N.º 23, 1.º Dt.º, 2835 -404 Lavradio

Administrador da Insolvência: Sebastião Campos Cruz, Endereço: 
R. Dr. Serafim Lima, 245 — 1.º  - Sala 6 e 7, 4785 -315 Trofa

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante — artigo 237.º, b) do CIRE.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Sebastião Campos Cruz, NIF 156319659, Endereço: R. Dr. Serafim 

Lima, 245 — 1.º  - Sala 6 e 7, 4785 -315 Trofa

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendi-
mentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

18 de abril de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Domingos Mira. — O 
Oficial de Justiça, Donzília Passarinho.

305997496 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASCAIS

Anúncio n.º 9468/2012
A M.ma Juíza de Direito Dr.ª Ana Rodrigues da Silva, do(a) 3.º Ju-

ízo Cível — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cas-
cais, nos autos de Prestação de Contas Administrador (CIRE), 
processo n.º 4344/11.8TBCSC -C, faz saber que são os credores e a insol-
vente Maria José Santos Henriques, estado civil: Divorciado, nascido(a) 
em 26 -11 -1966, NIF 185505660, Endereço: Rua Baixa dos Gaios, lote 25, 
1.º, Esquerdo, 2765 -172 Estoril; notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresen-
tadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º, n.º 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

12.04.2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Rodrigues da Silva. — O 
Oficial de Justiça, Maria Manuela Sereno.

305974215 
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 TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO DE PAIVA

Anúncio n.º 9469/2012

Processo: 291/11.1TBCPV

Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)
N/Referência: 662542.
Data: 18 -04 -2012.

Administração pelo Devedor nos autos de Insolvência 
acima identificados

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, por decisão da Assembleia de Credores, foi atribuída ao 
devedor Ieta -Industria Estofos e Transformação Automóveis, S. A., 
NIF — 500136351, Endereço: Zona Industrial das Lavagueiras, Lote 
17, Pedorido, 4550 -536 Castelo de Paiva a administração da massa 
insolvente.

No âmbito do plano de insolvência aprovado, será obrigatório a 
fiscalização pelo administrador judicial

Luís Augusto Moreira Gomes, Endereço: Rua D. Afonso Henriques, 
2688, Sala N, Apartado 2062 — Águas Santas, 4429 -909 Maia nos 
termos do artigo 220.º do CIRE.

18 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Helena Maria Pinto Morgado 
Monteiro. — O Oficial de Justiça, Paulo Carneiro.

305998735 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES

Anúncio n.º 9470/2012

Processo: 671/11.2TBCHV -E

Prestação de Contas (Liquidatário)
N/Referência: 1774264.
Data: 18 -04 -2012.
Administrador da Insolvência: Francisco José Areias Duarte.
Insolvente: António José do Nascimento Teixeira.
A Dr.ª Ascensão dos Santos Pereira, Juiz de Direito deste Tribunal, 

faz saber que são os credores e o falido/insolvente acima identificado, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo Administrador da Insolvência 
(Artigo 64.º, n.º 1 do CIRE).

18 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ascensão dos Santos 
Pereira. — O Oficial de Justiça, António Edral.

306009855 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 9471/2012

Processo: 1081/12.0TJCBR

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
No Tribunal Judicial de Coimbra, 5.º Juízo, no dia 16 -04 -2012, pelas 

16.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência da 
devedora: Maria do Céu Ferreira Cotrim, Divorciada, NIF 173108180, 
Endereço: Rua Infanta Dona Maria, 38 -B, 1.º Dto., 3030 -330 Coimbra, 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio, Dr(a). João Castelhano, 
NIF 202424430, Endereço: Rua Simões de Castro, N.º 147 -A -1.º C, 
3000 -338 Coimbra.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não à própria insolvente.

Ficam advertidos os credores da insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i) do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registado ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 22 -06 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

18/04/2012. — O Juiz de Direito, Dr. João Alberto Saraiva. — 
O Oficial de Justiça, Helena Carvalho.

306005464 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Anúncio n.º 9472/2012

Processo n.º 420/12.8TBCVL

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Data: 09-04-2012
No Tribunal Judicial da Covilhã, 2.º Juízo de Covilhã, no dia 05-04-

2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
da devedora:

Marta Matos Martins, NIF — 232556326, Endereço: Avenida de 
S. Santarém, N.º 16, 1.º, 6200-440 Covilhã, com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respetivo domicílio.

Vanda Cristina Mendonça Fonseca, Endereço: Rua Celestino David, 
Bloco Maia, 2.º Esq.º, 6200-000 Covilhã.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.
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Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 29-05-2012, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

09-04-2012. — O Juiz de Direito, Dr. Joaquim Borges Martins. — O 
Oficial de Justiça, Carla de Almeida Abreu.

305962032 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.º 9473/2012

Processo: 631/12.6TBEVR

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
No Tribunal Judicial de Évora, 1.º Juízo Cível de Évora, no dia 

28 -03 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora: Maria Jacinta Duarte Faria, estado civil: Divorciada, 
nascida em 29 -11 -1967, NIF 199034648, Endereço: Rua Manuel Correia 
Lopes, N.º 8, 7005 -145 Évora.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respetivo domicílio: — Norberto Ama-
zonas do Nascimento, Endereço: Rua Dr. António Joaquim Granjo, 
N.º 21 — 1.º Esq.º, 2900 -232 Setúbal.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i), do artigo 36.º, do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2, do artigo 128.º, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
Foi designado o dia 25 -05 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Referência: 2165676;
04/04/2012. — O Juiz de Direito, Dr. Victor Emanuel Saraiva 

Rendeiro. — O Oficial de Justiça, Conceição Sofio.
305954176 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.º 9474/2012

Processo: 2013/11.8TBFAF-C — Prestação
de contas administrador (CIRE)

Insolvente: Óscar Fernando Almeida Antunes.
Credor: Finicrédito — Instituição Financeira de Crédito, S. A.
A Dr.ª Mariana Roque Ferreira Leite Caetano, Juiz de Direito deste Tri-

bunal, faz saber que são os credores e o insolvente Óscar Fernando Almeida 
Antunes, servente da construção civil, estado civil: solteiro, nascido em 
28-01-1975, nacional de Portugal, NIF — 199956260, BI — 10635406, 
Endereço: Bairro de Covas, 12, Fafe, 4820-000 Fafe, notificados para no 
prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão 
a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

11-4-2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Mariana Roque Ferreira Leite 
Caetano. — O Oficial de Justiça, Balbina Gonçalves.

305969842 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA FIGUEIRA DA FOZ

Anúncio n.º 9475/2012

Insolvência pessoa singular (Apresentação) n.º 1592/11.4TBFIG
Insolvente: Luís Paulo Lopes Gonçalves, CC n.º 08896061 7ZZ8, 

NIF 209378255, Endereço: Rua Billerud, n.º 19, 3.º Dt., 3080 -030 Fi-
gueira da Foz.
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Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado. Ficam notificados todos os interessados, de 
que o processo supra identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada pela insu-
ficiência da massa insolvente para satisfazer as custas do processo e 
demais dívidas. Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233.º, 
do CIRE.

17 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Vânia Vilas Boas. — O Oficial de 
Justiça, Maria José Madeira.

305997374 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 9476/2012

Processo n.º 119/12.5TBGDM — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Insolvente: Sandra Maria dos Santos Lourenço, NIF 188462830, 
Cartão cidadão n.º 10175965 7ZZO, Endereço: Rua Serafim Pereira 
Coutinho, N.º 183, 1Bw, Rio Tinto, 4435-599 Rio Tinto

Administrador Insolvência: António Coimbra Rodrigues, Endereço: 
Praça da República, 180-2.ºDtº., 4050-498 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência de bens.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º do CIRE.

5 de março de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Daniela Pinheiro da 
Silva. — O Oficial de Justiça, Luísa Cardoso.

305855064 

 Anúncio n.º 9477/2012

Processo: 1189/12.1TBGDM

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
No Tribunal Judicial de Gondomar, 2.º Juízo Cível de Gondomar, no 

dia 27-03-2012, as 15:30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos devedores:

Renata Maria Esteves Meireles Dinis, estado civil: Casado, nascido(a) 
em 17-07-1963, NIF 189783001, Endereço: Rua da Lourinha N.º 403, 
4.º Dt.º, Rio Tinto, 4435-310 Rio Tinto, José Manuel Brás Dinis, estado 
civil: Casado, nascido(a) em 18-10-1966, NIF 189633050, Rua da Lou-
rinha N.º 403, 4.º Dt.º, Rio Tinto, 4435-310 Rio Tinto, com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respetivo domicílio.

Paulo de Campos Macedo, Endereço: Praça Mouzinho de Albuquerque 
N.º 113, 5.º Sala 919, 4000-000 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do art.º 36.º CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artº 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Art.º 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, 
art.º 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 21-05-2012, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias (art.º 42.º do CIRE), e/ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(art.º 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do art.º 
25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artº 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

27-03-2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Daniela P. da Silva. — O 
Oficial de Justiça, José Valente.

305934639 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 9478/2012

Processo 824/12.6TBGDM — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

No dia 13 -03 -2012, pelas 11:50 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência da devedora Maria Emília Marques de Cas-
tro, solteira, NIF — 108728595, BI — 3744502, da Rua de Chaimite, 
N.º 421, 2.º Dto., 4435 -025 Rio Tinto. Para Administrador da Insol-
vência é nomeado Nelson Caetano de Sá Soares de Oliveira, da Rua 
do Covelo, 223 — 3.º, 4200 -239 Porto. Ficam advertidos os devedores 
do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão 
ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. 
Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE) Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os 
credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo 
para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento de 
reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal 
registada ao administrador da insolvência nomeado, para o domicílio 
constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado 
dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo o credor que 
tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dis-
pensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º 
do CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos deve constar 
(n.º 1, artigo 128.º do CIRE)

A proveniência do crédito, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; e a taxa de juros moratórios aplicável. É designado o dia 
10 -05 -2012, pelas 13:30 horas, para a realização da reunião de assem-
bleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se repre-
sentar por mandatário com poderes especiais para o efeito. Da presente 
sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º 
do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 
42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do 
artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, 
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embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação 
e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, 
não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do 
CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Referencia: 8432338
19 de março de 2012.— A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Alexandra 

Thierstein Santos. — O Oficial de Justiça, José Inácio.
306006899 

 Anúncio n.º 9479/2012

Processo de Insolvência n.º 4112/11.7TBGDM — Publicidade
do Despacho Inicial de Incidente

de Exoneração do Passivo Restante e Nomeação de Fiduciário
No Tribunal Judicial de Gondomar, no dia 10 -04 -2012, foi proferido 

Despacho Inicial de Incidente de Exoneração do Passivo Restante e 
Nomeação de Fiduciário, em que é insolvente Nuno Filipe Coelho 
Borges, estado civil: Casado, NIF — 212209825, Endereço: Rua do 
Forcado, 156, S. Cosme, 4420 -138 Gondomar. Ficam notificados todos 
os interessados, de que no processo supra identificado, foi proferido 
despacho inicial no incidente de exoneração do passivo restante. Para 
exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Administrador de Insol-
vência: Fernando Silva e Sousa, Endereço: Rua Aquilino Ribeiro, 231, 
3.º Esq., 4465 -024 S. Mamede de Infesta. Durante o período de cessão 
(5 anos subsequentes ao encerramento do processo de insolvência), o 
devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

11/04/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria C. Teixeira. — O 
Oficial de Justiça, Maria José Mota.

305972563 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 9480/2012

Insolvência pessoa coletiva (Requerida)
Processo n.º 323/12.6TBGMR

Insolvente: Fator Avícola — Criação e Comercio de Aves, L.da, 
NIF 504489399, Endereço: Com sede no Bairro de Santa Maria, Rua B, 
42, Silvares, 4835 -409 Guimarães.

Administrador da Insolvência: Dr. Domingos Lopes de Miranda, 
Endereço: Rua do Brasil, 113, São Faustino, 4815 -372 Guimarães.

No Tribunal Judicial de Guimarães, 3.º Juízo Cível de Guimarães, 
no dia 17 -04 -2012, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da devedora: Fator Avícola — Criação e Comercio 
de Aves, L.da, NIF 504489399, Endereço: Com sede no Bairro de 
Santa Maria, Rua B, 42, Silvares, 4835 -409 Guimarães, com sede na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio: Dr. Domingos Lopes de 
Miranda, Endereço: Rua do Brasil, 113, São Faustino, 4815 -372 Gui-
marães.

É administrador do devedor: Joaquim Pereira da Costa, estado civil: 
Casado, nascido em 18 -10 -1958, freguesia de Sande (Vila Nova) [Guima-
rães], nacional de Portugal, NIF 113688067, BI 3708601, Endereço: Rua 
Teixeira de Pascoais, 522, 4.º, Esq. Frente, Azurém, 4800 -073 Azurém, 
Guimarães, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com caráter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

19 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Paula Mar-
tins. — O Oficial de Justiça, Alzira Martins.

306006006 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 9481/2012

Processo: 18061/11.5T2SNT

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Insolvente: Sandra Cristina Feio Ramos
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolvente: Sandra Cristina Feio Ramos, estado civil: Solteiro, 

NIF — 195161459, Endereço: Bairro do Outeiro, Beco de Ceuta, Vi-
venda Estrela, Manique, 2710-180 Sintra

Administrador da Insolvência: Jorge Fialho Faustino, Endereço: Rua 
da Capela, 14, Benedita, 2475-109 Benedita

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da Massa Insolvente

Efeitos do encerramento:
Nos termos do disposto no artigo 232.º, n.º 5, do CIRE, o incidente 

de qualificação da insolvência prossegue os seus termos como incidente 
limitado.

Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
pelo que o devedor recupera o direito de disposição dos seus bens e 
a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação de 
insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º n.º 1, 
al. a), do CIRE, bem como ainda dos efeitos resultantes da admissão 
liminar do pedido de exoneração do passivo.

Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência, exceto as 
relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de qualifi-
cação da insolvência — artigo 233.º n.º 1, alínea b) do CIRE.

11-04-2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, António Albuquerque.

305972166 

 Anúncio n.º 9482/2012

Processo: 6998/12.9T2SNT
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Carla Alexandra Laranjeira Lanternas
Credor: Caixa Económica — Montepio Geral e outro(s)...
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No Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 
de Sintra, no dia 23 -03 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Carla Alexandra Laranjeira Lanternas, NIF — 215000420, R. Raul 
Brandão, Lote 20, R/c A, 2650 -137 Amadora com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Luis Miguel Batista Teles Nogueira, Endereço: Rua das Oliveiras, 
n.º 20, Fanqueiro, 2670 -362 Loures

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)
Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 

5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea-
do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -05 -2012, pelas 14:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

16 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Marta Almeida.

305985045 

 Anúncio n.º 9483/2012

Processo: 2071/12.8T2SNT

Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)
Data: 19 -04 -2012.
Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 

acima identificados em que são:
Insolvente: Casa do Lavrador — Supermercados, L.da, 

NIF — 507466780, Endereço: Rua Mateus Vicente de Oliveira, 
N.º 6 — 1.º Dt.º, 2745 -000 Queluz.

Administrador da Insolvência: David Duque, Endereço: Rua Dr. João 
de Barros, N.º 93 A, Mem Martins, 2725 -493 Mem Martins.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 04 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, se 
encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

19 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O Oficial de Justiça, 
António Albuquerque.

306003236 

 7.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 9484/2012

Processo n.º 2239/12.7YXLSB — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Devedor: António Pedro Rolo Nunes
Credor: Banco BNP Paribas Personal Finance, S. A. e outro(s)…
No 7.º Juízo Cível de Lisboa, no dia 23-03-2012, às 16:55, foi pro-

ferida sentença de declaração de insolvência do devedor António Pedro 
Rolo Nunes, estado civil: Solteiro, NIF — 200877984, BI — 09620768 
0ZZ2, Endereço: Rua Faustino José Rodrigues, Lote 17, 2.º Dt.º, 1900-
227 Lisboa, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respetivo domicílio.

Nuno José Faria Lobo, Endereço: Rua do Arco do Marquês do Ale-
grete, 2, Escritório 4.4, 1100-034 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 22-05-2012, pelas 15:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.
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Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20 de abril de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Miguel Raposo. — O 
Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

306008964 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 9485/2012

Processo n.º 609/12.0TYLSB — Insolvência pessoa coletiva 
(Apresentação) — Referência 2135955

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo, no dia 12 -04 -2012, às 
16 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora 
Equididáctica — Soluções Técnicas e Didácticas, L.da, NIF 504147528, 
Rua Odete Saint Maurice, 6, 4.º Esq., Tercena, 2730 -195 Barcarena, com 
sede na morada indicada. É administradora da devedora: Maria Alice 
Ferreira Fernandes, Rua Odete Saint Maurice, 6, 4.º Esq., 2730 -195 
Barcarena, a quem é fixado domicílio na morada indicada. Para Ad-
ministrador da Insolvência é nomeado o Sol. Carlos Manuel da Silva 
Tomé, Avenida Dr. Miguel Bombarda, 151, R/c Esq., 2745 -176 Queluz. 
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que 
estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e 
não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
[alínea i) do artigo 36.º do CIRE]. Para citação dos credores e demais 
interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores 
e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo para a 
reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento de re-
clamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal 
registada ao administrador da insolvência nomeado, para o domicílio 
constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º CIRE), acompanhado dos 
documentos probatórios de que disponham. Mesmo o credor que tenha 
o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dispen-
sado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do 
CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, 
artigo 128.º do CIRE): A proveniência dos créditos, data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto 
da garantia e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; A 
existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garan-
tes; A taxa de juros moratórios aplicável. É designado o dia 20 -06 -2012, 
pelas 10 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores 
de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito. É facultada a participação de até 
três elementos da Comissão de Trabalhadores ou, na falta desta, de até 
três representantes dos trabalhadores por estes designados (n.º 6 do 
Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 CIRE). Com a petição de embargos, devem ser ofere-
cidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, ficando 
obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode 
exceder os limites previstos no artigo 789.º C. P. Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º CIRE]. Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, 
embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação 
e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, 
não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do 
CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. Pode ser apro-
vado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre 
a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pelos titulares 
daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º CIRE).

16 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Isabel David Nunes.

305984121 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 9486/2012

Processo: 404/12.6TYLSB — Insolvência
de pessoa coletiva (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 12-03-2012, 

ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es): Skinpoint Portugal, L.da, NIF — 508607841, Endereço: 
Av. Elias Garcia, N.º 93-2.º, 1050-097 Lisboa, com sede na morada 
indicada. São administradores do devedor: Adrienne de Oliveira Frasco, 
Endereço: Escadinhas do Alto do Restelo, N.º 2, 2.º D, 1400-903 Lisboa; 
Maria Isabel Neves de Oliviera Pocinho, Endereço: Rua Rui Barbosa, 
N.º 8, 3.º Frente, 1170-331 Lisboa, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respetivo domicílio.

João Manuel Cortes Pirra Salvado Martinho, Endereço: Av. An-
tónio Augusto de Aguiar, 56, 2.º Dto., Lisboa, 1050-017 Lisboa, 
tel. 213147313.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou reme-

tido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, para 
o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, elaborado 
nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 14-05-2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
10-4-2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — O Ofi-

cial de Justiça, Eduardo Esteves.
305968546 

 Anúncio n.º 9487/2012

Processo: 683/11.6TYLSB
Insolvência pessoa coletiva (Requerida)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados 
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

23 -03 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es): Casinha do António, Unip., L.da, 
NIF — 504941500, Endereço: Avª Bento Gonçalves, Lj 37 -A, 2910 -000 
Setúbal, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: António Franciscco Claudino Pi-
nheiro, Endereço: Praceta Maria Lamas, N.º 2 — 7.ª A, 2900 -000 Se-
túbal, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respetivo domicílio. António Machado Magalhães, 
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Endereço: Largo Costa Pinto, 10 — 2.º Esquerdo, Almada, 2805 -265 
Almada — tel.: 212253198. 

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. 

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. 

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE). 

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 
dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 
que antecede e ainda: 

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE. 

É designado o dia 15 -05 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito. 

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para 
recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda 
a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. 

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte. É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

13 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Assunção. — O 
Oficial de Justiça, Eduardo Esteves.

305978241 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 9488/2012

Processo n.º 499/12.2TYLSB — Insolvência pessoa coletiva 
(Apresentação) — N/Referência: 2134439

Insolvente: Prodiarti Produtos Saúde, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 

11 -04 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Prodiarti Produtos Saúde, L.da, NIF 504028600, Endereço: Avenida 
Gago Coutinho, Bloco B, Loja 2 B, Parede, 2775 -197 Parede, com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor:
João Pedro Leitão Niny dos Santos, Endereço: Praceta das Tulipas, 

Lote 134, 2.º Esq., 2775 -346 Parede, a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Sol(a). Carlos Manuel da Silva Tomé, Endereço: Avenida Dr. Miguel 
Bombarda, n.º 151, R/c Esq., Queluz, 2745 -176 Queluz.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 14 -06 -2012, pelas 15:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário Judicial.
13 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Silva.
305979157 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 9489/2012

Processo: 119/12.5TYLSB
Insolvência pessoa coletiva (Requerida)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

19 -03 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Teoriaqua — Comércio de Artigos Para O Lar, L.da, NIF 508960118, 
Rua Moniz Barreto, N.º 24 B, 1700 -306 LISBOA, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Ademilson Clemente Vieira,, NIF 256104077, Casa do Lorel, S/n.º., 

Azueira, 2665 -122 Mafra e
Roselaine Mendes Machado,, NIF 254298702, Avª. Humberto Del-

gado, Lote 2, Mina, Amadora, 2700 -918 Mina, a quem é fixado domicílio 
nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

José Alfredo Fernandes Machado, Rua de Mateus Vicente, 3, 4.º Esqº, 
Lisboa, 1500 -445 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.
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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 12 -06 -2012, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE, sendo obrigatória a constituição de man-
datário.

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

14 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Eleonora Viegas. — O Oficial 
de Justiça, Maria Ilda Brandão G. Graça.

305983271 

 Anúncio n.º 9490/2012

Processo: 393/08.1TYLSB
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

Referência: 2136263
Carvalho e Medalhas, L.da, NIF — 502530111, Endereço: Praceta 

Bartolomeu Constantino 16 -1.ºdtº, Feijó, 2810 Laranjeiro
Dr.ª Agostinho Pedro, Endereço: Av. 1.º de Maio, 95 -1.º Dto, Apartado 

144 — Torre da Marinha, 2841 -908 Seixal.
Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi designado o dia 21 -05 -2012, pelas 10:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores para discussão de even-
tual encerramento do processo por insuficiência da massa insolvente.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

16 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Assunção. — O 
Oficial de Justiça, Elisa Maria Fernandes.

305985361 

 Anúncio n.º 9491/2012

Processo n.º 18698/11.2T2SNT — Insolvência pessoa coletiva 
(Requerida) — Referência: 2137609

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 
27 -03 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Frigogés, Importação e Exportação, L.da, NIF 503465690, Endereço: 
Rua Julieta Ferrão, n.º 12, 4.º Andar, Escritório 405, 1600 -131 Lisboa 
com sede na morada indicada.

É administrador do devedor:
Luís Filipe Camacho dos Santos Oliveira Ramiro, Endereço: Urb. 

Empreendimento Urbiportal, Edif. 7, Rio de Mouro, 2710 -089 Sintra, 
a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr. Francisco Alberto Pais Seco de Oliveira, Endereço: Edifício Plaza, 
Campo Grande, n.º 10, 4.º A, 1700 -092 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 20 -06 -2012, pelas 11:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (ar-
tigo 40.º e 42 do CIRE), sendo obrigatória a constituição de mandatário.

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

17 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Eleonora Viegas. — O Oficial 
de Justiça, Elisa Maria Fernandes.

305989777 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Anúncio n.º 9492/2012

Convocatória de Assembleia de Credores
A Mma. Juiz de Direito, Dr.ª Amélia Gil, faz saber que no âmbito 

do Processo de Insolvência n.º 3017/10.3TBLLE do 2.º Juízo Cível do 
Tribunal de Loulé em que é Insolvente Domus Land, Investimentos 
Imobiliários, S. A., NIPC 506128466, com sede no Centro Empresas e 
Serviços de Vilamoura Lote 34, V, 8125 -909 Vilamoura e Administrador 
da Insolvência Dr. Abel Santos Prado, NIF 107805251, com endereço 
no Largo Vasco da Gama, 19, 2070 Cartaxo, ficam notificados todos 
os interessados de que foi designado o dia 21 de maio de 2012, pelas 
14:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores 
com vista à audição de todos os credores sobre o destino da insolvente 
e respetivos bens (cf. artigo 75.º do CIRE), na sequência da notícia da 
existência de bens imóveis, de que a insolvente é proprietária.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

16 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Glória Tavares 
Gil. — O Oficial de Justiça, Catarina Neto.

305988942 
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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio n.º 9493/2012

Processo: 1741/11.2TBLSD

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
N/Referência: 2543263.
Data: 19 -04 -2012.
Insolvente: Horácio Ferreira Ribeira Martins e outro(s).
Credor: Banco Santander Totta S A e outro(s).
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Horácio Ferreira Ribeira Martins, estado civil: Casado, 
NIF — 188702750, Endereço: Rua de Chamistães, N.º 1401, Freguesia 
de Lustosa, Lustosa, 4620 -247 Lousada.

Maria Arminda da Silva Teixeira, estado civil: Casado, 
NIF — 179365835, Endereço: Rua de Chamistães, N.º 1401, Freguesia 
de Lustosa, Lustosa, 4620 -247 Lousada.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Fernando Silva e 
Sousa, Endereço: Rua Pedro Homem de Mello, N.º 55, 8.º, 4150 -599 Porto

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequen-
tes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendi-
mentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

19 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria da Graça Silva. — O 
Oficial de Justiça, Rute Pereira.

306003017 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio n.º 9494/2012

Prestação de Contas n.º 240/11.7TBLSD -E
Ref. 2538507.
A Dra. Maria da Graça Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e a/o insolvente, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

2012.04.13. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria da Graça Silva. — O 
Oficial de Justiça, Maria Adelaide Pereira.

306001551 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 9495/2012

Processo n.º 5064/11.9TBMAI — Insolvência pessoa singular 
(apresentação) — N/Referência: 6944850

Insolvente: Eduardo José Pinto Nunes Monteiro.
Credor: Barclays Bank Plc e outro(s).

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Eduardo José Pinto Nunes Monteiro, estado civil: Divorciado, 
nascido(a) em 22 -05 -1970, natural de Angola, NIF 198036957, 
BI 9507413, Endereço: Rua Nova do Souto, 137, 4470 -205 Maia.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Joana Cunha Dias, 
Endereço: Rua de Santa Catarina, 951, 2.º C, Porto, 4000 -455 Porto.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

18 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. António Paulo Domingues 
Segura. — O Oficial de Justiça, Romualdo Gregório.

305999326 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extrato) n.º 9496/2012

Processo n.º 347/12.3TBMCN — Insolvência de pessoa coletiva 
(apresentação)

No Tribunal Judicial de Marco de Canavezes, 1.º Juízo de Marco de 
Canavezes, no dia 27-03-2012 pelas 12:00 horas foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Quimauto — Viaturas Auto de Vasconcelos & Cª, L.da, 
NIF — 500690200, com sede na Avª Santuário Menino Jesus de Praga, 
n.º 3742 — Avessadas — 4630-000 Marco de Canaveses com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
a) António Joaquim Pinto Pereira com o NIF 162 427 808-Avª San-

tuário do Menino Jesus de Praga 1195- 4600 Avessadas Marco de Ca-
naveses;

b) Arlindo Simões Teixeira de Vasconcelos com o NIF 177 634 359 
Rua D. António José da Rocha Couto n.º 2117 — 4625 — 640 Vila 
Boa do Bispo — Marco de Canaveses, a quem é fixado domicílio nas 
moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respetivo domicílio.

Maria Joana Cunha Dias Flores de Andrade, com o NIF 107227304 
Endereço: Rua Santa Catarina, 951 — 2.º C, 4000-455 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-



Diário da República, 2.ª série — N.º 85 — 2 de maio de 2012  15343

ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CI.E), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 06-06-2012, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência:
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

28 de março de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Eunice Maria Moura 
Barros. — O Oficial de Justiça, Adélia Barbosa.

305987735 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extrato) n.º 9497/2012

Processo n.º 388/12.0TBMCN — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Fábio Alberto Monteiro de Oliveira.

No Tribunal Judicial de Marco de Canavezes, 2.º Juízo de Marco de 
Canavezes, no dia 13 -04 -2012, pelas 11:53 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Fábio Alberto Monteiro de Oliveira, estado civil: Solteiro, nascido(a) 
em 02 -08 -1984, NIF 234505486, Endereço: Rua de Tarrio de Baixo, 
n.º 152, Marco de Canaveses, 4635 -599 Paredes de Viadores, Marco 
de Canaveses, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Domingos Lopes de Miranda, Endereço: Rua do Brasil, 113, São 
Faustino, 4815 -372 Guimarães.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

13 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristiana da Silva Jorge. — 
O Oficial de Justiça, Manuel Sousa.

305995698 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MARINHA GRANDE

Anúncio n.º 9498/2012

Processo n.º 573/12.5TBMGR — Insolvência pessoa coletiva 
(Apresentação) — Referência: 3331291

No Tribunal Judicial da Marinha Grande, 2.º Juízo, no dia 10 -04 -2012, 
às 13:20 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência da 
Devedora: Nova Padaria do Engenho, L.da, NIF 507669703, Endereço: 
Rua dos Guilhermes, n.º 123, Fração D, Comeira, 2430 -021 Marinha 
Grande, com sede na morada indicada.

É sócia gerente: Olinda Alves Borgas Henriques Vieira, NIF 183229371, 
endereço: Rua da Fé Direita, n.º 18, Pedra Cima, Marinha Grande, 
2430 -400 Marinha Grande, a quem é fixado domicílio na morada in-
dicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio: Dr. Jorge Fialho Faustino, 
NIF 128782714, com domicílio profissional na Rua da Capela, 14, 
Benedita, 2475 -109 Benedita.

Fica determinado que a administração da massa insolvente será asse-
gurada pela devedora, nos precisos termos constantes da sentença.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas diretamente ao Administrador 
da Insolvência.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante da sentença (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado de todos os documentos probatórios de que 
disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;
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A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

De que por despacho proferido na data de 20/04/2012, foi designado o 
dia 15 -06 -2012, às 09:00 Horas, para a realização da reunião de assem-
bleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar 
por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

23 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Lígia Manuela Rosado. — 
O Oficial de Justiça, Aida Maria Tavares Coelho.

306013337 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 9499/2012

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados

Processo n.º 1515/12.3TBMTS
Insolvência de pessoa singular (apresentação)

Insolvente/Requerente: Maria de Lurdes Martins Jorge

No Tribunal da Comarca e de Família e Menores de Matosinhos, 
2.º Juízo Cível, no dia 07 -03 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Maria de Lurdes Martins Jorge, estado civil: Divorciado (regime: 
Divorciado), NIF — 186670249, BI — 7416341, Endereço: Rua Brito e 
Cunha N.º 387, 4.º Esqº. Trás., Matosinhos, 4750 -000 Matosinhos com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Ana Maria de Oliveira Silva, Endereço: Rua do Campo Alegre, 
N.º 672 -6.º Dtº, 4150 -171 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 15 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -05 -2012, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

8 de março de 2012. — A Juíza de Direito, Ana Paula Lopes. — O 
Oficial de Justiça, Maria José Gouveia.

305858101 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 9500/2012

Processo: 7666/11.4TBMTS — Data: 30 -03 -2012
N/Referência 10275728

Insolvente: Paula Cristina Sousa Silva Pereira e outro.

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nomeação 

de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em que são 
Insolventes: Paula Cristina Sousa Silva Pereira, NIF 210281740, Endereço: 
Av. Com Ferreira Matos, 759, 2, Esquerdo, Frente, 4450 -125 Matosinhos 
e José Jorge Santos Lopes, NIF 205720285, Endereço: Av. Com Ferreira 
Matos, 759, 2, Esquerdo, Frente, 4450 -125 Matosinhos.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Armando Braga, Endereço: Rua Santa Catarina, N.º 391, 4.º, Es-

querdo, 4000 -451 Porto.
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor 
fica obrigado a: não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos 
que aufira, por qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário 
sobre os seus rendimentos e património na forma e no prazo em que 
isso lhe seja requisitado; exercer uma profissão remunerada, não a 
abandonando sem motivo legítimo, e a procurar diligentemente tal 
profissão quando desempregado, não recusando desrazoavelmente 
algum emprego para que seja apto; entregar imediatamente ao fidu-
ciário, quando por si recebida, a parte dos seus rendimentos objeto 
de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

30 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa Reis. — O Oficial de 
Justiça, Alcino Miranda.

305976873 
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 TRIBUNAL DA COMARCA DE MONTEMOR-O-VELHO

Anúncio n.º 9501/2012

Processo: 169/12.1TBMMV

Insolvência de pessoa singular (Apresentação)
Data: 09-04-2012
Insolventes: Vítor Manuel Rama Dourado e Maria Isabel Fernandes 

de Jesus

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Montemor-o-Velho, Secção Única de Mon-
temor-o-Velho, no dia 29-03-2012, pelas 18:02 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência dos devedores:

Vítor Manuel Rama Dourado, NIF 150696256, Endereço: Rua do 
Brejo, Amieiro, Amieiro, 3140-021 Arazede e Maria Isabel Fernandes 
de Jesus, NIF 176938982, Endereço: Rua do Brejo, Amieiro, Amieiro, 
3140-021 Arazede, com domicílios nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respetivo domicílio.

José da Cruz Marques, Endereço: Rua Padre António Vieira, 
N.º 5 — 3.º, 1070-194 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 23-05-2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 

reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

09-04-2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Helena Martins. — O Oficial 
de Justiça, Paulo Cardoso.

305961441 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA NAZARÉ

Anúncio n.º 9502/2012

Processo: 40/12.7TBNZR
Insolvência pessoa coletiva (Requerida)

No Tribunal Judicial da Nazaré, Secção Única de Nazaré, no dia 
13 -04 -2012, 14h30, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

Fibralcoa, L.da, NIF 505486490, Endereço: Rua da Mouchinha, Ar-
mazéns, C, D, E,, Famalicão, 2450 -027 Nazaré com sede na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, 299, 
3.º Dtº Frente, 4420 -356 Gondomar

São administradores do devedor:
Manuel Carlos Dias Fernandes, estado civil: Casado (regime: Ca-

sado), NIF 188763406, BI 9948277, Endereço: Rua do Vale Formoso, 
N.º 5, Famalicão, 2450 -027 Nazaré a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

16 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Santos Ribeiro. — O 
Oficial de Justiça, Ana Luísa Oliveira.

305986406 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Anúncio n.º 9503/2012

Processo n.º 2076/12.9TBOER

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Oeiras, 2.º Juízo Competência Cível de Oeiras, 

no dia 20-03-2012, às 16:10 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Alberto Marques Linhares Cardoso, estado civil: Divorciado, 
nascido(a) em 07-10-1956, NIF — 100212905, Endereço: Rua João 
Chagas, N.º 54-R/C, Algés, 1495-070 Algés, com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respetivo domicílio.

Dr.ª Maria Cristina Henriques Conchon Santos Monsão Leão, Ende-
reço: Avenida Sidónio Pais, 2, 1.º Esq. B, 1050-214 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE).
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Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou reme-

tido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, para 
o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 31-05-2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

21-3-2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Helena Amaral Brito. — O Ofi-
cial de Justiça, Fernanda Bruno.

305968279 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 9504/2012

Processo n.º 469/12.0TBPFR — Insolvência pessoa coletiva 
(Apresentação) — Referência: 3572920

No Tribunal Judicial de Paços de Ferreira, 2.º Juízo de Paços de 
Ferreira, no dia 26 -03 -2012, às 11:00 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência da devedora:

Móveis Bouços, L.da, NIF 502737050, Endereço: Rua da Senra, n.º 31, 
Meixomil, 4595 -216 Paços de Ferreira, com sede na morada indicada.

São administradores da devedora:
Vitorino Ferreira Brandão e Manuel Baltazar Ferreira Carneiro, a 

quem é fixado domicílio na Rua da Senra, n.º 31, Meixomil, 4595 -216 
Paços de Ferreira.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio:

Francisco José Areias Duarte, NIF 200017560, Endereço: Rua Fer-
nando Magalhães, n.º 368 — C, 1.º, Apartado 51, 4750 -290 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 31 -05 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

18/04/2012. — O Juiz de Direito, Dr. Francisco Ferreira da Silva. — 
O Oficial de Justiça, Maria Fátima Curralo.

305993404 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 9505/2012

Processo: 1024/08.5TBPRD -N
Prestação de Contas administrador (CIRE)

O Dr. Dr(a). Ana Isabel Canha Machado, Juiz de Direito deste Tri-
bunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente Inoxtad Indús-
tria de Mobiliário, L.da, NIF 504599801, Endereço: Rua da Fábrica, 



Diário da República, 2.ª série — N.º 85 — 2 de maio de 2012  15347

Ramos — Baltar, 4585 -053 Baltar, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

16 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Isabel Canha Machado. — 
A Escrivã-Adjunta, Maria Fernanda Santos Amorim.

305986196 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTA DELGADA

Anúncio n.º 9506/2012

Insolvência pessoa Singular (Apresentação)
n.º 705/12.3TBPDL

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados

No 2.º Juízo do Tribunal Judicial de Ponta Delgada, no dia 28 -03 -2012, 
ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência do 
devedor Vitor Manuel Carvalho Nunes Garcia, Solteiro, nascido em 
30 -08 -1981, freguesia de São José [Ponta Delgada], NIF 228003261, BI 
12020292, Endereço: Rua Dr. Filipe Cunha Álvares Cabral n.º 5 R/c Drtº, 
S. José, 9500 -017 Ponta Delgada, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a Dra. Paula Carvalho 
Ferreira, com Endereço: Rua Seabra de Castro, S. Gabriel Center 1.º J, 
Apartado 136, 3781 -909 Anadia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda que o prazo para a reclamação de créditos foi fixado 
em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 05 -06 -2012, pelas 11:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

29 de março de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Luísa Colaço 
de Oliveira Moreira. — O Oficial de Justiça, Maria Helena Esperança.

305933204 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DE LIMA

Anúncio n.º 9507/2012

Processo n.º 239/10.0TBPTL -F — Prestação de contas
administrador (CIRE)

Insolvente: ELECTRIFREIXO — Instalações Eléctricas, L.da

A Dr.ª Cristiana Martins, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a insolvente ELECTRIFREIXO — Instalações 
Eléctricas, L.da, NIF 505868040, Endereço: Largo da Feira — Freixo, 
Ponte de Lima, 4990 -000 Ponte de Lima, notificados para no prazo 
de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a 
contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE). 
O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 
do artigo 9.º do CIRE).

19 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristiana Martins. — O Oficial 
de Justiça, Guiomar Leones.

306006663 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTALEGRE

Anúncio n.º 9508/2012

Insolvência n.º 231/12.0TBPTG

No Tribunal Judicial de Portalegre, 1.º Juízo de Portalegre, no dia 
30 -03 -2012, pelas 13H00M, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) insolventes:

Francisco Dias Rabaço, casado, reformado, nascido a 5 de setembro de 
1955, natural da freguesia de Galveias, concelho de Ponde Sor, filho de 
António Rabaço Júnior e de Marta Joana Dias, NIF 102766142, residente 
em Av. Vitorino Nemésio N.º 15 R/c Esq., 7300 -011 Portalegre.

Rosária Rita Ramos Dias Rabaço, casada, doméstica, nascida a 27 de 
Abril de 1958, natural da freguesia de Galveias, Ponte de Sor, filha de 
João Ferreira Ramos e de Francisca Rita Passeiro, NIF 102766134, re-
sidente em Av. Vitorino Nemésio, N.º 15, R/c Esq., 7300 -011 Portalegre, 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr. José da Cruz Marques, com escritório na Rua Padre António 
Vieira, n.º 5, 3.º, 1070 -194 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente (artigo 36.º alínea m) do CIRE).

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem (artigo 36.º alínea l) do CIRE).

Ficam advertidos os devedores de que devem entregar ao Sr. Admi-
nistrador da Insolvência os documentos referidos no n.º 1do artigo 24.º 
do CIRE (artigo 36.º alínea f) do CIRE).

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (artigo 36.º alínea i) e 188.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.
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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 14 -06 -2012, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

30 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Helena Isabel Correia Can-
deias. — O Oficial de Justiça, Gracinda Pereira.

305965905 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA PÓVOA DE LANHOSO

Anúncio n.º 9509/2012

Processo: 532/11.5TBPVL-E — Prestação
de contas administrador (CIRE)

A Dr.ª Carla Novais, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a/o insolvente Jorge Manuel Alves Fernandes, estado 
civil: Casado (regime: Comunhão de adquiridos), NIF — 216830737, 
Endereço: Rua do Souto N.º 604, Covelas, 4830-128 Póvoa de Lanhoso, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(art.º 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do art.º 9.º do CIRE).

17 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Novais. — O 
Oficial de Justiça, Maria Isaura Silva Castro.

306003633 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ

Anúncio n.º 9510/2012

Processo n.º 1527/11.4TBSCR — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: João Manuel Abreu Câmara estado civil: Casado, 
NIF 160765021, Endereço: Estrada do Aeroporto, Ed. Quintas III, 
Bloco 2 AB, 9125 -000 Caniço.

Credor: Banco Espírito Santo S. A. e outro(s).
Administradora de Insolvência: Dr (a). Cláudia Sousa Soares, Ende-

reço: Rua D. Afonso Henriques. 564, 2.º Dtº Frente, 4435 -006 Rio Tinto
Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi designado o dia 16 -05 -2012, pelas 15:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE).

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respetivos 
anúncios para publicação.

13 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Alexandra Matos 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Susana Pereira.

305979781 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 9511/2012

Processo: 5144/11.0TBSTS
Insolvência pessoa singular (Requerida)

No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 1.º Juízo Cível de Santo Tirso, 
no dia 12 -04 -2012, às 12:30 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

José António Monteiro Pereira, estado civil: Casado, nascido(a) em 
01 -03 -1960, nacional de Portugal, NIF 166408611, BI 5391863, Ende-
reço: Rua do Rio, N.º 130, 4585 -253 Parada de Todeia

Fernanda Maria Bravo da Silva Lopes, estado civil: Casado (regime: 
Desconhecido), nacional de Portugal, NIF 165400196, Endereço: Rua 
do Seixal 30, S.Romão do Coronado, 4785 -589 S Romão do Coronado.

com domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respetivo domicílio: Dr. Secundino Manuel Mi-
randa Cantinho, Endereço: Rua Vilarinho, N.º 12, 1.º, 4900 -000 — Viana 
do Castelo

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 12 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).
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Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

12/04/2012. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Barbedo. — O Oficial de 
Justiça, Fernando Guedes.

305986811 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 9512/2012

Processo: 1499/12.8TBSTS
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

Referencia: 7410276

No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 2.º Juízo Cível de Santo Tirso, 
no dia 11 -04 -2012, às 17,30 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Daniel Fernando Alves de Azevedo, Unipessoal, L.da, 
NIF — 507941543, Endereço: Rua Silva Araújo — Centro Comer-
cial York — Loja 18, Aves, 4795 -120 Aves com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Daniel Alves de Azevedo, Endereço: Rua Silva Araújo — Centro 

Comercial York — Loja 18, Aves, 4780 -000 Santo Tirso.
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respetivo domicílio.
Dr(a). Cláudia Sousa Soares, NIF. 207157065; Endereço: Rua D. 

Afonso Henriques, n.º 564  -2.º Dtº Frente, 4435 -006 Rio Tinto.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomea-do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua re-
partição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

13 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sónia Maria Pinto Vaz. — O 
Oficial de Justiça, Miquelina Ramos Lopes da Silva.

305978906 

 Anúncio n.º 9513/2012

Processo: 3329/11.9TBSTS
Insolvência pessoa singular, (Apresentação)

N/Referência: 7413662
Insolvente: Nelson Fernando Valente Cunha
Credor: B.C.P. — Banco Comercial Português, S. A. e outros

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Nelson Fernando Valente Cunha, estado civil: Casado (regime: Ca-
sado), NIF — 236973240, Endereço: Rua D. Pedro V, 750, 3.º Dtº, 
4785 -307 Trofa.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr. Jorge Ruben Fernandes Rego, Endereço: Av.ª Vila Garcia Arosa 

n.º 1118, Matosinhos, 4450 -300 Matosinhos.
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, 
sobre as diligências realizadas para a obtenção de emprego; não fazer 
quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não ser através 
do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para algum 
desses credores.

16 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sónia Maria Pinto Vaz. — O 
Oficial de Justiça, Fátima Ferreira.

305983474 
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 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 9514/2012

Insolvência pessoa coletiva (requerida): 3631/11.0TBSTS

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 3.º Juízo Cível de Santo Tirso, 

no dia 10 -04 -2012, às 17:00 Horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor:

Transportes Centrais do Minho, S. A., NIF 500558906, Endereço: 
Zona Industrial do Alto da Cruz, Rua A, Fontiscos, Santo Tirso, com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
António de Sousa Ferreira da Cunha, nascido em 12 -05 -1944, fre-

guesia de Santo Tirso [Santo Tirso], NIF 148537316, Endereço: Rua 
Almeida Garrett, n.º 145, Santo Tirso, a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio:

Armando Rocha Gonçalves, NIF 104752270, Endereço: Av. Comba-
tentes da Grande Guerra, 386, 4200 -186 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º, CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório; nomeação 
da comissão de credores e deliberação quanto ao eventual encerramento 
do processo por insuficiência da massa insolvente, nos termos do disposto 
no artº. 232.º, do CIRE, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

10 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra de Azevedo 
Mendes. — O Oficial de Justiça, Valdemar Martins.

305980817 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 9515/2012

Processo n.º 4997/11.7TBSTS — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — N/Referência: 7427345

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolventes: Vítor Manuel Silva Moutinho, NIF 179853040, BI 9620829, 

Endereço: R. Vale do Coronado, n.º 1297. 1.º Dto., S. Mamede do Co-
ronado, 4745 -417 Trofa, e Maria Fernanda da Silva Vilaça Moutinho, 
NIF 194230350, Endereço: Rua Vale do Coronado, n.º 1297, 1.º Dt., 
S. Mamede do Coronado, 4745 -417 Trofa.

Administradora de Insolvência: Dr.ª Cláudia Sousa Soares, NIF 
207157065, Endereço: Rua D. Afonso Henriques. 564, 2.º Dt.º Frente, 
4435 -006 Rio Tinto.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da Massa Insolvente.

Efeitos do encerramento: o disposto no artigo 233.º do CIRE.
17 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Mota. — O Oficial de 

Justiça, Goreti Liquito.
305990464 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO SEIXAL

Anúncio n.º 9516/2012

Processo n.º 1806/12.3TBSXL — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

No Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, 1.º Juízo 
Cível de Seixal, no dia 30-03-2012, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor: Maria Clara Pinto Tavares, estado 
civil: Divorciado, nascido em 10-01-1949, NIF — 115815279, Endereço: 
Praceta Bartolomeu Dias, N.º 3, 3.º Porta 1, Cavaquinhas — Arrentela, 
2840-222 Seixal, com domicílio na morada indicada. Para Administrador 
da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando-se 
o respetivo domicílio: Dr. Agostinho da Silva Pedro, NI- 135462860, 
Endereço: Av. de 1.º de Maio, 95 — 1.º Direito, Fogueteiro, 2845-606 
Amora

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações 
a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do 
insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador da 
insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. 
Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com caráter 
pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE).Para citação dos credores e demais 
interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores 
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e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo para a 
reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento de re-
clamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal 
registada ao administrador da insolvência nomeado, para o domicílio 
constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado 
dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo o credor que 
tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está 
dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do Ar-
tigo 128.º do CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos deve 
constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15-06-2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito. Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 
15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 
5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda adverti-
dos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos 
só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as 
férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em 
dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para 
o primeiro dia útil seguinte.

5 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elsa Abrantes. — O 
Oficial de Justiça, Ana Paula Carreiro.

305958786 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO SEIXAL

Anúncio n.º 9517/2012

Processo n.º 610/12.3TBSXL — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

No Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, 3.º Juízo 
Cível de Seixal, no dia 20 -03 -2012, às 11h30 m, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência da insolvente: Ruth Maria C. Fonseca Ma-
galhães, estado civil: Divorciada, NIF 180299778, Endereço: Av. 1.º de 
Maio, n.º 13, 6.º Dtº, Paivas, 2840 -000 Seixal com domicílio na morada 
indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr. Norberto Amazonas do Nascimento, Endereço: Rua Dr. António 
Joaquim Granjo, n.º 21, 1.º Esqº, 2900 -232 Setúbal Ficam advertidos os 
devedores do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, 
deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio 
insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -05 -2012, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

21 de março de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Silva Vie-
gas. — O Oficial de Justiça, Maria Manuela Martinho.

305913076 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES VEDRAS

Anúncio n.º 9518/2012

Processo: 2665/11.9TBTVD — Insolvência
de pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Ângelo Fernando Neves Pereira Carlos.
Credor: Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Arruda dos Vinhos e 

outro(s).
Ângelo Fernando Neves Pereira Carlos, estado civil: Solteiro, fre-

guesia de Sapataria [Sobral de Monte Agraço], NIF — 181070758, 
BI — 8237362, Endereço: Rua dos Lavadouros, N.º 2, Pero Negro, 
2590-425 Sobral de Monte Agraço.

Dr. José Luís Caetano Marques, Endereço: Rua Padre Luís Aparício, 
N.º 9 — 2.º Dtº, 1150-248 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Insuficiência da massa insolvente para satisfazer as custas do processo 

e as restantes dívidas.
Ao administrado foram remetidos os respetivos anúncios para pu-

blicação.
22-2-2012. — A Juíza de Direito, Dr. Raquel Monteiro Baptista. —

O Oficial de Justiça, Carla Sofia Santos Rodrigues Miranda.
305970757 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALE DE CAMBRA

Anúncio n.º 9519/2012

Processo de Insolvência de pessoa singular (requerida)
n.º 81/11.1TBVLC -D

Insolvente: Carlos Alberto da Silva Fernandes, NIF 191237965, Ca-
vião de Baixo, São Pedro de Castelões, Vale de Cambra.

Administradora de Insolvência: Dr.ª Emília Manuela, Rua Jornal 
Correio da Feira, 11, 1.º, 4520 -234 Santa Maria da Feira.

A Dr.ª Raquel Pinheiro, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e o insolvente Carlos Alberto da Silva Fernandes, nascido 
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em 21 -08 -1972, NIF 191237965, BI 10070280, Endereço: Cavião de 
Baixo, São Pedro de Castelões, 3730 -047 Vale de Cambra, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

24 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Raquel Pinheiro. — 
O Oficial de Justiça, Elisa Almeida.

306016659 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE CÍRCULO
E DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 9520/2012

Processo: 2498/11.2TBVLG-F-Prestação de Contas do 1.º Juízo 
do Tribunal de Circulo e da Comarca de Valongo., em que são in-
solventes:

Insolvente: Maria Manuela Areosa de Oliveira e Sá Bacelar e 
outro(s).

O Dr. Luís Seixas, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são os 
credores e a/o falida(o), notificados para no prazo de 5 dias, decorridos 
que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação 
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo Liqui-
datário (Artigo 223.º, n.º 1 do C.P.E.R.E.F.).

16-04-2012. — O Juiz de Direito, Dr. Luís Seixas. — O Oficial de 
Justiça, Maria Luísa Coelho.

305995081 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE CÍRCULO
E DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 9521/2012

Processo n.º 4107/11.0TBVLG — Insolvência
pessoa singular (Apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário, proferido nos autos de Insolvência acima iden-
tificados em que são insolventes António Manuel Barbosa Ferreira,,NI
F — 141105429, Endereço: Rua Eng.º Armando Monteiro Magalhães, 
193, 3.º Dto., 4445 -415 Ermesinde, e Manuela Maria Magalhães Pinto, 
NIF — 169963225, Endereço: Rua Eng.º Armando Magalhães, 193, 
3.º Dto., 4445 -415 Ermesinde.

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Emília Manuela Gomes Conceição, Endereço: Rua Jornal Correio da 

Feira, N.º 11 -1.º, 4520 -234 Santa Maria da Feira.
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

19 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sónia Cachide Basto. — 
O Oficial de Justiça, Ivone Catarino.

306001024 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 9522/2012

Processo n.º 892/12.0TBVCT

Insolvência de pessoa coletiva (requerida)
Requerente: Irmãos Fonseca — Indústria de Cartonagem, L.da

Insolvente: Fábrica de Cerâmica Vianagrés, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
Nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Viana do Castelo, 1.º Juízo Cível de Viana 

do Castelo, no dia 11 -04 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência da devedora:

Fábrica Cerâmica Vianagrés, L.da, NIF 501748717, Endereço: Lugar 
de Algares, Carvoeiro, 4905 -222 Viana do Castelo, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Maurício Pinto Sobreiro, Endereço: Algares, Carvoeiro, 4905 -222 

Viana do Castelo
José Cândido Arantes Pinto Sobreiro, Endereço: Algares, Carvoeiro, 

4905 -222 Viana do Castelo, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Fernando Silva e Sousa, Endereço: Rua Aquilino Ribeiro, 231, 3.º, 
Esquerdo, 4465 -024 S. Mamede de Infesta

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -05 -2012, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
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previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência:
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

2012 -04 -12. — A Juíza de Direito, Dr.ª Raquel Eduarda Soares Costa 
Cotinho. — O Oficial de Justiça, Jorge Gomes.

305975536 

 Anúncio n.º 9523/2012

Processo n.º 1033/12.0TBVCT — Insolvência de pessoa coletiva 
(apresentação)

No Tribunal Judicial de Viana do Castelo, 1.º Juízo Cível de Viana do 
Castelo, no dia 13-04-2012, pelas 15.00 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es): Têxteis Lucinda e Faria, 
L.da, NIF — 505737205, Endereço: Rua do Cruzeiro. Lote N.º 8, Carvo-
eiro, 4905-246 Viana do Castelo, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: António Faria Gonçalves da Costa, 
Gerente, estado civil: Casado (regime: Comunhão geral de bens), 
nascido(a) em 16-12-1960, freguesia de Vitorino dos Piães [Ponte de 
Lima], nacional de Portugal, NIF — 163258589, BI — 6793242, Ende-
reço: Rua do Cruzeiro. Lote N.º 8, Carvoeiro, 4900-000 Viana do Castelo, 
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada o a Dr. Miguel Ribas, 
Endereço: Rua de Aveiro, 87, Viana do Castelo, 4900-495 Viana do 
Castelo

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE) Para citação dos credores e 
demais interessados, correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27-06-2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência:
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

20 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Raquel Eduarda Soares 
Costa Cotinho. — O Oficial de Justiça, Lurdes Costa.

306005578 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VIEIRA DO MINHO

Anúncio n.º 9524/2012

Processo n.º 361/11.6TBVRM

Insolvência pessoa coletiva (Requerida)

Referência: 639544
No Tribunal Judicial de Vieira do Minho, Secção Única de Vieira do 

Minho, no dia 09 -03 -2012, às 15:00 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Angelino Ribeiro & Irmãos L.da, NIF 502345012, Endereço: Cer-
deirinhas, Tabuaças, 4850 -422 Vieira do Minho, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor: Ana Cristina Simões Ribeiro, En-
dereço: Av. 25 de Abril, 299  -3.º Esq., 4830 -000 Povoa de Lanhoso, a 
quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Francisco José Areias Duarte, Endereço: Rua Duques de Barcelos, 
N.º 6, 2.º, Sala 3, Apartado 51, 4750 -264 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;
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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -05 -2012, pelas 13:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

16 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Natacha Castelo Branco 
Carneiro. — O Oficial de Justiça, Carolina Massena.

305987451 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA DO CONDE

Anúncio n.º 9525/2012

Processo: 3058/11.3TBVCD 
Insolvência pessoa singular (Apresentação) 

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que são Insolventes: 

António Loureiro Marques Rodrigues, NIF — 137013434, Se-
gurança social — 11263764075, Endereço: Rua Santo Amaro, 
250 — 1.º, 4480 -780 Vila do Conde e Maria Cândida de Almeida Viana, 
NIF — 137013426, BI — 1935181, Segurança social — 11267212659, 
Endereço: Rua de Santo Amaro, 250 — 1.º, 4480 -780 Vila do Conde e 
Administrador de Insolvência: Alberto Carlos de Castro da Silva Lopes, 
Endereço: Rua Sá da Bandeira, 481, 1.º Esqº, 4000 -436 Porto.

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Administrador 
de Insolvência: Alberto Carlos de Castro da Silva Lopes, Endereço: Rua 
Sá da Bandeira, 481, 1.º Esqº, 4000 -436 Porto.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a: 

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 

rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto; 

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão; Informar o tribunal e o fiduciá-
rio de qualquer mudança de domicílio ou de condições de emprego, 
no prazo de 10 dias após a respetiva ocorrência, bem como, quando 
solicitado e dentro de igual prazo, sobre as diligências realizadas para 
a obtenção de emprego; 

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

12 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Leonor Maria Falcão Pimenta 
Ribeiro Vieira. — O Oficial de Justiça, Fernanda Duarte.

305977504 

 Anúncio n.º 9526/2012

Processo: 3029/11.0TBVCD 
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que são Insolvente: 

Carlos Jorge Meixieira de Lima Gomes, estado civil: Casado, 
nascido(a) em 03 -12 -1960, freguesia de Lamego (Almacave) [Lamego], 
nacional de Portugal, NIF — 127741771, BI — 3825270, Endereço: 
Rua de Roma, 394, Mindelo, 4485 -511 Vila do Conde e Administradora 
de Insolvência: Dr(a). Joana Cunha Dias, Endereço: R de Sta Catarina, 
951 -2.º C, 4000 -455 Porto.

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeada a Administradora 
da Insolvência Dr(a). Joana Cunha Dias, Endereço: R de Sta Catarina, 
951 -2.º C, 4000 -455 Porto.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a: 

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto; 

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão; 

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego; 

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

12 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Leonor Maria Falcão Pimenta 
Ribeiro Vieira. — O Oficial de Justiça, Fernanda Duarte.

305977756 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 9527/2012

Insolvência pessoa coletiva (Requerida) n.º 1116/06.5TJVNF
Insolvente: Construtora Joanense, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Construtora Joanense, L.da, NIF 503258954, Av. 25 de 
Abril, Bloco 4, 1.º Esq, Joane — Vila Nova Famalicão.

A.Insolvência: DrºAmérico Fernandes de Almeida Torrinha, Nif. 
n.º 101553269, Rua da Cividade, n.º 286, Joane, 4770 -247 Vila Nova 
de Famalicão.
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Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada após realiza-
ção do rateio final — artº 230.º, n.º 1 alínea a) do CIRE. -

Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora de disposição dos seus bens 
e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º, 
n.º 1, al. a).

Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência, exceto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de 
qualificação da insolvência — artigo 233.º, n.º 1, al. b).

Todos os credores da insolvente podem exercer os seus direitos con-
tra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, 
al. c).

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os seus 
direitos não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, al. d).

Ao Administrador da Insolvência foram remetidos os respetivos anún-
cios para publicação.

16 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Sousa 
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Paula Leite.

305989128 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9528/2012

Processo n.º 2770/12.4TBVNG — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — N/Ref. 15244193

Insolvente: Carlos Flávio Cunha Araújo Tavares.
Credor: Banco Comercial Português, S. A.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo Cível de Vila 
Nova de Gaia, no dia 17 -04 -2012, às 18:55 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Carlos Flávio Cunha Araújo Tavares, estado civil: solteiro, 
NIF 227038649, BI 12704383, Segurança social 11911258198, Ende-
reço: Rua do Poeta Ary dos Santos, n.º 31, Valadares, 4405 -590 Vila 
Nova de Gaia, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr. Napoleão Duarte, Endereço: Rua da Agra, n.º 20, Sala 33, 
4150 -025 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -06 -2012, pelas 10:55 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

18 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria da Conceição Pacheco 
Maia. — O Oficial de Justiça, Lina Rosa Cunha Coutinho.

305999626 

 Anúncio n.º 9529/2012

Processo n.º 10767/11.5TBVNG

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
N/ Refª 15250210.
Data: 19 -04 -2012.
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Ana Alexandra de Oliveira Paiva Peito, divorciada, nas-
cida em 09 -05 -1978, freguesia de Mafamude [Vila Nova de Gaia], 
NIF — 209563737, BI — 11284120, Endereço: Rua do Paniceiro, 346, 
Canidelo, 4430 -000 Vila Nova de Gaia e Administradora de Insolvência: 
Dr(a). Emília Manuela, Endereço: R. Jornal Correio da Feira, 11 -1.º, 
4520 -234 Santa Maria da Feira.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 

do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:
Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 

qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

19 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria da Conceição Pacheco 
Maia. — O Oficial de Justiça, Maria Luísa M. L. Pereira Alves.

306001908 
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 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9530/2012

Processo n.º 1544/12.7TBVNG — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo Cível de Vila 
Nova de Gaia, no dia 18 -04 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Margarida Maria Fonseca de Castro, estado civil: Divorciado, NIF 
117691941, Endereço: Rua Santa Luzia, n.º 415, Casa 4, 4430 -218 Vila 
Nova de Gaia, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr.ª Emília Manuela, Endereço: R. Jornal Correio da Feira, 11, 1.º, 
4520 -234 Santa Maria da Feira.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -06 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

18.04.2012 — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Helena Oliveira da 
Silva. — O Oficial de Justiça, Olinda Pascoal.

305996272 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9531/2012

Processo: 6528/10.7TBVNG

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
N/Referência: 15250862.
Data: 19 -04 -2012.
Despacho de Cessação Antecipada do Procedimento de Exoneração 

nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Vítor Manoel Pereira Martins, estado civil: Casado (regime: Ca-

sado), nascido(a) em 20 -11 -1936, freguesia de Anjos [Lisboa], 
NIF — 116837268, BI — 0039256, Segurança social — 10190719033, 
Endereço: Rua das Oliveiras, N.º 130 — 5.º Dir., Vilar do Paraíso, 
4405 -000 Vila Nova de Gaia.

Ana Bela Glória Cabido Pereira Martins, estado civil: Desconhe-
cido (regime: Desconhecido), nascido(a) em 23 -01 -1944, freguesia 
de Socorro [Lisboa], NIF — 130357286, BI — 2176655, Segurança 
social — 10620443144, Endereço: Rua das Oliveiras, 130 — 5.º Dir., 
Vilar do Paraíso, 4405 -000 Vila Nova de Gaia.

Administradora de insolvência e fiduciária: Dr.ª Emília Manuela 
Gomes Conceição, Endereço: Rua Jornal Correio da Feira, N.º 11, 1.º, 
Santa Maria da Feira, 4520 -234 Santa Maria da Feira.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho de cessação antecipada do incidente 
de exoneração do passivo restante (artigo 243.º do CIRE).

Motivo da cessação: ausência dos insolventes.
Efeitos da cessação: artigo 245.º do CIRE.
19 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cláudia Oliveira Martins. — O 

Oficial de Justiça, Quitéria Teixeira.
306002531 

 6.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9532/2012

Processo n.º 3094/12.2TBVNG — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — N/Referência: 15236187

No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 6.º Juízo Cível de Vila 
Nova de Gaia, no dia 16 -04 -2012, às 10,40 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Maria Paula Gomes Marques Santos, estado civil: Casado (regime: 
Comunhão de adquiridos), nascido(a) em 20 -08 -1967, natural de Portu-
gal, concelho de Vila Nova de Gaia, freguesia de Oliveira do Douro [Vila 
Nova de Gaia], NIF 187330948, BI 7834491, com domicílio na Rua Prof. 
Egas Moniz, n.º 175, 1.º Dto., Tras., Oliveira do Douro, 4400 -000 Vila 
Nova de Gaia,.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr.ª Emília Manuela, Endereço: R. Jornal Correio da Feira, 11, 1.º, 
4520 -234 Santa Maria da Feira.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
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para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -06 -2012, pelas 10:00 horas, para a realiza-
ção da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

17 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Cristina Veiga Reis 
Bettencourt Sousa. — O Oficial de Justiça, José Manuel N. Mendes.

305997399 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9533/2012

Processo: 1089/11.2TYVNG
Insolvência pessoa coletiva (Requerida)

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 12 -04 -2012, pelas 14,16 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do devedor: Medialar — Elec-
trodomésticos, L.da, NIF — 506250237, Endereço: Rua Francisco Sá 
Carneiro, n.º 1333/1335, 4400 -446 Vila Nova de Gaia, com sede na 
morada indicada.

É administrador do devedor: António Fonseca da Rocha, domicílio 
na trav. Dr. Luis Ramos, 27, 5.º esq.º  - Ermesinde, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada. Para Administrador da Insolvência 
é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respetivo 
domicílio. Dr. António Jose Morais Castro e Sousa, Endereço: Rua 
Furriel João Faria, n.º 195, Bloco 3, R/c Dto., 4410 -270 S. Félix da 
Marinha.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno(alínea i do artigo 36.º -CIRE) Para citação dos credores e 
demais interessados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomea-do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 

artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 -05 -2012, pelas 09:15 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua re-
partição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

16 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Lucinda Cirne Patacas.

305985523 

 Anúncio n.º 9534/2012

Processo n.º 948/11.7TYVNG — Insolvência pessoa
coletiva (Requerida)

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 16 -04 -2012, pelas 20.50 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência da devedora:

Insolvente: Ecorotina, Unipessoal L.da, NIF 508422744, Ende-
reço: Rua Vasco da Gama, 148, 4480 -840 Vila do Conde, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Nelson Domingos Couto Miranda, estado civil: Solteiro, nascido em 

28 -03 -1975, concelho de Barcelos, freguesia de Viatodos [Barcelos], 
nacional de Portugal, NIF 210025700, BI 10840673, Endereço: Rua 
de Camposinhos, 59, Viatodos, 4775 -256 Barcelos, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.
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Dra. Cláudia Sousa Soares, Endereço: Rua D. Afonso Henriques, 564, 
2.º Dtº Frente, 4435 -006 Rio Tinto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 31 -05 -2012, pelas 09:15 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil

(alínea c do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE).
Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-

clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua re-
partição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

18 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Miguel Real.

305995121 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9535/2012

Processo n.º 1128/11.7TYVNG — Insolvência de pessoa coletiva 
(apresentação)

Insolvente: Construções Coelho e Vieira L.da, NIF — 505469774, 
Endereço: R Manuel Gonçalves Santos 53, Amorim, 4495-165 Amo-
rim

Administradora de Insolvência: Dr(a). Joana Cunha Dias, Endereço: 
R de Sta Catarina, 951- 2.º C, 4000-455 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência de massa insolvente

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º CIRE

24 de janeiro de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Mónica Real.

305646408 

 Anúncio n.º 9536/2012

Processo: 249/12.3TYVNG

Insolvência pessoa coletiva (Requerida)

Data: 30-03-2012

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 28-03-2012, às 09:00 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es) Aveni-
deias — Discoteca Unipessoal, L.da, NIF — 505040441, Endereço: 
Rua Damião de Gois, N.º 464, 4050-226 Porto, com sede na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respetivo domicílio.

Dr(a). Paula Maria Lopes Alves Lopes, Endereço: Lg. do Município, 
4, 2.º Fte, Apartado 231, 3781-907 Anadia.

São administradores do devedor:

Magna Margarida Martins Sousa Pinto, a quem é fixado domicílio 
na sede da insolvente.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda 
a dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

30-03-2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — O 
Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

305941864 
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 Anúncio n.º 9537/2012

Processo: 248/12.5TYVNG
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

Insolvente: Maiacor Comercio e Rep. Tintas e Vernizes, L.da

Insolvente: Maiacor Comercio e Rep. Tintas e Vernizes, L.da, 
NIF — 502133449, Endereço: Rua Dr. Bernardino Machado 1641, 
Barca, 4475 -009 Maia

Administrador de Insolvência: José Pinto, Endereço: Rua Hernâni 
Torres, 171 — 8.º Esqº, 4200 -320 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufici-
ência de massa insolvente (artigo 232, n.º 1 e 2 do C.I.R.E.)

Efeitos do encerramento são previstos no artigo 233 do C.I.R.E.

13 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — O 
Oficial de Justiça, Cristina Maria Duarte Carvalho.

305978622 

 Anúncio n.º 9538/2012

Processo n.º 402/12.0TYVNG — Insolvência pessoa coletiva 
(Apresentação) — Referência: 1775580

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 13 -04 -2012, às 09:00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Vilarlenhas Unipessoal, L.da, NIF 508966574, Endereço: Rua 5 de 
outubro, n.º 4770, 4430 -802 Vila Nova de Gaia, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:

Paula Cristina Castro Oliveira Leite, Endereço: Rua das Menezas, 
n.º 236, 4430 -457 Vilar de Andorinho, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Emídio Rodrigues Lima, Endereço: Rua Manuel Felisberto Marques 
Oliveira Jr., 185, 4470 -199 Maia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9539/2012

Processo n.º 860/09.0TYVNG -D — Prestação de contas 
administrador (CIRE)

Insolvente: Pampelido — Investimentos e Construção, L.da

O Dr. Sá Couto, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a/o Insolvente Pampelido — Investimentos e 
Construção, L.da, NIF — 504297325, Endereço: Rua Custódio Pereira 
Ramos, 51, Pampelido, 4455 -122 Lavra, notificados para no prazo 
de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as 
contas apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

10 de abril de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Ana Maria S. A. Barros.

305979002 

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 -05 -2012, pelas 09:05 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua re-
partição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

16/04/2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — 
O Oficial de Justiça, Cristina Maria Duarte Carvalho.

305985126 
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PARTE E

 UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho (extrato) n.º 5790/2012
Durante a minha ausência em serviço oficial no estrangeiro, de 20 

a 29 de abril de 2012, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 37.º 
dos Estatutos da Universidade Aberta, homologados pelo Despacho 
Normativo n.º 65-B/2008, de 12 de dezembro, publicados no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 246, de 22 de dezembro de 2008, e em 
conformidade com o disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego todos os poderes que a lei 
originariamente me confere para o exercício das minhas funções na 
Vice-Reitora desta Universidade, Profª Doutora Carla Maria Bispo 
Padrel de Oliveira.

18 de abril de 2012. — O Reitor, Paulo Maria Bastos da Silva Dias.
206006388 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho (extrato) n.º 5791/2012
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve, foi autorizado 

o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
em período experimental, à Doutora Clara Maria Henrique Cordeiro, 
como professora auxiliar, em regime de exclusividade, na Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve, com efeitos 
a partir de 23 de dezembro de 2011, pelo período de cinco anos, 
a auferir a remuneração mensal ilíquida correspondente ao índice 
195 da tabela remuneratória aplicável ao pessoal docente do ensino 
superior universitário.

23 de abril de 2012. — A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, 
Sílvia Cabrita.

206011522 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Declaração de retificação n.º 579/2012
Retifica -se o despacho (extrato) n.º 10975/2011, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 170, de 5 de setembro de 2011.
Assim, onde se lê «Professor Associado na área disciplinar de Enge-

nharia Electromecânica, do mapa de pessoal da UBI, na sequência de 
procedimento concursal, com direito à remuneração correspondente ao 
índice 220, escalão 1» deve ler -se «professor associado com agregação, 
na área disciplinar de Engenharia Electromecânica, do mapa de pessoal 
da UBI, na sequência de procedimento concursal, com direito à remu-
neração correspondente ao índice 245, escalão 1».

20 de abril de 2012. — O Reitor, João António de Sampaio Rodrigues 
Queiroz.

206009263 

 Despacho (extrato) n.º 5792/2012
Nos termos do artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/2006 de 24 de Março 

e, na sequência da Deliberação do Senado 61/2007, de 20 de Dezembro 
que aprovou a alteração do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Gestão, determino a publicação da alteração registada na 
Direcção-Geral do Ensino Superior, enviada em Vinte e um de Dezembro 
de dois mil e sete:

1.º
Alteração

O anexo a que se refere o artigo 3.º da Deliberação do Senado 
n.º 34/2006, com os elementos a que se refere o artigo 4.º do Decreto-
Lei n.º 42/2005 de 22 de Fevereiro apresentados em conformidade com 
as normas técnicas aprovadas pelos Despachos n.º 10543/2005 de 11 de 
Maio e 7287-A/2006 de 24 de Março, passa a ter a redacção constante 
do presente despacho.

2.º
Entrada em funcionamento

A alteração aprovada nos termos do n.º 1 entra em vigor, no ano 
lectivo 2008/2009, inclusive.

30-5-2008. — O Reitor, Manuel José dos Santos Silva.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade da Beira Interior.
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Não aplicável.
3 — Curso: Gestão.
4 — Grau ou diploma: Mestre.
5 — Área científica predominante do curso: Gestão.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções, ramos, ou formas de organização de percursos alterna-

tivos em que o curso se estruture (se aplicável): Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST 108 –
Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . CONT 12 –

Total . . . . . . . . 120 –

 10 — Observações:
11 — Plano de Estudos: 

 Universidade da Beira Interior

Curso: Gestão

Grau: Mestre

Área científica predominante: Gestão

1.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Teoria das organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP: 48 6 CR
Contabilidade das Sociedades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONT S 160 TP: 48 6 CR
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Auditoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONT S 160 TP: 48 6 CR; D
Marketing Internacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP: 48 6 CR
Análise de Investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP: 48 6 CR; D

 1.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Avaliação de Empresas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP: 48 6 CR;D
Gestão de PME’S. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP: 48 6 CR
Comportamento Organizacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP: 48 6 CR; D
Estratégia e Competitividade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP: 48 6 CR
Gestão das Operações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP: 48 6 CR; D

 2.º Ano/ 1.º Semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Técnicas e Análise de dados em Ciências Empresariais  . . . . . . . . . . GEST S 160 TP: 32; S: 16 6 N
Metodologia de Investigação em Ciências Empresariais. . . . . . . . . . GEST S 160 TP: 32; S: 16 6 N

 2.º Ano/Anual

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST A 1280 OT: 30 48 CR

Legenda:
(2) Sigla constante do item 9.
(3) A — Anual; S — Semestral; T — Trimestral.
(5) N.º de horas totais para cada actividade: Ensino Teórico (T); Ensino teórico-prático (TP); Ensino prático e laboratorial (PL); Trabalho de 

campo (TC); Seminário (S); Estágio (E); Orientação tutorial (OT); Outra (O).
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa; N — Nova; D — Deslocada; DEN — denominação alterada; CH — alteração horas 

de contacto; CR — alteração do número de créditos.

 206009563 

 Despacho (extrato) n.º 5793/2012
Nos termos do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de Março, 

com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 230/2009 de 14 de Setembro, na sequência do Despacho 
de 16 de Setembro de 2009 que aprovou a alteração do ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre em Gestão de Unidades de Saúde, determino 

a publicação da alteração comunicada à Direcção -Geral do Ensino Superior, 
em 17 de Setembro de 2009:

1.º
Alteração

O anexo a que se refere o artigo 3.º do Despacho n.º 15/2009, com 
os elementos a que se refere o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 42/2005 
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de 22 de Fevereiro apresentados em conformidade com as normas 
técnicas aprovadas pelos Despachos n.º 10543/2005 de 11 de Maio 
e 7287 -A/2006 de 24 de Março, passa a ter a redacção constante do 
presente despacho.

2.º
Entrada em funcionamento

A alteração ao ciclo de estudos a que se refere o presente despacho 
entra em funcionamento a partir do ano lectivo 2009/2010, inclusive, 
sem prejuízo de sempre que aplicável vir a ser fixado por despacho do 
Reitor o regime de transição a adoptar.

17 -09 -2009. — O Reitor, João António de Sampaio Rodrigues Quei-
roz.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade da Beira Interior
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Não apli-

cável
3 — Curso: Gestão de Unidades de Saúde
4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Gestão
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 90

 Área científica

 Créditos

Sigla Obrigatórios Optativos

    
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST 72 –
Ciências da Saúde  . . . . . . . . . . . . . CS 6 –
Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . . . . CJ 6 –
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 6 –

Total . . . . . . . . .  90 –

 10 — Observações:
A realização da Dissertação/Projecto, inclui a unidade curricular 

de Metodologia de Investigação com início no 2.º semestre lectivo do 
1.º ano, o que traduzirá num peso global da dissertação/projecto, em 
termos de unidades ECTS de 36 créditos.

11 — Plano de Estudos: 

7 — Duração normal do curso: 3 semestres
8 — Opções, ramos, ou formas de organização de percursos alterna-

tivos em que o curso se estruture (se aplicável): Não aplicável
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

 Universidade da Beira Interior

Curso: Gestão de Unidades de Saúde

Grau: Mestre

Área científica predominante: Gestão

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades Curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Marketing dos Serviços de Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP:32 6 CH
Gestão Financeira e Orçamental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP:32 6 CH
Comportamento Organizacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP:32 6 CH
Bioestatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST S 160 TP:32 6 CH
Políticas e Sistemas de Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP:32 6 CH

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades Curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito e Ética na Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ S 160 TP:32 6 CH
Gestão de Unidades Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP:32 6 CH
Fundamentos de Epidemiologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS S 160 TP:32 6 CH
Gestão da Qualidade na Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP:32 6 CH
Metodologia de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 160 TP:32 6 CH
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Unidades Curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação/Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST S 800 OT:16 30 DEM;CH

 Legenda:

(2) Sigla constante do item 9
(3) A — Anual; S — Semestral; T — Trimestral.
(5) N.º de horas totais para cada actividade: Ensino Teórico (T); Ensino teórico -prático (TP); Ensino prático e laboratorial (PL); Trabalho de 

campo (TC);Seminário (S); Estágio (E); Orientação tutorial (OT); Outra (O).
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa; N -Nova; D -Deslocada; DEN -denominação alterada; CH -alteração horas de contacto; 

CR - alteração do número de créditos.
206009628 

 UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA

Aviso n.º 6040/2012
Por despacho de 16 de abril de 2012 do reitor da Universidade Fer-

nando Pessoa:
Designados, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento 

n.º 306/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 110, 9 de 
junho de 2008, os membros do júri das provas de doutoramento em 
Ciências da Informação, especialidade de Sistemas e Tecnologias da 
Informação, requeridas pelo mestre Joaquim José de Almeida Soares 
Gonçalves:

Presidente: Doutor Salvato Vila Verde Pires Trigo, Reitor da Univer-
sidade Fernando Pessoa.

Vogais:
Doutor Altamiro da Costa Pereira, professor catedrático da Faculdade 

de Medicina da Universidade do Porto.
Doutor Álvaro Manuel Reis da Rocha, professor associado com 

agregação da Faculdade de Ciência e Tecnologia da Universidade Fer-
nando Pessoa.

Doutor José Ângelo Braga de Vasconcelos, professor associado da 
Faculdade de Ciência e Tecnologia da Universidade Fernando Pessoa.

Doutor Luís Paulo Gonçalves dos Reis, professor associado da Escola 
de Engenharia da Universidade do Minho.

Doutor João Manuel Ribeiro da Silva Tavares, professor associado 
da Faculdade de Engenharia de Universidade do Porto.

17 de abril de 2012. — O Reitor, Salvato Vila Verde Pires Trigo.
206011199 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados

Despacho n.º 5794/2012

Composição do Conselho de Gerência

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 8.º dos Estatutos do Centro de 
Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa 
(SPUL), Anúncio n.º 18420/2011, de 12 de dezembro, publicados no 
Diário da República, n.º 236, 2.ª série, n.º 236, o Conselho de Gerência 
do SPUL tem a seguinte composição:

Prof. Doutor António Sampaio da Nóvoa, Reitor da Universidade de 
Lisboa, que preside;

Mestre David João Varela Xavier, Diretor Executivo do Centro de 
Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa;

Dr.ª Sandra Clara Calheiros Mendes Marques Diretora Executiva 
Adjunta do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da 
Universidade de Lisboa,

Dr.ª Margarida Isabel dos Santos Liberato, Diretora dos Serviços 
Financeiros do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da 
Universidade de Lisboa;

Dr.ª Sandra Paula Gorgita Meneses, Chefe de Divisão da Área de 
Consolidação, Controlo e Prestação de Contas dos Serviços Financeiros 
do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade 
de Lisboa.

2 — O presente despacho produz efeitos a 19 de dezembro de 2011.

19 de dezembro de 2011. — O Reitor da Universidade de Lisboa, 
Prof. Doutor António Manuel Seixas Sampaio da Nóvoa.

206009782 

 2.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 4 

 Despacho n.º 5795/2012

Composição do Conselho de Gerência
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 8.º dos Estatutos do Centro de 

Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa 
(SPUL), Anúncio n.º 18420/2011, de 12 de dezembro, publicados no 
Diário da República, n.º 236, 2.ª série, N.º 236, o Conselho de Gerência 
do SPUL tem a seguinte composição:

Prof. Doutor José João Ramos Paz Barroso, Vice -Reitor da Univer-
sidade de Lisboa que designo membro e presidente;

Mestre David João Varela Xavier, Diretor Executivo do Centro 
de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de 
Lisboa;

Dr.ª Sandra Clara Calheiros Mendes Marques Diretora Executiva 
Adjunta do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da 
Universidade de Lisboa,

Dr.ª Margarida Isabel dos Santos Liberato, Diretora dos Serviços 
Financeiros do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da 
Universidade de Lisboa;

Dr.ª Sandra Paula Gorgita Meneses, Chefe de Divisão da Área de 
Consolidação, Controlo e Prestação de Contas dos Serviços Financeiros 
do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade 
de Lisboa.

2 — O presente despacho produz efeitos a 10 de janeiro de 2012.
10 de janeiro de 2012. — O Reitor da Universidade de Lisboa, 

Prof. Doutor António Manuel Seixas Sampaio da Nóvoa.
206011028 
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 UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso n.º 6041/2012

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal

da Universidade do Minho — Carreira e categoria de Técnico Superior
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação introdu-
zida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz—se público que, 
por despacho de 15 de março de 2012 do Reitor da Universidade do 
Minho, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum com vista ao preenchimento de um posto de trabalho 
na carreira e categoria de Técnico Superior, previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal da Universidade do Minho, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público a constituir por contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, refª CIT 1/12—GCII(1).

2 — Considerando a dispensa temporária de obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), não foi efetuada a consulta prevista no n.º 1 do 
artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

3 — Local de trabalho: Gabinete de Comunicação, Informação e 
Imagem, da Universidade do Minho, em Braga.

4 — Caracterização Sumária do Posto de Trabalho: O posto de traba-
lho caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira geral de Técnico 
Superior, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, tendo em vista a organização de 
todos os eventos protocolares da Universidade do Minho, a coordenação 
do programa de visitas das escolas e às escolas dos ensinos básico e 
secundário à UMinho, o apoio à criação de conteúdos de comunicação 
institucional editados na Reitoria, nomeadamente conteúdos gerais 
sobre a universidade e os seus projetos científicos e pedagógicos, o 
apoio a estágios curriculares no âmbito da comunicação estratégica 
desenvolvidos no GCII.

5 — Requisitos de Admissão: Podem candidatar -se ao presente pro-
cedimento indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresen-
tação de candidaturas, reúnam, para além de outros que a lei preveja, 
os requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, a saber:

a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Tenham 18 anos de idade completos;
c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou não 

estejam interditos para o exercício das funções que se propõem de-
sempenhar;

d) Possuam a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — Nível Habilitacional: possuir grau de Licenciatura em Relações 
Públicas, não havendo possibilidade de substituição do nível habilita-
cional por formação ou experiência profissional;

7 — Face aos princípios da racionalização, da eficiência e da econo-
mia processual que devem presidir à atividade dos serviços públicos, 
no caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho em causa 
por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, o recrutamento pode ser feito de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da mesma lei, conforme 
autorização concedida por despacho de 15 de março de 2012 do Reitor 
da Universidade do Minho.

8 — Impedimento de admissão: Em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Universidade do Minho, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9 — Posicionamento remuneratório: Nos termos do disposto no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o 
disposto no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, o posi-
cionamento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias 
da categoria é objeto de negociação com a entidade empregadora pública 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, 
salvaguardando -se que, de acordo com as disposições legais enunciadas, 
aos candidatos detentores de uma prévia relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado, que se encontrem na categoria cor-
respondente ao posto de trabalho publicitado, não lhes pode ser proposta 
uma posição remuneratória superior à auferida.

A posição remuneratória de referência é a 2.ª, a que corresponde o 
nível remuneratório 15 da carreira unicategorial de técnico superior, 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

10 — Formalização das candidaturas: As candidaturas são obrigato-
riamente apresentadas mediante preenchimento, com letra legível, do 
formulário tipo de candidatura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, e disponível na página eletrónica 
da Universidade do Minho, no endereço www.uminho.pt/procedimentos 
concursais, podendo ser entregues pessoalmente na Direção de Recursos 
Humanos, sita no Largo do Paço, 4704 -553 Braga, das 10H às 12H e 
das 14H às 16H, ou remetidas por correio, registado com aviso de re-
ceção, expedido até ao termo do prazo fixado, para o mesmo endereço.

11 — No presente procedimento não serão aceites candidaturas en-
viadas por correio eletrónico.

12 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

12.1 — Para candidatos com relação jurídica de emprego público, 
previamente estabelecida:

a) Curriculum Vitae detalhado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 

do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009;
c) Documentos comprovativo das ações de formação frequentadas, 

com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-

damente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade 
na carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das 
tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, com indicação da posição e nível remuneratório correspon-
dente à remuneração auferida;

f) Comprovativos das avaliações do desempenho relativas aos três 
últimos anos;

g) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

12.2 — Para candidatos sem relação jurídica de emprego público, 
previamente estabelecida:

a) Curriculum Vitae detalhado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 

do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009;
c) Documentos comprovativo das ações de formação frequentadas, 

com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
e) Documentos comprovativos das funções desempenhadas, emitidos 

pelas respetivas entidades empregadoras;
f) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-

vantes para a apreciação do seu mérito.

Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
que constem do seu processo individual.

Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de dúvida, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

Nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, a não apresentação dos documentos referidos determina 
a exclusão do candidato, se a falta dos mesmos impossibilitar a sua 
admissão ou avaliação.

O júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, conce-
der um prazo suplementar razoável para apresentação dos documentos 
exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação atempada 
se tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência do can-
didato.

13 — Métodos de Seleção: De acordo com o disposto no n.º 2 do 
artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, considerando o pre-
visível número elevado de candidaturas e a importância em recrutar um 
trabalhador para ocupar este posto de trabalho tendo em vista o regular 
funcionamento dos Serviços, o presente recrutamento tem, pois, caráter 
urgente. Assim, nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, na redação dada pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, deverá ser utilizado apenas um método de seleção obrigató-
rio — prova de conhecimentos — complementado com um método de 
seleção facultativo — entrevista profissional de seleção.
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A classificação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 20 
valores e resulta da seguinte fórmula:

CF = 70 % PC + 30 % EPS

13.1 – Caso os candidatos se encontrem na situação do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (sejam titulares da 
categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em 
situação de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracte-
rizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi 
publicitado) os métodos de seleção são — avaliação curricular — com-
plementado com um método de seleção facultativo — entrevista pro-
fissional de seleção, a não ser que o candidato os afaste por escrito.

A classificação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 
20 valores e resulta da seguinte fórmula:

CF = 70 %*AC +30 %*EPS
sendo:

CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

Tendo em conta a celeridade necessária em razão da urgência deste 
recrutamento, os métodos de seleção serão utilizados de forma faseada, 
conforme disposto no artigo 8.º da referida Portaria, e assumem caráter 
eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham valoração 
inferior a 9,5 valores em cada método de seleção, o que determina a 
sua não convocação para o método seguinte.

14 — A Prova de Conhecimentos será de natureza teórico prática, de 
forma escrita, sem consulta, visa avaliar os conhecimentos académicos e 
ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias 
ao exercício da função, terá a duração de duas horas e versará sobre a 
seguinte legislação:

Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro
Despacho Normativo n.º 61/2008, de 5 de dezembro
Despacho n.º 8585/2010, de 26 de abril, publicado no Diário da 

República, 2.ª série — n.º 98, de 20 de maio de 2010
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 107/2008 de 25 de junho
Decreto -Lei n.º 216/92, de 13 de outubro
Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro
Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro
Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto
Portaria n.º 30/2008, de 10 de janeiro
Decreto -Lei n.º 369/2007, de 5 de novembro
Decreto -Lei n.º 181/2007, de 9 de maio
Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009
Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de novembro
Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro
Decreto -Lei n.º 84/99, de 19 de março
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro
Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril
Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de abril
Decreto -Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro
Decreto -Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro
Portaria n.º 701/2006, de 13 de julho
Decreto -Lei n.º 133 -B/97, de 30 de maio
Decreto -Lei n.º 308 -A/2007, de 5 de setembro
Decreto -Lei n.º 87/2008, de 28 de maio
Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto de 2003
Decreto -Lei n.º 245/2008, de 18 de dezembro
Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro

15 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, nos termos 
do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

16 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o 
entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de co-
municação e de relacionamento interpessoal, nos termos do artigo 13.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, as atas do júri onde constam os parâ-
metros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 

seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — A composição do júri será a seguinte:
Presidente:
Doutora Felisbela Maria Carvalho Lopes, Pró -Reitora da Universi-

dade do Minho
Vogais Efetivos:
Doutora Teresa Augusta Ruão Correia Pinto, Professora Auxiliar
Dr.ª Heliana Maria Pereira Silva, Diretora de Serviços

Vogais suplentes:
Doutora Maria Helena Martins Costa Pires, Professora Auxiliar
Dr.ª Maria Manuela Teixeira Pereira, Diretora de Serviços

O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

19 — Exclusão e Notificação dos Candidatos: Os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos mes-
mos devem ser feitas em formulário tipo para o exercício do direito de 
participação aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de 
Estado e das Finanças, disponível na página eletrónica da Universidade 
do Minho, no endereço www.uminho.pt/procedimentos concursais.

20 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório 
são convocados para a realização do método complementar através de 
notificação feita por uma das formas previstas no número anterior.

21 — A lista unitária, depois de homologada, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada nas instalações da Universidade do 
Minho sitas no Largo do Paço, em Braga e disponibilizada na sua página 
eletrónica no endereço www.uminho.pt/procedimentos concursais.

22 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de can-
didatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, nos 
termos do diploma supra mencionado.

23 — Em tudo que não se encontre previsto no presente aviso, o 
procedimento rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Retificação n.º 22 -A/2008, de 24 de abril, Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
com a nova redação introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Constituição da República 
Portuguesa e Código do Procedimento Administrativo.

23 de abril de 2012. — O Administrador, Pedro J. Camões.
206011782 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho (extrato) n.º 5796/2012
Ao abrigo e nos termos previstos nos artigos 35.º a 41.º do Código 

do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91 
de 15 de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 6/96 de 31 de janeiro, o Conselho de Gestão, reunido no dia 4 de 
abril de 2012, deliberou delegar as suas competências em matéria de 
autorização de pagamentos em dois quaisquer dos seus membros, para o 
que será suficiente a aposição de assinaturas nas respetivas autorizações.

Pelo presente despacho ratificam-se todas as autorizações de paga-
mento efetuadas a partir de 1 de janeiro do corrente ano.

18 de abril de 2012. — O Diretor, Prof. Doutor Fernando Santana.
206006655 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho n.º 5797/2012
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º e seguintes do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
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-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, sob proposta da Escola Superior de 
Gestão e aprovação do seu Conselho Técnico -Científico na reunião de 9 
de dezembro de 2011, aprovo as alterações ao plano do ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciado em Gestão de Atividades Turísticas, 
publicado pelo Despacho n.º 26264/2009, de 23 de novembro de 2009 
(2.ª série do Diário da República n.º 233, de 2 de dezembro de 2009).

A alteração do plano de estudos foi comunicada à Direção -Geral 
do Ensino Superior em 13 de janeiro de 2012, de acordo com o es-
tipulado no artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 
25 de junho.

O Presidente do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave em cum-
primento do estabelecido nos artigos 77.º e 80.º do referido decreto -lei, 
determina a publicação em anexo do plano de estudos do ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciado em Gestão de Atividades Turísticas, 
com as respetivas alterações.

Artigo 1.º
Alteração ao plano de estudos

O Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, através da Escola Su-
perior de Gestão, altera o plano de estudos do ciclo de estudos condu-
cente ao grau de licenciado em Gestão de Atividades Turísticas para o 
plano de estudos constante do anexo a este despacho, do qual faz parte 
integrante.

Artigo 2.º
Aplicação

Esta alteração ao plano de estudos produz efeitos a partir do 2.º 
semestre do ano letivo 2011/2012.

20 de abril de 2012. — O Presidente do Instituto Politécnico do Cá-
vado e do Ave, Prof. Doutor João Batista da Costa Carvalho.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos da licenciatura 
em Gestão de Atividades Turísticas

1 — Estabelecimento de ensino — Instituto Politécnico do Cávado 
e do Ave.

Área científica Sigla Créditos
obrigatórios

Turismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR 68,25
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 16,75
Contabilidade e Auditoria  . . . . . . . . . . . . . . . CA 15
Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 2
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS 24,5
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 33
Matemática e Estatística  . . . . . . . . . . . . . . . . ME 4,5

Total  . . . . . . . . . . . . . 164

 6.2. — Em áreas opcionais: 

Área científica Sigla Créditos
optativos

Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D } 16
Contabilidade e Auditoria  . . . . . . . . . . . . . . . CA
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS
Sistemas e Tecnologias da Informação  . . . . . STI
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G

Total  . . . . . . . . . . . . . . . (1) 16

(1) Número de créditos das áreas científicas necessárias para a obtenção do grau de di-
plomado

 7 — Plano de estudos: 

1.1 — Unidade orgânica — Escola Superior de Gestão.
2 — Grau — Licenciatura.
3 — Especialidade — Gestão de Atividades Turísticas
4 — Número de Créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessários à obtenção do grau — 180.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 6 semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau:
6.1 — Em áreas obrigatórias: 

 Instituto Politécnico do Cávado e do Ave — Escola Superior de Gestão

Escola Superior de Gestão

Licenciatura em Gestão de Atividades Turísticas

QUADRO 1

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Economia do Turismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . . . . . . . 140 T: 30, P: 15 5
Métodos Estatísticos Aplicados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 T: 30, P: 15 4,5
Introdução à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 T: 30, TP: 14 4,5
Noções Gerais de Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4
História Geral da Civilização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 98 T: 30 3,5
Fundamentos do Turismo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 TP: 45 4,5
Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4

 QUADRO 2

1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Contabilidade Geral I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 TP: 45 4,5
Direito do Turismo e do Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 TP: 45 4,5
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

História da Arte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 98 TP: 30 3,5
Análise de Mercados Turísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 T: 30, P: 15 4,5
Gestão de Alojamentos e Empreendimentos Turísticos. . . . . . . . . . . TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 140 TP: 45 5
Fundamentos de Finanças Empresariais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 TP: 45 4
Opção 1:

Mandarim I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4
Francês I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4
Alemão I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4
Espanhol I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4

 QUADRO 3

2.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Inglês II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 T: 30, TP: 15 4,5
Gestão de Instituições Sociais e Culturais (2 módulos). . . . . . . . . . . D, G Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 TP: 45 4
História da Cultura Portuguesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 140 TP: 45 5
Turismo Rural e Urbano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 T: 30, P: 15 4,5
Instrumentos de Gestão Territorial e Planeamento do Turismo. . . . . D/TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 98 TP: 30 3,5
Contabilidade Geral II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 TP: 45 4,5
Opção 2:

Mandarim II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4
Francês II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4
Alemão II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4
Espanhol II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4

 QUADRO 4

2.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Direito das Relações Laborais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 T: 30, TP: 15 4,5
Ética e Responsabilidade Social das Organizações . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 TP: 45 4
Itinerários Turísticos (Nacionais e Internacionais)  . . . . . . . . . . . . . . TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 TP: 45 4,5
Marketing Turístico e Hoteleiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 TP: 45 4,5
Turismo para Portadores de Necessidades Especiais. . . . . . . . . . . . . TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 98 TP: 30 3,5
Práticas de Agência e Operadores Turísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 140 T: 20, P: 25 5
Opção 3:

Comportamento Organizacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4
Logística e Canais de Distribuição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4
Princípios de Direito Comunitário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4
Gestão de Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4

 QUADRO 5

3.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Gestão de Alimentação e Bebidas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 98 TP: 30 3,5
Sistemas de Informação Geográfica Aplicada ao Turismo  . . . . . . . . TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 T: 20, P: 25 4,5
Gestão do Produto, Marca e Imagem e Comportamento do Consumidor G Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 TP: 45 4
Promoção e Animação Turística e Gestão de Eventos. . . . . . . . . . . . TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 182 T: 30, P: 30 6,5
Higiene e Segurança Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 98 TP: 30 3,5
Contabilidade de Custos Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 TP: 45 4
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 QUADRO 6

3.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Projetos e Incentivos do Turismo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 TP: 45 4,5
Técnicas de Guia de Turismo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 126 T: 30, P: 15 4,5
Etnografia e Gastronomia Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 84 TP: 30 3
Auditoria e Fiscalidade em Turismo (2 módulos)  . . . . . . . . . . . . . . . CAF Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 TP: 45 4
Estágio Profissional/Projeto Profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR Semestral  . . . . . . . . . . . . 392 P: 135 14

 206009077 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Despacho (extrato) n.º 5798/2012
Por despacho de 19 de fevereiro de 2012, do presidente do IPG, foi 

autorizada a acumulação (25 %), de João Agostinho Sequeira Pires 
Barbosa, com a categoria de assistente convidado, índice remuneratório 
100, pelo período de 1 de março de 2012 a 31 de julho de 2012.

Por despacho de 14 de fevereiro de 2012, do presidente do IPG, foi 
autorizada a acumulação (40 %), de Carlos Jorge Soares de Aquino 
Cavaleiro Marta, com a categoria de assistente convidado, índice re-
muneratório 100, pelo período de 1 de março de 2012 a 31 de julho 
de 2012.

Por despacho de 29 de novembro de 2011, do presidente do IPG, foi 
autorizada a acumulação (35 %) de Carolina Júlia Félix Vila Chã, com 
a categoria de assistente convidada, índice remuneratório 140, pelo 
período de 7 de dezembro de 2011 a 31 de julho de 2012.

Por despacho de 29 de novembro de 2011, do presidente do IPG, 
foi autorizada a acumulação (30 %) de Tiago Manuel Cabral dos San-
tos Barbosa, com a categoria de professor adjunto convidado, índice 
remuneratório 185, pelo período de 23 de novembro de 2011 a 31 de 
julho de 2012.

Por despacho de 20 de novembro de 2011, do presidente do IPG, foi 
autorizada a acumulação (10 %) de Maria Alexandra Paiva Martins da 
Fonseca, com a categoria de assistente convidada, índice remuneratório 
140, pelo período de 1 de março de 2012 a 31 de julho de 2012.

Por despacho de 30 de setembro de 2011, do presidente do IPG, foi au-
torizada a acumulação (50 %) de Carlos Nuno Pires Lourenço Sacadura, 
com a categoria de professor adjunto convidado, índice remuneratório 
185, pelo período de 1 de outubro de 2011 a 31 de julho de 2012.

23 de abril de 2012. — O Presidente do IPG, Prof. Doutor Constan-
tino Mendes Rei.

206011093 

Com base no disposto na alínea f) do artigo 21.º dos Estatutos do 
ISEP, o Conselho Pedagógico aprovou o Regulamento de Avaliação, o 
qual consta de anexo ao presente despacho.

26 de março de 2012. — O Presidente do Conselho Pedagógico, 
Maria Eduarda Pinto Ferreira.

Regulamento de Avaliação

CAPÍTULO I
Princípios gerais

Artigo 1.º

Princípios base

1 — A avaliação é um processo que tem como objetivo determinar 
em que medida os resultados esperados da aprendizagem, definidos 
como, competências, conhecimentos e capacidades, para cada Unidade 
Curricular (UC), foram alcançados pelo Estudante, devendo ser possível 
demonstrar o alinhamento entre estes e os instrumentos de avaliação 
utilizados (testes, trabalhos, projetos, etc.). Deve ser também garantida 
a proporcionalidade entre o esforço e o peso de todas as componentes 
de avaliação.

2 — A componente formativa da avaliação, uma das funções da avalia-
ção durante o período de aulas, é uma componente essencial do processo 
de ensino/aprendizagem, permitindo aos Docentes e aos Estudantes 
ajustarem em tempo útil as estratégias de ensino/aprendizagem.

3 — Todos os aspetos referentes ao processo de avaliação de uma UC 
encontram -se definidos na Ficha de Unidade Curricular (FUC).

4 — A metodologia de avaliação dos Estudantes é um dos elementos 
chave que será avaliado em qualquer processo de acreditação/certifi-
cação, devendo pautar -se por princípios claros e práticas rigorosas e 
produzir evidências auditáveis pelas entidades externas.

Artigo 2.º

Modalidades de avaliação

1 — A avaliação das competências, conhecimentos e capacidades 
pode incluir as seguintes modalidades:

a) Avaliação durante o período letivo. Contempla toda a avaliação 
que decorra durante o período de aulas, de acordo com o calendário 
escolar em vigor;

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Opção 4:
Direito do Património Cultural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4
Bases de Dados em Turismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STI Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4
Protocolo e Relações Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4
Desenvolvimento Sustentável e Contabilidade Ambiental  . . . . . . CA Semestral  . . . . . . . . . . . . 112 T: 30, TP: 15 4

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia do Porto

Despacho n.º 5799/2012
Considerando que:
1 — O presente regulamento foi colocado em consulta pública por 

um período de 30 dias consecutivos, tendo sido recebidas sugestões que 
foram incorporadas no documento;
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b) Avaliação final. Contempla toda a avaliação que decorra após o 
período de aulas, durante as épocas de exames, de acordo com o calen-
dário escolar em vigor.

2 — A avaliação durante o período letivo, individual ou em grupo, oral 
ou escrita, pode incluir trabalhos laboratoriais ou de desenvolvimento, 
estudo de casos, resolução de problemas, mini -testes e outros elementos, 
desde que definidos na FUC.

3 — A avaliação final, enquadrada no Regulamento de Exames do 
IPP, pode apresentar as seguintes formas:

a) Avaliação por discussão pública. Esta será efetuada através de um 
ato público de apresentação e defesa do trabalho desenvolvido perante 
um Júri de Avaliação;

b) Avaliação por exame. Esta será efetuada através da realização de 
uma prova com componentes escrita e ou prática e ou oral.

4 — Na FUC devem estar definidos, se possível, mais do que um dos 
seguintes tipos de avaliação, que resultam da combinação das modali-
dades definidas no ponto anterior:

a) Avaliação durante o período letivo sem avaliação final obrigatória. 
Os estudantes têm a possibilidade de realizar toda a avaliação durante 
o período de aulas.

Caso obtenham aprovação, estão dispensados da realização de 
avaliação final. Se isso não acontecer, têm ainda a possibilidade 
de realizar avaliação final, mas apenas nas épocas de recurso e 
especiais, se verificadas as respetivas condições de acesso defi-
nidas na FUC.

b) Avaliação durante o período letivo com avaliação final. Os es-
tudantes têm a possibilidade de realizar parte da avaliação durante o 
período de aulas.

Neste caso, os Estudantes têm acesso a todas as épocas de exame, 
se necessário e verificadas as respetivas condições de acesso de-
finidas na FUC. A avaliação durante o período letivo não deverá 
ter um peso inferior a 50 % da classificação final. Exceções a este 
valor, até um mínimo de 30 %, deverão ser devidamente fundamen-
tadas, mediante parecer positivo do Diretor de Curso, ao Conselho 
Pedagógico.

c) Avaliação final sem avaliação durante o período letivo. Os 
estudantes não têm a possibilidade de realizar avaliação durante 
o período de aulas. Neste caso, os Estudantes têm acesso a todas 
as épocas de exame desde que verificadas as respetivas condições 
de acesso.

5 — Após a aprovação dos critérios de avaliação pelo Conselho 
Pedagógico, os Estudantes poderão escolher um de entre os tipos de 
avaliação previstos na FUC.

6 — O prazo para a escolha prevista no ponto anterior, será nos 
primeiros 20 dias úteis após o início do período letivo.

7 — Para as UC cujos critérios de avaliação não se encontram apro-
vados no início do período letivo, o prazo para a escolha prevista no 
ponto 5 deste artigo será de 15 dias úteis, após a sua aprovação pelo 
Conselho Pedagógico.

8 — A avaliação dos estudantes que não escolhem o tipo de avaliação 
é predefinida pelo responsável da UC na FUC.

9 — Alterações e escolhas do tipo de avaliação fora de prazo (ex, 
estudantes inscritos após o fecho da escolha) são solicitadas por 
requerimento à Presidência ouvido o responsável da UC. É dado 
conhecimento do parecer e da decisão à Presidência do Concelho 
Pedagógico.

Artigo 3.º

Avaliação de competências e conhecimentos

1 — A avaliação de competências e conhecimentos, através da uti-
lização de instrumentos de avaliação deve obedecer aos princípios 
constitucionais da igualdade de oportunidades.

a) Devem ser elaboradas rubricas ou documentos com guias de ava-
liação que promovam uma avaliação rigorosa e homogénea.

b) Os resultados da avaliação devem ser comunicados em tempo útil 
e não deve haver discriminação entre Estudantes ou turmas.

2 — É objetivo do ISEP formar profissionais com altos padrões de 
responsabilidade e competência técnica, o que não se coaduna com 
práticas de fraude, que devem ser comunicadas ao órgão legal e esta-
tutariamente competente.

Artigo 4.º
Classificações

1 — O resultado da avaliação tem as seguintes menções possíveis:
a) Um valor numérico de 0 a 20;
b) FT (Faltou) — O Estudante não compareceu à avaliação final, ou 

a nenhuma avaliação durante o semestre;
c) DT (Desistiu) — O Estudante desistiu da avaliação final, ou das 

avaliação durante o semestre.
d) SM (Sem mínimos) — o Estudante não atingiu os mínimos defini-

dos numa das modalidades da avaliação, tal como indicado na FUC.
I. SMR — o Estudante tem acesso à época de recurso e outras épocas 

(especiais);
II. SMS — o Estudante só tem acesso à época de Setembro, desde 

que verificadas as condições de acesso;
III. SMNF — o Estudante não tem acesso a nenhuma época de 

exame.

e) NF (Não Frequência) — o Estudante não cumpriu os critérios 
mínimos de assiduidade, o que impede o seu acesso à avaliação final 
em todas as épocas previstas para o efeito;

f) NC (Não classificado) — o Estudante não reuniu condições para 
obter um valor numérico na avaliação. Não impede o acesso à avaliação 
final em qualquer uma das épocas previstas para o efeito.

2 — É possível definir notas mínimas para elementos ou grupos de 
elementos de avaliação de uma modalidade, que avaliam um conjunto 
específico de competências, conhecimentos e capacidades, desde que 
estes tenham um peso de pelo menos 30 % da classificação final da 
UC e estejam presentes nos restantes tipos de avaliação da UC com o 
mesmo peso e nota mínima.

3 — Em exames de recurso e outras épocas especiais podem não ser 
contempladas as notas mínimas definidas no ponto anterior.

Artigo 5.º
Ficha de Unidade Curricular

1 — O procedimento de avaliação terá de ser disponibilizado aos 
Estudantes até 7 dias úteis do início de cada período letivo, através da 
divulgação da FUC.

2 — Até à data de início do período letivo, os membros do Conselho 
Pedagógico poderão pronunciar -se sobre a componente de avaliação das 
FUC. Após esta data o Presidente do Conselho Pedagógico procederá à 
sua homologação caso não existam propostas de alteração.

3 — São consideradas sem efeito, para o cálculo da classificação 
final da UC, as classificações de instrumentos de avaliação realizados 
antes da aprovação formal da FUC ou não discriminados na mesma 
ficha.

4 — Nos primeiros 15 dias úteis do período letivo de cada unidade 
curricular, poderão ser feitas alterações à FUC, por acordo entre o Diretor 
de Curso, o Responsável da Unidade Curricular e posterior homologação 
pelo Conselho Pedagógico.

5 — Relativamente ao processo de avaliação, a FUC deverá considerar 
obrigatoriamente os seguintes aspetos:

a) Em todos os tipos e para cada modalidade de avaliação devem 
estar discriminados os instrumentos utilizados (avaliação durante o 
período letivo e ou final);

b) Para cada instrumento deve ser indicado o esforço médio que um 
Estudante necessita de aplicar (em horas) — Decreto -Lei n.º 42/2005, 
bem como as competências avaliadas;

c) As notas mínimas, se aplicável;
d) Pesos de cada um dos instrumentos de avaliação;
e) Fórmula de cálculo das diferentes classificações.

6 — As condições de acesso a exame e o método de avaliação na época 
de recurso e outras épocas têm de estar discriminados na FUC.

Artigo 6.º
Avaliação e Melhoria Contínua

1 — A possibilidade de auditoria e demonstração de existência de 
processos de melhoria contínua dos cursos do ISEP são aspetos essenciais 
de qualquer processo de acreditação/certificação.

2 — Neste sentido, será efetuado um relatório para cada UC, no final 
do respetivo período letivo, em que conste obrigatoriamente uma análise 
dos resultados de acordo com indicadores em vigor, uma avaliação 
do cumprimento dos objetivos propostos e sugestões de melhoria de 
funcionamento, sempre que oportunas.
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CAPÍTULO II
Avaliação

Artigo 7.º
Modalidade de Avaliação durante o período letivo

1 — O Estudante tem acesso à avaliação durante o período letivo, 
nas condições expressas na FUC.

2 — A calendarização da avaliação durante o período letivo deve ser 
efetuada em coordenação entre os Responsáveis de Unidade Curricular 
do curso e a Direção de Curso, antes da validação da FUC.

3 — Poderá ser mantida a classificação positiva da avaliação du-
rante o período letivo dos dois anos anteriores à edição da unidade 
curricular, a pedido do Estudante, desde que previsto na respetiva 
FUC.

Artigo 8.º
Classificações da modalidade de avaliação

durante o período letivo
A classificação da avaliação durante o período letivo tem as seguintes 

menções possíveis:
a) Valor numérico de 0 a 20, arredondado às décimas;
b) NF — Não frequência;
c) NC — Não classificado.
d) FT — Faltou;
e) DT — Desistiu

Artigo 9.º
Modalidade de Avaliação final — Exame

1 — A avaliação por exame encontra -se regulada pelo Regulamento 
de Exames do IPP.

2 — Os Estudantes devem comparecer a exame devidamente identi-
ficados, utilizando para o efeito o cartão de estudante ou um documento 
com validade legal com fotografia.

3 — Do enunciado de provas escritas deve constar obrigatoria-
mente o tempo de duração da prova e a cotação de cada uma das 
questões.

4 — Os erros de forma e ou conteúdo no enunciado de provas escritas, 
que possam afetar a sua resolução e que não sejam corrigidos até se ter 
esgotado 25 % do tempo total da prova, obrigarão à anulação da respetiva 
pergunta e extensão do tempo da prova, sendo o seu valor distribuído 
pelas restantes questões da prova. Caso não sejam corrigidos até já se 
ter esgotado 75 % do tempo total da prova, haverá lugar à repetição da 
mesma para os Estudantes presentes, que terão de ser notificados da 
nova data com 48 horas de antecedência. Neste caso, o Estudante ficará 
com a melhor classificação obtida.

5 — Os enunciados de provas de exame, com exceção dos de «res-
posta múltipla», deverão ser disponibilizados no gabinete de reprodução 
documental nos cinco dias úteis seguintes à realização do exame e 48 
horas antes do próximo exame dessa UC.

Artigo 10.º
Modalidade de Avaliação final — Discussão Pública

A avaliação por discussão pública já se encontra regulamentada.

Artigo 11.º
Classificações da modalidade de avaliação final

A classificação da avaliação final da UC tem as seguintes menções 
possíveis:

a) Valor numérico de 0 a 20, arredondado às décimas;
b) FT — Faltou;
c) DT — Desistiu.

Artigo 12.º
Classificação da Unidade Curricular

1 — A classificação da UC tem as seguintes menções possíveis:
a) Valor numérico de 0 a 20, arredondado à unidade mais próxima;
b) SM — Sem mínimo;
c) NC — Não classificado.

2 — A classificação final é calculada através da respetiva fórmula, 
tal como indicada FUC.

Artigo 13.º
Reclamação da avaliação

Ao Estudante cabe o direito de reclamação de acordo com o disposto 
no Regulamento de Exames do IPP.

Artigo 14.º
Melhoria de classificações

1 — O Regulamento de Exames do IPP define as regras e procedi-
mentos relativos à melhoria de classificação.

2 — As condições para melhoria de classificação deverão constar 
obrigatoriamente da FUC.

CAPÍTULO III
Disposições finais

Artigo 15.º
Casos omissos

As dúvidas e omissões resultantes da aplicação do presente regula-
mento serão resolvidas por despacho do Conselho Pedagógico.

Artigo 16.º
Revisão do regulamento

1 — As propostas de alteração ao regulamento deverão ser apresen-
tadas até 5 de janeiro de cada ano e as alterações aprovadas entrarão 
em vigor no ano letivo imediato. Alterações a este regulamento tem de 
ter o voto favorável de pelo menos 2/3 dos presentes.

2 — O regulamento deverá ser obrigatoriamente revisto no caso de 
alterações introduzidas na legislação que o suporta, devendo a revisão 
ocorrer no prazo de 60 dias contados a partir da data de publicação da 
alteração em D.R.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento de Avaliação entrará em vigor no ano letivo 
2012/13.

206011669 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.º 6042/2012
Para cumprimento do determinado na Lei n.º 26/94 de 19 de agosto, publica -se a lista dos subsidios atribuidos pelo Instituto Politécnico de 

Setúbal no ano de 2011. 

Entidade decisora Data de decisão Classificação
económica Entidade beneficiária Montante euros

O Presidente 05 -09 -2011 040701 Associação de Estudantes ESTB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 800,00

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 800,00

 26 de março de 2012. — O Presidente, Armando Pires. 
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Classificador
económico Descrição

0104 Transferências correntes
010401 Sociedades e quase soc não financeiras.
01040101 Públicas.
01040102 Privadas
010402 Sociedades financeiras.
01040201 Bancos e outras instituições financeiras.
01040202 Companhias de seguros e Fundos de pensões.
010403 Administração central
01040301 Estado.
01040302 Estado — Subsistema de protecção social de cidada-

nia — Acção social.
01040303 Estado — Participação portuguesa em projectos co-

-financiados.
01040304 Estado — Participação comunitária em projectos co-

-financiados.
01040305 Serviços e Fundos Autónomos.
010403055222 Caixa Geral de Aposentações.
010403055329 UNL — Fac. Ciências Sociais e Humanas.
010403055332 UNL — Faculdade de Ciências Médicas.
010403055333 UNL — Escola Nacional de Saúde Publica.
010403055353 UTL — Instituto Superior Técnico.
01040306 Ser.Fund. Aut. — Subsist. de protecção social de 

cidadania — Acção Social.
01040307 Ser.Fund. Aut. — Subsist. de prot.à família e polít.

activas de emp. e form.Prof.
01040308 SFA — Participação portuguesa em projectos co-

-financiados.
01040309 SFA — Participação comunitária em projectos co-

-financiados.
010403092167 Instituto Tecnológico e Nuclear, I. P.
010403095298 FCT.
010404 Administração regional.
01040401 Região Autónoma dos Açores.
01040402 Região Autónoma da Madeira.
010405 Administração local.
01040501 Continente.
01040502 Região Autónoma dos Açores.
01040503 Região Autónoma da Madeira.
010406 Segurança social.
010407 Instituições s/ fins lucrativos.
01040701 Instituições s/ fins lucrativos
01040702 Instit s/ fins lucra. — Subsist. Prot. Social de cidada-

nia — Reg. solidariedade.
01040703 Instit s/ fins lucra. — Subsist. Prot. Social de cidada-

nia — Acção social.
010408 Famílias.
01040801 Empresário em nome individual.
01040802 Outras.
01040802A000 Estágios Profissionais na AP.
01040802B000 Outras.
01040803 Subsistema de Protecção social de cidadania — Reg. 

Solidariedade.
01040804 Subsistema de Protecção social de cidadania — Acção 

social.
01040805 Subsistema de Protecção à família — Encargos fa-

miliares.
01040806 Subsistema de Protecção à família — Deficiência.
01040807 Subsistema de Protecção à família — Dependência.
01040808 Subsist. de Prot. à família e Polít. activas de empr. e 

formação profissional.
01040809 Subsistema previdencial.
01040810 Regimes especiais.
01040811 Regimes complementares.
010409 Resto do mundo.
01040901 Resto do mundo — União Europeia — Instituições.
01040902 Resto do mundo — União Europeia — Países 

membros
01040903 Resto do mundo — Países terceiros e organizações 

internacionais. Pr
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 Aviso n.º 6043/2012
Para cumprimento do disposto na Lei n.º 26/94, de 19 de agosto, publica -se a lista das transferências atribuídas pelo Instituto Politécnico de 

Setúbal no ano de 2011. 

Entidade decisora Data
de Decisão

Classificação
Económica Entidade Beneficiária Montante

euros

Presidente do IPS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 -01 -2011 040701 Associação de Estudantes ESCE . . . . . . . . . . . . . 910,51
Presidente do IPS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 -01 -2011 040701 Associação de Estudantes ESCE . . . . . . . . . . . . . 220,35
Presidente do IPS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 -09 -2011 040701 Associação de Estudantes ESTB . . . . . . . . . . . . . 1 800,00

   Total . . . . . . . . . . . . . . . 2 930,86

 13 de abril de 2012. — O Presidente, Armando Pires.
206009669 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Unidade de Saúde de Ilha de Santa Maria

Aviso n.º 24/2012/A

Lista de candidatos admitidos e excluídos

Para os devidos efeitos se torna pública a lista dos candidatos 
admitidos e excluídos ao procedimento concursal para ocupação 
de um posto de trabalho para o desenvolvimento de atividades 
decorrentes da carreira especial da área da saúde de Enfermagem, 
categoria de Enfermeiro, para recrutamento na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do 
Quadro Regional de Ilha de Santa Maria, afeto à Unidade de Saúde 
da Ilha de Santa Maria, aberto por aviso n.º 2/2012/A, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 20, de 27 de janeiro, devida-
mente retificada.

Candidatos admitidos:
Maria de Lurdes Fernandes dos Santos
Rui Filipe da Silva Santos
Candidatos excluídos:
Anabela Gonçalves Tavares Marcelino Grazina a)
Eunice de Fátima da Silva Mendes a)
Gualter Jorge Amaro Gabriel a)
Marisa Celeste de Jesus Fernandes a)
Sandra Sofia Flor Rodrigues a)

a) Excluído(a) por não possuir relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida ou se encontrar em 
situação de mobilidade especial, nos termos do n.º 4, artigo 6.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, conforme referido no ponto 4 do 
aviso de abertura do procedimento concursal.

Esta lista será considerada definitiva, se no prazo de 10 dias úteis 
a contar da publicação da mesma no Diário da República, não for 
apresentado recurso.

23 de abril de 2012. — A Presidente do Júri, Maria de Fátima Braga 
Freitas Bairos.

206011011 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE LEIRIA-POMBAL, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 614/2012

Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hos-
pitalar de Leiria-Pombal, E. P. E., de 29 de março de 2012, foi 
à Dr.ª Maria Joaquina Marques Sanganha, assessor superior, do 
mapa de pessoal deste centro hospitalar, autorizada a acumulação 
de funções públicas na Escola Superior de Saúde — Instituto 
Politécnico de Leiria, no período de 19 de março de 2012 a 03 de 
maio de 2012.

23 de abril de 2012. — O Vogal Executivo, Licínio Oliveira de Car-
valho.

206009985 

 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 615/2012
Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital Espírito 

Santo de Évora, E. P. E. de 12 de abril de 2012:
Mariana do Carmo Figueira Pedras, Enfermeira, em contrato de tra-

balho em funções públicas por tempo indeterminado, foi autorizada a 
acumular funções privadas na Universidade de Évora (Escola Superior 
de Enfermagem S. João de Deus de Évora) no período de 19 de março 
a 06 de maio de 2012 (2.º Semestre 2011/2012). (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

20 de abril de 2012. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Maria Teresa Rodrigues dos Santos Correia Fernandes.

206009141 
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PARTE H

 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso n.º 6044/2012
Para os devidos efeitos, e em cumprimento do disposto na alínea b), do 

n.º 1, do artigo 37.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, se anuncia 
que por meus despachos, na sequência de procedimento concursal comum 
para a contratação em funções públicas por tempo determinado, com vista 
à ocupação de nove lugares, do mapa de pessoal, na categoria de Assistente 
Operacional, com competências e atividade no âmbito do apoio educativo, 
aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 24, 
de 3 de fevereiro de 2011, de acordo com a ordenação da respetiva lista 
unitária final, foram designados, para celebração de contratos de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado, na categoria de Assistente 
Operacional, com efeitos às datas indicadas, os seguintes candidatos:

Rute da Conceição Barbosa Bugalho Maria (15 de março de 2012), 
Maria Helena de Almeida (1 de abril de 2012), Mário Jorge Martins 
Alves, Carla Marina Fernandes e Ervando Freitas Luz Torres (todos 
com efeitos a 2 de abril de 2012).

Os contratados auferirão uma remuneração mensal ilíquida de 485,00 €, 
correspondente à 1.ª posição remuneratória, nível 1, da citada categoria.

9 de abril de 2012. — Por delegação de competências do Presidente 
da Câmara, a Vereadora Responsável pela Área de Recursos Humanos, 
Rita Madeira.

305973779 

 Aviso n.º 6045/2012
Para os devidos efeitos, e em cumprimento do disposto na alínea b), do 

n.º 1, do artigo 37.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, se anuncia 
que por meu despacho, na sequência de procedimento concursal comum 
para a contratação em funções públicas por tempo indeterminado, com 
vista à ocupação de seis lugares, do mapa de pessoal, na categoria de 
Assistente Operacional, com competências e atividade no âmbito da 
higiene e salubridade, aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 49, de 10 de março de 2011, de acordo com a ordena-
ção da respetiva lista unitária final, foi designado, para celebração de 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo determinado, na 
categoria de Assistente Operacional, com efeitos a 1 de abril de 2012, 
o candidato Nuno Miguel Santos Cunha.

O contratado auferirá uma remuneração mensal ilíquida de 485,00 €, 
correspondente à 1.ª posição remuneratória, nível 1, da citada categoria.

9 de abril de 2012. — Por delegação de competências do Presidente 
da Câmara, a Vereadora Responsável pela Área de Recursos Humanos, 
Rita Madeira.

305974767 

 MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS

Aviso n.º 6046/2012
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, torna -se público que cessou a relação jurídica de 
emprego público no dia 8 de março de 2012, por motivo de aposentação 
o trabalhador Joaquim Pedro Carvalho Moreira, assistente operacional, 
na posição remuneratória 2 e nível 2.2, com remuneração mensal cor-
respondente de 549,25 €.

17 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel da 
Cruz Lourenço.

305998419 

 MUNICÍPIO DE CASTELO DE PAIVA

Aviso (extrato) n.º 6047/2012

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, se faz público que em 27/03/2012 

foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado com o trabalhador abaixo indicado por força do disposto no 
n.º 3 do artigo 17.º da lei preambular que aprovou o RCTFP, em virtude 
de, nos termos do meu despacho de 01/03/2012 no uso da competência 
delegada, o mesmo ter transitado da Divisão de Administração Geral 
para a Divisão de Obras Municipais e Ambiente desta Autarquia:

Manuel Joaquim Pinto Moreira, Assistente Operacional (área funcio-
nal de calceteiro), posicionado entre a 1.ª e a 2.ª posição remuneratória 
da categoria;

27 de março de 2012. — O Vereador, José Manuel Moreira de Car-
valho.

305949365 

 Aviso (extrato) n.º 6048/2012

Cessação da relação jurídica de emprego 
público/desligação do serviço

Torna -se público, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 100.º 
do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 
de dezembro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 309/2007, de 7 de se-
tembro, e da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro, que foi desligado do Serviço, para efeitos de aposentação, 
a partir de 1 de abril/2012, inclusive, o encarregado operacional António 
José da Silva Monteiro, colocado entre a 1.ª e 2.ª posição remuneratória. 
O montante da pensão foi -lhe fixado pela Caixa Geral de Aposentações 
no valor de 633,84€; a desligação do Serviço originou a vacatura de um 
posto de trabalho do mapa de pessoal desta Autarquia, na categoria de 
encarregado operacional.

2 de abril de 2012. — O Vereador dos Recursos Humanos, José 
Manuel Moreira Carvalho.

305950077 

 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso n.º 6049/2012
Para os devidos efeitos, torna -se público que foi celebrado o seguinte 

contrato de trabalho por tempo indeterminado, para o exercício de fun-
ções públicas, nos termos do artigo 21.º, n.º 1 da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, em virtude de ter ocorrido uma modificação da situação 
jurídico -funcional do Trabalhador motivada pela consolidação defini-
tiva da carreira, prevista no artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, 
alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 
de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 
Lei n.º 64 -B/2011 de 30 de dezembro:

Maria Teresa da Silva Vale Fernandes Engana, com início a 1 de abril 
de 2012, para a categoria de Técnico Superior — Desporto.

12 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d’Oliveira.

305999715 

 Aviso n.º 6050/2012
Para os devidos efeitos torna -se público que nos termos do artigo 73.º 

e alínea c) do n.º 1 do artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
e aplicando as regras previstas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
foi concluído com sucesso o período experimental dos seguintes traba-
lhadores, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminado, com homologação do Sr. Presidente da Câmara, 
datada de 16/04/2012:

Francisca da Conceição Caeiro Costa dos Santos — para a carreira de 
Assistente Operacional, categoria de Assistente Operacional, tendo -lhe 
sido atribuída uma classificação de 13,67 valores;

Sandra Luísa Correia Martins Contenda — para a carreira de Assis-
tente Operacional, categoria de Assistente Operacional, tendo -lhe sido 
atribuída uma classificação de 13,10 valores;

19 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d’Oliveira.

306003658 
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 MUNICÍPIO DO FUNDÃO

Aviso n.º 6051/2012
No uso da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do 

artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro na sua atual redação 
e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torno público que, por meu despacho de 
22 de março de 2012, homologuei a conclusão do período experimental 
da trabalhadora desta Câmara Municipal, Vera Patrícia Carvalho Antunes, 
na categoria de técnica superior, na sequência de procedimento concursal 
comum para ocupação de um posto de trabalho por tempo indeterminado 
em funções públicas, aberto por aviso publicado no Diário da República 
n.º 88, 2.º série, de 6 de maio de 2010.

28 de março de 2012. — O Presidente, Paulo Alexandre Bernardo 
Fernandes, Dr.

305970976 

 Aviso n.º 6052/2012
No uso da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do 

artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro na sua atual redação 
e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torno público que, por meu despacho de 
22 de março de 2012, homologuei a conclusão do período experimental 
dos trabalhadores desta Câmara Municipal, António Manuel Bento Mar-
tins e Luís Manuel Morais Matias na categoria de assistente operacional, 
na sequência dos procedimentos concursais comuns para ocupação de 
dois postos de trabalho por tempo indeterminado em funções públicas, 
abertos por avisos publicados nos Diários da República n.os 88 e 204, 
datados respetivamente de 6 de maio e 20 de outubro de 2010.

28 de março de 2012. — O Presidente, Paulo Alexandre Bernardo 
Fernandes, Dr.

305972182 

 Aviso n.º 6053/2012
No uso da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do 

artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro na sua atual redação 
e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torno público que, por meu despacho de 
22 de março de 2012, homologuei a conclusão do período experimental 
dos trabalhadores desta Câmara Municipal, Eduardo Jorge Reis Mariano 
e Nuno Gabriel Moreira, na categoria de assistente técnico, na sequên-
cia dos procedimentos concursais comuns para ocupação de postos de 
trabalho por tempo indeterminado em funções públicas, abertos por 
avisos publicados no Diário da República, n.os 88.º e 204.º, 2.ª série, de 
6 de maio e 20 de outubro de 2010.

28 de março de 2012. — O Presidente, Paulo Alexandre Bernardo 
Fernandes, Dr.

305971064 

 Aviso n.º 6054/2012
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho datado 

de 2 de abril de 2012, e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 74.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual redação, foi exonerado 
do cargo de Adjunto do meu gabinete de apoio pessoal Pedro António 
Salgado Ribeiro, com efeitos a partir de 2 de abril de 2012.

2 abril de 2012. — O Presidente, Paulo Alexandre Bernardo Fer-
nandes, Dr.

305971997 

 Despacho n.º 5800/2012
Para os devidos efeitos e nos termos dos n.os 2 e 4.º do artigo 13.º 

da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, conjugado com o n.º 1 do ar-
tigo 42.º do Decreto -Lei n.º 49/2003, de 25 de março, na redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 21/2006, de 2 de fevereiro, torna -se público que, 
por meu despacho exarado a 2 de abril de 2012, foi nomeado Pedro 
António Salgado Ribeiro, comandante operacional municipal, com os 
fundamentos que a seguir se transcrevem:

Considerando que:
1 — A Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, que define o enquadra-

mento institucional e operacional da proteção civil no âmbito municipal, 
estabelece a organização dos Serviços Municipais de Proteção Civil 

(SMPC) e determina as competências do comandante operacional mu-
nicipal (COM);

2 — O artigo 6.º do diploma supra referenciado estabelece que o 
Presidente da Câmara Municipal é a autoridade municipal de proteção 
civil;

3 — Nos termos dos n.os 1 e n.º 4 do artigo 13.º do mesmo diploma, 
em cada município há um comandante operacional municipal (COM), 
o qual é nomeado de entre o universo de recrutamento que a lei define 
para os comandantes operacionais distritais;

4 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 42.º do Decreto -Lei 
n.º 49/2003, de 25 março, com a nova redação introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 21/2006, de 2 de fevereiro, o recrutamento dos comandantes 
operacionais distritais é feito de entre indivíduos, vinculados ou não à 
Administração Pública, que possuam licenciatura e experiência funcional 
adequada ao exercício daquelas funções;

5 — A alteração do artigo 49.º -A, aditado ao Decreto -Lei n.º 49/2003 
pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 21/2006, introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 123/2008, de 15 de julho, prevê um regime de recrutamento 
excecional transitório, até fevereiro de 2016 — podendo ser nomea-
dos, a título excecional, para as funções de comandante operacional 
distrital, os indivíduos que tenham exercido cargos dirigentes, funções 
de inspeção, de coordenação dos centros distritais de operações de so-
corro, de comandante operacional ou de chefe de operações em centros 
operacionais de âmbito nacional, durante mais de cinco anos, podendo 
estes ser cumulativos;

6 — Os municípios têm de adaptar os seus serviços, por força do 
artigo 25.º da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, ao regime previsto 
no citado diploma legal;

7 — Atenta a dimensão geográfica, a demografia e a realidade especí-
fica do município do Fundão, urge concretizar e consolidar as estruturas 
de proteção civil municipal,

Pelo supra exposto, e no uso das competências que me foram con-
feridas pela alínea z) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de setembro, na sua atual redação, nomeio, ao abrigo das disposições 
conjugadas nos n.os 2 e 4 do artigo 13.º da Lei n.º 65/2007, de 12 de 
novembro, na redação dada pela alínea a) do artigo 49.º  - A do Decreto-
-Lei n.º 21/2006, de 2 de fevereiro, comandante operacional municipal 
do Fundão, Pedro António Salgado Ribeiro, o qual reúne os requisitos 
impostos no artigo 49.º -A do Decreto -Lei n.º 49/2003, aditado pelo 
Decreto -Lei n.º 21/2006, estando por tal facto abrangido pelo regime de 
recrutamento excecional transitório para comandante distrital e, conse-
quentemente, para comandante operacional municipal, uma vez que foi 
responsável pela Proteção Civil do Município do Fundão, desde 16 de 
junho de 2003, possui os requisitos habilitacionais exigidos, para além 
das competências atribuídas pela Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, 
e restante legislação em vigor.

A nomeação tem efeitos a partir de 3 de abril de 2012, pelo período 
de três anos.

Nota curricular
Dados pessoais:
Nome — Pedro António Salgado Ribeiro.
Nacionalidade — portuguesa.
Data de nascimento — 18 de março de 1969
Cartão do Cidadão: 08570884 — 4ZZ1, válido até 24 de setembro 

de 2013.

Habilitações:
1988/91 - Frequência universitária na Universidade da Beira 

Interior(Física) e Escola Superior Agrária de Castelo Branco (Eng. 
Produção Animal);

1991/96 — Licenciatura em Sociologia, universidade Lusófona, mé-
dia de 14 valores;

Formação profissional mais relevante:
Formador com Certificação pelo IEFP;
Curso de Formação Pedagógica de Formadores, CNS e NERCAB;
Curso de Técnicos de Formação IEFP e ACICF;
Curso de Formação para Inspetores de IPO (Componente Teórica), 

CEPRA;
Seminário “Prevenção e Segurança em Equipamentos Sociais” pro-

movido pela Autoridade Nacional de Proteção Civil e Governo Civil 
de Castelo Branco;, com a duração de 7 horas;

Conferência Internacional “Risco, Vulnerabilidade e Território”, pro-
movido pelo Observatório do Risco (OSIRIS) do Centro de Estudos 
Sociais, Laboratório Associado, da Universidade de Coimbra, com a 
duração de 14 horas;

Colóquio “Proteção Civil — Novas Estratégicas, Novos Desafios”, 
promovido pelo Gabinete de Proteção Civil e Segurança Municipal de 
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Coimbra e pelos Cursos de Pós -Graduação em Dinâmicas Sociais e 
Riscos Naturais da Universidade de Coimbra, com a duração de 7 horas;

Seminário “Lições Aprendidas: Dois Grandes Desastres”promovido 
pela Autoridade Nacional de Proteção Civil, com a duração de 7 horas;

Seminário “Novos Desafios na Gestão da Emergência”, promovido 
pela Escola Nacional de Bombeiros, com a duração de 7 horas;

Workshop “Os Municípios e a Proteção Civil” promovido pelo Auto-
ridade Nacional de Proteção Civil e a Escola Nacional de Bombeiros”, 
com a duração de 7 horas;

Seminário “Gestão da Emergência” promovido pela Escola Nacional 
de Bombeiros, com a duração de 7 horas;

Curso “Comportamentos do Fogo e Segurança Pessoal no Com-
bate aos Incêndios Florestais, ADAI, NPC e ESA, com a duração de 
7 horas.

Experiência Profissional:
1995/99 - Docente das Disciplinas de Educação Física e de Geografia, 

2.º e 3.º Ciclos, nas Escolas EB 2/3 Serra da Gardunha, Fundão e EB 
2/3 de Silvares;

1998/2001 - Formador de Formadores em vários cursos promovidos 
pelo IEFP e CNS assim como noutros cursos promovidos por CECOA, 
ADIBB e Pinus Verde, num total de 960 horas;

2001 — Delegado Comercial na Multinacional Heath More Industries, 
Delegação no Fundão;

2002/2012: Adjunto do Presidente da Câmara Municipal do Fun-
dão;

2003 a 2012: Coordenador do Serviço Municipal de Proteção Civil 
do Fundão;

2005: Coordenador do trabalho de investigação em proteção ci-
vil — Plano de Intervenção Aérea para Acidentes Ferroviários e Rodo-
viários no Concelho do Fundão, realizado por um aluno finalista do curso 
de engenharia aeronáutica da Universidade da Beira Interior.

2012: Nomeação para 2.º Comandante dos Bombeiros Voluntários 
do Fundão.

3 de abril de 2012. — O Presidente, Paulo Alexandre Bernardo Fer-
nandes.

305971129 

 MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso n.º 6055/2012

Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos do despacho do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

Major Valentim dos Santos de Loureiro, exarado no dia 18 de abril de 
2012, ao abrigo do n.º 2 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, foi homologada a Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos 
Aprovados, do procedimento concursal de recrutamento para o preenchi-
mento de um posto de trabalho de Técnico Superior da carreira e cate-
goria de Técnico Superior, publicitado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 83, de 29 de abril de 2011, pelo aviso n.º 9856/2011 — Proc. A.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, ficam notificados todos 
os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da 
aplicação dos métodos de seleção do ato de homologação da lista de 
ordenação final.

Técnico Superior — Procedimento A 

Número Nome Classificação
final

1.º Diana Costa Lima Monteiro Bulhosa  . . . . . . 13,49

 Candidatos excluídos:

Alexandra Cristina Silva Vaz Pinto a);
Alexandra Marisa Pereira Meireles a);
Ana Carolina Gonçalves Pereira Esteves a);
Ana Cláudia Rodrigues Russo b);
Ana Cristina Loureiro Sousa a);
Ana Elisabete Oliveira Costa Monteiro Pinto a);
Ana Filipa Oliveira Branco a);
Ana Isabel Almeida Ginja a);
Ana Maria Castro Ferreira Lopes a);
Ana Paula Cruz Lourenço a);
Ana Sofia Gil Agostinho a);

Anabela Araújo Costa Pereira a);
Andreia Carina Silva Pinto a);
Andreia Lisete Miranda Silva Leal a);
Ângela Cristina Lameiras Mendes a);
António Pedro Sousa Araújo a);
Aurélio Jorge Graça Ferreira Cabral a);
Bruna Jil Matos Veiga a);
Carla Conceição Pedrosa Ramos a);
Carla Isabel Monteiro Teixeira b);
Carlos Filipe Fontoura Queirós a);
Cátia Daniela Machado Antunes a);
Cecilia Filipa Silva Santos a);
Cláudia Patrícia Castanheira Soares Reis a);
Diana Alexandra Santos Silva a);
Diana Manuela Gonçalves Vieira a);
Elisabete Santos Marques Barros a);
Emanuela Andreia Gonçalves Ventura a);
Filipa Alexandra Monteiro Santos a);
Firmina Manuela Marques Lopes a);
Francisco Miguel Santos Vilela a);
Guilhermina Alexandra Vieira Libório Aguiar Pinto b);
Hélder Fernando Moreira Ribeiro a);
Hugo Emanuel Bastos Loureiro b);
Isabel Azevedo Ferreira b);
Isabel Cristina Silva Marques Azevedo b);
Isabel Maria Barreira Freitas b);
Joana Cardoso Brito Montenegro a);
Joana Raquel Ferreira Palma Araújo a);
Joana Rita Cambé Duque a);
João Miguel Mestre Mira Soares Leite a);
João Pedro Machado Freitas Gomes Adrião a);
José Manuel Almeida Miranda a);
José Manuel Lima Garcia a);
Judite Peres Mendes a);
Leonilde Andreia Paiva Oliveira a);
Libânia Patrícia Lima Pereira a);
Liliana Alexandra Martins Cardoso b);
Liliana Andreia Monteiro Ribeiro a);
Liliana Andreia Ribeiro Carvalho a);
Liliana Paula Tavares Guedes Melo b);
Luis Filipe Loureiro Cunha a);
Márcia Filipa Vilas Tavares a);
Marco Paulo Barreiras Marques Batista a);
Margarida Costa Pereira Pinto a);
Maria Inês Castro Lima Henriques Estima Cabral a);
Maria Isabel Gonçalves Araújo Aguiar Pereira a);
Maria Otília Tavares Ferreira a);
Mariana Brito Passos Gonçalves b);
Mariana Rosas Rebelo Megre Sarmento a);
Marta Daniela Faria Silva a);
Marta Filipa Coutinho Gil a);
Marta Sofia Rodrigues Duarte a);
Miguel Alves Fernandes Pereira Sousa b);
Mónica Liliana Monteiro Correia b);
Nuno Miguel Lemos Cabral Gouveia Carvalho a);
Nuno Miguel Rocha Almeida a);
Paula Celinia Pinto Magalhães a);
Paula Cristina Neves Ribeiro Próspero a);
Raquel Alexandra Henriques Carvalho Oliveira b);
Raquel Sofia Soares Nunes a);
Raquel Sofia Vieira Teixeira a);
Rita Guimarães Fialho D’Almeida a);
Rosa Marlene Andrade Almeida a);
Rui Abel Rio Ramos c);
Sandra Ramos Araújo a);
Sara Nogueira Cruz a);
Sérgio Duarte Costa Florindo a);
Sílvia Susana Martins Pereira a);
Susana Raquel Campos Tamagnini Barbosa a);
Teresa Maria Carvalho Rocha Bernardo Sequeira a);
Vera Lúcia Rodrigues Silva a);
Victor José Neves Couto a).
a) Por não ter comparecido ao 1.º método de seleção — Prova de 

conhecimentos;
b) Por ter obtido valoração inferior a 9,5 valores no 1.º método de 

seleção — Prova de conhecimentos;
c) Por ter obtido valoração inferior a 9,5 valores na 2.ª fase do 

2.º método de seleção — Avaliação Psicológica.
18 de abril de 2012. — Por delegação do Presidente da Câmara, a 

Diretora Municipal, Dr.ª Maria Germana de Sousa Rocha.
305998516 
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 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 6056/2012
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho datado 

de 16 de abril de 2012, foi concedida ao Assistente Operacional da 
carreira de Assistente Operacional, Nuno Colaço Canhita, licença sem 
remuneração pelo período de um ano, com efeitos a partir de 20 de abril 
de 2012, ao abrigo e nos termos do disposto nos artigos 234.º e 235.º da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro.

17 de abril de 2012. — Por delegação do Presidente da Câmara, a 
Vereadora, Maria Teresa Francisco Menalha.

306010559 

 Aviso n.º 6057/2012
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho datado 

de 16 de abril de 2012, foi concedida à Assistente Técnica da carreira 
de Assistente Técnico, Vera Dulce Chaveiro Silva Madeira Campino, 
licença sem remuneração pelo período de 11 meses, com efeitos a partir 
de 02 de maio de 2012, ao abrigo e nos termos do disposto nos arti-
gos 234.º e 235.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro.

17 de abril de 2012. — Por delegação do Presidente da Câmara, a 
Vereadora, Maria Teresa Francisco Menalha.

306010664 

 MUNICÍPIO DE LOURES

Aviso n.º 6058/2012

Consolidação da mobilidade interna na categoria
Para os devidos efeitos torna -se público que por despacho do Sr. Presi-

dente da Câmara Municipal, de 30 de janeiro de 2012, e após anuência da 
Câmara Municipal de Odivelas, foi autorizada a consolidação definitiva 
da mobilidade interna na categoria da Técnica Superior, Maria Isabel 
Correia Maurício Ferreira de Aguilar, com efeitos a 19 de março de 
2012, nos termos do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
alterado pelo artigo 35.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro.

2 de abril de 2012. — Por subdelegação de competências da Vereadora 
dos Recursos Humanos, o Diretor do Departamento, Carlos Santos.

305984998 

 Aviso n.º 6059/2012

Renovação de comissão de serviço
Para os devidos efeitos, torna -se público que, na sequência da nomea-

ção através de procedimento concursal e por despacho do Sr. Presidente 
da Câmara, de 04 de janeiro de 2012, foi renovada a comissão de serviço 
por igual período, da técnica superior Paula Rita Marreiros como Chefe 
da Divisão de Apoio Técnico e Administrativo, unidade orgânica que 
sucedeu na atual macroestrutura da Câmara Municipal à Divisão de 
Administração Geral, a partir de 07 de abril de 2012, nos termos do 
previsto no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas 
Leis n.º 51/2005, de 30 de agosto, n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril e n.º 64/2011, de 22 de dezembro, adaptada 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de abril, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 104/06, de 07 de junho.

A presente renovação da comissão de serviço fundamenta -se nos resul-
tados da atividade até agora desempenhada, que evidencia a existência de 
aptidão e experiência profissional adequadas ao exercício das respetivas 
funções, conforme o relatório apresentado nos termos do disposto no 
artigo 22.º da referida Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro.

9 de abril de 2012. — Por subdelegação de competências da Vereadora 
do Departamento de Recursos Humanos, o Diretor do Departamento, 
Carlos Santos.

305971794 

cursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 114, de 15 de junho de 2010 e Declaração de Retificação 
publicada no Diário da República, n.º 162, de 20 de agosto de 2010.

E, em conformidade com o previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º do 
RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, conjugados 
com o n.º 3 e seguintes do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, o júri do período experimental, para acompanhamento do 
trabalhador, teve a seguinte constituição:

Presidente — José Manuel Couto Pereira — Diretor de Departamento 
de Obras e Equipamentos.

Vogais — Ricardo Leopoldo Carneiro Ferreira Araújo, Diretor de 
Departamento de Desenvolvimento Económico e Social e Anabela 
Mesquita Rodrigues, Chefe de Divisão do Gabinete de Projetos.

18 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Dr. Manuel Moreira.
306003982 

 MUNICÍPIO DE MEDA

Aviso n.º 6061/2012

Anulação de Procedimento Concursal Comum
Para os devidos efeitos torna -se público que, por deliberação do exe-

cutivo municipal de 22 de fevereiro de 2012, foi anulado procedimento 
concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado, para recrutamento de três postos de 
trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional, aberto através 
do aviso n.º 21837/2011, publicado no Diário da República n.º 211, 
2.ª série, Ref.ª a), de 3 de novembro.

16 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Armando Luís Ro-
drigues Carneiro.

305997455 

 Aviso n.º 6062/2012

Anulação de Procedimento Concursal Comum
Para os devidos efeitos torna -se público que, por deliberação do exe-

cutivo municipal de 22 de fevereiro de 2012, foi anulado o procedimento 
concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado, para recrutamento de quatro postos 
de trabalho na carreira/categoria de Assistente Técnico, aberto através 
do aviso n.º 21837/2011, publicado no Diário da República n.º 211, 
2.ª série, Ref.ª b), de 3 de novembro.

16 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Armando Luís Ro-
drigues Carneiro.

305997033 

 MUNICÍPIO DA MOITA

Aviso n.º 6063/2012

Procedimento concursal comum para a contratação de um assistente
operacional — serralheiro mecânico em regime

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua redação atual, torna -se publico que 
a lista unitária de ordenação final referente ao procedimento concursal 
supramencionado, homologada em 20/04/2012 pelo vice -presidente, se 
encontra afixada no placard do átrio dos Paços do Concelho do Município 
da Moita e na sua página eletrónica www.cm -moita.pt

20 de abril de 2012. —A Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, por subdelegação de competências (Despacho n.º 02/X/VP/09), 
Rosária Maria Soares Murça.

306007465 

 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extrato) n.º 6060/2012
Para os devidos efeitos se torna público que, homologuei em 17 de abril 

de 2012 a conclusão com sucesso do período experimental do Eng. Luís 
Filipe Bourbon de Pina Magalhães Carvalho, para a carreira/categoria de 
Técnico Superior (Engenharia Civil), na sequência do procedimento con-

 Aviso n.º 6064/2012

Procedimento concursal comum para a contratação de um assistente 
operacional — eletricista em regime de contrato

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua redação atual, torna -se publico que 
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a lista unitária de ordenação final referente ao procedimento concursal 
supramencionado, homologada em 20/04/2012 pelo vice -presidente, se 
encontra afixada no placard do átrio dos Paços do Concelho do Município 
da Moita e na sua página eletrónica www.cm -moita.pt.

20 de abril de 2012. — Por subdelegação de competências (Despacho 
n.º 02/X/VP/09), a Diretora do Departamento de Recursos Humanos, 
Rosária Maria Soares Murça.

306011741 

 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO

Declaração de retificação n.º 580/2012

Declaração de retificação do plano de intervenção em espaço 
rural no local da Rebola

Ao abrigo do artigo 97.º -A, n.º 4, alínea a), e n.º 5 do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 setembro, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, declara -se que o aviso 
n.º 21500/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, 
de 28 de outubro de 2011, saiu com as seguintes inexatidões, que 
assim se retificam:

No quadro síntese, nas parcelas n.os 251,252 e 253 relativamente ao 
número de fogos, onde está «1» deve ler -se «2» e o número total de 
fogos deverá ser igual a 35.

Dado que o quadro síntese integra o regulamento e a planta de im-
plantação, deverão republicar -se estes elementos em conformidade com 
as retificações acima expressas.

29 de março de 2012. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto Sá.

Quadro síntese 

Identificação 
da parcela

Área (metros 
quadrados)

Área de construção 
existente (metros 

quadrados)

Ampliação 
possível (metros 

quadrados)
Número de 

fogos

260 5 000 261 39 1
262 5 000 219 81 1
263 3 838 309 0 1
243 5 480 520 0 1
244 5 160 550 0 1
272 5 000 351 0 1
274 9 740 369 216 1
246 5 000 200 100 1
256 5 500 306 24 1
251 5 000 733 0 2
252 5 000 733 0 2
253 5 000 733 0 2
257 5 500 337 0 1
248 19 705 658 524 1
11 5 750 222 123 1
12 8 250 330 165 1
216 17 250 1 351 0 1
30 4 750 365 0 1
220 16 110 305 661 1
261 7 109 136 290 1
258 5 000 165 135 1
237 9 375 200 363 1
238 51 520 460 2 631 1
21 25 539 220 1 312 1
259 14 215 0 853 1
250 6 450 0 387 1
7 39 250 0 2 355 1
27 33 250 0 1 995 1
217 14 000 0 840 1
19 8 535 0 512 1
275 250 0 15 0
24 2 500 0 150 1
25 3 500 0 210 1

Total 362 526 10 032 13 983 35

 Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

8950 — http://ssaigt.dgotdu.pt/i/Planta_de_implantação_8950_1.jpg
606009474 

 MUNICÍPIO DE NORDESTE

Edital n.º 419/2012
José Carlos Barbosa Carreiro, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Nordeste, torna público de que a Câmara Municipal, em 
sua reunião ordinária realizada no dia 11 de abril corrente, deliberou, 
por maioria submeter a apreciação pública a alteração do artigo 9.º do 
Regulamento de Apoio à Mobilidade e Intercâmbio Cultural, para recolha 
de sugestões, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data de publicação 
no Diário da República, em cumprimento do disposto no artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro.

Os interessados deverão dirigir por escrito as suas sugestões ao Pre-
sidente da Câmara Municipal, Praça da República, 9630 -141 Nordeste, 
dentro do período atrás referido.

Para conhecimento geral se publica o presente Edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos do estilo.

20 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, José Carlos Barbosa 
Carreiro.

Artigo 9.º
Financiamento

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Em caso de apresentação de um número significativo de can-

didaturas, prevalecem aquelas apresentadas pelas entidades que não 
beneficiaram de qualquer apoio para a mobilidade no ano anterior.

206005189 

 MUNICÍPIO DE OLHÃO

Aviso n.º 6065/2012
Para os devidos e legais efeitos, e em cumprimento do estipulado 

do n.º 1 do artigo 23.º conjugado com o n.º 1 do artigo 24.º da Lei 
n.º 51/2005, de 30 de agosto, são renovadas as comissões de serviço por 
mais três anos, por meu despacho de 5 de março de 2012, com Maria 
Conceição Graça Eusébio Feliciano, Chefe de Divisão Administrativa e 
por despacho de 9 de abril de 2012, com Carla Maria Leal Santos Martins, 
Diretora de Departamento de Administração Geral, com efeitos a partir 
de 29 de maio de 2012 e 15 de junho de 2012, respetivamente.

Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, torna -se público que cessaram a relação jurídica de 
emprego público, por motivo de aposentação, os seguintes trabalhadores:

Guilhermina de Lurdes Moniz Afonso, Assistente Operacional, posi-
ção remuneratória 3.ª, nível remuneratório 3, desligado do serviço em 
1 de abril de 2012;

Maria Ermelinda Romeira Rosa Estrela, Assistente Operacional, 
posição remuneratória intermédia entre 1.ª e 2.ª, nível remuneratório 
intermédio entre 1 e 2, desligado do serviço em 1 de abril de 2012;

Álvaro Tomé Mendes, Assistente Operacional, posição remunera-
tória 2.ª, nível remuneratório 2, desligado do serviço em 1 de maio de 
2012;

Maria Madalena Menezes Correia, Assistente Operacional, posição 
remuneratória intermédia entre 4.ª e 5.ª, nível remuneratório intermédio 
entre 4 e 5, desligado do serviço em 1 de maio de 2012;

Maria Rosário Nascimento Jesus, Assistente Operacional, posição 
remuneratória intermédia entre 4.ª e 5.ª, nível remuneratório intermédio 
entre 4 e 5, desligado do serviço em 1 de maio de 2012.

12 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Fernandes Leal.

305974986 

 MUNICÍPIO DE OVAR

Aviso n.º 6066/2012
Torna -se público que por deliberação de Câmara de 05 de abril de 

2012, foram anulados os procedimentos concursais abaixo descritos, 
abertos por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 246 
de 26 de dezembro de 2011:

Procedimento concursal para admissão, por tempo indeterminado, 
de dois assistentes operacionais, área de jardineiro, serviço de parques 
e jardins;
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Procedimento concursal para admissão, por tempo indeterminado, 
de quatro assistentes operacionais, área de limpeza, serviço de águas, 
saneamento, controlo de qualidade e rsu’s;

Procedimento concursal para admissão, por tempo indeterminado, 
de um assistente operacional, área de servente, serviço de conservação, 
gestão e manutenção de equipamentos e edifícios municipais;

Procedimento concursal para admissão, por tempo indeterminado, de 
um assistente operacional, na área de carpinteiro, serviço de conservação, 
gestão e manutenção de equipamentos municipais;

Procedimento concursal para admissão, por tempo indeterminado, 
de um assistente operacional, na área de auxiliar de serviços gerais, 
serviço de conservação, gestão e manutenção de equipamentos e edi-
fícios municipais.

Publique -se no Diário da República, site da Câmara Municipal de 
Ovar e dê -se conhecimento aos candidatos admitidos aos procedimentos 
mencionados.

10 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Prof. Doutor Manuel 
Alves de Oliveira.

305972669 

 MUNICÍPIO DE SANTARÉM

Aviso n.º 6067/2012
Francisco Maria Moita Flores, Presidente da Câmara Municipal de 

Santarém, torna público, estar a decorrer a fase de apreciação pública, 
nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
pelo prazo de 30 dias, contados a partir da publicação do “Projeto de 
Regulamento de Publicidade e Ocupação do Espaço Público com Mo-
biliário Urbano do Município de Santarém” no Diário da República, 
o qual foi aprovado por deliberação do Executivo Municipal de 16 de 
abril de 2012.

Durante esse período, o Projeto de Regulamento encontra -se dis-
ponível para consulta no Centro de Atendimento do Departamento 
de Planeamento e Gestão Urbanística, Edifício da Câmara Municipal, 
todos os dias úteis, durante o horário normal de expediente, devendo as 
eventuais observações ou sugestões ser formuladas por escrito e dirigidas 
ao Presidente da Câmara Municipal.

Projeto de regulamento de publicidade e ocupação do espaço 
público com mobiliário urbano

Nota justificativa
A gestão do domínio público municipal no Concelho de Santarém, 

nomeadamente, no que respeita às atividades de publicidade e ocupação 
do espaço público, tem sido regulada, no último ano, por dois regula-
mentos distintos, intitulados “Regulamento Municipal de Afixação de 
Publicidade” e “Regulamento Municipal de Ocupação da Via Pública 
com Esplanadas e Mobiliário Urbano”.

A redefinição do tratamento da matéria de ocupação do espaço público 
e afixação e inscrição de mensagens publicitárias de natureza comercial, 
quando conexas com certo tipo de atividades económicas, decorrente 
da implementação do «Licenciamento Zero», exige, agora, a adaptação 
dos referidos Regulamentos Municipais.

Assim, pelo presente Regulamento, são feitas as necessárias adap-
tações ao regime resultante do Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, 
doravante designado «Licenciamento Zero», reunindo -se, num único 
diploma, a regulamentação municipal sobre as matérias conexas com a 
publicidade e ocupação do espaço público com mobiliário urbano.

Para o efeito, são introduzidos dois novos tipos de procedimentos, 
a “mera comunicação prévia” e a “comunicação prévia com prazo”, 
mantendo -se, no entanto, o procedimento de licenciamento para as 
demais situações não previstas no «Licenciamento Zero».

O procedimento de mera comunicação prévia dispensa a emissão 
de qualquer ato por parte do Município, acarretando uma maior res-
ponsabilização por parte dos cidadãos e empresas, nomeadamente, no 
cumprimento das disposições legais e regulamentares.

Por isso, houve a preocupação de reestruturar os regulamentos para 
trazer uma maior clareza e objetividade aos princípios, procedimentos e 
conceitos aplicados. Reuniram -se também as preocupações subjacentes 
ao Decreto -Lei n.º 105/98, de 24 de abril, com redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 166/99, de 13 de maio, assim como pela Lei n.º 97/88, de 17 de 
agosto, alterada pela Lei n.º 23/2000 de 23 de agosto.

Dada a responsabilização dos promotores no âmbito do procedimento 
de mera comunicação prévia, houve também lugar ao agravamento das 
contraordenações por incumprimento.

Nas suas competências no âmbito de licenciamento de publicidade, a 
Câmara Municipal de Santarém verificou, ainda, ser útil e producente a 

revisão do anexo referente à localização de painéis e mupis, considerando 
a flexibilização introduzida em regulamento nas áreas de jurisdição de 
entidades externas.

Assim, no uso da competência regulamentar prevista nos artigos 
112.º n.º 7 e 241.º da Constituição da República Portuguesa e ao abrigo 
do disposto nos artigos 114.º a 118.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo; nas alíneas a) e e) do n.º 2 do artigo 53.º e nas alíneas a) 
do n.º 6 e b) do n.º 7 do artigo 64.º, todos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro, com a redação dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro; 
nos artigos 10.º e 15.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro; nos artigos 6.º 
e 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro; na Lei n.º 97/88,de 17 
de agosto; no Decreto -Lei n.º 330/90, de 23 de outubro; no Decreto -Lei 
n.º 105/98, de 24 de abril; na Lei n.º 2110, de 19 de agosto de 1961; 
no Decreto -Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro; no Decreto -Lei n.º 13/94, 
de 15 de janeiro; no artigo 41.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro; 
no Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio; no Decreto -Lei n.º 163/2006 
de 8 de agosto; no Decreto -Lei n.º 433/82 de 27 de outubro; na Lei 
n.º 2037, de 19 de agosto de 1949; do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 
26 de julho; no Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril e nas Portarias 
n.º 131/2001 e n.º 239/2011, de 4 de abril e 21 de junho, respetiva-
mente, todos na sua atual redação, foi elaborado o presente Projeto 
de Regulamento de Publicidade e Ocupação do Espaço Público com 
Mobiliário Urbano:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento rege -se pelo disposto no:
a) Artigo 112.º, n.º 7 e artigo 241.º da Constituição da República 

Portuguesa;
b) Artigos 114.º a 118.º do Código do Procedimento Administrativo;
c) Artigos 10.º e 15.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro;
d) Alíneas a) e e) do n.º 2 do artigo 53.º, conjugado com as alíneas a) 

do n.º 6 e b) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro;

e) Artigos 6.º e 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro;
f) Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, na sua atual redação;
g) Decreto -Lei n.º 330/90, de 23 de outubro, na sua atual redação;
h) Decreto -Lei n.º 105/98, de 24 de abril, na sua atual redação;
i) Lei n.º 2110, de 19 de agosto de 1961, na sua atual redação;
j) Decreto -Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro, na sua atual redação e 

Decreto -Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro;
k) Artigo 41.º da Lei n.º 107/2001,de 8 de setembro;
l) Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, na sua atual redação;
m) Decreto -Lei n.º 163/2006 de 8 de agosto, na sua atual redação;
n) Decreto -Lei n.º 433/82 de 27 de outubro, na sua atual redação;
o) Lei n.º 2037, de 19 de agosto de 1949, na sua atual redação;
p) Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho;
q) Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, doravante designado «Li-

cenciamento Zero»;
r) Portaria n.º 239/2011, de 21 de junho;
s) Portaria n.º 131/2011, de 4 de abril.

Artigo 2.º
Objeto

1 — O presente Regulamento dispõe sobre as condições de ocupação 
do espaço público ou do espaço afeto ao domínio público municipal 
com mobiliário urbano e sobre os critérios que devem ser observados 
na afixação, inscrição e difusão de mensagens publicitárias.

2 — Para efeitos do presente Regulamento, considera -se publicidade:
a) Toda e qualquer forma de comunicação efetuada por entidades 

públicas ou privadas, no âmbito de uma atividade comercial, industrial, 
artesanal ou liberal, com o objetivo direto ou indireto de promover 
quaisquer bens ou serviços, tendo em vista a sua comercialização 
ou venda e ou promoção de ideias, princípios, marcas, iniciativas ou 
instituições;

b) Toda e qualquer forma de comunicação promovida pela Adminis-
tração Pública, não prevista na alínea anterior e que tenha por objetivo, 
direto ou indireto, promover o fornecimento de bens ou serviços.

3 — Para efeitos do presente Regulamento, considera -se como ocu-
pação do espaço público a instalação, afixação ou permanência de 
qualquer mobiliário urbano que incida sobre o solo, subsolo ou espaço 
aéreo do espaço público.
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Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

1 — Estão isentos de qualquer procedimento os seguintes suportes 
de afixação, inscrição e ou difusão de mensagens de publicidade e 
ocupação do espaço público:

a) A imprensa, rádio e televisão;
b) A publicidade concessionada pelo Município;
c) A propaganda política, sindical ou religiosa;
d) As mensagens e dizeres divulgados através de éditos, avisos, no-

tificações e demais formas de sensibilização que estejam relacionadas, 
direta ou indiretamente, com o cumprimento de prescrições legais ou 
com a utilização de serviços públicos;

e) Os comunicados, notas oficiosas e demais esclarecimentos que se 
prendam com a atividade de órgãos de soberania e da Administração 
Pública;

f) As afixações ou inscrições respeitantes a serviços de transportes 
coletivos públicos;

g) As situações definidas no n.º 3 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 97/98, de 17 de agosto com as alterações introduzidas pelo artigo 31.º 
do «Licenciamento Zero».

2 — Fica sujeita ao regime de mera comunicação prévia, a publi-
cidade e a ocupação do espaço público, quando as suas caraterísticas 
e localização respeitem os limites fixados no n.º 1 do artigo 12.º do 
«Licenciamento Zero».

3 — Fica sujeita ao regime de comunicação prévia com prazo, a pu-
blicidade e a ocupação do espaço público, quando as suas caraterísticas 
e localização não respeitem os limites fixados no n.º 1 do artigo 12.º do 
«Licenciamento Zero».

4 — A ocupação de espaço público e publicidade serão sujeitos a 
licenciamento em todas as situações não abrangidas pelos números 
anteriores, nomeadamente:

a) Instalação de mupis, anúncios, painéis, telas, cavaletes e outros 
suportes publicitários não afetos a estabelecimentos ou cuja mensagem 
publicitária não se relacione com a atividade ou produtos ali comer-
cializados;

b) Utilização de balões, zepelins e insufláveis;
c) Distribuição de impressos no espaço público;
d) Afixação de cartazes;
e) Unidades móveis de publicidade e publicidade inscrita em veículos 

afetos a empresas ou instituições sediadas no Concelho de Santarém;
f) Pintura mural;
g) Emissão de Publicidade Sonora;
h) Instalação e alteração de quiosques;
i) Instalação e alteração de esplanadas fechadas.

5 — No âmbito da área administrativa do Município de Santarém, 
dentro e fora do perímetro urbano e caso o Município não concessione o 
espaço público para a colocação de quiosques, painéis e mupis, instalação 
de sinalização direcional publicitária, baias publicitárias e publicidade 
em abrigos de passageiros em paragens de transportes públicos, a colo-
cação dos mesmos está sujeita a licenciamento, nos termos da legislação 
e regulamentos em vigor.

CAPÍTULO II

Condições gerais dos procedimentos

Artigo 4.º
Prazo de duração e renovação

1 — A licença ou comunicação prévia de publicidade e ocupação 
do espaço público têm a validade de um mês ou de um ano, nos 
termos do Regulamento e Tabela Geral de Taxas do Município de 
Santarém.

2 — As licenças ou comunicações prévias anuais serão automatica-
mente renováveis.

3 — Quando a licença ou comunicação prévia seja relativa a um 
evento de curta duração, considera -se que a licença só vigora até ao 
termo da realização de tal evento.

4 — Quando a licença seja requerida para instalação de publicidade 
em painéis sobre tapumes que delimitem áreas de construção, a duração 
da licença não ultrapassará, em caso algum, o prazo para a execução 
da obra.

5 — Quando a licença seja para quiosques, o direito de exploração 
tem o prazo de cinco anos, com início na data de emissão da licença ou 
concessão e termo após noventa dias de se completar esse período.

Artigo 5.º
Revogação da licença ou comunicações

1 — A licença ou comunicações prévias para a ocupação do espaço 
público e afixação de publicidade poderá ser revogada, nos termos da 
lei, pela Câmara Municipal de Santarém, nas seguintes situações:

a) Sempre que excecionais razões de interesse público o exijam;
b) Quando não sejam cumpridas as normas legais e regulamentares 

a que está sujeita, nomeadamente, no âmbito das condições emergentes 
do licenciamento ou comunicações prévias;

c) Sempre que se proceda à substituição ou alteração da mensagem 
publicitária sem o devido procedimento;

d) Quando o titular comunicar que não pretende a renovação;
e) Quando o comunicante, titular da licença ou concessionário de 

quiosque tenha agido através de interposta pessoa para a sua obtenção, 
tenha permitido a utilização por outrem (salvo substituição autorizada) 
e ou tiver procedido à transmissão ou cedência, a qualquer título, da 
exploração da atividade (mesmo que temporariamente);

f) Perante a falta de manutenção e conservação dos elementos publi-
citários e do mobiliário urbano;

g) Quando os painéis e mupis se mantenham no local sem publicidade 
por mais de 30 dias;

h) Quando venha a verificar -se ter existido o desrespeito pelo disposto 
no artigo 7.º do presente Regulamento (obrigações do comunicante ou 
titular da licença);

i) Quando venha a verificar -se não estarem de acordo com o presente 
regulamento;

j) Quando os requerentes ou concessionários de quiosques não os 
ocupem no prazo de três meses a contar da emissão da licença ou 
adjudicação ou não estiverem em funcionamento mais de 30 dias 
consecutivos.

2 — Previamente à decisão de revogação do título, proceder -se -á à 
audiência prévia dos interessados, de acordo com o disposto nos artigos 
100.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo, devendo 
o interessado, nos casos em que tal seja possível, suprir a situação, no 
prazo concedido para o efeito.

3 — A revogação da licença ou comunicações prévias não confere 
direito a qualquer indemnização e implicará o arquivamento do pro-
cedimento.

Artigo 6.º
Caducidade do procedimento

1 — O procedimento de licenciamento ou comunicações prévias 
caduca nas seguintes situações:

a) Quando não tenham sido entregues os elementos solicitados no 
prazo previsto para o efeito;

b) Na falta de pagamento de taxas nos prazos previstos;
c) Quando tiver expirado o período de tempo autorizado para a ocu-

pação do espaço público;
d) Por morte, dissolução de pessoa coletiva, declaração de insolvên-

cia ou outra forma de extinção da condição do titular, salvo nos casos 
previstos no artigo 47.º do presente Regulamento para a cedência da 
exploração dos quiosques;

e) Por perda, por parte do comunicante ou titular da licença, do direito 
ao exercício da atividade relacionada, direta ou indiretamente, com a 
mesma.

2 — Previamente à decisão da caducidade e consequente arquiva-
mento do procedimento, proceder -se -á à audiência prévia dos interessa-
dos, de acordo com o disposto nos artigos 100.º e seguintes do Código 
de Procedimento Administrativo.

Artigo 7.º
Obrigações do comunicante ou titular da licença

1 — Constituem obrigações do comunicante ou requerente/titular 
da licença:

a) Manter a mensagem, o suporte publicitário e o mobiliário urbano 
em boas condições de conservação, funcionamento e segurança;

b) Promover a afixação de placa com o número da licença ou da 
comunicação prévia, no caso do suporte publicitário ou mobiliário não 
se encontrar afeto a estabelecimento;

c) Requerer a revogação da licença ou comunicação prévia, sempre 
que não deseje a sua renovação automática, até ao final do mês de 
dezembro do ano em curso.
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Artigo 8.º
Remoção de publicidade e mobiliário urbano

1 — Em caso de inexistência de título válido, indeferimento, revo-
gação ou caducidade de comunicação prévia ou licença, o responsável 
deve proceder à remoção do mobiliário urbano, da publicidade, bem 
como dos respetivos suportes ou materiais, no prazo máximo de 10 dias 
úteis a contar da respetiva notificação.

2 — A remoção deverá incluir a limpeza do local e reposição das 
condições iniciais do mesmo.

3 — O incumprimento da ordem de remoção pelo infrator confere à 
Câmara Municipal a faculdade de proceder, ela própria ou com recurso 
a meios por si contratados, à remoção do mobiliário urbano ou da pu-
blicidade e dos respetivos suportes, a expensas do infrator.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e da eventual apli-
cação de coimas e sanções acessórias, a Câmara Municipal de Santarém 
poderá, independentemente de prévia notificação, proceder à remoção 
de mobiliário urbano e ou suportes publicitários, quando se verifique 
uma das seguintes condições:

a) Se tenha registado utilização indevida e abusiva do espaço público;
b) Se verifique a existência de perigo para a segurança de pessoas 

e bens;
c) O mobiliário ou suporte publicitário não possua qualquer referência 

ou identificação do responsável.

CAPÍTULO III

Regime e procedimento de comunicação prévia

Artigo 9.º
Elementos instrutórios

A mera comunicação prévia e a comunicação prévia com prazo são 
instruídas com os elementos definidos no n.º 3 do artigo 12.º do «Li-
cenciamento Zero», na Portaria n.º 239/2011, de 21 de junho, e demais 
elementos identificados no «Balcão do empreendedor».

Artigo 10.º
Prazos e taxas

1 — Na comunicação prévia com prazo, o prazo de 20 dias para 
pronúncia do presidente da câmara é contado a partir do pagamento 
das taxas devidas.

2 — O cálculo das taxas será obtido através do «Balcão do empre-
endedor».

3 — O comunicante será notificado eletronicamente para suprir, no 
prazo de 10 dias, a falta de algum elemento essencial das meras comu-
nicações prévias previstas nos números 1 e 5 do artigo 4.º, no n.º 1 do 
artigo 5.º e no n.º 1 do artigo 10.º do «Licenciamento Zero», sob pena 
de contraordenação.

4 — No caso de haver modificação, o titular da exploração deverá 
proceder à atualização dos dados no prazo de 60 dias, sob pena de 
contraordenação.

Artigo 11.º
Indeferimento da comunicação prévia com prazo

Constituem motivo de indeferimento de comunicação prévia com prazo:
a) A violação das disposições legais e regulamentares e ou normas 

técnicas gerais e específicas que sejam aplicáveis, nomeadamente, dos 
critérios previstos no presente Regulamento;

b) A emissão de parecer desfavorável das entidades externas consul-
tadas, no prazo de 10 dias.

CAPÍTULO IV

Regime e procedimento de licenciamento

Artigo 12.º
Elementos instrutórios

1 — Até à entrada em funcionamento da plataforma eletrónica da 
Câmara Municipal de Santarém, o pedido de licenciamento deve ser 
formulado junto dos serviços desta Edilidade, devendo constar do pro-
cesso os seguintes elementos, a entregar em duplicado:

a) Requerimento, conforme disponibilizado em «www.cm -santarem.pt»;
b) Desenho do suporte publicitário e ou desenho da disposição do 

mobiliário urbano, com respetiva memória descritiva, indicação das 

dimensões, da forma, do modo de colocação e descrição dos materiais 
e cores a utilizar;

c) Desenho, foto e ou fotomontagem esclarecedora da situação final 
pretendida, abrangendo o mobiliário urbano e suporte publicitário, os 
edifícios ou espaços envolventes, apresentada em suporte de papel A4 
ou A3, indicando o resumo do texto/mensagem a incluir;

d) Plantas de localização fornecidas pela Câmara Municipal de San-
tarém à escala 1/25000 e 1/2000, com indicação do local proposto para 
a afixação da publicidade ou colocação do mobiliário urbano;

e) Declaração emitida pelo requerente, comprovativa de que este se 
responsabiliza por quaisquer danos emergentes causados ao Município 
ou a terceiros e de que respeita integralmente as obrigações legais e 
regulamentares sobre a ocupação do espaço público e ou afixação, 
inscrição ou difusão de mensagens publicitárias;

f) Alvará de licença de utilização ou equivalente;
g) Documento comprovativo da legitimidade do requerente (proprie-

tário, locatário ou detentor de outros direitos);
h) Se aplicável, autorização do proprietário, comproprietário, usufru-

tuário, superficiário, entidade concessionária, administração de condomí-
nio ou outro detentor de direitos, concedendo permissão para a ocupação, 
inscrição, afixação ou difusão, os quais deverão facultar ao Município ou 
seus trabalhadores, o direito de acesso ao local para efeitos de vistoria e 
ou eventual remoção de mobiliário urbano ou suporte publicitário;

i) CD ou DVD com digitalização em «*.pdf» de todos os elementos 
entregues.

2 — No caso dos painéis publicitários, mupis e esplanadas fecha-
das, afixados ao solo, deverá ser apresentado projeto de estabilidade, 
incluindo fundações, acompanhado de Termo de Responsabilidade 
emitido por técnico habilitado para o efeito, certidão comprovativa de 
inscrição em associação pública de técnicos autores de projetos e cópia 
do documento de identificação do mesmo.

3 — No caso da distribuição de impressos no espaço público e da 
afixação de cartazes, o pedido deverá ser acompanhado de um exemplar 
dos mesmos.

Artigo 13.º
Elementos complementares

1 — Durante os 30 dias subsequentes à data de entrada do requeri-
mento, poderão ser solicitados ao interessado elementos, esclarecimentos 
ou indicações necessárias à apreciação do pedido.

2 — A falta de apresentação dos elementos, esclarecimentos ou indica-
ções referidos no número anterior ditará a caducidade do procedimento, 
nos termos do artigo 6.º

Artigo 14.º
Pareceres

1 — No âmbito do licenciamento, a Câmara Municipal de Santarém 
deverá solicitar pareceres a outras entidades, nos termos da lei, tendo 
em conta as condicionantes existentes e os diversos interesses e valores 
a acautelar.

2 — Salvo disposição legal expressa em contrário, os pareceres solici-
tados devem ser proferidos no prazo de 20 dias, exceto quando a Câmara 
Municipal, fundamentadamente, fixar prazo diferente.

Artigo 15.º
Indeferimento do licenciamento

1 — Constituem motivo de indeferimento do pedido de licencia-
mento:

a) A violação das disposições legais e regulamentares e ou normas 
técnicas gerais e específicas que sejam aplicáveis, nomeadamente, dos 
critérios previstos no presente Regulamento;

b) A emissão de parecer desfavorável das entidades externas con-
sultadas.

2 — No caso de indeferimento do processo, proceder -se -á à audiência 
prévia dos interessados, de acordo com o disposto nos artigos 100.º e 
seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 16.º
Prazos e taxas

1 — A decisão final sobre o pedido de licenciamento deverá ser 
proferida pela Câmara Municipal de Santarém, no prazo de 30 dias, 
contados da data em que o processo esteja devidamente instruído com 
todos os elementos necessários à tomada de decisão.

2 — Pelas licenças de publicidade ou pela sua renovação são devidas 
as taxas previstas no Regulamento e Tabela Geral de Taxas do Município 
de Santarém.
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3 — Em caso de deferimento, a notificação final da decisão tomada 
deverá incluir o local e o prazo para que o interessado possa proceder ao 
levantamento do alvará de licença e ao pagamento da taxa respetiva, no 
prazo de 30 dias, sob pena de caducidade do procedimento.

CAPÍTULO V

Critérios de afixação de publicidade

Artigo 17.º
Interdições

1 — Não é permitida a afixação ou inscrição de publicidade, nas 
seguintes situações:

a) Em edifícios ou monumentos de interesse histórico, cultural, ar-
quitetónico ou paisagístico, designadamente, os imóveis classificados 
ou em vias de classificação e, nomeadamente, os de interesse público, 
nacional ou municipal;

b) Em edifícios religiosos ou cemitérios;
c) Sempre que possa causar danos irreparáveis nos materiais de re-

vestimento exterior dos edifícios;
d) Em qualquer bem sem a prévia autorização dos proprietários, 

possuidores ou detentores do mesmo;
e) Em zonas visíveis a partir de estradas nacionais e municipais fora 

dos aglomerados urbanos, exceto tratando -se de mensagens publicitárias 
com interesse patrimonial ou cultural, nomeadamente, as mensagens 
publicitárias com interesse turístico reconhecido, nos termos do Decreto 
Regulamentar n.º 22/98, de 21 de setembro, na sua atual redação;

f) Em postes, suportes de sinalização, sinais de trânsito, semáforos, 
candeeiros de iluminação pública e mobiliário urbano pertencente ao 
domínio público;

g) Em ilhas para peões ou para suporte de sinalização;
h) No interior de rotundas;
i) Nos parques para contentores, nos contentores e outros equipa-

mentos dos ecopontos.

2 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias não poderá 
localizar -se acima do primeiro piso dos edifícios, salvo no caso das 
exceções previstas no presente Regulamento.

3 — Não será ainda permitida a divulgação de panfletos ou meios se-
melhantes projetados ou lançados por via aérea, terrestre ou aquática.

4 — As inscrições e pinturas murais ou afins não poderão ser efetuadas 
em bens do domínio público ou privado que não sejam propriedade do 
autor da mensagem, do titular desses direitos ou de quem dela resulte 
identificável.

Artigo 18.º
Condições gerais

1 — A afixação ou inscrição de publicidade deverá respeitar as se-
guintes condições:

a) Não provocar obstrução de perspetivas panorâmicas ou afetar a 
estética ou o ambiente dos lugares ou da paisagem;

b) Não prejudicar a beleza ou o enquadramento de Monumentos 
Nacionais, de Edifícios de Interesse Público ou outros suscetíveis de 
serem classificados pelas entidades públicas;

c) Não causar prejuízos a terceiros;
d) Não afetar a segurança e integridade das pessoas ou das coisas, 

nomeadamente, na circulação rodoviária ou ferroviária;
e) Não apresentar disposições, formatos ou cores que possam confundir-

-se com os da sinalização de trânsito;
f) Não prejudicar a visibilidade de placas toponímicas, semáforos e 

sinais de trânsito;
g) Não prejudicar a circulação dos peões, designadamente, dos cida-

dãos portadores de deficiência;
h) Não prejudicar o acesso e as vistas de imóveis contíguos;
i) Não prejudicar a circulação de viaturas de socorro e de emergência;
j) Ser salvaguardada uma largura mínima de 1,50 metros livre de 

passeio, de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 
de agosto, na sua atual redação;

k) Não afetar a iluminação pública e demais redes de infraestruturas;
l) Não afetar as zonas verdes e as espécies arbóreas;
m) Não ocultar quaisquer elementos decorativos ou outros com inte-

resse na composição arquitetónica das fachadas.

2 — A publicidade suportada por estruturas metálicas instaladas nas 
fachadas dos edifícios deverá ser montada de modo a que as estruturas 
metálicas fiquem, tanto quanto possível, encobertas e devem ser pintadas 
de modo a que sejam minimamente notadas.

3 — Quando a inscrição ou afixação de mensagens publicitárias 
exigir a execução de obras de construção civil sujeitas a licença, deverá 
o licenciamento da obra ser previamente solicitado junto do Município, 
nos termos da legislação aplicável.

Artigo 19.º
Abrigos de passageiros com publicidade

1 — A área máxima de superfície publicitária a licenciar nos abrigos 
de passageiros de transporte públicos é de 1,75 m × 1,20 m.

2 — No âmbito do procedimento de concessão poderão ser estipu-
ladas dimensões superiores e caraterísticas específicas para os abrigos 
de passageiros.

Artigo 20.º
Anúncio luminoso, iluminado, eletrónico ou semelhante

1 — Os suportes publicitários mencionados em epígrafe deverão 
alinhar -se pelo limite exterior dos vãos, ou, no caso de não ser pos-
sível, enquadrarem -se no alinhamento dos elementos de composição 
da fachada.

2 — Quando aplicada em edifícios, a afixação deste tipo de equipa-
mentos deverá garantir uma distância máxima à fachada de 0,30 metros 
ou serem alinhados com os corpos salientes, se existirem.

3 — A colocação deverá salvaguardar uma distância mínima de 
2,50 metros, da parte inferior do anúncio face ao solo.

4 — Poderá ser admitida a colocação de apenas um anúncio luminoso 
perpendicular à fachada, por estabelecimento.

5 — As estruturas ou suportes dos anúncios luminosos, iluminados, 
eletrónicos ou semelhantes instalados em edifícios e em espaços afetos 
ao domínio público devem ser na cor mais adequada ao ambiente e 
estética do local, devendo ficar, tanto quanto possível, encobertas e ser 
pintadas na cor que lhes der o menor destaque.

Artigo 21.º
Autocolantes em vidros

1 — Os autocolantes em montras ou janelas, lisos, com imagens e ou 
«lettring», que diminuam ou impeçam a visibilidade para o interior do 
estabelecimento não deverão usar cores agressivas e contrastantes com 
o ambiente urbano onde se inserem.

2 — Quando as montras estiverem ao nível do passeio da via pública e 
exista uma parte opaca, esta não pode ultrapassar a altura de 1,20 metros, 
contado a partir do passeio.

Artigo 22.º
Baias publicitárias

1 — Desde que sejam rigorosamente salvaguardadas a segurança, a 
acessibilidade e a visibilidade, quer dos peões, quer dos condutores de 
veículos, pode ser autorizada nos passeios a colocação destes suportes 
publicitários.

2 — A Câmara Municipal de Santarém aprovará as localizações e o 
modelo -tipo para a colocação destes suportes publicitários, de modo a 
que os mesmos funcionem também como impedimentos e elementos de 
correção de circulação pedonal em locais considerados menos seguros 
na via pública.

3 — A fim de evitar a saturação publicitária, não deverão ser colocadas 
em conjuntos cuja dimensão total ultrapasse os 6 metros.

4 — A colocação deste tipo de suporte publicitário deverá ser sempre 
prevista em conjunto de várias unidades concentradas geograficamente e 
promover a compatibilização com os suportes publicitários já licenciados 
ou concessionados na envolvente próxima.

Artigo 23.º
Bandeirola

1 — As bandeirolas só poderão ser colocadas em posição perpendi-
cular à via pública e deverão permanecer oscilantes.

2 — A distância entre a parte inferior das bandeirolas e o solo não 
poderá ser inferior a 2,50 metros, havendo passeios, ou a 4,50 metros 
no caso de inexistência de passeios.

3 — A distância entre bandeirolas na mesma via não poderá ser in-
ferior a 25 metros.

4 — A distância entre o bordo exterior de cada bandeirola e o imóvel 
mais próximo não poderá ser inferior a 3 metros.

5 — A colocação de bandeirolas fica confinada à instalação dentro 
da propriedade onde se localiza o estabelecimento, sendo que, no 
entanto e excecionalmente, poderá ser admitida no espaço público no 
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caso de eventos efémeros promovidos por entidades de índole cultural 
e social.

6 — As bandeirolas deverão respeitar as seguintes dimensões:
a) Largura entre um mínimo de 0,60 metros e um máximo de 0,80 metros;
b) Altura entre um mínimo de 1 metro e um máximo de 1,40 metros.

Artigo 24.º
Cartaz, dístico ou semelhante

1 — Só poderão ser afixados cartazes, dísticos colantes ou seme-
lhantes em locais do domínio privado ou do domínio público quando, 
respetivamente, autorizados pelos proprietários ou pelo Executivo 
Municipal.

2 — É expressamente interdita a publicidade avulsa de suportes com 
cartazes, afixados em mobiliário urbano, postes de infraestruturas pú-
blicas e árvores em espaços verdes municipais.

Artigo 25.º
Chapa ou placa

1 — Os suportes publicitários mencionados em epígrafe deverão 
alinhar -se pelo limite exterior dos vãos, ou, no caso de não ser pos-
sível, enquadrarem -se no alinhamento dos elementos de composição 
da fachada.

2 — As chapas de proibição de afixação de anúncios serão colocadas, 
preferencialmente, nos cunhais dos edifícios, mas nunca próximo das 
que designam arruamentos, e as suas dimensões não poderão exceder 
0,20 metros × 0,15 metros.

Artigo 26.º
Faixa ou pendão

1 — É proibida a utilização de faixas e pendões como forma de suporte 
publicitário, por empresas ou particulares.

2 — Excecionalmente, poderá admitir -se a referida afixação para a 
divulgação de eventos de curta duração e de índole cultural ou social, 
sem prejuízo das condições descritas no presente Regulamento.

3 — A colocação de faixas, pendões e outros semelhantes, não 
poderá constituir perigo para a circulação pedonal e rodoviária, 
devendo a distância entre a parte inferior e o solo ser, no mínimo 
de 4,50 metros (no caso de se verificar o atravessamento de vias 
públicas) e a sua instalação não coloque em perigo a estabilidade 
dos respetivos suportes.

4 — Caso a afixação das faixas ou pendões seja feita a partir de 
postes de infraestruturas públicas ou mobiliário urbano municipal, o 
seu licenciamento dependerá da autorização das entidades públicas 
responsáveis por esse equipamento.

Artigo 27.º
Letras soltas ou símbolos

1 — As letras soltas deverão ser, preferencialmente, afixadas di-
retamente na fachada dos estabelecimentos e o seu conjunto deverá 
alinhar -se pelo limite exterior dos vãos, ou, no caso de não ser pos-
sível, enquadrarem -se no alinhamento dos elementos de composição 
da fachada.

2 — Nas situações em que tal seja considerado necessário, por motivos 
de salvaguarda de elementos decorativos das fachadas ou de revesti-
mentos das mesmas, as letras soltas deverão ser aplicadas, devidamente 
enquadradas, num primeiro suporte rígido de qualidade, transparente ou 
translúcido, que evidencie o «lettring» proposto sem perturbar a imagem 
e leitura global da fachada do edifício.

3 — Quando este tipo de suporte publicitário se encontrar a menos 
de 2,50 metros de altura relativamente ao solo, não poderão registar -se 
quaisquer arestas vivas ou elementos cortantes.

4 — As letras soltas, em função das suas caraterísticas, poderão ter 
iluminação própria interior ou serem iluminadas indiretamente por focos 
ou «spots» de dimensões reduzidas.

Artigo 28.º
Lona ou tela

1 — Só poderão ser colocadas lonas ou telas em empenas cegas de 
edifícios ou nos tapumes de obras.

2 — A colocação deverá enquadrar -se na empena do edifício e, sempre 
que possível, centrada.

3 — Em qualquer situação a colocação não poderá por em causa a 
segurança do edifício.

4 — As lonas ou telas deverão ser aplicadas de forma a impedir o 
batimento na parede ocasionado pela sua oscilação.

Artigo 29.º
Painel e mupi

1 — Regra geral, os mupis e painéis só podem ser colocados nos 
locais devidamente assinalados na planta que constitui o Anexo II ao 
presente Regulamento.

2 — Poderão ser propostas novas localizações fora dos locais assi-
nalados na planta que constitui o Anexo II ao presente Regulamento, 
nas seguintes condições:

a) A colocação privilegie a dissimulação de edifícios ou locais de 
fraca imagem arquitetónica e urbana, quer sejam ruínas ou construções 
degradadas, quer em espaços urbanos expectantes sem tratamento ou 
arranjos exteriores;

b) A colocação seja provisória e se localize em tapumes de obras a 
decorrer, no período correspondente à realização das mesmas. Nestes 
casos, os referidos tapumes deverão apresentar uma boa imagem e bom 
estado de conservação dos materiais que os constituem;

c) Se encontrem em área da jurisdição de uma entidade externa e essa 
entidade emita parecer favorável à sua localização.

3 — Anualmente poderá proceder -se à atualização/revisão das 
localizações referidas, para o que basta aprovação do Executivo 
Municipal.

4 — Poderá a Câmara Municipal exigir que uma das faces do mupi 
seja reservada para colocação de publicidade cultural ou informativa 
de interesse público.

5 — Os mupis e painéis terão, preferencialmente, as seguintes di-
mensões:

a) 4 metros de largura por 3 metros de altura;
b) 8 metros de largura por 3 metros de altura;
c) 4 metros de largura por 3 metros de altura, mono poste.

6 — Poderão ser licenciados painéis com dimensões distintas das 
indicadas no número anterior, desde que não afetem o ambiente e a 
estética dos locais pretendidos e respetivos espaços envolventes, sendo 
a sua integração devidamente justificada.

7 — A distância entre a moldura inferior de cada painel e o solo não 
poderá ser inferior a 2,5 metros.

8 — São admitidas saliências nas seguintes condições:
a) Desde que as mesmas não ultrapassem, na sua totalidade, 1 metro 

para o exterior na área central e 1,5 metros quadrados de superfície;
b) Desde que não ultrapassem 0,70 metros de balanço face ao seu 

plano;
c) Desde que não se verifique uma distância inferior a 2,5 metros 

entre a parte inferior da saliência e o solo.

9 — Este tipo de suporte publicitário não poderá ser colocado em 
frente de vãos de edificações.

10 — Quando aplicados em tapumes, vedações ou elementos congé-
neres, os painéis deverão ser sempre nivelados.

Artigo 30.º
Pintura mural

1 — Este tipo de publicidade apenas poderá ocorrer nos perímetros 
urbanos definidos no Plano Diretor Municipal de Santarém.

2 — É interdita a execução de pintura mural em imóveis classificados 
ou em vias de classificação, e nas respetivas áreas de proteção.

3 — A pintura a executar deverá assumir -se como um elemento 
artístico qualificador do lugar onde se insere, a avaliar pela Autar-
quia.

4 — Os carateres da mensagem publicitária a incluir não poderão 
ocupar no total dimensão superior a 4 metros, nem letras com altura 
superior a 0,50 metros.

Artigo 31.º
Publicidade sonora

1 — Na difusão de publicidade através de meios sonoros fixos ou 
móveis deverá ser observada a legislação vigente, nomeadamente, a 
que se refere ao Regulamento Geral do Ruído.

2 — As unidades móveis não poderão, em caso algum, permanecer 
estacionadas no mesmo local por período superior a 30 minutos.

Artigo 32.º
Sinalização direcional publicitária

1 — A Câmara Municipal de Santarém aprovará as localizações e o 
modelo -tipo para a colocação destes suportes publicitários.
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2 — A sua colocação deverá ser sempre prevista em conjunto de vá-
rias unidades, concentradas geograficamente (ex: rotunda, cruzamento, 
entre outros) devendo o requerente apresentar planta de implantação e 
fotografias que identifiquem a sinalização existente à data do pedido e 
promover a compatibilização com os suportes publicitários já licenciados 
ou concessionados na envolvente próxima.

3 — As dimensões, características e critérios de colocação das placas 
de sinalização publicitária obedecem às especificações do Decreto Re-
gulamentar n.º 22 -A/98, de 1 de outubro, na sua atual redação, e demais 
normas aplicáveis sobre a matéria.

4 — As placas de sinalização publicitária deverão ser colocadas em 
prumo de sinalização próprio, não podendo estar conjuntamente com 
as placas direcionais de localidade e de interesse público.

5 — As placas de sinalização devem ser colocadas de modo a não 
prejudicar a mobilidade pedonal, a passagem de veículos de emergência, 
acessos a edifícios e garagens, bem como encontrar -se fora do alcance 
de varandas e ou janelas.

6 — Não poderão ser publicitadas atividades cujas instalações 
não tenham a autorização de utilização compatível com a atividade 
publicitada, nem ser colocadas mais de 5 placas direcionais por 
prumo.

7 — A Câmara Municipal pode proceder à retirada das placas de 
sinalização direcional publicitária, com caráter definitivo ou tempo-
rário, sempre que se verifiquem situações que não se coadunem com 
a existência das mesmas, nomeadamente a realização de obras ou a 
necessidade de se proceder à reformulação da sinalização de código 
ou direcional, designadamente no âmbito de adjudicação por concurso 
de concessão.

Artigo 33.º
Tabuleta

1 — As dimensões das tabuletas não deverão exceder 0,50 metros × 
× 0,50 metros.

2 — Em cada edifício não poderá ser afixada mais do que uma tabu-
leta, exceto se aí for exercida mais do que uma atividade, caso em que 
o intervalo entre tabuletas deverá ser de 3 metros.

3 — O limite inferior das tabuletas não poderá distar menos de 
2,50 metros do solo.

4 — Na sua afixação não pode ser excedido o balanço de 0,70 metros 
em relação ao plano marginal do edifício.

5 — A afixação de tabuletas deverá em todos os casos ser executada de 
modo a evitar danificar elementos notáveis dos edifícios, nomeadamente, 
cunhais, cantarias, azulejos, ou outros que se considerem de relevante 
composição e leitura da fachada dos edifícios.

6 — As tabuletas apenas poderão ser afixadas no piso térreo dos 
edifícios.

Artigo 34.º
Veículos com publicidade

1 — É proibida a publicidade em veículos e atrelados que:
a) Contenha situações ou sugestões de utilização do veículo que 

possam pôr em risco a segurança pessoal do utente ou de terceiros;
b) Contenha situações ou sugestões de utilização do veículo pertur-

badoras do meio ambiente;
c) Apresente situações de infração das regras do Código da Estrada, 

nomeadamente, excesso de velocidade, manobras perigosas, não uti-
lização de acessórios de segurança e desrespeito pela sinalização ou 
pelos peões.

2 — O atrelado utilizado para o exercício da atividade publicitária 
não poderá, em caso algum, permanecer estacionado no mesmo local 
público por período superior a 2 horas.

3 — Sempre que seja utilizado suporte publicitário que exceda as 
dimensões do veículo, o licenciamento da publicidade fica sujeito a 
autorização prévia por parte da entidade competente e nos termos pre-
vistos no Código da Estrada.

CAPÍTULO VI

Condições de ocupação do espaço público

Artigo 35.º
Interdições

1 — Não é permitida a ocupação do espaço público com arcas ou 
máquinas de gelados, contentores de resíduos ou semelhantes.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável no caso da venda 
ambulante.

Artigo 36.º
Condições gerais

1 — A ocupação do espaço público com esplanadas ou mobiliário 
urbano deverá respeitar o seguinte:

a) Não provocar obstrução de perspetivas panorâmicas ou afetar a 
estética ou o ambiente dos lugares ou da paisagem;

b) Não prejudicar a beleza ou o enquadramento de Monumentos 
Nacionais, de Edifícios de Interesse Público ou outros suscetíveis de 
serem classificados pelas entidades públicas;

c) Não causar prejuízos a terceiros;
d) Não afetar a segurança e integridade das pessoas ou das coisas, 

nomeadamente, na circulação rodoviária ou ferroviária;
e) Não apresentar disposições, formatos ou cores que possam confundir-

-se com os da sinalização de tráfego;
f) Não prejudicar a visibilidade de placas toponímicas, semáforos e 

sinais de trânsito;
g) Não prejudicar a circulação rodoviária e pedonal, designadamente, 

dos cidadãos portadores de deficiência;
h) Salvaguardar uma largura mínima de 1,50 metros livre de passeio, 

de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 163/2006 de 8 de agosto, 
na sua atual redação;

i) Não afetar a iluminação pública e demais redes de infraestruturas.

2 — Os diversos elementos de mobiliário urbano deverão ser adequa-
dos, quer na sua conceção, quer na sua localização, à envolvente urbana, 
privilegiando -se, sempre que possível, a sua polivalência, de forma a 
evitar a ocupação excessiva dos espaços públicos.

Artigo 37.º
Balão, zepelin, insuflável ou semelhante

1 — Para a utilização de balões, zepelins, insufláveis ou semelhantes, 
a Câmara Municipal de Santarém poderá exigir, caso entenda pertinente, 
parecer prévio aos Bombeiros Municipais.

2 — Ao interessado na instalação compete, em exclusivo, a respon-
sabilidade de respeitar as servidões a que a utilização do espaço público 
se encontra adstrita.

Artigo 38.º
Brinquedos mecânicos

1 — Por cada estabelecimento é permitido apenas um brinquedo 
mecânico ou similar, servindo exclusivamente como apoio ao estabe-
lecimento.

2 — A instalação de um brinquedo mecânico ou de um equipamento 
similar deve ainda respeitar as seguintes condições:

a) Não exceder 1,50 metros de avanço, contado a partir do plano da 
fachada do edifício;

b) Deixar livre um corredor no passeio com uma largura não inferior 
a 1,50 metros.

Artigo 39.º
Cavaletes

1 — Por cada estabelecimento é permitido apenas um cavalete pu-
blicitário.

2 — A instalação do cavalete deve respeitar as seguintes condições:
a) Ser instalado exclusivamente durante o período de funcionamento 

do estabelecimento;
b) Ser contíguo à fachada do estabelecimento, preferencialmente, 

junto à sua entrada;
c) Não exceder 1,50 m de avanço, contado a partir do plano da fa-

chada do edifício;
d) Deixar livre um corredor no passeio com uma largura não inferior 

a 1,50 m.

3 — A publicidade a afixar nos cavaletes deverá respeitar as condições 
gerais definidas no Capítulo V.

Artigo 40.º
Esplanada aberta

1 — As instalações não podem exceder a fachada do estabelecimento 
respetivo, nem dificultar o acesso livre e direto ao mesmo em toda a 
largura do vão da porta, num espaço não inferior a 0,80 metros.
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2 — Excecionalmente, poderão ser excedidos os limites previstos no 
número anterior, quando não prejudique o acesso a estabelecimentos e 
ou prédios contíguos e sempre que o requerimento seja acompanhado 
da necessária autorização do proprietário ou entidade exploradora 
em causa.

3 — Pode ser autorizada a instalação de esplanadas afastadas das 
fachadas dos respetivos estabelecimentos desde que fique assegurada de 
ambos os lados das mesmas um corredor para a circulação de peões de 
largura não inferior a 1,50 metros, de acordo com o disposto no Decreto-
-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, na sua atual redação, assim como a 
eventual necessidade de circulação de veículos prioritários.

4 — A distância do corredor para a circulação de peões, referido no 
artigo anterior, deve ser contada:

a) A partir do rebordo exterior do lancil do passeio, em passeio sem 
caldeiras;

b) A partir do limite interior ou balanço do respetivo elemento mais 
próximo da fachada do estabelecimento, em passeios com caldeiras ou 
outros elementos ou tipos de equipamento urbano.

5 — Quando a fachada do estabelecimento for comum a outros esta-
belecimentos é indispensável a autorização dos respetivos proprietários 
ou entidades exploradoras.

6 — Quando, pelas dimensões da rua, resultar eventual conflito de 
interesses entre comerciantes de estabelecimentos fronteiros, deverá 
aquele ser dirimido pelo Município de Santarém.

7 — O novo pavimento da esplanada deverá manter o pavimento 
existente do espaço público, devendo prever -se a sua aplicação com 
sistema de fácil remoção, nomeadamente, módulos amovíveis.

8 — Os proprietários, os concessionários ou os exploradores dos 
estabelecimentos são responsáveis pelo estado de limpeza dos pas-
seios e das esplanadas abertas na parte ocupada e na faixa contígua 
de 3 metros.

9 — O mobiliário urbano utilizado como componente de uma espla-
nada aberta deve cumprir os seguintes requisitos:

a) Ser instalado exclusivamente na área de ocupação da esplanada 
prevista no pedido;

b) Ser próprio para o uso no exterior e de uma cor adequada ao am-
biente urbano em que a esplanada está inserida;

c) Ser instalado exclusivamente durante o período de funcionamento 
da esplanada;

d) Os guarda -sóis devem ser suportados por uma base que garanta a 
segurança dos utentes;

e) Os aquecedores verticais devem ser adequados para uso no exterior 
e respeitarem as condições de segurança;

f) Devem ser utilizados balizadores ou guardas no limite exterior 
da esplanada, sempre que esta seja confinante com faixas de rodagem 
ou o desnível na parte lateral ou posterior do estrado for superior a 
0,30 metros de altura.

10 — Poderá ser autorizada a instalação de esplanadas em outros 
locais do espaço público não afetos a estabelecimentos, mediante auto-
rização do Executivo Municipal.

11 — Nos passeios com paragens de veículos de transportes coletivos 
de passageiros não é permitida a instalação de esplanada aberta numa 
zona de 5 metros para cada lado da paragem.

Artigo 41.º
Esplanada fechada

1 — A instalação de esplanadas fechadas deve deixar livre para a 
circulação de peões, um espaço de passeio nunca inferior a 2 metros, 
medidos nos termos das alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo anterior.

2 — Em caso algum será autorizada esplanada fechada que ocupe 
mais de metade da largura do passeio, com o limite máximo de 
3,50 metros.

3 — No fecho de esplanadas não é autorizada a utilização de alumínio 
anodizado, dando -se preferência às estruturas metálicas. 4 — Poderá, 
contudo, admitir -se a introdução de elementos valorizadores do projeto 
noutros materiais, sem prejuízo da ressalva do caráter sempre provisório 
dessas construções.

5 — Os materiais a aplicar deverão ser de boa qualidade, principal-
mente no que se refere a perfis, vão de abertura e de correr, pintura e 
termolacagem.

6 — O novo pavimento da esplanada fechada deverá manter o pavi-
mento existente do espaço público, devendo prever -se a sua aplicação 
com sistema de fácil remoção, nomeadamente, módulos amovíveis.

7 — Os vidros a utilizar deverão ser obrigatoriamente lisos e trans-
parentes.

8 — É interdita a afixação de toldos ou sanefas nas esplanadas fe-
chadas.

Artigo 42.º
Estrados

1 — É permitida a instalação de estrados como apoio a uma esplanada, 
durante a época do seu funcionamento.

2 — Os estrados devem ser amovíveis e construídos em módulos 
de madeira.

3 — Os estrados devem garantir a livre circulação de peões, veí-
culos e pessoas com mobilidade reduzida, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 163/2006, de 8 de agosto, na sua atual redação.

4 — Os estrados não podem exceder a cota máxima da soleira da 
porta do estabelecimento respetivo ou 0,25 metros de altura face ao 
pavimento de acesso.

5 — Quando o desnível na parte lateral ou posterior do estrado for 
superior a 0,3 metros de altura, deverão ser instaladas guardas ou ba-
lizadores.

Artigo 43.º
Floreira

1 — A floreira deve ser instalada junto à fachada do respetivo esta-
belecimento.

2 — As plantas utilizadas nas floreiras não podem ter espinhos ou 
bagas venenosas.

3 — O titular do estabelecimento a que a floreira pertença deve 
proceder à sua limpeza, rega e substituição das plantas, sempre que 
necessário.

Artigo 44.º
Guarda -vento

1 — Os guarda -ventos podem ser instalados junto de esplanadas e 
durante a época do seu funcionamento.

2 — Devem ser colocados perpendicularmente ao plano marginal da 
fachada, sem ocultar referências de interesse público, nem prejudicar 
a segurança, salubridade e boa visibilidade do local ou as árvores por-
ventura existentes.

3 — A distância do seu plano inferior ao pavimento deve ser no 
mínimo de 0,05 metros, não podendo a altura dos mesmos exceder 
1,50 metros, contados a partir do solo.

4 — Não podem ter um avanço superior ao da esplanada nem, em 
qualquer caso, superior a 3 metros.

5 — Quando exista uma parte opaca, esta não pode ultrapassar a altura 
de 0,60 metros, contada a partir do solo.

6 — Os vidros utilizados deverão ser inquebráveis, lisos, transpa-
rentes ou translúcidos e não poderão exceder a altura e 1,35 metros e 
a largura 1 metro.

7 — Entre o guarda -vento e qualquer outro obstáculo, elemento de 
equipamento urbano ou de mobiliário urbano deverá obrigatoriamente 
existir uma distância nunca inferior a 2 metros.

Artigo 45.º
Quiosque

1 — A instalação de novos quiosques não poderá constituir -se como 
impedimento à circulação pedonal na zona onde se instale, nem impedir 
o acesso a qualquer edifício ou mobiliário urbano.

2 — O modelo de quiosques a licenciar está sujeito a aprovação da 
Câmara Municipal, devendo este ter um aspeto cuidado e promover a 
qualificação do espaço urbano.

3 — O deferimento da instalação de quiosques depende da viabilidade 
de abastecer o local das infraestruturas necessárias, sendo que caberá ao 
requerente ou concessionário suportar as despesas do consumo de água, 
gás e eletricidade e ou outras despesas inerentes à exploração.

4 — A segurança e vigilância do quiosque objeto de exploração serão, 
também, da responsabilidade do titular.

5 — Nos quiosques não pode vender -se ou expor -se tudo o que seja 
vedado como objeto de comércio aos vendedores ambulantes.

6 — O comércio do ramo alimentar em quiosques é possível, 
desde que a atividade se encontre devidamente licenciada e cumpra 
os requisitos previstos nas normas legais e regulamentares para o 
efeito.

7 — Poderão ser admitidos quiosques para venda de artesanato re-
gional, artigos de cultura, plantas ou flores e ou semelhantes, desde que 
sejam integrados em projetos que a Câmara Municipal entenda serem 
de alta qualidade.

8 — O ramo de comércio e o tipo de artigos ou produtos comercia-
lizados não poderão ser alterados, sem prévia autorização da Câmara 
Municipal.

9 — Só serão permitidas esplanadas de apoio a quiosques de ramo 
alimentar, quando os mesmos possuam instalações sanitárias próprias 
ou se insiram em equipamentos municipais.
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10 — A Câmara deverá notificar o requerente da intenção de não 
renovar a licença ou concessão da exploração 90 dias antes de expirar 
o prazo de 5 anos referente ao direito de exploração.

11 — No caso de revogação da licença ou cessação voluntária da ex-
ploração em que os quiosques sejam propriedade dos titulares, poderá a 
Câmara, após avaliação efetuada por uma comissão representando ambas 
as partes, adquirir os quiosques livres de ónus e quaisquer mercadorias 
e pô -los à exploração dos novos adjudicatários.

12 — São permitidas mensagens publicitárias em quiosques apenas 
quando na sua conceção tiverem sido previstos locais para este fim ou 
a solução proposta produza uma mais -valia do ponto de vista estético.

13 — A exploração de quiosques não poderá ser cedida, sob pena de 
revogação da licença ou do contrato de concessão, salvo se ocorrer um 
dos seguintes factos, a comprovar junto da Câmara:

a) Invalidez do titular do quiosque;
b) Redução a menos de 50 % da capacidade física do mesmo;
c) Outros motivos ponderosos e justificados, verificados caso a caso.

14 — Por morte do titular da exploração do quiosque preferem os 
herdeiros legitimários, pela ordem sucessiva, se assim o requererem 
nos 60 dias subsequentes ao decesso.

Artigo 46.º
Toldo

1 — A instalação de um toldo junto a um passeio de largura superior 
a 2 metros deve deixar livre um espaço igual ou superior a 0,80 metros 
em relação ao limite externo do passeio.

2 — A instalação de um toldo junto a um passeio de largura inferior 
a 2 metros deve deixar livre um espaço igual ou superior a 0,40 metros 
em relação ao limite externo do passeio.

3 — A instalação deve observar uma distância do solo igual ou supe-
rior a 2,50 metros, mas nunca acima do nível do teto do estabelecimento 
a que pertença.

4 — A instalação do toldo não poderá exceder um avanço superior 
a 3 metros.

5 — A instalação do toldo não poderá exceder os limites laterais da 
fachada pertencente ao respetivo estabelecimento.

6 — O toldo e a respetiva sanefa não poderão ser utilizados para 
pendurar ou afixar qualquer tipo de objetos.

7 — A afixação de toldos não deverá, em qualquer caso, danificar 
ou alterar pormenores notáveis da fachada do edifício, nomeadamente, 
cantarias ou outros elementos relevantes da mesma.

8 — É interdita a colocação de toldos com publicidade acima do piso 
térreo dos edifícios.

9 — A mensagem publicitária deverá ser inscrita na sanefa do toldo ou 
na ausência da mesma, na parte inferior do mesmo, podendo ser prevista 
a integração de logótipo identificativo da marca na mesma zona.

Artigo 47.º
Vitrina

1 — A instalação de vitrinas só será permitida nos casos legalmente 
exigíveis, nomeadamente, em estabelecimentos de restauração e ou de 
bebidas e empreendimentos turísticos ou similares.

2 — Na instalação de uma vitrina devem respeitar -se as seguintes 
condições:

a) Não se sobrepor a cunhais, pilastras, cornijas, emolduramento de 
vãos de portas e janelas ou a outros elementos com interesse arquite-
tónico e decorativo:

b) Ter uma altura em relação ao solo igual ou superior a 1,40 metros;
c) Não exceder 0,15 metros de balanço em relação ao plano da fa-

chada do edifício.
Artigo 48.º

Outras ocupações do domínio público
As outras ocupações do domínio público deverão ter em conta os 

critérios gerais do presente Capítulo e serão objeto de análise no âmbito 
do procedimento de licenciamento.

CAPÍTULO VII

Critérios adicionais

Artigo 49.º
Disposições gerais

1 — A ocupação do espaço público com mobiliário urbano e a afi-
xação ou inscrição de publicidade deverão respeitar, cumulativamente, 

os critérios definidos no presente Regulamento, bem como os critérios 
adicionais definidos e publicitados no «Balcão do empreendedor», 
pelas respetivas entidades tutelares, conforme previsto no artigo 11.º 
do «Licenciamento Zero».

2 — Para efeitos de delimitação do Centro Histórico deverá ser con-
siderada a área definida na planta constante do Despacho n.º 3/2001, 
de 18 de abril, do Vice -Presidente do Instituto Português do Património 
Arquitetónico, publicitada neste Município através de Edital de 3 de 
janeiro de 2002.

Artigo 50.º
Estradas municipais

1 — Sem prejuízo das condições gerais, toda a publicidade a inscre-
ver ou afixar nas imediações das vias municipais fora dos aglomerados 
urbanos, desde que não visível a partir das estradas nacionais, deverá 
observar os seguintes condicionalismos:

a) Nas estradas municipais, deverá ser colocada a uma distância 
mínima de 15 metros do limite exterior da faixa de rodagem, medida 
na horizontal;

b) Nos caminhos municipais, deverá ser colocada a uma distância 
mínima de 10 metros do limite exterior da faixa de rodagem, medida 
na horizontal.

2 — Em caso de proximidade de cruzamento ou entroncamento com 
outras vias de comunicação ou com vias ferroviárias, deverá ser colo-
cada a uma distância mínima de 20 metros do limite exterior da faixa 
de rodagem, medida na horizontal.

3 — Estão excluídas dos condicionalismos referidos no número an-
terior as mensagens publicitárias com interesse patrimonial ou cultural, 
bem como as mensagens publicitárias com interesse turístico reconhecido 
nos termos do Decreto Regulamentar n.º 22/98 de 21 de setembro, na 
sua atual redação.

4 — Estão igualmente excluídas dos condicionalismos indicados, 
as mensagens publicitárias que se destinem a identificar edifícios ou 
estabelecimentos públicos ou particulares, desde que as mesmas sejam 
inscritas ou afixadas nos mesmos, em conformidade com o disposto na 
alínea a) do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 105/98 de 24 de abril, na sua 
atual redação.

Artigo 51.º
Publicidade no centro histórico

1 — Os elementos publicitários e mobiliário urbano a instalar no 
exterior dos estabelecimentos situados no Centro Histórico não devem 
encobrir a sinalização pública, nem deteriorar quaisquer elementos 
arquitetónicos e decorativos, nomeadamente, cunhais, emolduramentos 
de vãos, gradeamentos, bases de varandas e cornijas ou prejudicar a 
composição da arquitetura dos edifícios.

2 — No que diz respeito à publicidade, no Centro Histórico é interdita 
a instalação de:

a) Anúncios de publicidade, fora do espaço disponível nos pisos 
térreos dos edifícios, com exceção da publicidade de empreendimentos 
turísticos ou similares e edifícios ocupados por uma única entidade, onde 
é admissível a colocação de letras soltas num dos andares de elevação, 
usando -se, preferencialmente, os seguintes materiais: bronze, cobre, 
latão e aço inox;

b) Anúncios colocados na cobertura dos edifícios;
c) Anúncios eletrónicos, com exceção dos referentes à sinalização de 

farmácias e multibancos;
d) Suportes publicitários autónomos, nomeadamente, painéis, colunas 

publicitárias e mastros;
e) Publicidade em palas e estores;
f) Vitrinas, entre vãos, com exceção das legalmente exigíveis em 

estabelecimentos de restauração e ou de bebidas e empreendimentos 
turísticos ou similares, as quais não devem ultrapassar os 6 centímetros 
de profundidade;

g) Publicidade colocada perpendicularmente às fachadas, com exceção 
da sinalização das farmácias e das caixas automáticas;

h) Caixas acrílicas iluminadas interiormente, com exceção dos casos 
em que as mesmas não apresentem saliência relativamente ao plano da 
fachada, encaixando -se nos vãos existentes.

Artigo 52.º
Esplanadas no centro histórico

1 — A instalação e ocupação do espaço público com esplanadas, no 
Centro Histórico, está sujeita ao disposto no presente Regulamento, com 
as especificidades constantes dos números seguintes.
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2 — Poderão comunicar ou requerer a instalação de esplanadas os 
estabelecimentos de restauração e ou de bebidas, que detêm licença 
de utilização adequada, bem assim como os espaços designados pela 
Autarquia para o efeito.

3 — A utilização de estrados em esplanadas poderá ser autorizada em 
locais em que se venha a considerar necessária a sua colocação, seja por 
questões de cota do pavimento, seja por questões de estética.

4 — A instalação de guarda -ventos só pode ser autorizada caso estes 
sejam integralmente constituídos por material transparente, exceto no 
que respeita à eventual estrutura dos mesmos.

5 — Na sua constituição, o mobiliário urbano a utilizar no Centro 
Histórico deverá utilizar materiais nobres, nomeadamente, madeira, 
cortiça, metal, tecido, verga ou outros de natureza idêntica, que quali-
fiquem e dignifiquem o espaço público, sendo proibida a utilização de 
mobiliário com publicidade e integralmente de plástico.

6 — O mobiliário cedido pela Câmara Municipal, a título de emprés-
timo, durante o período de funcionamento das esplanadas, deverá ser 
restituído aquando do fecho das mesmas.

7 — No caso de não ser possível novo empréstimo do mobiliário, 
deverá a entidade exploradora instruir o devido procedimento, indicando 
o tipo de mobiliário a utilizar, sendo que este deverá estar de acordo 
com as especificações do presente Regulamento.

Artigo 53.º
Toldos no centro histórico

No Centro Histórico de Santarém ou na área de proteção a monu-
mentos ou sítios classificados ou em vias de classificação, apenas são 
permitidos toldos com as seguintes caraterísticas:

a) Em lona ou tela plástica, em tons claros, adequados às cores 
dos edifícios, sendo proibido o uso de materiais brilhantes ou re-
fletores;

b) De modelo direito, de enrolar, sem abas laterais, podendo apresentar 
sanefa pendente, a qual não poderá exceder 20 centímetros;

c) Sem sobreposição de cunhais, pilastras, emolduramento de vãos 
(portas e janelas) e quaisquer outros elementos arquitetónicos e de-
corativos;

d) Em forma de concha, no caso de vãos de verga curva;
e) A publicidade nos toldos só pode ser colocada na respetiva sanefa 

pendente.

CAPÍTULO VIII

Fiscalização, contraordenações e sanções

Artigo 54.º
Fiscalização

1 — Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras entidades, 
incumbe aos serviços municipais competentes a fiscalização do disposto 
no presente Regulamento.

2 — A competência para determinar a instauração dos processos de 
contraordenação, para designar o instrutor e para a aplicação das coimas 
e sanções acessórias pertence ao Presidente da Câmara ou a Vereador 
com competências delegadas nessa matéria.

3 — Os serviços de fiscalização, mediante eventual recurso às for-
ças de segurança, poderão acionar medidas cautelares para impedir o 
desaparecimento de provas.

Artigo 55.º
Regime aplicável

1 — Ao montante das coimas, sanções acessórias e regras processuais, 
aplica -se o disposto no Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua 
atual redação, bem como o disposto no artigo 55.º da Lei n.º 2/2007, de 
15 de janeiro, na sua atual redação.

2 — Sempre que se verificarem violações ao disposto no Código 
da Publicidade, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 330/90, de 23 de ou-
tubro, na sua atual redação, deve a Câmara Municipal comunicá -las 
ao Instituto do Consumidor, em conformidade com o disposto no 
artigo 37.º e para os efeitos do preceituado nos artigos 38.º e 39.º 
daquele diploma legal.

Artigo 56.º
Responsabilidade

1 — Respondem pelo desrespeito às normas estabelecidas no presente 
Regulamento os comunicantes ou os titulares das licenças.

2 — Caso a publicidade ou ocupação do espaço público não tenha 
sido comunicada ou licenciada, respondem pelos ilícitos:

a) Os exploradores dos estabelecimentos onde as mensagens estejam 
afixadas ou ao qual esteja afeto o mobiliário urbano;

b) No caso de publicidade ou mobiliário não inserido em estabeleci-
mentos, as entidades (pessoas singulares ou coletivas) aí identificadas 
ou as entidades cujos produtos ou atividades sejam publicitadas.

3 — Os anunciantes, os profissionais, as agências de publicidade e 
quaisquer outras entidades que exerçam a atividade publicitária, bem 
como os proprietários dos suportes publicitários utilizados ou os res-
petivos concessionários, respondem também civil e solidariamente, 
nos termos gerais do direito, pelos prejuízos causados a terceiros em 
resultado da difusão de mensagens publicitárias ilícitas.

4 — Compete ao proprietário exercer vigilância no que respeita à 
afixação ou instalação de dispositivos com publicidade e à ocupação 
do espaço público com mobiliário urbano, cabendo -lhe comunicar aos 
serviços camarários a deteção de irregularidades verificadas.

Artigo 57.º
Contraordenações, coimas e sanções acessórias

1 — Para além das situações previstas no artigo 28.º do «Licencia-
mento Zero» e sem prejuízo do disposto na legislação e regulamentação 
geral aplicáveis, constituem contraordenação:

a) A inscrição, afixação ou divulgação de mensagens publicitárias e 
ocupação de espaço público sem o devido título, punível com coima de 
€350,00 a €2.500,00, tratando -se de uma pessoa singular ou de €1.000,00 
a €7.500,00, tratando -se de pessoa coletiva;

b) A inscrição, afixação ou divulgação de mensagens publicitárias 
e ocupação de espaço público que não obedeça às condições do li-
cenciamento, punível com coima de €350,00 a €2.500,00, tratando -se 
de uma pessoa singular ou de €1.000,00 a €7.500,00, tratando -se de 
pessoa coletiva;

c) A não remoção dos suportes publicitários e ou mobiliário urbano a 
ocupar o espaço público, quando ordenada, nas condições estabelecidas 
e ou dentro do prazo fixado para esse efeito, punível com coima de 
€200,00 a €1.500,00, tratando -se de uma pessoa singular ou de €400,00 
a €3.000,00, tratando -se de pessoa coletiva;

d) A atuação por interposta pessoa, a permissão de utilização do título 
por outrem e a transmissão ou cedência da exploração, punível com 
coima de €400,00 a €3.000,00, tratando -se de uma pessoa singular ou 
de €800,00 a €6.000,00, tratando -se de pessoa coletiva.

2 — São responsáveis pela prática da contraordenação as entidades 
referidas no artigo 53.º

3 — Em caso de reincidência ou sempre que a infração se revista de 
particular gravidade, são aplicáveis as sanções acessórias previstas no 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua atual redação, bem como 
as especialmente previstas no Decreto -Lei n.º 105/98 de 24 de abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 166/99 de 13 de maio, designadamente:

a) Proibição de fazer publicidade ou ocupar o espaço público no 
Município de Santarém até 2 anos;

b) Impossibilidade de renovação de comunicação prévia ou licença 
a quem tenha processo de contraordenação pendente.

4 — A aplicação das coimas e sanções referidas não isenta o infrator 
da eventual responsabilidade civil ou criminal emergente dos factos 
por si praticados.

5 — A tentativa e negligência são puníveis.

CAPÍTULO IX

Disposições finais

Artigo 58.º
Regime transitório

Os proprietários dos suportes publicitários e mobiliário urbano já 
licenciados têm 60 dias para se adaptarem ao disposto no presente 
Regulamento, sob pena de não renovação do título.

Artigo 59.º
Contratos de concessão anteriores

Os contratos de concessão anteriormente celebrados, e até à sua 
extinção, não ficam prejudicados pela entrada em vigor do presente 
Regulamento.



Diário da República, 2.ª série — N.º 85 — 2 de maio de 2012  15387

Artigo 60.º
Normas supletivas e casos omissos

1 — Em tudo quanto não estiver especialmente previsto no presente 
Regulamento recorrer -se -á ao disposto no Código do Procedimento 
Administrativo, na Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, na sua atual reda-
ção e na demais legislação em vigor sobre publicidade e ocupação do 
espaço público.

2 — As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições contidas 
no presente Regulamento serão resolvidas por deliberação da Câmara 
Municipal de Santarém.

Artigo 61.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento é revogado o 
Regulamento Municipal de Ocupação da Via Pública com Esplanadas e 
Mobiliário Urbano e o Regulamento Municipal de Afixação de Publici-
dade, publicados na 2.ª série do Diário da República, de 1 de fevereiro, 
mediante os Avisos n.º 2265/2010 e n.º 2266/2010, respetivamente, 
bem como todas as disposições regulamentares vigentes incompatíveis 
com o mesmo.

Artigo 62.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publici-
tação, nos termos legais.

ANEXO I

Definições
Ao presente Regulamento aplicam -se as definições do n.º 2 do Anexo II 

do «Licenciamento Zero», acrescidas das seguintes:
a) Área contígua/junto à fachada, para efeitos de:
i) Afixação e inscrição de mensagens publicitárias de natureza comer-

cial — o espaço público imediatamente contíguo à fachada até ao limite 
de 0,05 metros, medidos perpendicularmente à fachada;

ii) Distribuição manual de publicidade — o espaço público imedia-
tamente contíguo à fachada até ao limite de 5 metros da porta principal 
do estabelecimento;

iii) Localização de mobiliário urbano — o espaço público imediata-
mente contíguo à fachada até ao limite de 1,5 metros, medidos perpen-
dicularmente à fachada;

b) Baia publicitária — o suporte publicitário a colocar no limite dos 
passeios contíguos às faixas de rodagem;

c) Balão, zepelin, insuflável ou semelhante — o suporte publicitário 
destinado a utilização temporária, que para a sua exposição no ar, carece 
de gás, podendo ou não estabelecer -se ligação ao solo;

d) Cartaz, dístico ou semelhante — o meio publicitário temporário, 
constituído por papel ou tela colado ou afixado diretamente em local 
confinante com o espaço público;

e) Cavalete — armação triangular colocada sobre o pavimento que 
serve de suporte a mensagem publicitária;

f) Espaço público — todas as áreas afetas ao domínio público mu-
nicipal, nomeadamente, passeios, avenidas, alamedas, ruas, praças, 
caminhos, pontes, viadutos, parques, jardins, lagos, fontes e demais 
bens municipais não afetos ao domínio privado do Município de San-
tarém;

g) Esplanada fechada — a instalação no espaço público de mobi-
liário urbano, destinado a apoiar estabelecimentos de restauração e 
ou de bebidas, empreendimentos turísticos e similares, integralmente 
protegida dos agentes climatéricos e cuja estrutura seja rebatível, 
extensível ou amovível;

h) Faixa ou pendão — o suporte publicitário não rígido, que perma-
neça oscilante, constituído por tecido ou tela e fixado de modo temporário 
em mastro, poste ou outra estrutura semelhante;

i) Lona ou tela — o suporte publicitário não rígido a aplicar em 
tapumes e empenas de edifícios ou outras superfícies cegas;

j) Mobiliário urbano — toda e qualquer peça que ocupe espaço pú-
blico, seja de forma decorativa, seja como balizador, destinada a uso 
público, que presta um serviço coletivo ou que complementa uma ativi-
dade, ainda que de modo sazonal ou provisório, designadamente, mesas, 
cadeiras, guarda -ventos, guarda -sóis, estrados, floreiras, aquecedores 
verticais e cavaletes;

k) Mupi — o suporte publicitário ou de informação, biface e luminoso, 
constituído por moldura e superfície de afixação de mensagem, fixado 
ao solo através de apoio próprio;

l) Painel — o suporte publicitário constituído por superfície de afixa-
ção de mensagem e respetiva estrutura fixada diretamente no solo;

m) Pintura mural — pintura executada diretamente sobre uma parede, 
que se destine a transmitir uma mensagem publicitária e que se assuma 
como um elemento artístico qualificador;

n) Quiosque — estrutura instalada no espaço público que se destina 
ao exercício de uma atividade comercial de produtos não alimentares e 
de restauração e ou bebidas;

o) Sinalização direcional publicitária — o suporte publicitário cons-
tituído por uma seta ou placa com indicação da direção de um estabele-
cimento comercial, de serviços ou outro de caráter privado;

p) Veículo com publicidade — a mensagem publicitária colada ou 
fixada na parte exterior dos veículos.

ANEXO II

Localização de painéis e Mupis 

  
 19 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal de San-

tarém, Francisco Maria Moita Flores.
206009125 

 Aviso n.º 6068/2012
Francisco Maria Moita Flores, Presidente da Câmara Municipal de 

Santarém, torna público, estar a decorrer a fase de apreciação pública, 
nos termos do artigo 118.º do CPA, pelo prazo de 30 dias, contados a 
partir da publicação do “Projeto de Regulamento do Programa de Apoio 
ao Associativismo e Agentes Culturais do Concelho de Santarém“no 
Diário da República, o qual foi aprovado por deliberação do Executivo 
Municipal de 16 de Abril de 2012.

Durante esse período, o Projeto de Regulamento, encontra -se para 
consulta no Departamento de Ação Social, Ambiente, Património e 
Educação/Serviço de Apoio ao Associativismo Cultural, Edifício da 
Casa de Portugal e de Camões (antigo Presídio Militar), todos os dias 
úteis, durante o horário normal de expediente, devendo as eventuais 
observações ou sugestões ser formuladas por escrito e dirigidas ao 
Presidente da Câmara Municipal.
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Projeto de Regulamento

Programa de Apoio ao Associativismo e Agentes Culturais

Concelho de Santarém

Nota Justificativa
Os Agentes Culturais são entidades que, pela sua ação, se constituem 

como polos de desenvolvimento das comunidades residentes no Con-
celho de Santarém, sendo promotores do seu desenvolvimento cívico, 
cultural e intelectual.

Divulgando o conjunto de tradições, interpretando reportórios 
consolidados, ou propondo novas interpretações estéticas, artísticas 
e culturais, os Agentes Culturais — associações, bandas filarmóni-
cas, grupos de música popular e de música erudita, grupos corais, 
orquestras, ranchos folclóricos, grupos de jogos tradicionais, grupos 
e companhias de teatro e de dança, bem como outras formações 
(profissionais e amadores)  -, são componentes da herança cultural 
deste Concelho.

Na sua ação, promovem junto das populações o gosto pela cultura e 
pela preservação dessa herança que é património de todos e o fio condutor 
de uma comunidade ligada por padrões e identidades comuns, sendo 
simultaneamente promotores de “novos patrimónios”, ao apresentar os 
desafios artísticos da contemporaneidade.

Nesta conformidade, vem o Município de Santarém definir as 
regras de atribuição de apoios aos agentes culturais, constituindo 
uma peça fundamental no plano de intervenção desta edilidade na 
área do desenvolvimento cultural, reiterando o princípio fundamental 
de que a cultura é um direito dos munícipes deste Concelho e que 
contribui ativamente para o objetivo de melhorar a sua qualidade 
de vida.

É objetivo deste Regulamento promover um planeamento equilibrado 
que leve ao fortalecimento do associativismo cultural, permitindo, assim, 
não só o aumento quantitativo e qualitativo da oferta da prática cultural 
no Concelho de Santarém, como também incentivar o desenvolvimento 
da rede de equipamentos existentes.

Pretende -se, igualmente, promover a utilização e a dinamização de 
vários espaços culturais, assim como permitir aos agentes culturais do 
Concelho a possibilidade de se empenharem de uma forma mais eficaz 
na organização das suas próprias iniciativas.

A atribuição de apoios pela Câmara Municipal de Santarém aos agen-
tes culturais deve obedecer a princípios claros, rigorosos e precisos, 
tornando -se pois imprescindível a programação e compilação de um 
conjunto de critérios, bem como de mecanismos eficazes de modo a 
garantir o respeito pelos princípios de igualdade e transparência, num 
processo à partida complexo, que se quer justo, eliminando, o mais pos-
sível, a subjetividade que lhe é inerente, para que uma correta avaliação 
possa conduzir a uma justa decisão.

Importa, assim, utilizar de forma rigorosa os recursos do erário pú-
blico, otimizando a eficácia na sua disponibilização, de forma a con-
tribuir para a melhoria dos estilos de vida das populações, através de 
manifestações de caráter cultural.

Este Programa de Apoio ao Associativismo e Agentes Culturais destina-
-se a pessoas singulares e organizações não -governamentais sem fins 
lucrativos, legalmente constituídas, com sede e intervenção no Concelho 
de Santarém.

Em situações devidamente justificadas poderão ainda ser concedidos 
apoios a organizações que, não tendo sede no Concelho de Santarém, 
se proponham desenvolver ações de reconhecido interesse para os seus 
habitantes, segundo avaliação a efetuar pelo Município.

De acordo com o estatuído no quadro de competências das Autar-
quias Locais, nomeadamente nas alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 64.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação introduzida pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, é função das Câmaras Municipais 
definir e desenvolver uma política que promova o aparecimento e a 
realização de projetos culturais, recreativos, religiosos e sociais, de 
iniciativa dos cidadãos, de reconhecida qualidade e interesse para 
o Concelho.

E, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da mesma 
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, compete às Câmaras Municipais ela-
borar propostas de Regulamentos a sujeitar à aprovação da Assembleia 
Municipal, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 
do mesmo diploma legal.

Assim, nos termos destas disposições legais e no uso da compe-
tência prevista nos artigos 112.º e 241.º da Constituição da República 
Portuguesa e nos termos das referidas disposições legais, é elaborado o 
presente projeto de Regulamento que se submete à apreciação e apro-
vação.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Norma Habilitante

O presente Regulamento tem por legislação habilitante o n.º 3 do 
artigo 73.º, o artigo 78.º, o n.º 7 do artigo 112.º e o artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Lei n.º 159/99, de 14 de se-
tembro, as alíneas a) e b) do n.º 4 e a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, conjugadas com a alínea a) do n.º 2 do 
artigo 53.º do mesmo diploma.

Artigo 2.º
Definição e Objeto

1 — O presente Regulamento cria o Programa de Apoio a Asso-
ciativismo e Agentes Culturais, nomeadamente pessoas singulares e 
pessoas coletivas sem fins lucrativos, legalmente constituídas, com 
sede e intervenção no Concelho de Santarém, estabelecendo as nor-
mas e fixando as condições para a concessão de apoios pela Câmara 
Municipal de Santarém (CMS) às atividades de cariz cultural por estes 
desenvolvidas.

2 — O presente Regulamento tem por objeto o apoio à realização de 
programas anuais, projetos pontuais e festivais.

Artigo 3.º
Princípios Gerais

O Programa de Apoio ao Associativismo e Agentes Culturais rege -se 
pelos seguintes princípios:

a) Informação recíproca: os agentes culturais terão acesso a toda 
a informação relativa ao Programa de Apoio ao Associativismo e 
Agentes Culturais (do Regulamento aos resultados das candidaturas), 
devendo por seu lado disponibilizar todos os dados necessários para 
o seu registo junto Serviço de Apoio ao Associativismo Cultural da 
CMS (SAAC), para permitir uma análise completa das candidaturas 
apresentadas;

b) Responsabilização: os agentes culturais beneficiários de apoios 
são responsáveis, através dos seus órgãos competentes, pela aplicação 
dos apoios municipais aos fins exatos que justificaram a sua atribuição, 
devendo fazer prova dessa aplicação através de documentos compro-
vativos dos pagamentos;

c) Comparticipação: os apoios a conceder representam uma parte 
dos custos dos projetos e das iniciativas a realizar, cabendo aos agentes 
culturais a parte restante;

d) Sustentabilidade: os apoios a conceder favorecerão os projetos e 
iniciativas que apresentem garantias de sustentabilidade e de manutenção 
da atividade regular, tais como a estabilidade diretiva, o equilíbrio e 
transparência orçamental, a participação da comunidade, a capacidade 
de autofinanciamento, a construção de parcerias e a potencial angariação 
de patrocínios;

e) Qualificação: serão valorizados os projetos que invistam na qualifi-
cação do potencial humano ligado aos agentes culturais, nomeadamente 
na formação dos técnicos, praticantes e colaboradores das diversas 
áreas de atuação, bem como na qualificação dos recursos materiais, 
nomeadamente das suas instalações e equipamentos;

f) Abrangência Social: serão valorizados os impactos sociais da ativi-
dade desenvolvida pelos agentes culturais, numa lógica de envolvimento 
da comunidade e de promoção do acesso à prática cultural e de apoio 
social à população do Concelho de Santarém;

g) Avaliação: a atribuição dos apoios dependerá de avaliação regular, 
de acordo com as regras estabelecidas no presente Regulamento;

h) Planeamento: os apoios a conceder privilegiarão os agentes cultu-
rais que demonstrem — através de documentação previsional e analí-
tica — capacidade de programação e planeamento das suas atividades 
culturais, tendo em conta os princípios anteriores;

i) Contratualização: a formalização dos apoios será sempre objeto 
de Protocolo.

Artigo 4.º
Registo Municipal

1 — Os Agentes Culturais, que tenham a natureza de pessoas co-
letivas e que pretendam beneficiar dos apoios previstos no presente 
Regulamento, têm de estar obrigatoriamente inscritos no Registo 
Municipal.
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2 — O pedido de inscrição no Registo Municipal deve ser apresen-
tado no Serviço de Apoio ao Associativismo Cultural da CMS (SAAC), 
instruído com os seguintes documentos:

a) Ficha de inscrição de modelo -tipo;
b) Cópia do Cartão de Identificação de pessoa coletiva;
c) Cópia do Documento de Constituição e dos Estatutos da Associa-

ção/Instituição e da sua publicação no Diário da República, bem como 
cópia do Regulamento Interno, quando exista;

d) Cópia da publicação no Diário da República do Estatuto de Uti-
lidade Pública, caso exista;

e) Cópia da Ata de eleição/tomada de posse dos Corpos Sociais;
f) O historial da atividade desenvolvida pelo candidato até à data da 

candidatura;
g) A identificação e os currículos dos responsáveis das áreas e dos 

responsáveis de gestão;
h) Cópia do Plano de Atividades e Orçamento e da Ata da sua apro-

vação em Assembleia -geral;
i) Cópia do Relatório de Atividades e respetivas Contas do ano ante-

rior, bem como da Ata da sua aprovação em Assembleia -geral;
j) Declaração assinada pelo presidente da Direção, onde conste o 

número total de associados;
k) Documentos comprovativos do cumprimento das suas obrigações 

fiscais e das suas contribuições à segurança social e outros documentos 
que vierem a ser necessários, fazendo prova através de declaração dos 
serviços respetivos ou de permissão de consulta na Internet.

3 — Quando ocorram alterações dos factos titulados pelos documentos 
referidos no número anterior, as mesmas devem ser comunicadas à CMS 
no prazo de 30 dias seguidos.

4 — A concessão de apoios a pessoas singulares detém um caráter 
excecional, não implicando o seu prévio registo nos termos dos números 
anteriores, devendo os documentos considerados necessários serem 
exigidos aquando da entrega da candidatura.

CAPÍTULO II

Apoio ao associativismo e agentes culturais

SECÇÃO I

Apoio

Artigo 5.º
Objetivos

1 — Os apoios a conceder pela CMS, no âmbito do presente Regu-
lamento, têm como objetivos:

a) No âmbito do Teatro:
i) Promover o desenvolvimento da dramaturgia portuguesa;
ii) Promover o conhecimento dos grandes textos da dramaturgia 

universal, clássica e contemporânea;
iii) Promover a criação de originais nas diversas áreas do Teatro;
iv) Fomentar a criação e formação de novos públicos;

b) No âmbito da Música:
i) Promover o desenvolvimento do conhecimento e interpretação da 

música portuguesa;
ii) Promover o conhecimento dos grandes temas, textos e partituras 

da música universal, clássica e contemporânea;
iii) Promover a criação de originais nas diversas áreas da Música;
iv) Fomentar a criação e formação de novos públicos;

c) No âmbito da Dança e Expressão Corporal:
i) Promover o desenvolvimento da dança portuguesa;
ii) Promover o conhecimento dos grandes temas e coreografias da 

dança universal, clássica e contemporânea;
iii) Promover a criação de originais nas diversas áreas da Dança e 

Expressão Corporal;
iv) Fomentar a criação e formação de novos públicos;

d) No âmbito da Cultura Tradicional:
i) Promover o desenvolvimento de tradições locais (etnografia, música 

popular, jogos tradicionais, literatura popular, etc.);
ii) Promover o conhecimento e a preservação das tradições locais, 

através de recolha, caracterização, valorização de repertório etnográ-

fico, musical, de entretenimento lúdico popular/tradicional, literário 
popular, etc.;

iv) Fomentar a criação e formação de novos públicos;

e) No âmbito das Artes Plásticas:
i) Promover o desenvolvimento das artes plásticas portuguesas, de 

forma associada;
ii) Promover o conhecimento das diversas expressões das artes plás-

ticas e o desenvolvimento de exposições e projetos, de forma associada;
iii) Fomentar a criação de associações/agrupamentos de artistas plás-

ticos, no Concelho de Santarém;
iv) Promover a criação de originais nas diversas áreas das Artes 

Plásticas;
v) Fomentar a criação e formação de novos públicos;

f) No âmbito da Pesquisa, Investigação e Documentação e Arquivo:
i) Promover a concretização de projetos de pesquisa, investigação 

e documentação e arquivo que estejam diretamente ligados à área de 
intervenção do agente cultural, no Concelho de Santarém;

ii) Promover o conhecimento, a preservação e valorização da cultura 
local e regional, através de recolha, caracterização e edição;

g) No âmbito dos Projetos Transdisciplinares e outros:
i) Promover o conhecimento e o desenvolvimento de projetos trans-

disciplinares;
ii) Promover a criação de originais nas diversas áreas culturais trans-

disciplinares;
iii) Fomentar a criação e formação de novos públicos;

2 — São objetivos comuns a todas as valências mencionadas no 
número anterior, os seguintes:

a) Incentivar a vertente educativa e estimular a ligação às instituições 
académicas;

b) Descentralizar a atividade no território do Concelho de Santarém.

Artigo 6.º
Âmbito e Procedimentos

1 — A fim de incentivar o desenvolvimento dos agentes culturais do 
Concelho que se dedicam à dinamização cultural em diversos domínios, 
a CMS prosseguirá uma política de apoio à sua atividade regular e per-
manente, na área cultural e no âmbito do associativismo.

2 — Considera -se atividade regular e permanente, para efeitos de 
candidatura a este programa, as atividades promovidas por agentes cul-
turais que se mantenham em efetivo desempenho há pelo menos um ano.

3 — A CMS procede à avaliação das propostas recebidas em cada 
ano civil, verificando se os agentes culturais reúnem, nas diversas áreas 
de atividade, condições mínimas de acesso.

4 — A candidatura aos apoios previstos no presente Regulamento 
não implica necessariamente a sua aprovação.

5 — A execução dos apoios financeiros da CMS está sujeita a contra-
partidas por parte dos agentes culturais, a serem expressas no Protocolo 
a celebrar.

Artigo 7.º
Modalidades de Apoio

1 — Os apoios previstos no presente Regulamento, na sequência das 
candidaturas apresentadas pelos interessados, revestem as seguintes 
modalidades:

a) Apoio financeiro à atividade permanente;
b) Apoio financeiro à atividade pontual e festivais;
c) Apoio em espécie (logístico e outros);
d) Apoio ao investimento e aquisição de equipamento.

2 — Os apoios previstos no presente Regulamento, na sequência das 
candidaturas apresentadas pelos interessados, são definidos a partir dos 
rácios obtidos pela aplicação dos critérios descritos no artigo 12.º, sendo 
expressos da seguinte forma:

a) O Apoio financeiro à atividade permanente, de cariz monetário, 
será calculado sob a forma de percentagem do montante disponibilizado 
para esta modalidade de apoio;

b) O Apoio financeiro à atividade pontual, de cariz monetário, será 
calculado sob a forma de percentagem do montante disponibilizado para 
esta modalidade de apoio;

c) O Apoio em espécie, que se traduz na utilização de bens e serviços, 
espaços físicos, equipamentos, transportes e meios técnicos, materiais e 
logísticos necessários ao desenvolvimento das atividades e intervenções 
dos agentes culturais, depende da disponibilidade dos mesmos e será 
sempre incluído no valor global do apoio;
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d) O Apoio ao investimento (para construção e melhoramentos das 
infraestruturas dos Agentes Culturais), e à aquisição de equipamento (in-
formático e de comunicação, audiovisual, de luminotecnia e sonorização 
ou outros específicos de cada área cultural), será calculado definindo -se 
uma percentagem do montante disponibilizado para esta modalidade de 
apoio e em função do valor da obra ou do equipamento.

3 — Todos os apoios não financeiros serão deduzidos no valor global 
constante do protocolo.

SECÇÃO II

Candidaturas

Artigo 8.º
Publicitação de Abertura

1 — A atribuição dos apoios estabelecidos no presente Regulamento é 
precedida da abertura de candidaturas até o dia 31 de dezembro de cada 
ano, por deliberação da Câmara Municipal de Santarém, a publicitar nos 
lugares de estilo e no sítio da CMS na Internet.

2 — Do aviso de abertura de candidaturas consta obrigatoriamente:
a) O montante global do apoio financeiro a conceder pela Câmara 

Municipal de Santarém;
b) O montante máximo a conceder por programas anuais, projetos 

pontuais ou festivais;
c) O número máximo de programas anuais, projetos pontuais ou 

festivais a apoiar;
d) A especificação dos apoios e áreas de atividade a que a CMS dá 

prioridade em cada ano;
e) A composição do júri.

Artigo 9.º
Medidas e Condições

1 — Os apoios aos Agentes Culturais, previstos no presente Regula-
mento, serão concretizados com base nas seguintes medidas:

a) Aos apoios a programas anuais, festivais, investimento e aquisição 
de equipamento apenas podem candidatar -se pessoas coletivas;

b) Aos apoios a projetos pontuais podem candidatar -se pessoas sin-
gulares e coletivas;

c) O mesmo programa anual ou projeto pontual não pode beneficiar 
de apoios cumulativos concedidos ao abrigo do presente Regulamento, 
nem da duplicação de apoios para os mesmos fins, concedidos por 
diferentes serviços do Município de Santarém;

2 — A atribuição dos apoios previstos no presente Regulamento está 
sujeita ao preenchimento das seguintes condições:

a) O apoio a atribuir será sempre uma contrapartida à prossecução do 
interesse público que se visa atingir com a atividade cultural;

b) O apoio a atribuir explicitará a atividade cultural, em concreto, para 
a qual é prestado, sendo imprescindível referir o exato e concreto fim a 
que o mesmo se destina e as condições da sua aplicação;

c) A definição, precisa e concreta, da forma como o agente cultural 
beneficiário do apoio se compromete a prosseguir a sua atividade em 
resultado do apoio concedido;

Artigo 10.º
Instrução

1 — As candidaturas são apresentadas através de formulário específico 
(fornecido pela Câmara Municipal de Santarém) e entregues em dois 
exemplares, sendo um em papel para ser arquivado na CMS e outro em 
formato digital (formato pdf) para ser entregue a cada membro do júri.

2 — As candidaturas de Programas Anuais e Festivais:
a) Devem ser remetidas ao SAAC até ao dia 31 de janeiro de cada ano, 

fazendo prova a data de receção nos serviços municipais ou o carimbo 
dos correios no caso de envio postal;

b) São apresentadas para o período de 01 de abril a 31 de março do 
ano seguinte.

3 — As candidaturas a Projetos Pontuais:
a) Devem ser remetidas ao SAAC até ao dia 31 de janeiro e ou até ao 

dia 31 de julho de cada ano, fazendo prova a data de receção nos serviços 
municipais ou o carimbo dos correios no caso de envio postal;

b) São apresentadas para os períodos de 01 de abril a 30 de setembro 
e de 01 de outubro a 31 de março do ano seguinte, respetivamente.

4 — As candidaturas devem conter obrigatoriamente os seguintes 
documentos:

a) A identificação e os currículos dos responsáveis das áreas e dos 
responsáveis de gestão;

b) O número de praticantes/utentes das várias valências (quando se 
aplique);

c) O Relatório e as Contas do ano anterior, referindo a(s) última(s) 
atividade(s) apoiada(s) pela CMS com a especificação das formas de 
utilização do financiamento;

d) O Plano de Atividades previsional para o ano em curso, com a ex-
posição do programa anual, projeto pontual ou festival a realizar no ano 
em curso, nomeadamente a programação detalhada, o elenco e a equipa 
técnica (quando se aplique), com as datas e locais de apresentação previs-
tos, devidamente comprovados nos casos de programas anuais e festivais, 
bem como os objetivos culturais, artísticos e profissionais a alcançar;

e) O Orçamento previsional para o ano em curso, com discriminação 
das despesas fixas e variáveis (com pessoal, espaço, equipamentos, 
produção e administração), bem como discriminação das receitas (nome-
adamente apoios ao abrigo de fundos nacionais /europeus, patrocínios, 
bilheteira estimada, acordos de coprodução e ou acolhimento e vendas);

f) A Declaração de aceitação das normas a que obedece a candidatura 
e da veracidade das informações prestadas.

5 — As candidaturas que não estejam corretamente instruídas, nos 
termos dos números anteriores, implicam obrigatoriamente a notificação 
dos Agentes Culturais sobre os elementos em falta, sendo -lhes concedido 
um prazo máximo de cinco dias úteis para apresentação dos mesmos, 
findo o qual as candidaturas serão liminarmente rejeitadas pelo júri.

6 — Da decisão de rejeição liminar cabe recurso para a Câmara Mu-
nicipal de Santarém, a interpor no prazo de cinco dias úteis.

Artigo 11.º
Júri

1 — A apreciação das candidaturas é efetuada por um júri, designado 
pelo Presidente da Câmara Municipal de Santarém ou pelo Vereador 
com o Pelouro da Cultura, sendo o mesmo secretariado por trabalhador 
do Município a designar.

2 — O júri a que se refere o número anterior é constituído por duas 
personalidades de reconhecida capacidade e credibilidade na avaliação 
de projetos culturais e três representantes da CMS, das áreas que se 
julguem necessárias à avaliação, sendo o Presidente do júri um dos 
representantes da CMS.

Artigo 12.º
Critérios de Apreciação das Candidaturas

1 — As candidaturas são apreciadas de acordo com o cumprimento 
de todos os seguintes critérios:

a) Adequação do projeto à prossecução dos objetivos referidos no 
artigo 5.º;

b) Cumprimento das medidas e condições referidas no artigo 9.º;
c) Currículo artístico e profissional dos intervenientes, nomeadamente 

dos responsáveis das áreas, bem como dos responsáveis de gestão, nos 
casos em que seja aplicável;

d) Inscrição em entidades Federativas Portuguesas e ou Internacionais 
das respetivas áreas culturais (exemplos: Confederação Portuguesa 
das Coletividades de Cultura, Recreio e Desporto; FPTA — Federação 
Portuguesa de Teatro; APEM — Associação Portuguesa de Educação 
Musical; Federação Portuguesa de Dança/Dança Desportiva; Federação 
do Folclore Português; APLC — Associação Portuguesa de Litera-
tura Comparada; FPAO — Federação Portuguesa de Artes e Ofícios; 
APAPA — Associação Portuguesa das Artes Plásticas e do Artesanato; 
Universidades; AP -BAD — Associação Portuguesa Bibliotecários, Ar-
quivistas e Documentalistas; etc.), sendo este critério avaliado subjeti-
vamente na apreciação do mérito dos Agentes Culturais;

e) Consistência e viabilidade do projeto de gestão;
f) Importância dada especificamente à atividade a decorrer no Con-

celho de Santarém, nomeadamente à itinerância concelhia e inserção 
em contextos culturalmente carenciados;

g) Importância dada especificamente à Formação nas diversas áreas 
culturais;

h) Capacidade de sensibilização de novos públicos, principalmente 
infância e juventude, permitindo o despertar precoce de apetências nos 
diversos domínios e a constituição de um público mais atento e melhor 
formado;

i) Parcerias de produção e intercâmbio;
j) Capacidade de angariação de outras fontes de financiamento ou 

outro tipo de apoio.
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2 — Na aplicação dos critérios referidos no número anterior, o júri 
pontua as candidaturas numa escala de 0 a 10, sendo a pontuação mais 
elevada correspondente à maior adequação do projeto ao critério em 
análise.

Artigo 13.º
Procedimento do Júri

O júri deve apresentar, através de Ata, uma proposta de decisão, 
devidamente fundamentada com parecer técnico, no prazo de 20 dias 
úteis a contar da data -limite para apresentação de candidaturas.

Artigo 14.º
Decisão Final

1 — A decisão final, a tomar por deliberação da Câmara Municipal 
de Santarém, conterá a lista dos programas anuais, projetos pontuais 
ou festivais selecionados, com a indicação do montante e natureza dos 
apoios concedidos.

2 — A Câmara Municipal de Santarém torna pública a lista dos apoios 
concedidos, mediante aviso afixado nos lugares de estilo e no sítio da 
CMS na Internet.

Artigo 15.º
Período de Negociação

Uma vez tornada pública a lista de apoios concedidos e no caso de 
estes não corresponderem às expectativas dos agentes culturais, abre -se 
um período de negociação com os mesmos, de 5 dias úteis, para efeitos 
de eventual reajustamento do programa anual, projeto pontual ou festi-
val apresentado, bem como para definição do Protocolo a estabelecer.

Artigo 16.º
Acordo de Financiamento

1 — Os apoios financeiros, atribuídos ao abrigo do presente Regu-
lamento, são formalizados através de Protocolos, a celebrar entre os 
Agentes Culturais beneficiários e a Câmara Municipal de Santarém, 
nos quais se definem os direitos e obrigações de ambas as partes que 
não decorram diretamente deste Regulamento.

2 — Os agentes culturais, beneficiários dos apoios previstos no pre-
sente Regulamento, ficam sujeitos à inclusão das verbas transferidas nos 
documentos de prestações de contas no ano relativo ao da sua atribuição, 
de modo a que seja visível o valor atribuído, a sua origem e fim.

3 — A execução dos pagamentos da comparticipação municipal, em 
princípio e em função da disponibilidade de tesouraria, será realizada 
da seguinte forma:

a) Mensalmente para os programas anuais;
b) Trimestralmente para os projetos pontuais e festivais;
c) Semestralmente para os investimentos e aquisição de equipamentos.

4 — O dia 31 de março fica definido como data limite para a cele-
bração dos Protocolos para cada ano, relativos a programas anuais e 
festivais.

5 — O dia 31 de março e ou o dia 30 de setembro ficam definidos 
como datas limite para a celebração dos Protocolos para cada ano e ou 
semestre, relativos a projetos pontuais.

Artigo 17.º
Publicidade

Os agentes culturais, beneficiários dos apoios previstos no presente 
Regulamento, ficam sujeitos à sua publicitação, através da menção 
expressa do apoio da Câmara Municipal de Santarém e inclusão do 
respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou di-
vulgação do projeto ou das atividades, bem como em toda a informação 
difundida nos diversos meios de comunicação, relativas às atividades 
desenvolvidas e apoiadas no presente regulamento.

Artigo 18.º
Acompanhamento e Avaliação

1 — A Câmara Municipal de Santarém acompanha a execução de to-
dos os Protocolos celebrados ao abrigo do presente Regulamento, através 
do estabelecimento de mecanismos de controlo e de acompanhamento 
da aplicação do apoio que é concedido, que permitam fiscalizar e veri-
ficar a sua boa execução e a sua aplicação aos fins visados, bem como 
detetar desvios na aplicação do apoio, corrigir os desvios detetados e 
garantir a não duplicação de apoios concedidos por diferentes serviços 
do Município para os mesmos fins.

2 — Compete à Câmara Municipal de Santarém avaliar o cumpri-
mento do presente Regulamento e dos Protocolos referidos no número 

anterior, podendo, para tanto, exigir as informações e os documentos 
que considerar necessários.

3 — O resultado da avaliação referida no número anterior é disponi-
bilizado ao júri das candidaturas subsequentes.

Artigo 19.º
Fiscalização

1 — Os agentes culturais beneficiários de apoios a programas anuais 
devem apresentar à CMS, até ao dia 31 do mês de março do ano se-
guinte, um relatório detalhado da execução da atividade desenvolvida, 
acompanhado das respetivas contas.

2 — Também os agentes culturais beneficiários de apoios a projetos 
pontuais e festivais devem, no termo da realização dos mesmos e até 
ao dia 31 do mês de março do ano seguinte, enviar à CMS, o relatório 
detalhado da execução da atividade desenvolvida, acompanhado das 
respetivas contas.

3 — O não cumprimento do referido nos números anteriores impede 
a entidade em causa de se candidatar a novos apoios até à satisfação 
das obrigações em falta.

Artigo 20.º
Suspensão

O não cumprimento das obrigações previstas no presente Regula-
mento dita a suspensão da execução dos referidos Protocolos, a qual 
é comunicada pela Câmara Municipal de Santarém ao interessado, 
sendo -lhe fixado um prazo máximo de 10 dias úteis para cumprimento 
das mesmas.

Artigo 21.º
Sanções

1 — Findo o prazo referido no artigo anterior, sem que os interessa-
dos cumpram as obrigações em falta, a Câmara Municipal de Santarém 
rescindirá o respetivo Protocolo e exigirá a reposição dos financiamentos 
correspondentes ao período de incumprimento, não podendo aqueles 
candidatarem -se no ano seguinte, aos apoios previstos no presente Re-
gulamento.

2 — Idênticas sanções serão aplicadas quando se verifique a exis-
tência de irregularidades na aplicação das verbas concedidas, nome-
adamente, a sua utilização para fins diferentes dos estabelecidos ou 
acordados.

3 — As situações previstas no número anterior, bem como as falsas 
declarações e a inobservância das restantes disposições do presente 
regulamento, conferem, ainda, à Câmara Municipal de Santarém, o 
direito de exigir a restituição das verbas despendidas e de adotar os 
procedimentos legais julgados adequados.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 22.º
Norma Transitória

Este Regulamento constitui -se como o único documento de regula-
ção dos apoios do Município de Santarém aos agentes culturais deste 
Concelho. Nesse sentido, após a sua entrada em vigor, consideram -se 
revogados todos os acordos e protocolos anteriormente firmados com 
agentes culturais.

Artigo 23.º
Dúvidas e Omissões

1 — A tudo o que não estiver expressamente previsto no presente 
Regulamento aplica -se a legislação em vigor.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os casos omissos 
ou as dúvidas suscitadas na interpretação do presente Regulamento serão 
resolvidos por deliberação da Câmara Municipal de Santarém.

Artigo 24.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor aquando da sua publicação 
no Diário da República.

23 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal de San-
tarém, Francisco Maria Moita Flores.

206012227 
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 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA
Edital n.º 420/2012

Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento
dos Estabelecimentos Comerciais e Regulamento

Municipal de Licenciamento do Exercício de Atividades
José António Fontão Tulha, Presidente da Câmara Municipal de 

S. João da Pesqueira, ao abrigo da competência que lhe confere 
a alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de se-
tembro, na redação dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, 
torna público que a Assembleia Municipal de S. João da Pesqueira, 
na sua sessão de 23 de abril de 2012, no uso da competência pre-
vista na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de setembro, aprovou o Regulamento Municipal dos Horários de 
Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais e o Regulamento 
Municipal de Licenciamento do Exercício de Atividades, sob pro-
posta da Câmara Municipal de S. João da Pesqueira, tomada na 
reunião de 16 de fevereiro de 2012, no uso da competência que 
lhe confere a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro.

Mais se torna público que os projetos daqueles Regulamentos foram, 
de acordo com o disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, submetidos a apreciação pública pelo período de 30 dias, 
através do aviso n.º 3092/2012, publicado no Diário da República, n.º 41, 
2.ª série, de 27 de fevereiro de 2012, e do edital camarário n.º 9/2012, 
de 17 de fevereiro de 2012.

Os referidos Regulamentos entrarão em vigor no dia seguinte à pu-
blicação no Diário da República.

Para conhecimento geral publica -se o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados no Balcão Único de Atendimento e nos 
habituais locais de estilo do concelho de S. João da Pesqueira.

23 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
António Fontão Tulha.

306014982 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ COA
Aviso n.º 6069/2012

Para os devidos efeitos, torna -se público que, conforme deliberação 
da reunião de Câmara Municipal, realizada em 27/03/2012, foi rein-
tegrado no mapa de pessoal do Município de Vila Nova de Foz Coa 
o técnico superior Aurélio Adriano Jorge, com inicio em 1 de abril de 
2012, dando assim cumprimento à sentença proferida pelo Tribunal 
Administrativo e Fiscal de Castelo Branco, que anulou a deliberação 
da Câmara Municipal tomada em reunião de 30/10/2007, na aplicação 
de pena de demissão.

11 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Eng. Gustavo de 
Sousa Duarte.

305996945 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO
Aviso (extrato) n.º 6070/2012

Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de fevereiro, por força do disposto no artigo 73.º do Regime, 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, declara-se que os 
trabalhadores: André Nunes Salgueiro e Alexandre Matias Vicente, 
concluíram com sucesso o seu período experimental na carreira/categoria 
de técnico superior, de acordo com o processo de avaliação, elaborado 
nos termos do disposto n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de fevereiro, que se encontra arquivado no seu processo individual, 
sendo o tempo de duração do período experimental contado para efeitos 
da atual carreira e categoria.

Esta avaliação foi superiormente homologada em 14 de março de 
2012 e resulta na contratação dos referidos trabalhadores por tempo 
indeterminado, com a remuneração correspondente à 3.ª posição 
remuneratória, nível 19, a que corresponde uma remuneração mensal 
de 1407,45€.

17 de abril de 2012. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Hu-
manos, no uso de competências delegadas por despacho do Presidente 
da Câmara Municipal de 28 de outubro de 2009, Maria Conceição 
Cipriano Cabrita.

305991696 

 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA

Aviso (extrato) n.º 6071/2012

Renovação de designação em regime de substituição 
de cargos dirigentes

Luís Filipe Braguez Caldeirinha Roma, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Vila Viçosa, no uso da competência conferida pela alínea a), 
do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, torna público que, estando 
a decorrer procedimentos concursais para o recrutamento de titulares 
de cargos de direção intermédia de grau 2 (Chefe de Divisão de Ad-
ministração Geral e Finanças e Chefe de Divisão de Ordenamento do 
Território e Administração Urbanística), por meu despacho emitido em 
30 de março de 2012 e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 27.º da 
Lei n.º 2/2004, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, mantenho 
a nomeação em regime de substituição de Dília Sílvia Neves Jardim e 
Vítor Manuel Casa Branca Ramos, nomeados, respetivamente, pelos 
meus despachos n.º 03/GP/2012 e 04/GP/2012

5 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís Filipe 
Braguez Caldeirinha Roma.

305966359 

 Aviso (extrato) n.º 6072/2012
Em cumprimento do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fe-

vereiro, faz -se público que foi desligada do serviço por motivo de apo-
sentação a seguinte trabalhadora:

Maria Joaquina Patacão Ventura Teixeira, carreira de Assistente Ope-
racional, categoria de Assistente Operacional, posição remuneratória 02, 
nível remuneratório 2, com efeitos a 1 de abril de 2012.

17 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís Filipe 
Braguez Caldeirinha Roma.

305993389 

 Edital n.º 421/2012
Luis Filipe Braguez Caldeirinha Roma, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Vila Viçosa faz público, que a Assembleia Municipal de 
Vila Viçosa, na 1.ª Sessão Ordinária realizada a 24 de fevereiro de 
2012, aprovou em definitivo a proposta de Regulamento de Apoio ao 
Associativismo, Desportivo, Cultural e Recreativo do Concelho de Vila 
Viçosa, que sob a forma de Projeto de alterações foi publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 212, de 4 de novembro de 2011 e objeto de 
apreciação pública, nos termos do disposto no artº. 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto  -Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, na redação dada pelo Decreto  -Lei n.º 6/96, de 
31 de janeiro.

Para constar e legais efeitos se faz público o presente Edital e outros 
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

16 de março de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Filipe Braguez Caldeirinha Roma.

305940381 

 FREGUESIA DA AMEIXOEIRA

Aviso n.º 6073/2012

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior

1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/4, e do disposto do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27/02, e para os devidos efeitos torna  -se público que por deliberação 
da Junta de Freguesia da Ameixoeira tomada em reunião de 14/03/2012, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, para contratação em regime de contrato em funções 
públicas por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de 
um posto de trabalho correspondente à carreira e categoria de Técnico 
Superior, existente e não ocupado no mapa de pessoal.

A abertura do presente procedimento não implica aumento de efetivos 
no Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia da Ameixoeira.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e 54.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6/4, 
uma vez contactada a DGAEP, esta emitiu um parecer, em que não tendo 
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sido publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC.

2 — Funções/caracterização do posto de trabalho a ocupar na cate-
goria e carreira geral de técnico superior é na área de especialização em 
Direito para funções consultivas, de estudo para exercer funções técnicas 
de planeamento, criação e gestão de processos de contratação pública, 
taxas e licenças, contravenções e contraordenações, produção de eventos, 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orienta-
ções superiores e funções de natureza executiva/administrativa. Funções 
previstas no anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27/02, às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional.

3 — Legislação aplicável — O presente procedimento concursal obe-
dece ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12, Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22/01, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02, alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31/12, 
n.º 3 -B/2010, de 28/04, n.º 12 -A/2010 de 30/6, n.º 55 -A/2010, de 31/12, 
n.º 64 -B/2011 de 30/12, adaptadas à administração autárquica pelo 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09.

4 — Prazo de validade: nos termos do artigo 38.º da Portaria 
83 -A/2009 o procedimento concursal cessa com a ocupação do posto 
de trabalho constante na presente publicitação.

5 — Local de trabalho: Sede da Freguesia da Ameixoeira, Lg. do 
Ministro, 1 e R. Direita da Ameixoeira, 18, em Lisboa.

6 — Posicionamento remuneratório: Este será de acordo com a tabela 
remuneratória nos termos da Portaria n.º 1553 -C/2008 de 31/12, corres-
pondente à segunda posição remuneratória nível 15.

7 — Este procedimento destina -se a trabalhadores com relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado nos termos do 
n.º 4 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 12 -A/2008 de 27/02, e do n.º 1 do 
artigo 46.º da Lei n.º 64 -B/2011 de 30/12.

8 — Requisitos de admissão — Requisitos gerais — Poderá candidatar-
-se ao presente procedimento concursal quem reúna os requisitos de 
admissão previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, a saber:

a) Ter a nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

9 — Requisitos especiais: Licenciatura em Direito.
Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 

comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e 
e) do ponto 8 do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no formulário de candidatura, a situação precisa em que se 
encontram relativamente a cada um deles.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na redação introduzida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06/04, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Habilitações académicas: Poderão ser admitidos os indivíduos 
que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas possuam as habili-
tações exigidas para o posto de trabalho colocado a concurso (cf. n.º 1 do 
artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02): titularidade de Licenciatura 
em Direito, não devendo ser admitidos candidatos detentores de forma-
ção ou experiência profissional substitutiva daquele grau habilitacional.

12 — A apresentação da candidatura só é admissível em suporte 
de papel, deverá ser formalizada em formulário tipo, a que se alude o 
artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, o qual está disponível 
no atendimento desta Junta ou no site www.jf -ameixoeira.pt. A candi-
datura poderá ser entregue, pessoalmente, no atendimento da Junta de 
Freguesia, todos os dias úteis das 10 h às 12 h e das 15 h às 18 h, ou 
remetida pelo correio, registado com aviso de receção, para a Freguesia 
da Ameixoeira, sita no Largo do Ministro, n.º 1, 1750 -200 Lisboa, até 
ao prazo limite para apresentação da candidatura.

13 — A candidatura deverá ser entregue, no prazo de 10 dias úteis 
contados da data da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário 
da República e deverá conter os elementos mencionados no artigo 27.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

14 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, do formulário referido no ponto anterior, devidamente 
preenchido, datado e assinado, acompanhado do curriculum vitae datado, 
rubricado em todas as páginas e assinado na última, bem como de foto-

cópia legível do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito. A candidatura deverá, ainda, ser 
acompanhada dos certificados das ações de formação frequentadas e 
demais documentos comprovativos dos restantes elementos constantes 
no curriculum vitae que possam relevar para a apreciação do mérito dos 
candidatos, sob pena de não serem considerados.

15 — Como candidatos detentores de relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado previamente estabelecida, para além dos 
documentos já referidos no número anterior, o mesmo deve apresentar 
também declaração passada e autenticada pelo serviço ou organismo 
de origem, com data posterior à data do presente aviso de abertura, ou 
fotocópia da mesma, da qual conste, inequivocamente:

i) A identificação da carreira e da categoria em que o candidato se 
integra;

ii) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida;

iii) A antiguidade na categoria, na carreira e na Administração Pú-
blica;

iv) As atividades que executa;
v) Avaliação do desempenho relativa aos três últimos anos, nos termos 

da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada portaria, ou indicação 
de que não possui avaliação de desempenho no período, por razões que 
não são imputáveis ao candidato.

16 — Aos candidatos que se candidatem nos termos dos n.os 6 e 7 do 
artigo 28.º da Portaria n.º 83.º -A/2009, de 22/01, na redação introduzida 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, não é exigida a apresentação de 
outros documentos comprovativos dos fatos indicados no curriculum, 
desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram arqui-
vados no seu processo individual.

17 — Métodos de seleção: Considerando o disposto nos n.os 4 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27/02, (LVCR), com as alterações que 
lhe foram introduzidas, e o n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, na redação introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, 
de que se reveste o recrutamento de pessoal pelo presente procedimento, 
aplicam -se apenas os seguintes métodos de seleção obrigatórios: Prova 
de Conhecimentos, ou Avaliação Curricular, sendo que, aos candida-
tos que reúnam as condições referidas no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02, serão aplicados, caso não tenham exercido 
a opção pelos métodos anteriores, de acordo com a primeira parte do 
mesmo normativo, os métodos: Avaliação Curricular (AC) e Entrevista 
de Avaliação de Competências (EAC).

18 — A Prova de conhecimentos será de natureza teórica e sob a forma 
escrita, com consulta, avaliada de 0 a 20 valores, com duração máxima 
de 90 minutos, e incidirá sobre conteúdos de natureza genérica e espe-
cifica diretamente relacionada com as exigências da função. Esta prova 
consistirá num questionário que versará sobre as seguintes matérias:

Quadro de competência e regime jurídico de funcionamento dos órgãos 
dos municípios e das freguesias — Lei n.º 169/99, de 18/09, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11/01;

Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públi-
cas — Lei n.º 58/2008, de 09/09;

Regime de Contrato de trabalho em Funções Públicas — Lei 
n.º 59/2008, de 11/09;

Regime de vinculações, carreiras e remunerações dos trabalhadores 
que exercem funções públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02;

POCAL — Plano Oficial de Contas das Autarquias Locais — Decreto-
-Lei n.º 26/2002, de 14/02;

Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais — Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29/12, e respetivas alterações;

Código do Procedimento Administrativo — Dec. Lei n.º 442/91, de 
15 de novembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Dec. Lei n.º 6/96, de 31/01;

Código Contratos Públicos — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29/01, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 02/09;

Constituição da República Portuguesa;
Regime Jurídico do Recenseamento Eleitoral — Lei n.º 13/99, de 

31/03 e respetivas alterações.

18.1 — Métodos de seleção: avaliação curricular e entrevista de 
avaliação de competências a classificação final corresponderá à se-
guinte ponderação (nos casos previstos no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 02/02):

CF (classificação final) = 55 % AC + 45 % EAC
Sendo que:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.
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18.2 — Avaliação Curricular — Visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica e profissional, o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da formação reali-
zada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
formação profissional, experiência profissional e avaliação do desem-
penho, todos valorados numa escala de 0 a 20 valores.

a) HL — habilitações literárias:
As exigidas para o posto de trabalho — 16 valores;
As exigidas para o posto de trabalho relacionado com a área funcional 

a que se candidata — 18 valores;
De grau superior — 19 valores;
De grau superior, relacionado com a área funcional a que se candi-

data — 20 valores.

b) FP — formação profissional: são ponderadas as ações de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional posta 
a concurso, sendo apenas consideradas as ações de formação com mais 
de sete horas:

Sem qualquer ação de formação — 10 valores;
Com ações de formação não relevantes para o exercício das fun-

ções — 12 valores;
Frequência até 2 ações de formação relacionadas com o cargo a 

prover — 14 valores;
Frequência até 3 ações de formação relacionadas com o cargo a 

prover — 16 valores;
Frequência até 4 ações de formação relacionadas com o cargo a 

prover — 18 valores;
Frequência com mais de 5 ações de formação relacionadas com o 

cargo a prover — 20 Valores.

c) EP — experiência profissional: pondera funções desempenhadas 
na área da atividade para que o concurso é aberto:

Sem experiência profissional — 10 valores;
Experiência profissional em área não diretamente ligada com a ati-

vidade do cargo a prover — 12 valores;
Experiência profissional na área do cargo a prover, até um ano — 

14 valores;
Experiência profissional na área do cargo a prover, até dois anos — 

16 valores;
Experiência profissional na área do cargo a prover até 9 anos — 18 va-

lores;
Experiência profissional na área do cargo a prover superior a 

10 anos — 20 valores.

d) AD — avaliação do desempenho: para a valoração da avaliação de 
desempenho, será considerada a média aritmética da avaliação relativa 
aos três últimos anos, de acordo com os seguintes critérios:

d1) Lei n.º 10/2004, de 22 de março e Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004, de 14 de maio: Excelente: 20 valores; Muito Bom: 16 va-
lores; Bom: 12 valores; Necessidade de desenvolvimento: 8 valores; 
Insuficiente: 6 valores.

d2) Lei n.º 66 -B/2007, de 28/12: Relevante: 20 valores; Adequado: 
16 valores; Inadequado: 8 valores.

d3) Caso se verifique a não existência de avaliação, ou avaliação de 
acordo com outro diploma legal em algum dos anos, será considerado 
como Bom: 12 valores.

A classificação da avaliação curricular será obtida pela aplicação da 
fórmula seguinte:

AC = HA × 20 % + FP × 30 % + EP × 40 % + AD × 10 %
em que:

HL — Habilitação Literária;
FP — Formação profissional;
EP — Experiência profissional;
AD — Avaliação do Desempenho

18.3 — Entrevista de Avaliação de Competências: Visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos compor-
tamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de expressão e comunicação, e de capacidade de relacionamento. Será 
composta por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o 
perfil de competências previamente definido, associado a uma grelha de 
avaliação individual e será classificada segundo os níveis classificativos 

de: Elevado: 20 valores, Bom — 16 valores, Suficiente — 12 valores, 
Reduzido — 8 valores e Insuficiente — 4 valores.

18.4 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto 
aos obrigatórios, e pela ordem constante na publicação, quanto aos 
facultativos, sendo excluído do procedimento o candidato que tenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes.

19 — Excecionalmente, e designadamente quando o número de can-
didatos seja de tal modo elevado (100 ou mais concorrentes) tornando -se 
impraticável a utilização de ambos os métodos de seleção, a entidade 
empregadora pode limitar -se a utilizar como único método de seleção a 
Prova de Conhecimentos ou Avaliação Curricular, consoante os casos.

20 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos quando solicitadas.

21 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da portaria 
83 -A/2009, de 22/01, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no 
n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º, e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009 de 22/01, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04.

23 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publicitada 
na secretaria da Junta de Freguesia, no site www.jf -ameixoeira.pt, bem 
como remetida a cada candidato por correio eletrónico ou ofício registado.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma politica de igualdade de oportunidade entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03/02, e para efeitos de 
admissão a concurso os candidatos com deficiência devem declarar, no 
requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão 
a utilizar no processo de seleção, nos termos do diploma mencionado.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06/04, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, a partir 
da data da publicação (no Diário da República), na página da Internet 
da Freguesia da Ameixoeira e por extrato, no prazo máximo de três dias 
úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

26 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

27 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Maria Albertina de Carvalho Simões Ferreira — Presi-

dente da Junta;
Vogais efetivos:
1.º Vogal: Jácome Graçoeiro Dantas — Tesoureiro da junta;
2.º Vogal: Luis Jorge Xavier — 1.º Vogal da Junta.

Vogais suplentes:
1.º Vogal: Albertina Rita Gama da Costa — 2.ª Vogal da Junta;
A Presidente do Júri será substituída, nas suas faltas e impedimentos, 

pelo 1.º Vogal efetivo.

28 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

5 de abril de 2012. — A Presidente, Maria Albertina de Carvalho 
Simões Ferreira.

305961182 

 FREGUESIA DE COUTO DE CIMA

Edital n.º 422/2012
Fernando Almeida Presidente da Junta de Freguesia de Couto de 

Cima:
Torna público que, em cumprimento da deliberação tomada em reunião 

ordinária do executivo, realizada a 28 de julho de 2011, nos termos do 



Diário da República, 2.ª série — N.º 85 — 2 de maio de 2012  15395

artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, submete a 
discussão pública o “Projeto de Regulamento do Cemitério de Couto de 
Cima”, o qual decorrerá durante 30 dias a contar da data de publicação 
deste edital.

O regulamento poderá ser consultado, na sede da Junta de Fregue-
sia, durante o horário normal de funcionamento (Terça e Quinta das 
18:30 horas às 20:00 horas). No decurso do período de discussão pública 
poderão ser apresentadas sugestões, reclamações ou observações sobre 
o regulamento: Presencialmente na sede da Junta de Freguesia ou por 
correio — Av.ª N.ª Sr.ª de Lurdes, n.º 45, 3510 — 602 Couto de Cima ou 
através do endereço eletrónico — jfregcoutocima@sapo.pt — referindo 
expressamente a identificação (nome, n.º de Bilhete de Identidade ou 
Cartão de Cidadão e morada).

Para geral conhecimento se publica este e outros de igual teor que 
serão afixados nos lugares de estilo desta Freguesia e no Diário da 
República.

17 de abril de 2012. — O Presidente da Junta, Fernando Almeida.
306000596 

 FREGUESIA DE LAVOS

Anúncio n.º 9540/2012

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento 
de dois postos de trabalho de assistente operacional da carreira 
geral de assistente operacional, conforme caracterização no mapa 
de pessoal.
Para efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2 do artigo 6.º e da alínea b) 

do n.º 1 e dos n.º 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fe-
vereiro, torna  -se público que por deliberação da Junta de Freguesia na 
sua reunião de, 2 de fevereiro de 2012, se encontra aberto procedimento 
concursal na modalidade de relação de emprego público por tempo inde-
terminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho do 
mapa de pessoal na categoria de assistente operacional, previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal desta autarquia, aprovado em Assembleia 
de Freguesia de 29 de abril de 2005.

1 — Reserva de recrutamento: para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º conjugado com o artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara-
-se não estarem constituídas reservas de recrutamento nesta autarquia 
e da consulta à página eletrónica da DGAEP, constata -se a dispensa 
temporária da obrigatoriedade da consulta prévia à entidade centralizada 
para a constituição de reservas de recrutamento (ECCRC).

2 — Descrição sumária das funções: Funções constantes no anexo à 
Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
mesma lei, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional. 
O posto de trabalho é caracterizado pelas funções de limpeza, arrumação, 
conservação e boa utilização das instalações e equipamentos na sede da 
Junta, lavadouros, fontes, aquedutos, placas, espaços de lazer, calçadas 
e outros equipamentos coletivos, limpeza de valas, arruamentos e cami-
nhos, corte de relva e poda de árvores, limpeza de esgotos e canalizações, 
serviços básicos de carpintaria, pedreiro (elevação de alicerces, pilares, 
paredes, placas, telhados e rebocos), eletricidade e canalização, cortes 
de madeiras, medição e carregamento, bem como condução de veículos 
ligeiros e de mercadorias, empilhadoras e dumpers.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é valido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de julho, Lei n.º 59/2008 de 
11 de setembro, Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de setembro, Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho e Lei n.º 55 -A/2010 de 
31 dezembro, bem como o Orçamento Geral do Estado para 2012.

5 — Local de trabalho: Freguesia de Lavos.
6 — Requisitos de admissão:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido para o exercício de funções públicas;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

6.1 — Requisitos especiais: Terceiro ciclo do ensino básico, a 
que corresponde o grau de complexidade 1 de acordo com o pre-

visto na alínea a) n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
fevereiro.

6.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho 
previsto no mapa de pessoal de serviço, idênticos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — O âmbito do recrutamento abrange trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público a tempo indeterminado determinado ou 
sem relação de jurídica de emprego público, ao abrigo da deliberação 
favorável da Junta de Freguesia, nos termo do n.º 6 do artigo 6.º e n.º 2 
do artigo 3.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 fevereiro.

8 — Prazo e forma de apresentação das candidaturas:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data de publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro;

8.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas através de 
preenchimento obrigatório do formulário (sob pena de exclusão) de can-
didatura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, dispo-
nível na secretaria ou na página eletrónica da Junta em www.jf -lavos.pt, 
suporte papel, ou entregues pessoalmente na secretaria da Junta de 
Freguesia, ou através de correio registado com aviso de receção, en-
dereçado ao Presidente da Junta de Freguesia de Lavos, José Elísio 
Ferreira de Oliveira.

8.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas em por correio ele-
trónico.

8.4 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, 
de fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão, do número 
de contribuinte e do respetivo currículo, comprovativos das ações pro-
fissionais relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho.

8.4.1 — Currículo profissional detalhado, datado e assinado. Decla-
ração emitida e autenticada pelo serviço a que pertence, devidamente 
atualizada, da qual conste a modalidade da relação jurídica de emprego 
público que detêm (se for caso disso), o tempo de serviço das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e grau de complexidade das 
mesmas e conteúdo funcional, para da alínea c) n.º 2 do artigo 11.º da 
Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril.

9 — A falta de apresentação dos documentos supra exigidos, implica 
a exclusão dos candidatos nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

9.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

10 — Métodos de seleção:
a) Prova de conhecimentos (PC) — visa avaliar os conhecimentos 

profissionais e as competências técnicas dos candidatos, diretamente 
relacionados com as exigências da função. A prova será escrita, com a 
duração máxima de 60 minutos, incidindo sobre conteúdos de natureza 
genérica e específica, relacionados com e exigência da função e o ade-
quado conhecimento de língua portuguesa.

b) Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente habilitações profissionais, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação obtida. Este fator será valorado na escala 
de 0 a 20 valores seguindo a aplicação fórmula e o seguinte critério:

AC = HP + FP + EP
 3
sendo:

HP = Habilitação Profissional: onde se pondera a titularidade ou nível 
de qualificação nas áreas referidas no ponto dois.

FP = Formação Profissional: considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função:

Sem ações de formação — 10 valores;
Ações de formação com duração < a 35 horas — 10 + 1 valor/cada 

ação;
Ações de formação com duração > 35 horas — 10 + 2 valores/cada 

ação.

EP = Experiência Profissional: considerando e ponderando com in-
cidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho 
e o grau de complexidade das mesmas:

Até um ano — 10 valores;
Superior a um ano até 3 anos — 12 valores;
De 4 a 6 anos — 14 valores;
De 7 a 9 anos — 16 valores;
De 10 a 13 anos 18 valores;
Superior a 14 anos — 20 valores.
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c) Entrevista de avaliação de competências (EAC) — Visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um guião de 
entrevista composto por um conjunto de questões diretamente relaciona-
das com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 
grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos 
comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

10.1 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem. Só será 
contabilizado como tempo de experiência profissional o correspondente 
ao desenvolvimento e funções inerentes à categoria a contratar, que se en-
contre devidamente comprovado ou declarado sob compromisso de honra.

11 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de seleção que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula:

OF = AC + EAC + PCE
 3
sendo:

OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista Avaliação de Competências;
PCE = Prova de Conhecimentos Escrita.

12 — Composição do júri:
Presidente: José Elísio Ferreira de Oliveira
Vogais efetivos:
1.º vogal: Sandra Isabel Mesquita dos Santos Ferreira;
2.ª vogal: António José Gaspar Pereira.

Vogais suplentes:
1.º suplente: Alberto da Cruz Ferreira;
2.º suplente: João Manuel Cordeiro Cardoso.

13 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão noti-
ficados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

14 — Serão excluídos do procedimento concursal os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferir a 9,5 valores, num dos métodos de 
seleção, não lhe sendo aplicado o método seguinte, bem como aqueles 
que não realizem a prova escrita.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados, através da noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previs-
tas nas alí neas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através da lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Junta de Freguesia 
e disponibilizada a sua página eletrónica. Os candidatos aprovados em 
cada método são convocados para a realização do método seguinte 
através de notificação, por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro.

17 — Posicionamento remuneratório corresponde à 2.ª posição, 2.º ní-
vel da tabela única, equivalente à R.M.M.G, no valor de 532,08 €.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, a partir da data da publicação (no Diário da 
República), na página eletrónica da Freguesia por extrato, no prazo 
máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal de ex-
pansão nacional.

18 de abril de 2012. — O Presidente da Junta de Freguesia de Lavos, 
José Elísio Ferreira de Oliveira.
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